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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 75/2001

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter oficial
de S. Ex.a o Presidente da República a São Paulo nos
dias 21 e 22 de Novembro e a Lima nos dias 23 e 24
de Novembro.

Aprovada em 9 de Novembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 291/2001

de 20 de Novembro

A promoção do comércio de géneros alimentícios,
sobretudo dos pré-embalados, através da oferta de
outros bens, tem sofrido nos últimos anos uma evolução
significativa. Esta prática, com especial incidência nos
géneros alimentícios destinados a crianças, tem obrigado
a que alguns países adoptem medidas legislativas para
impedir os acidentes que podem ocorrer quando os brin-
des incluídos não cumprem as adequadas regras de
segurança.

A análise da acidentalidade decorrente da mistura
de brindes com os géneros alimentícios permite concluir
que aqueles produtos, quando não devidamente emba-
lados, podem representar riscos para a segurança dos
consumidores no acto de manuseamento ou ingestão,
de que são exemplos a asfixia, o envenenamento e a
perfuração ou obstrução do aparelho digestivo.

Através do Decreto-Lei n.o 158/99, de 11 de Maio,
estabeleceram-se algumas regras conducentes à dimi-
nuição dos riscos e à prevenção da segurança dos con-
sumidores neste domínio. Com a publicação daquele
diploma, pretendeu-se compatibilizar a iniciativa comer-
cial com o respeito pelo direito à saúde e segurança
dos consumidores.

Contudo, atento o disposto no artigo 28.o do Tratado
de Roma, e a necessidade de evitar a criação de obstá-
culos à livre circulação de bens e serviços dentro do
mercado interno, impõe-se a revisão daquele diploma
à luz do direito comunitário vigente, como seja o relativo
à segurança dos brinquedos.

Foram ouvidas as associações representativas do
sector.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece os princípios e regras
a que deve obedecer a comercialização dos géneros ali-
mentícios com brindes.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos de aplicação do presente diploma enten-
de-se por:

a) «Género alimentício» toda a substância, seja ou
não tratada, destinada à alimentação humana,
com todos os ingredientes utilizados no seu
fabrico, preparação e tratamento;

b) «Embalagem» recipiente ou invólucro de um
género alimentício ou de um brinde que se des-
tina a contê-lo, acondicioná-lo ou protegê-lo;

c) «Género alimentício pré-embalado» género ali-
mentício cujo acondicionamento foi realizado
antes da sua exposição à venda ao consumidor,
em embalagem que solidariamente com ele é
comercializada, envolvendo-o completa ou par-
cialmente, de tal modo que o conteúdo não
possa ser modificado sem que aquela seja
violada;

d) «Rotulagem» conjunto de menções e indica-
ções, incluindo imagens e marcas de fabrico ou
de comércio, que figuram sobre a embalagem,
em rótulo, etiqueta, cinta, gargantilha, letreiro
ou documento acompanhando ou referindo-se
ao respectivo produto;

e) «Mistura directa» a mistura na mesma emba-
lagem ou em contacto directo de géneros ali-
mentícios com brindes;

f) «Mistura indirecta» qualquer outro tipo de
mistura;

g) «Brindes» quaisquer objectos ou produtos estra-
nhos à composição dos géneros alimentícios
que, misturados directa ou indirectamente com
estes, têm por finalidade a promoção comercial
do género alimentício, dos próprios objectos ou
produtos ou ainda de um outro bem, de um
serviço ou de uma ideia.

Artigo 3.o

Proibições

1 — É proibida a comercialização de géneros alimen-
tícios com mistura directa de brindes.

2 — Excepcionam-se do disposto no número anterior
os utensílios que se destinem à preparação e dosagem
dos géneros alimentícios desde que dessa mistura não
resultem riscos no acto de manuseamento ou ingestão
para a saúde ou segurança dos consumidores, nomea-
damente asfixia, envenenamento, perfuração ou obstru-
ção do aparelho digestivo.

3 — A mistura indirecta de brindes com géneros ali-
mentícios deve obedecer aos requisitos estabelecidos nos
artigos 4.o, 5.o e 6.o do presente diploma.

Artigo 4.o

Requisitos dos brindes

1 — Os brindes misturados com géneros alimentícios
devem:

a) Ser claramente distinguíveis dos géneros ali-
mentícios pela sua cor, tamanho, consistência
e apresentação;

b) Satisfazer os requisitos estabelecidos na legis-
lação referente ao tipo de produtos que o brinde
configure;
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c) Ser concebidos e apresentados de molde a não
causar riscos, no acto de manuseamento ou
ingestão, à saúde ou segurança dos consumi-
dores, nomeadamente asfixia, envenenamento,
perfuração ou obstrução do aparelho digestivo.

2 — Não há lugar à aplicação do disposto na alínea c)
do número anterior nos casos em que os requisitos de
segurança contra os riscos no acto de manuseamento
ou ingestão aí mencionados resultantes da mistura do
brinde com o género alimentício já se encontrem pre-
vistos pela legislação comunitária relativa ao produto
que o brinde configura.

Artigo 5.o

Requisitos da embalagem

A embalagem utilizada no acondicionamento dos
brindes misturados com géneros alimentícios deve res-
peitar os requisitos estabelecidos no Decreto-Lei
n.o 193/88, de 30 de Maio, e legislação complementar.

Artigo 6.o

Requisitos da rotulagem

Sem prejuízo da aplicação da legislação relativa à
rotulagem, o rótulo da embalagem destinada a comer-
cializar os géneros alimentícios misturados com brindes
deve ainda informar o consumidor, em língua portu-
guesa, com caracteres facilmente legíveis, visíveis e inde-
léveis, em evidência e redigido em termos correctos,
das características dos brindes que se encontram no seu
interior, não podendo ser apresentadas ou descritas por
palavras, imagens ou outra forma susceptível de criar
uma impressão errada no consumidor.

Artigo 7.o

Contra-ordenações

1 — A violação do disposto nos artigos 3.o, 4.o e 6.o
do presente diploma constitui contra-ordenação punível
com coima de E 748,20 a E 3740,98 e E 1745,79 a
E 44891,81, consoante os infractores sejam, respectiva-
mente, pessoas singulares ou pessoas colectivas.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 8.o

Fiscalização, instrução dos processos e aplicação de coimas

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no
presente diploma, bem como a instrução dos respectivos
processos de contra-ordenação, compete à Inspecção-
-Geral das Actividades Económicas.

2 — A aplicação das coimas previstas no número ante-
rior é da competência da Comissão de Aplicação de
Coimas em Matéria Económica, criada pelo Decreto-Lei
n.o 28/84, de 20 de Janeiro.

3 — O produto da aplicação das coimas previstas no
presente diploma reverte:

a) Em 60 % para o Estado;
b) Em 30 % para a Inspecção-Geral das Activi-

dades Económicas;
c) Em 10 % para o Instituto do Consumidor.

Artigo 9.o

Cláusula de reconhecimento mútuo

O disposto no presente diploma aplica-se, sem pre-
juízo da livre circulação de produtos que sejam legal-
mente produzidos ou comercializados nos outros Esta-
dos-Membros da União Europeia ou sejam originários
dos países da EFTA, que são partes contratantes do
Acordo EEE — Acordo sobre o Espaço Económico
Europeu, na medida em que tais produtos não acarretem
um risco para a saúde ou a segurança dos consumidores.

Artigo 10.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 158/99, de 11 de Maio.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Setembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — António
Luís Santos Costa — Luís Garcia Braga da Cruz — Antó-
nio Fernando Correia de Campos — António José Martins
Seguro.

Promulgado em 6 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 292/2001
de 20 de Novembro

O novo estatuto do Instituto de Seguros de Portugal
(ISP), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 289/2001, de 13
de Novembro, consagra uma maior autonomia da auto-
ridade de supervisão, com o consequente reconheci-
mento de um conjunto de poderes que exprimem tal
estatuto renovado e que se traduzem no alargamento
das competências decisórias e regulamentares dos
órgãos do ISP em matérias de supervisão.

Torna-se, pois, necessário adequar o regime jurídico
da constituição e do funcionamento dos fundos de pen-
sões e das sociedades gestoras de fundos de pensões,
constante do Decreto-Lei n.o 475/99, de 9 de Novembro,
ao novo estatuto do ISP, em paralelo com a harmo-
nização que é introduzida no regime jurídico do acesso
e exercício da actividade seguradora e resseguradora.

Foram ouvidos o Banco de Portugal, a Comissão do
Mercado de Valores Mobiliários, a Associação Portu-
guesa de Seguradores, a Associação das Empresas Ges-
toras de Fundos de Pensões, a Ordem dos Revisores
Oficiais de Contas e as associações representativas dos
consumidores.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 475/99, de 9 de Novembro

Os artigos 31.o, 32.o, 35.o, 36.o, 39.o, 41.o, 44.o, 57.o
e 59.o do Decreto-Lei n.o 475/99, de 9 de Novembro,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 31.o

[. . .]

1 — A natureza dos activos que constituem o patri-
mónio dos fundos de pensões e os respectivos limites
percentuais, bem como os princípios gerais da congruên-
cia e da avaliação desses activos, são fixados por norma
regulamentar do Instituto de Seguros de Portugal.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 32.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As condições a preencher pelo actuário respon-

sável são estabelecidas por norma regulamentar do Ins-
tituto de Seguros de Portugal.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 35.o

[. . .]

1 — A constituição de sociedades gestoras de fundos
de pensões depende de autorização, a conceder caso
a caso pelo Instituto de Seguros de Portugal.

2 — O requerimento para a constituição da sociedade
deve referir o respectivo capital social, identificar os
accionistas fundadores e as suas participações e ser
acompanhado do projecto de estatutos.

Artigo 36.o

[. . .]

1 — Às modificações dos estatutos e aos aumentos
de capital das sociedades gestoras aplica-se, com as
necessárias adaptações, o disposto no artigo 35.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 39.o

[. . .]

1 — A revogação da autorização compete ao Instituto
de Seguros de Portugal.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 41.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Oferecer a terceiros os activos dos fundos de
pensões para garantia, qualquer que seja a

forma jurídica a assumir por essa garantia,
excepto no âmbito de contratos de reporte ou
de empréstimos de valores, ou outros com o
objectivo de gestão eficaz de carteira, nos ter-
mos a definir por norma regulamentar do Ins-
tituto de Seguros de Portugal;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 44.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As condições a preencher pelos revisores oficiais

de contas e pelos auditores reconhecidos pela Ordem
dos Revisores Oficiais de Contas que prestem as funções
de auditoria acima referidas são as estabelecidas nos
termos de norma regulamentar do Instituto de Seguros
de Portugal.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 57.o

[. . .]

1 — A nomeação do actuário responsável, relativa-
mente aos planos de pensões financiados através de fun-
dos de pensões já constituídos, deve ser efectuada no
prazo de 45 dias após a publicação da norma regula-
mentar referida no n.o 2 do artigo 32.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 59.o

[. . .]

1 — É revogado o Decreto-Lei n.o 415/91, de 25 de
Outubro, mantendo-se em vigor, enquanto não for publi-
cada a norma regulamentar referida no n.o 1 do
artigo 31.o do presente decreto-lei, as disposições rela-
tivas às aplicações dos fundos de pensões.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 10 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Setembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — António José
Martins Seguro.

Promulgado em 6 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 293/2001
de 20 de Novembro

Os acidentes marítimos que têm envolvido navios de
passageiros e causado enormes perdas de vidas humanas
levaram a Comunidade Europeia a adoptar, no quadro
da política comum dos transportes, novas medidas
visando reforçar a segurança neste sector.

Para isso, a Comunidade Europeia tem orientado a
sua actuação no sentido de harmonizar as regras apli-
cáveis à segurança da navegação e à prevenção da polui-
ção do meio marinho, dos Estados-Membros, alinhan-
do-as com as da comunidade internacional, fazendo apli-
car, sobretudo através de directivas, com as necessárias
adaptações, as regras das convenções internacionais ela-
boradas no seio da Organização Marítima Internacional
(OMI) a um universo mais vasto de embarcações.

A Directiva n.o 98/18/CE, do Conselho, de 17 de
Março de 1998, relativa às regras e normas de segurança
para os navios de passageiros, que por este diploma
se transpõe para a ordem jurídica nacional, indo ao
encontro das regras constantes na Convenção para a
Salvaguarda da Vida Humana no Mar SOLAS 74, sobre
a construção e os equipamentos dos navios de passa-
geiros que efectuam viagens internacionais, visa asse-
gurar que os navios de passageiros, que operam nas
águas dos Estados-Membros, apresentem um nível de
segurança que, embora adequado às viagens domésticas
que efectuam, garanta aos passageiros o cumprimento
de padrões similares aos praticados internacionalmente.

Por outro lado, a entrada no mercado de novos tipos
de navios mais velozes e tecnicamente mais avançados
leva a que se criem regras claras e actualizadas visando
acautelar a segurança do transporte e ainda contribuir
para a transparência do mercado de construção e explo-
ração de novos navios que pretendam operar nos Esta-
dos da Comunidade Europeia.

A mesma directiva, ao considerar que os requisitos
de segurança a cumprir pelos navios de passageiros
devem distinguir-se em função da distância à costa e
das condições das zonas marítimas em que operam, divi-
diu esses navios em classes, correlacionadas com aqueles
parâmetros, e obriga os Estados-Membros a identifi-
carem essas zonas e a notificarem a Comissão Europeia
das mesmas.

De acordo com o estabelecido no artigo 14.o da refe-
rida directiva, os Estados-Membros assumiram a incum-
bência de publicar internamente as disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas que conside-
rarem necessárias ao seu cumprimento, no prazo que
a mesma impõe, pelo que se torna necessário legislar
em matéria de construção e de equipamentos dos navios
de passageiros.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma visa transpor para o ordenamento
jurídico interno a Directiva n.o 98/18/CE, do Conselho,

de 17 de Março de 1998, estabelecendo um conjunto
de regras sobre a construção e os equipamentos dos
navios de passageiros e das embarcações de passageiros
de alta velocidade.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O presente diploma é aplicável aos navios de
passageiros e às embarcações de passageiros de alta velo-
cidade, independentemente da bandeira que arvorem,
que efectuem viagens domésticas em zonas marítimas
sob soberania ou jurisdição nacional e aos navios de
passageiros e embarcações de passageiros de alta velo-
cidade, de bandeira nacional, que efectuem viagens
domésticas em zonas marítimas sob soberania ou juris-
dição de outro Estado-Membro.

2 — Estão excluídos do âmbito do presente diploma:

a) Os navios de passageiros de guerra e de trans-
porte de tropas, bem como as embarcações de
alta velocidade de guerra e de transporte de
tropas;

b) Os navios de passageiros existentes com com-
primento inferior a 24 m;

c) Os navios de passageiros sem propulsão mecâ-
nica;

d) Os navios de passageiros construídos noutros
materiais que não o aço ou materiais equiva-
lentes, não abrangidos pelas normas relativas
às embarcações de alta velocidade ou às embar-
cações com sustentação hidrodinâmica constan-
tes, respectivamente, da Resolução MSC 36 (63)
e da Resolução A.373 (X), ambas da OMI;

e) Os navios de passageiros de madeira de cons-
trução primitiva;

f) Originais ou réplicas de navios de passageiros
históricos projectados antes de 1965 e construí-
dos predominantemente com os materiais ori-
ginais;

g) As embarcações de recreio, inclusive as de alta
velocidade, excepto se forem tripuladas e trans-
portarem mais de 12 passageiros para fins
comerciais; e

h) Os navios de passageiros e embarcações de pas-
sageiros de alta velocidade que operem exclu-
sivamente em zonas portuárias.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Convenções internacionais», a Convenção Inter-
nacional para a Salvaguarda da Vida Humana
no Mar, de 1974, Convenção SOLAS de 1974
e a Convenção Internacional das Linhas de
Carga de 1966, bem como os respectivos pro-
tocolos e alterações introduzidas no direito
interno pelos Decretos n.os 49 209, de 26 de
Agosto de 1969, 78/83, de 14 de Outubro, 21/98,
de 10 de Julho, 49/99, de 11 de Novembro, e
51/99, de 18 de Novembro;

b) «Código da Estabilidade Intacta», o constante
da Resolução A.749 (18), da Assembleia da
OMI, de 4 de Novembro de 1993;

c) «Código das Embarcações de Alta Velocidade»,
o constante da Resolução MSC 36 (63) do
Comité de Segurança Marítima da OMI, de 20
de Maio de 1994;
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d) «Código de Segurança para Embarcações de
Sustentação Hidrodinâmica», o constante da
Resolução A.373 (X) da Assembleia da OMI,
de 14 de Novembro de 1977, com a redacção
que lhe foi dada pela Resolução MSC 37 (63),
do Comité de Segurança Marítima, de 19 de
Maio de 1994 (anexo III);

e) «GMDSS», o sistema de socorro e segurança
marítima mundial, como figura no capítulo IV
da Convenção SOLAS de 1974, introduzido no
direito interno pelos Decretos n.os 38/92, de 20
de Agosto, e 40/92, de 2 de Outubro;

f) «Navio de passageiros», uma embarcação que
transporte mais de 12 passageiros;

g) «Embarcação de passageiros de alta veloci-
dade», uma embarcação de alta velocidade con-
forme vem definida na regra 1 do capítulo X
da Convenção SOLAS de 1974, que transporte
mais de 12 passageiros, não sendo considerados
como tal os navios de passageiros que efectuem
viagens domésticas em zonas marítimas das
classes B, C e ou D quando o volume da querena
correspondente à linha de flutuação de projecto
for inferior a 500 m3, e a sua velocidade máxima,
tal como definida no parágrafo 1.4.30 do Código
das Embarcações de Alta Velocidade, for infe-
rior a 20 nós;

h) «Navio novo ou embarcação nova», um navio
ou embarcação cuja quilha esteja assente ou que
se encontre em fase de construção equivalente
em 1 de Julho de 1998 ou após essa data,
devendo entender-se por fase de construção
equivalente a fase em que se inicia a construção
identificável com um navio ou embarcação espe-
cífica e já começou a montagem desse navio,
compreendendo pelo menos 50 t ou 1% da
massa estimada de todos os elementos estru-
turais, consoante o que for menor;

i) «Navio ou embarcação existente», um navio ou
embarcação cujo assentamento da quilha ou
fase de construção equivalente se tenha veri-
ficado antes de 1 de Julho de 1998;

j) «Passageiro», qualquer pessoa que não seja tri-
pulante nem esteja empregada ou ocupada, sob
qualquer forma, a bordo de um navio em ser-
viços que a este digam respeito, exceptuando-se
as crianças com idade inferior a um ano;

k) «Comprimento de um navio ou de uma embar-
cação», salvo disposição expressa em contrário,
96% do comprimento total, medido numa linha
de flutuação situada a 85%, do pontal mínimo
de construção, medido a partir da face superior
da quilha, ou o comprimento desde a face de
vante da roda da proa até ao eixo da madre
do leme naquela linha de flutuação, se este for
maior, sendo que em navios projectados com
caimento traçado a linha de flutuação em que
o comprimento é medido será paralela à linha
de flutuação de projecto;

l) «Altura de proa» a altura de proa definida na
regra n.o 39 da Convenção Internacional das
Linhas de Carga de 1966 como a distância ver-
tical, medida na perpendicular de vante, desde
a linha de flutuação correspondente ao bordo
livre de Verão atribuído e ao caimento de pro-
jecto, à face superior do pavimento exposto, à
borda;

m) «Navio ou embarcação de convés corrido», um
navio ou embarcação dotada de um pavimento
completo, exposto ao tempo e ao mar, com
meios permanentes de fecho de todas as aber-
turas na parte exposta ao tempo e abaixo do
qual todas as aberturas no costado do navio ou
embarcação são equipadas com meios perma-
nentes de fecho no mínimo estanques à intem-
périe, sendo que o pavimento completo pode
ser um pavimento estanque à água ou uma estru-
tura equivalente consistindo num pavimento
não estanque à água completamente protegido
por uma estrutura estanque à intempérie de
resistência suficiente para manter essa estan-
quidade e equipada com dispositivos de fecho
das aberturas estanques, pelo menos, à intem-
périe;

n) «Viagem internacional», uma viagem por mar
de um porto de um Estado-Membro para um
porto situado fora desse Estado-Membro, ou
vice-versa;

o) «Viagem doméstica», uma viagem em zonas
marítimas de um porto de um Estado-Membro
para o mesmo ou outro porto desse Estado-
-Membro;

p) «Zona marítima», uma zona de mar, sob sobe-
rania ou jurisdição nacional, onde os navios de
passageiros e as embarcações de alta velocidade
podem operar desde que preencham os requi-
sitos de construção e disponham dos equipa-
mentos necessários definidos no presente
diploma, considerando que, para aplicação das
disposições relativas às radiocomunicações, as
definições de zonas marítimas são as estabe-
lecidas na regra 2 do capítulo IV da Convenção
SOLAS de 1974;

q) «Zona portuária», uma zona que não é uma
zona marítima, definida pela legislação aplicável
a cada porto, ou, na sua ausência, que gene-
ricamente se prolonga até às instalações per-
manentes nos extremos do porto e que são parte
integrante do sistema portuário ou até aos limi-
tes definidos por características geográficas
naturais que protejam um estuário ou uma zona
abrigada semelhante;

r) «Refúgio», qualquer zona natural ou artificial-
mente abrigada que possa servir de abrigo a
um navio ou embarcação que se encontre em
condições susceptíveis de comprometer a sua
segurança;

s) «Entidade competente», o Instituto Marítimo-
-Portuário (IMP), a quem compete a coorde-
nação global da aplicação do presente diploma;

t) «Estado de acolhimento», um Estado-Membro
de ou para cujos portos um navio ou embarcação
arvorando bandeira de outro Estado-Membro
efectua viagens domésticas;

u) «Organização reconhecida», uma organização
reconhecida em conformidade com o disposto
no Decreto-Lei n.o 115/96, de 6 de Agosto, rela-
tivo às regras comuns para as organizações de
vistoria e inspecção de navios e para as acti-
vidades relevantes das administrações maríti-
mas, e que tenha celebrado com o Ministério
do Equipamento Social o acordo previsto no
artigo 6.o do referido diploma;
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v) «Uma milha», 1852 m;
w) «Altura significativa da onda», o valor médio

do terço superior das alturas da onda medidas
num determinado intervalo de tempo;

x) «Nível médio do mar», o valor médio adoptado
para as alturas de água, resultante de séries de
observações maregráficas, de duração variável,
relativamente ao qual foram elaboradas as
previsões;

y) «Regulamento de Inspecção de Navios Estran-
geiros (RINE)», o Regulamento aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 195/98, de 10 de Julho, com
as alterações introduzidas por legislação pos-
terior.

Artigo 4.o

Classes de navios de passageiros

1 — Os navios de passageiros dividem-se nas classes
a seguir indicadas, de acordo com a zona marítima em
que operam:

a) «Classe A», navios de passageiros que efectuam
viagens domésticas, aos quais não se aplicam
as restrições correspondentes às classes B, C
e D;

b) «Classe B», navios de passageiros que efectuam
viagens domésticas no decurso das quais nunca
se afastam mais de 20 milhas da linha da costa,
onde as pessoas naufragadas podem desembar-
car, definida pelo nível médio do mar;

c) «Classe C», navios de passageiros que efectuam
viagens domésticas em zonas marítimas em que
a probabilidade de a altura significativa da onda
exceder 2,5 m é inferior a 10% ao longo de
todo o ano, caso a exploração se faça durante
todo o ano ou ao longo de um período restrito
específico, caso a exploração se faça exclusiva-
mente nesse período e no decurso das quais
nunca se encontram a mais de 15 milhas de
um refúgio nem se afastam mais de 5 milhas
da linha da costa, onde as pessoas naufragadas
podem desembarcar, definida pelo nível médio
do mar;

d) «Classe D», navios de passageiros que efectuam
viagens domésticas em zonas marítimas em que
a probabilidade de a altura significativa da onda
exceder 1,5 m é inferior a 10% ao longo de
todo o ano, caso a exploração se faça durante
todo o ano ou ao longo de um período restrito
específico, caso a exploração se faça exclusiva-
mente nesse período e no decurso das quais
nunca se encontram a mais de 6 milhas de um
refúgio nem se afastam mais de 3 milhas da
linha da costa, onde as pessoas naufragadas
podem desembarcar, definida pelo nível médio
do mar.

2 — A lista das zonas marítimas classificadas de
acordo com os critérios do número anterior será esta-
belecida por portaria do Ministro do Equipamento
Social.

3 — Às embarcações de passageiros de alta veloci-
dade será aplicada a regulamentação técnica definida
nos parágrafos 1.4.10 e 1.4.11 do capítulo 1 do Código
das Embarcações de Alta Velocidade, a publicar por
portaria do Ministro do Equipamento Social.

Artigo 5.o

Requisitos comuns de segurança

Os navios de passageiros novos e existentes das clas-
ses A, B, C e D devem obedecer ao seguinte:

a) A construção e a manutenção do casco, máqui-
nas principais e auxiliares e instalações eléctricas
e de automação devem satisfazer os requisitos
especificados para classificação nas regras de
uma organização reconhecida;

b) São aplicáveis as disposições do capítulo IV da
Convenção SOLAS de 1974, incluindo as Emen-
das de 1988 relativas ao GMDSS, e dos capí-
tulos V e VI da mesma Convenção;

c) São aplicáveis as disposições relativas aos equi-
pamentos de navegação a bordo constantes da
regra 12 do capítulo V da Convenção SOLAS
de 1974;

d) Os equipamentos marítimos aos quais se aplica
o Decreto-Lei n.o 167/99, de 19 de Maio, que
cumpram os requisitos e que sejam instalados
a bordo, nos termos previstos naquele instru-
mento legal, serão considerados conformes com
o presente diploma;

e) Os equipamentos de navegação enumerados no
Decreto-Lei n.o 167/99, de 19 de Maio, que cum-
pram os requisitos e que sejam instalados a
bordo, nos termos previstos naquele instru-
mento legal, serão considerados conformes com
as prescrições relativas à homologação constan-
tes da regra V/12 da Convenção SOLAS.

Artigo 6.o

Requisitos de segurança para navios novos

1 — Os navios de passageiros novos devem obedecer
aos seguintes requisitos gerais:

a) Os navios de passageiros novos da classe A
devem satisfazer integralmente os requisitos da
Convenção SOLAS de 1974, bem como os requi-
sitos pertinentes deste diploma e os constantes
do seu anexo, que faz parte integrante do pre-
sente diploma;

b) Os navios de passageiros novos das classes B,
C e D devem satisfazer os requisitos pertinentes
deste diploma e os constantes do anexo ao pre-
sente diploma.

2 — Os navios de passageiros novos devem obedecer
aos seguintes requisitos relativos às linhas de carga:

a) Os navios de passageiros novos de comprimento
igual ou superior a 24 m devem satisfazer o dis-
posto na Convenção Internacional das Linhas
de Carga de 1966;

b) Aos navios de passageiros novos de compri-
mento inferior a 24 m devem aplicar-se, no que
diz respeito ao comprimento e à classe, critérios
que garantam um nível de segurança equivalente
ao dos critérios da Convenção Internacional das
Linhas de Carga de 1966;

c) Não obstante o disposto nas alíneas a) e b),
os navios de passageiros novos da classe D estão
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isentos do cumprimento relativo à altura mínima
de proa estabelecida na Convenção Internacio-
nal das Linhas de Carga de 1966;

d) Os navios de passageiros novos das classes A,
B, C e D devem ter um convés corrido.

Artigo 7.o

Requisitos de segurança para navios existentes

1 — Os navios de passageiros existentes devem obede-
cer ao seguinte:

a) Os navios de passageiros existentes da classe A
devem satisfazer as regras aplicáveis aos navios
de passageiros existentes da Convenção SOLAS
de 1974, bem como os requisitos pertinentes
do presente diploma e os constantes do seu
anexo;

b) Os navios de passageiros existentes da classe B
devem satisfazer os requisitos pertinentes do
presente diploma e os constantes do seu anexo;

c) Os navios de passageiros existentes das classes C
e D devem satisfazer os requisitos pertinentes
do presente diploma e os constantes do capí-
tulo III do seu anexo.

2 — Os navios de passageiros existentes que sofrerem
alterações devem obedecer ao seguinte:

a) As reparações, alterações e modificações de
grande importância e a consequente instalação
de equipamentos devem satisfazer os requisitos
gerais aplicáveis aos navios novos previstos no
n.o 1 do artigo 6.o;

b) As alterações efectuadas num navio existente
e destinadas exclusivamente a aumentar a sua
resistência ao naufrágio não devem ser consi-
deradas alterações de grande importância;

c) O disposto na alínea a) do n.o 1 do presente
artigo, salvo indicação de datas anteriores na
Convenção SOLAS de 1974, e o disposto nas
alíneas b) e c do mesmo número, salvo indicação
de datas anteriores no anexo ao presente
diploma, não serão aplicáveis a navios cuja qui-
lha tenha sido assente ou que se encontrassem
em fase de construção equivalente:

i) Antes de 1 de Janeiro de 1940: até 1 de
Julho de 2006;

ii) A partir de 1 de Janeiro de 1940, inclu-
sive, mas antes de 31 de Dezembro de
1962: até 1 de Julho de 2007;

iii) A partir de 1 de Janeiro de 1963, inclu-
sive, mas antes de 31 de Dezembro de
1974: até 1 de Julho de 2008;

iv) A partir de 1 de Janeiro de 1975, inclu-
sive, mas antes de 31 de Dezembro de
1984: até 1 de Julho de 2009;

v) A partir de 1 de Janeiro de 1985, inclu-
sive, mas antes de Julho de 1998: até
Julho de 2010.

3 — Antes que os navios de bandeira nacional das
classes C e D possam iniciar viagens domésticas regu-
lares num Estado de acolhimento, a entidade compe-
tente deve acordar com esse Estado as regras exigíveis
àquelas embarcações, tendo em conta as eventuais con-
dições específicas dos locais onde pretendam operar.

Artigo 8.o

Requisitos de segurança para embarcações de alta velocidade

1 — A construção e a manutenção das embarcações
de passageiros de alta velocidade e respectivos equi-
pamentos devem satisfazer aos requisitos especificados
para classificação nas regras de uma organização reco-
nhecida.

2 — As embarcações de passageiros de alta veloci-
dade construídas ou sujeitas a reparações, alterações
ou modificações de grande importância em 1 de Janeiro
de 1996, ou posteriormente, devem satisfazer as pres-
crições estabelecidas na regra X/3 da Convenção SOLAS
de 1974, a não ser que:

a) A respectiva quilha tenha sido assente ou as
embarcações se encontrem em fase de constru-
ção equivalente o mais tardar à data de entrada
em vigor do presente diploma; e

b) A entrega e entrada em serviço estejam pre-
vistas, o mais tardar, para os seis meses sub-
sequentes à entrada em vigor do presente
diploma; e

c) As referidas embarcações cumpram integral-
mente os requisitos do Código de Segurança
para Embarcações de Sustentação Hidrodinâ-
mica, DSC, a publicar por portaria do Ministro
do Equipamento Social.

3 — As embarcações de passageiros de alta veloci-
dade construídas antes de 1 de Janeiro de 1996 e que
cumpram os requisitos previstos no Código das Embar-
cações de Alta Velocidade continuarão a operar cer-
tificadas ao abrigo do referido Código.

4 — As embarcações de passageiros de alta veloci-
dade, de bandeira nacional, construídas antes de 1 de
Janeiro de 1996 e que não cumpram as prescrições do
Código das Embarcações de Alta Velocidade não podem
efectuar viagens domésticas, salvo se já as efectuavam
num Estado-Membro à data de entrada em vigor do
presente diploma, caso em que poderão ser autorizadas
a continuar a efectuá-las nesse Estado-Membro,
devendo no entanto cumprir os requisitos previstos no
Código de Segurança para Embarcações de Sustentação
Hidrodinâmica.

Artigo 9.o

Requisitos de segurança suplementares, equivalência e isenção

1 — Por portaria do Ministro do Equipamento Social
poderão ser adoptados requisitos suplementares se se
considerar que os requisitos de segurança aplicáveis
devem ser melhorados em certas situações, devido a
circunstâncias locais específicas e for demonstrada tal
necessidade.

2 — Por portaria do Ministro do Equipamento Social,
poderão ser adoptadas medidas que permitam o cum-
primento de requisitos equivalentes aos constantes no
presente diploma e seu anexo, desde que, pelo menos,
se atinjam níveis semelhantes de eficácia.

3 — Por portaria do Ministro do Equipamento Social
poderão ser isentados navios de passageiros e embar-
cações de passageiros de alta velocidade, utilizados em
viagens domésticas em zonas marítimas sob soberania
ou jurisdição nacional, de certos requisitos específicos
constantes do presente diploma e seu anexo, atendendo
às condições em que as referidas viagens são efectuadas
e desde que daquelas medidas não resulte uma dimi-
nuição do nível de segurança.
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4 — O IMP providenciará a notificação da Comissão
Europeia das medidas que se pretender tomar nos ter-
mos do presente artigo.

Artigo 10.o

Medidas de salvaguarda

1 — O IMP ou o órgão do Sistema de Autoridade
Marítima (SAM), se considerar que um navio de pas-
sageiros ou uma embarcação de passageiros de alta velo-
cidade que efectue viagens domésticas em zonas marí-
timas sob soberania ou jurisdição nacional, apesar de
cumprir as disposições do presente diploma e da legis-
lação complementar, cria um risco de perigo grave para
a segurança da vida humana ou de bens ou para o
ambiente, poderá tomar medidas de salvaguarda que
levem a suspender as viagens desse navio ou embarcação
ou impor o cumprimento de requisitos de segurança
adicionais, até que o perigo seja eliminado.

2 — Caso as medidas anteriores sejam tomadas pelos
órgãos do SAM, estes darão imediato conhecimento à
entidade competente, o IMP.

3 — O IMP providenciará a informação à Comissão
Europeia sobre as medidas que forem tomadas nos ter-
mos do n.o 1 deste artigo.

Artigo 11.o

Certificação

1 — Os navios de passageiros de pavilhão nacional,
abrangidos pelo presente diploma, não podem operar
sem se encontrarem certificados.

2 — Os navios de passageiros, com pavilhão de um
Estado da Comunidade Europeia, que pretendam ope-
rar em zonas marítimas sob soberania ou jurisdição
nacional, devem possuir os certificados de segurança
emitidos pelo Estado de pavilhão, equivalentes aos exi-
gidos para os navios de bandeira portuguesa.

3 — As embarcações de passageiros de alta veloci-
dade devem satisfazer os requisitos do Código de
Embarcações de Alta Velocidade e devem possuir, de
acordo com o disposto no mesmo Código, um certificado
de segurança e uma licença de exploração.

4 — Os certificados a que se referem os números ante-
riores devem estar disponíveis a bordo, para consulta
em qualquer momento.

5 — Previamente à emissão da licença de exploração
de uma embarcação de passageiros de alta velocidade
de bandeira nacional destinada a efectuar viagens
domésticas num Estado de acolhimento, o IMP deve
chegar a acordo com esse Estado acerca das condições
operacionais eventualmente associadas à exploração da
mesma embarcação nesse Estado, caso em que o IMP
fará constar as referidas condições da licença de explo-
ração.

6 — As vistorias necessárias à certificação são rea-
lizadas por inspectores de navios, ao serviço exclusi-
vamente do IMP, ao qual cabe a emissão dos respectivos
certificados e ainda proceder aos respectivos averba-
mentos.

7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as organizações reconhecidas, que tenham celebrado
com o Estado Português acordo que contemple as
embarcações abrangidas por este diploma, poderão
igualmente praticar os mesmos actos nos termos desse
acordo.

8 — O IMP poderá solicitar à administração do
Estado de acolhimento que vistorie um navio ou uma

embarcação de alta velocidade de passageiros de pavi-
lhão nacional e lhe remeta o relatório respectivo, para
que possa proceder à emissão, renovação ou averba-
mento dos certificados referidos nos n.os 1 e 2 deste
artigo.

9 — O IMP, por solicitação da administração do
Estado de pavilhão, efectuará as vistorias necessárias
à certificação a que se refere este artigo aos navios de
passageiros e às embarcações de passageiros de alta velo-
cidade, desse Estado, que se pretendam operar ou se
encontrem a operar em zonas marítimas sob soberania
ou jurisdição nacional, se for caso disso, os respectivos
certificados.

10 — O processo de certificação e os modelos de cer-
tificados serão estabelecidos em portaria do Ministro
do Equipamento Social.

11 — As taxas a cobrar pelos serviços prestados pelo
IMP serão estabelecidas nos termos do Regulamento
de taxas desta entidade.

Artigo 12.o

Suspensão

O IMP pode suspender os certificados referidos no
artigo 11.o sempre que ocorra uma das seguintes
situações:

a) Terem sido efectuadas modificações na estrutura,
na máquina ou no equipamento, sem autori-
zação prévia da entidade competente;

b) A embarcação não se encontrar em bom estado
de manutenção; e

c) O equipamento existente a bordo não coincidir,
por defeito, com o constante na relação de
equipamento.

Artigo 13.o

Cancelamento de certificados

O IMP cancelará os certificados a que se refere o
artigo 11.o sempre que se verifique mudança de pavilhão
da embarcação para outro Estado.

Artigo 14.o

Não averbamento de certificados

O não averbamento dos certificados dentro dos prazos
definidos na portaria mencionada no n.o 10 do artigo 11.o
deste diploma equivale, para todos os efeitos legais, à
sua falta.

Artigo 15.o

Reconhecimento de certificados de navios de passageiros e de
embarcações de passageiros de alta velocidade, de pavilhão
estrangeiro.

O IMP e os órgãos do SAM reconhecerão os cer-
tificados de segurança dos navios de passageiros e os
certificados de segurança e as licenças de exploração
das embarcações de alta velocidade utilizados em via-
gens domésticas em zonas marítimas sob soberania ou
jurisdição nacional, emitidos por outro Estado-Membro.

Artigo 16.o

Equivalência ao certificado de navegabilidade
e ao certificado de linhas de água carregada

Os certificados previstos neste diploma e na sua regu-
lamentação substituem para todos os efeitos legais os
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certificados de navegabilidade e os certificados de linha
de água carregada, exigíveis pelo Regulamento Geral
das Capitanias e restante legislação complementar.

Artigo 17.o

Dispensa de certificados

Os navios de passageiros e as embarcações de alta
velocidade que possuam certificados emitidos ao abrigo
das convenções internacionais referidas na alínea a) do
artigo 3.o estão dispensados dos certificados previstos
neste diploma e na sua regulamentação.

Artigo 18.o

Inspecções a navios e a embarcações de pavilhão estrangeiro

O IMP e os órgãos do SAM podem inspeccionar
navios de passageiros e embarcações de passageiros de
alta velocidade, de pavilhão estrangeiro, utilizados em
viagens domésticas em zonas marítimas sob soberania
ou jurisdição nacional e controlar a respectiva docu-
mentação, em conformidade com o disposto no RINE.

Artigo 19.o

Fiscalização e competências sancionatórias

1 — Compete ao IMP e aos órgãos do SAM assegurar
a fiscalização do cumprimento do disposto no presente
diploma, bem como a instrução dos processos de con-
tra-ordenação.

2 — A aplicação das coimas compete à entidade que
efectuar a instrução dos processos de contra-ordenação
a que se refere o número anterior.

3 — O montante das coimas aplicadas reverte:

a) 60% para o Estado;
b) 40% para a entidade instrutora.

Artigo 20.o

Regime contra-ordenacional

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima,
qualquer infracção como tal tipificada no artigo
seguinte.

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — Às contra-ordenações previstas no actual

diploma é aplicável o regime geral das contra-orde-
nações.

Artigo 21.o

Infracções

1 — A navegação sem os certificados exigidos pelo
artigo 11.o do presente diploma constitui infracção puní-
vel com coima no montante mínimo de E 1995
(400 000$) e máximo de E 3741 (750 000$), no caso de
o infractor ser pessoa singular, ou mínimo de E 4988
(1 000 000$) e máximo de E 14 964 (3 000 000$), se se
tratar de pessoa colectiva.

2 — A navegação em zona marítima para a qual o
navio de passageiros ou embarcação de passageiros de
alta velocidade não possua certificação adequada nos
termos dos artigos 4.o e 11.o do presente diploma cons-
titui infracção punível com coima no montante mínimo
de E 1247 (250 000$) e máximo de E 2993 (600 000$),
no caso do infractor ser pessoa singular, ou mínimo

de E 3741 (750 000$) e máximo de E 9976 (2 000 000$),
se se tratar de pessoa colectiva.

3 — O navio de passageiros ou a embarcação de pas-
sageiros de alta velocidade que possua os certificados
exigidos pelo artigo 11.o do presente diploma mas que
não cumpra os requisitos aplicáveis, previstos nos arti-
gos 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o e 10.o do mesmo, comete infracção
punível com coima no montante mínimo de E 499
(100 000$) e máximo de E 1995 (400 000$), no caso de
o infractor ser pessoa singular, ou mínimo de E 2494
(500 000$) e máximo de E 6484 (1 300 000$), se se tratar
de pessoa colectiva.

Artigo 22.o

Disposições transitórias

Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 7.o, os
navios de passageiros e as embarcações de passageiros
de alta velocidade, de pavilhão nacional, aos quais se
aplica este diploma, devem possuir os certificados exi-
gidos pelo seu artigo 11.o no prazo de 180 dias após
a publicação das portarias a que se referem o n.o 2
do artigo 4.o, a alínea a) do n.o 1 do artigo 6.o e o
n.o 10 do artigo 11.o do presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Setembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jaime José Matos da Gama — Guilherme
d’Oliveira Martins — Rui Eduardo Ferreira Rodrigues
Pena — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 23 de Outubro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Outubro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Prescrições de segurança para navios de passageiros novos
e existentes que efectuem viagens domésticas

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Sempre que expressamente indicado, as regras do pre-
sente anexo são aplicáveis aos navios de passageiros
novos e existentes das classes A, B, C e D que efectuem
viagens domésticas.

Os navios de passageiros novos das classes B, C e
D de comprimento inferior a 24 m devem satisfazer as
prescrições das regras II-/B/2 a II-1/B/8 e II-1/B/10 do
presente anexo. Contudo, os navios de bandeira não
nacional que operem nas zonas marítimas sob soberania
ou jurisdição nacional poderão satisfazer regras do seu
Estado de bandeira, a contento da respectiva adminis-
tração, que deve assegurar que as mesmas garantem
um nível de segurança equivalente.

Os navios existentes das classes C e D não necessitam
de satisfazer as regras dos capítulos II-1 e II-2 do presente
anexo, se satisfizerem comprovadamente regras nacio-
nais equivalentes em termos de segurança.

Sempre que no presente anexo for exigida a aplicação
aos navios existentes de uma resolução da OMI, aos
navios construídos até dois anos após a data de adopção
da resolução em causa pela OMI não é exigível o cum-
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primento dessa resolução, desde que estejam em con-
formidade com a(s) resolução(ões) anterior(es) aplicá-
vel(is), se as houver.

Por reparações, alterações e modificações de «grande
envergadura» entende-se, nomeadamente:

Qualquer transformação que altere substancial-
mente as dimensões de um navio;

Qualquer transformação que altere substancial-
mente a lotação de um navio;

Qualquer transformação que aumente substancial-
mente o tempo de serviço de um navio.

A menção «(R . . .)» incluída a seguir a vários títulos
do presente anexo refere-se às regras da Convenção
SOLAS de 1974, na versão em vigor, que serviram de
base às regras do presente anexo.

CAPÍTULO II-1

Construção — Subdivisão e estabilidade, máquinas
e instalações eléctricas

PARTE A

Generalidades

1 — Definições relativas à parte B (R 2)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

1.1.1 — «Linha de carga de compartimentação» é a
linha de flutuação usada no cálculo da compartimen-
tação do navio.

1.1.2 — «Linha de carga máxima de compartimenta-
ção» é a linha de flutuação correspondente ao calado
máximo permitido pelas regras de compartimentação
aplicáveis.

1.2 — «Comprimento do navio» é o comprimento
medido entre perpendiculares passando pelas extremi-
dades da linha de carga máxima de compartimentação.

1.3 — «Boca do navio» é a largura máxima medida
entre as faces externas da ossada ao nível, ou abaixo
do nível, da linha de carga máxima de compartimen-
tação.

1.4 — «Calado» é a distância vertical entre a linha
base na ossada, a meio navio, e a linha de carga de
compartimentação considerada.

1.5 — «Porte bruto» é a diferença, expressa em tone-
ladas, entre o deslocamento de um navio em águas de
densidade 1,025, carregada até à linha de flutuação cor-
respondente ao bordo livre de Verão que lhe foi atri-
buído, e o deslocamento leve do navio.

1.6 — «Deslocamento leve» é o deslocamento de um
navio, em toneladas, sem qualquer dos seguintes ele-
mentos: carga, combustível, óleo lubrificante, água de
lastro, água doce e água de alimentação das caldeiras
nos tanques, materiais de consumo, passageiros e tri-
pulantes e respectivas bagagens.

1.7 — «Pavimento das anteparas» é o pavimento mais
elevado até ao qual se erguem as anteparas transversais
estanques.

1.8 — «Linha de segurança» é uma linha traçada no
costado, pelo menos 76 mm abaixo da face superior do
pavimento das anteparas, à borda.

1.9 — «Permeabilidade de um espaço» é a percen-
tagem desse espaço que pode ser ocupada por água.
O volume de um espaço que se prolongue acima da
linha de segurança deve ser medido apenas até essa
linha.

1.10 — «Espaço de máquinas» é o espaço compreen-
dido entre a linha base na ossada e a linha de segurança
e entre as anteparas transversais estanques principais
extremas, que delimitam os espaços ocupados pelas
máquinas de propulsão principais e auxiliares, e as cal-
deiras que servem para a propulsão.

1.11 — «Espaços para passageiros» são os espaços
destinados ao alojamento e serventia dos passageiros,
excluindo os espaços destinados às bagagens, armazéns,
paióis de mantimentos e de correio.

1.12 — «Estanque à água» em relação à estrutura sig-
nifica capaz de evitar a passagem de água através da
estrutura em qualquer direcção sob a pressão hidros-
tática que possa ocorrer em condições intactas ou de
avaria.

1.13 — «Estanque à intempérie» significa que a água
não penetrará no navio quaisquer que sejam as con-
dições de mar.

1.14 — «Navio ro-ro de passageiros» é um navio de
passageiros com espaços de carga rolada ou espaços
de categoria especial conforme definidos na re-
gra II-2/A/2.

2 — Definições relativas às partes C, D e E (R 3)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

2.1.1 — «Sistema de comando do aparelho de
governo» é o equipamento por meio do qual são trans-
mitidas as ordens da ponte de navegação para as uni-
dades motoras do aparelho de governo. Este sistema
inclui transmissores, receptores, bombas do comando
hidráulico e seus motores, reguladores de motor, enca-
namentos e cabos.

2.1.2 — «Aparelho de governo principal» é o conjunto
das máquinas, dos accionadores do leme, das unidades
motoras que possam existir no aparelho de governo,
do equipamento auxiliar e dos meios de aplicação do
binário à madre do leme (por exemplo, cana ou sector),
necessários para mover o leme com o propósito de
governar o navio em condições de serviço normais.

2.2 — As unidades motoras «do aparelho de governo»
são:

2.2.1 — No caso do aparelho de governo eléctrico,
um motor eléctrico e o equipamento eléctrico a ele
associado.

2.2.2 — No caso do aparelho de governo electro-hi-
dráulico, um motor eléctrico e o equipamento eléctrico
a ele associado, bem como a bomba acoplada.

2.2.3 — No caso de outros aparelhos de governo
hidráulicos, um motor e a bomba acoplada.

2.3 — «Aparelho de governo auxiliar» é o equipa-
mento, que não faz parte do aparelho de governo prin-
cipal, necessário para governar o navio em caso de avaria
do aparelho de governo principal, mas que não inclui
a cana, o sector e os componentes que tenham a mesma
finalidade.

2.4 — «Condições normais de funcionamento e habi-
tabilidade» são as condições nas quais o navio no seu
conjunto, as máquinas, os serviços, os meios e auxiliares
que asseguram a propulsão, a manobrabilidade, a segu-
rança da navegação, a segurança contra incêndios e ala-
gamento, os sinais e as comunicações internos e exter-
nos, os meios de fuga e os guinchos dos navios de emer-
gência se encontram operacionais e a funcionar nor-
malmente assim como as condições de confortabilidade
da habitabilidade projectadas.
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2.5 — «Condições de emergência» são as condições
nas quais qualquer serviço necessário à manutenção das
condições normais de funcionamento e habitabilidade
não se encontra operacional devido a falha da fonte
principal de energia eléctrica.

2.6 — «Fonte principal de energia eléctrica» é a fonte
destinada a fornecer energia eléctrica ao quadro de dis-
tribuição principal para distribuição a todos os serviços
necessários para a manutenção do navio em condições
normais de funcionamento e habitabilidade.

2.7 — «Condição de navio morto» é a condição do
navio quando a instalação propulsora principal, caldeiras
e auxiliares não funcionam por falta de energia.

2.8 — «Estação geradora principal» é o local onde
se encontra a fonte principal de energia eléctrica.

2.9 — «Quadro de distribuição principal» é o quadro
de distribuição alimentado directamente pela fonte prin-
cipal de energia eléctrica e destinado a distribuir energia
eléctrica aos serviços do navio.

2.10 — «Quadro de distribuição de emergência» é o
quadro de distribuição que, em caso de falha do sistema
principal de alimentação de energia eléctrica, é alimen-
tado directamente pela fonte de energia eléctrica, de
emergência ou pela fonte temporária de energia de
emergência e se destina a distribuir energia eléctrica
aos serviços de emergência.

2.11 — «Fonte de energia eléctrica de emergência»
é uma fonte de energia eléctrica destinada a alimentar
o quadro de distribuição de emergência em caso de
falta de alimentação pela fonte principal de energia
eléctrica.

2.12 — «Velocidade máxima de serviço em marcha
à vante» é a velocidade máxima que, segundo as carac-
terísticas de projecto, o navio pode manter em serviço
a navegar no mar com o calado máximo.

2.13 — «Velocidade máxima à ré» é a velocidade que
se calcula que o navio possa atingir à máxima potência
à ré projectada, a navegar no mar com o calado máximo.

2.14a — «Espaços de máquinas» são todos os espaços
de máquinas da categoria A e quaisquer outros espaços
ocupados por máquinas propulsoras, caldeiras, instala-
ções de combustível líquido, máquinas a vapor e motores
de combustão interna, geradores e maquinaria eléctrica
principal, estações de embarque de combustível, máqui-
nas de refrigeração, de estabilização, de ventilação e
de climatização e espaços similares, bem como os tron-
cos de acesso a estes espaços.

2.14b — «Espaços de máquinas da categoria A» são
os espaços e respectivos troncos de acesso que contêm:

1) Motores de combustão interna utilizados para
a propulsão principal; ou

2) Motores de combustão interna utilizados para
outros fins que não a propulsão principal,
quando tais motores tenham, no conjunto, uma
potência total não inferior a 375 kW; ou

3) Qualquer caldeira alimentada com óleo com-
bustível ou instalação de combustível líquido.

2.15 — «Sistema mecânico de accionamento» é o
equipamento hidráulico previsto para fornecer a energia
que faz rodar a madre do leme e que compreende uma
ou mais unidades motoras do aparelho de governo, com
os encanamentos e acessórios associados, e um accio-
nador do leme. Os sistemas deste tipo podem integrar
componentes mecânicos de outros sistemas, como a

cana, o sector e a madre do leme, ou componentes que
sirvam o mesmo propósito.

2.16 — «Postos de segurança» são os espaços onde
estão instalados os aparelhos de radiocomunicações, ou
os aparelhos principais de navegação do navio, ou a
fonte de energia de emergência, ou em que está cen-
tralizado o equipamento de detecção e extinção de
incêndios.

PARTE B

Estabilidade intacta, compartimentação
e estabilidade em avaria

1 — Estabilidade intacta (Resolução A.167, tal como alterada
pela Resolução A.206, e Resolução A.749)

Navios novos das classes A, B, C e D de comprimento
igual ou superior a 24 m:

Os navios novos de todas as classes de comprimento
igual ou superior a 24 m devem cumprir as disposições
pertinentes aplicáveis aos navios de passageiros do
Código de Estabilidade Intacta adoptado em 4 de
Novembro de 1993 pela OMI na sua 18.o sessão, por
meio da Resolução A.749 (18).

Navios existentes das classes A e B de comprimento
igual ou superior a 24 m:

Todos os navios existentes das classes A e B devem,
em todas as condições de carga, satisfazer os seguintes
critérios de estabilidade, após correcção do efeito das
superfícies livres dos líquidos nos tanques de acordo
com as premissas do apêndice I da Resolução n.o 167
ou equivalentes:

a) A área abaixo da curva do braço endireitante
(curva GZ) não deve ser inferior a:

i) 0,055 m.rad até um ângulo de inclinação
de 30o;

ii) 0,09 m.rad até um ângulo de inclinação
de 40o ou ao ângulo de alagamento, isto
é, ao ângulo de adornamento com o qual
ficam imersos os bordos inferiores de
quaisquer aberturas no casco, nas supers-
truturas ou nas casotas que não possam
ser fechadas de forma estanque à intem-
périe, se este ângulo for menor que 40o;

iii) 0,03 m.rad entre os ângulos de inclinação
de 30o e 40o ou entre um ângulo de 30o

e o ângulo de alagamento, se este ângulo
for menor que 40o;

b) O braço endireitante GZ deve ser de, pelo
menos, 0,2 m a um ângulo de inclinação igual
ou superior a 30o;

c) O braço endireitante máximo GZmáx deve acor-
rer a um ângulo de inclinação preferivelmente
superior a 30o mas não inferior a 25o;

d) A altura metacêntrica transversal inicial não
deve ser inferior a 0,15 m.

As condições de carga a considerar para verificar o
cumprimento dos requisitos de estabilidade atrás indi-
cados devem incluir, pelo menos, as enumeradas no
apêndice II da Resolução OMI A.167 (IV).
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Todos os navios existentes das classes A e B de com-
primento igual ou superior a 24 m devem igualmente
satisfazer os critérios suplementares estabelecidos no
artigo 5.2 do anexo da Resolução A.167 (IV) da OMI
e o Critério de Mau Tempo formulado na Resolução
A.562 (14) da OMI.

2 — Compartimentação estanque

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

Todos os navios devem ser subdivididos por meio
de anteparas, estanques até ao pavimento das anteparas,
em compartimentos estanques cujo comprimento
máximo será calculado de acordo com as prescrições
específicas indicadas a seguir.

Qualquer outra parte da estrutura interna que inter-
fira na eficácia da compartimentação do navio deve ser
estanque.

3 — Comprimento alagável (R 4)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

3.1 — O comprimento alagável num dado ponto é
a porção máxima do comprimento do navio, com centro
no ponto em questão, que pode ser alagada, nas con-
dições de permeabilidade a seguir indicadas, sem que
navio fique imerso além da linha de segurança.

3.2 — No caso dos navios sem pavimento das ante-
paras contínuo, o comprimento alagável em qualquer
ponto pode ser determinado considerando-se uma linha
de segurança contínua que, em ponto algum, esteja a
menos de 76 mm abaixo da face superior do pavimento,
à borda, até à qual as anteparas em questão e o casco
são mantidos estanques.

3.3 — Se uma parte da linha de segurança conside-
rada estiver bastante abaixo do pavimento até ao qual
se erguem as anteparas, o IMP pode autorizar derro-
gações limitadas às condições de estanquidade das zonas
das anteparas que se encontrem acima da linha de segu-
rança e imediatamente abaixo do pavimento superior
mais próximo.

4 — Comprimento admissível dos compartimentos (R 6)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

O comprimento máximo admissível de um compar-
timento que tenha o seu centro num ponto qualquer
do comprimento do navio obtém-se a partir do com-
primento alagável, multiplicando este por um factor ade-
quado, denominado factor de subdivisão.

5 — Permeabilidade (R 5)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

As premissas consideradas na regra 3 referem-se à
permeabilidade dos espaços situados abaixo da linha
de segurança.

Na determinação do comprimento alagável, a per-
meabilidade média considerada dos espaços situados
abaixo da linha de segurança deve ser a indicada na
tabela da regra 8.3.

6 — Factor de subdivisão

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B. — O factor de subdivisão F deve ser:

Classe N F

B, C, D . . . . . . . . . . . . . N ‹ 400 « 1,0
B, C, D . . . . . . . . . . . . . N » 400 « 0,5

em que N=número de pessoas que o navio está auto-
rizado a transportar.

Os navios existentes da classe B devem satisfazer esta
prescrição o mais tardar à data de aplicação estabelecida
na regra II-1/B/8-2 § 2.

7 — Prescrições especiais relativas
à compartimentação dos navios (R 7)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

7.1 — Quando numa ou mais zonas do navio as ante-
paras estanques se prolongarem até um pavimento mais
alto do que no resto do navio e se pretender beneficiar
desse prolongamento em altura das anteparas para o
cálculo do comprimento alagável, podem considerar-se
linhas de segurança distintas para cada uma dessas zonas
do navio desde que:

7.1.1 — O costado do navio se prolongue, a todo o
comprimento deste e de ambos os bordos, até ao pavi-
mento correspondente à linha de segurança mais elevada
e todas as aberturas no forro exterior, em toda a extensão
do navio, situadas abaixo desse pavimento sejam con-
sideradas, para efeitos da regra 15, como estando abaixo
de uma linha de segurança;

7.1.2 — Os dois compartimentos adjacentes ao
«salto» no pavimento das anteparas estejam dentro dos
limites do comprimento admissível correspondente às
respectivas linhas de segurança e, adicionalmente, o seu
comprimento combinado não exceda o dobro do com-
primento admissível calculado com base na linha de
segurança mais baixa.

7.2 — Um compartimento pode exceder o compri-
mento admissível determinado pelas prescrições da
regra 4, desde que o comprimento combinado de cada
par de compartimentos adjacentes, compreendendo
cada par o compartimento em questão, não exceda o
menor dos seguintes dois valores: o comprimento ala-
gável ou duas vezes o comprimento admissível.

7.3 — Uma antepara transversal principal pode apre-
sentar um recesso desde que todas as partes desse
recesso fiquem compreendidas entre dois planos ver-
ticais, um a cada bordo do navio, situados a uma dis-
tância do forro exterior igual a um quinto da boca do
navio, distância medida perpendicularmente ao plano
de simetria do navio ao nível da linha de carga máxima
de compartimentação. Qualquer parte de um recesso
que fique fora destes limites será considerada um salto,
aplicando-se-lhe o disposto no ponto 6.

7.4 — Quando uma antepara transversal principal
apresente um recesso ou salto, deve utilizar-se uma ante-
para plana equivalente para a determinação da com-
partimentação.

7.5 — Quando um compartimento estanque transver-
sal principal for subdividido e puder ser provado, a con-
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tento do IMP, que o volume total do compartimento
principal não é alagado na hipótese de uma avaria no
costado numa extensão de 3 m mais 3% do comprimento
do navio, ou de 11 m ou 10% do comprimento do navio,
consoante o que for menor, pode ser autorizada uma
tolerância proporcional no comprimento admissível que
se exigiria para tal compartimento se não estivesse sub-
dividido. Neste caso, o volume da reserva de flutua-
bilidade considerado no lado oposto ao da avaria não
deve ser superior ao considerado no lado avariado. Esta
tolerância só será aplicada se não prejudicar o cum-
primento da regra 8.

Navios novos das classes B, C e D:
7.6 — Uma antepara transversal principal pode apre-

sentar um salto desde que satisfaça uma das seguintes
condições:

7.6.1 — O comprimento combinado dos dois compar-
timentos por ela separados não excede 90% do com-
primento alagável ou o dobro do comprimento admis-
sível, salvo nos navios cujo factor de subdivisão seja
igual a 1, nos quais o comprimento combinado dos dois
compartimentos em questão não deve exceder o com-
primento admissível;

7.6.2 — Está prevista uma compartimentação suple-
mentar, pelo través do salto, para se manter um nível
de segurança idêntico ao garantido por uma antepara
plana;

7.6.3 — O compartimento sobre o qual se estende o
salto não excede o comprimento admissível correspon-
dente a uma linha de segurança traçada 76 mm abaixo
do salto.

7.7 — Nos navios de comprimento igual ou superior
a 100 m, uma das anteparas transversais principais a
ré do pique de vante deve ser instalada a uma distância
da perpendicular à vante não superior ao comprimento
admissível.

7.8 — Se a distância entre duas anteparas transversais
principais adjacentes, ou entre as anteparas planas suas
equivalentes, ou a distância entre os planos transversais
que passam pelos pontos mais próximos dos saltos for
inferior a 3 m mais 3% do comprimento do navio, ou
a 11 m ou 10% do comprimento do navio, consoante
o que for menor, considera-se que apenas uma dessas
anteparas faz parte da compartimentação do navio.

7.9 — Quando o factor de subdivisão previsto for 0,50,
o comprimento combinado de quaisquer dois compar-
timentos adjacentes não deve exceder o comprimento
admissível.

8 — Estabilidade em condições de avaria (R 8)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

8.1.1 — O navio deve ter estabilidade intacta sufi-
ciente em todas as condições de serviço, por forma a
permitir-lhe suportar a fase final de alagamento de qual-
quer compartimento principal que tenha de estar dentro
dos limites do comprimento alagável.

8.1.2 — Quando dois compartimentos principais adja-
centes estiverem separados por uma antepara com salto
nas condições previstas no ponto 7.6.1, a estabilidade
intacta do navio deve permitir-lhe suportar o alagamento
desses dois compartimentos adjacentes.

8.1.3 — Quando o factor de subdivisão previsto for
0,50, a estabilidade intacta do navio deve permitir-lhe
suportar o alagamento de quaisquer dois compartimen-
tos adjacentes.

8.2.1 — Os requisitos do ponto 8.1 serão determina-
dos por cálculos consentâneos com o disposto nos pon-

tos 8.3, 8.4 e 8.6 e que tenham em conta as proporções
e características de projecto do navio, bem como a dis-
posição e configuração dos compartimentos avariados.
Ao proceder a estes cálculos considerar-se-á que o navio
se encontra nas piores condições de serviço possíveis
no que respeita à estabilidade.

8.2.2 — Quando for prevista a instalação de pavimen-
tos, forros interiores ou anteparas longitudinais de estan-
quidade suficiente para restringir de forma substancial
a passagem da água, essas restrições devem ser tidas
em conta nos cálculos.

8.2.3 — A estabilidade requerida nas condições finais
do navio após avaria, depois de tomadas as medidas
de nivelamento, se houver meios para tal, deve ser deter-
minada como se segue:

8.2.3.1 — A curva dos braços endireitantes residuais
positivos deve ter uma amplitude mínima de 15o para
além do ângulo de equilíbrio. Esta amplitude pode ser
reduzida até um mínimo de 10o, no caso de a área abaixo
da curva dos braços endireitantes ser a especificada no
ponto 8.2.3.2 multiplicada pelo quociente 15o/amplitude,
em que a amplitude é expressa em graus.

8.2.3.2 — A área abaixo da curva do braço endirei-
tante deve ser, pelo menos, de 0,015 m.rad, medida a
partir do ângulo de equilíbrio até à menor das seguintes
grandezas:

8.2.3.2.1 — O ângulo em que ocorre o alagamento
progressivo;

8.2.3.2.2 — 22o (medidos em relação à vertical), no
caso de alagamento de um compartimento, ou 27o

(medidos em relação à vertical), no caso de alagamento
simultâneo de dois compartimentos adjacentes.

8.2.3.3 — Deve obter-se um braço endireitante resi-
dual dentro dos limites da estabilidade positiva, con-
siderando o maior dos momentos inclinantes resultantes:

8.2.3.3.1 — Da concentração de todos os passageiros
a um dos bordos;

8.2.3.3.2 — Do lançamento de todos os navios sal-
va-vidas ligados a turcos, completamente carregados, a
um bordo;

8.2.3.3.3 — Da pressão do vento, calculado, para os
navios novos da classe B, pela fórmula:

GZ (em metros) = momento inclinante + 0,04
deslocamento

No entanto, o braço endireitante não pode, em caso
algum, ser inferior a 0,10 m.

8.2.3.4 — Para efeitos do cálculo dos momentos incli-
nantes mencionados no ponto 8.2.3.3, partir-se-á dos
pressupostos seguintes:

8.2.3.4.1 — Momento originado pela concentração de
passageiros:

8.2.3.4.1.1 — Quatro pessoas por metro quadrado;
8.2.3.4.1.2 — Um peso de 75 kgf por passageiro;
8.2.3.4.1.3 — Os passageiros devem ser distribuídos

por zonas disponíveis dos pavimentos a um bordo do
navio, nos pavimentos onde estejam localizados os pos-
tos de reunião, de maneira a produzirem o momento
inclinante mais desfavorável.

8.2.3.4.2 — Momento originado pelo lançamento de
todas as embarcações salva-vidas e de socorro ligadas
a turcos, completamente carregadas, a um bordo:

8.2.3.4.2.1 — Considerar-se-á que todas as embarca-
ções salva-vidas e embarcações de socorro, instaladas
no bordo a que o navio está adornado após ter sofrido
avaria, estão suspensos, completamente carregados e
prontos a arriar;
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8.2.3.4.2.2 — No que respeita às embarcações salva-
-vidas preparadas para serem lançadas completamente
carregadas a partir da posição de estiva, deve consi-
derar-se o momento inclinante máximo que possa pro-
duzir-se durante o lançamento;

8.2.3.4.2.3 — Considerar-se que em cada turco do
bordo a que o navio está adornado, após ter sofrido
avaria, está suspensa uma jangada completamente car-
regada e pronta para arriar;

8.2.3.4.2.4 — As pessoas que não se encontrem nos
meios de salvação que estão suspensos não contribuirão
para o aumento do momento inclinante ou do momento
endireitante;

8.2.3.4.2.5 — Considerar-se-á que os meios de salva-
ção existentes no bordo oposto àquele a que o navio
se encontra adornado estão na posição de estiva.

8.2.3.4.3 — Momentos originados pela pressão do
vento:

8.2.3.4.3.1 — Classe B: aplicar-se-á uma pressão do
vento de 120 N/m2; classes C e D: aplicar-se-á uma
pressão do vento de 80 N/m2;

8.2.3.4.3.2 — A área aplicável será a área lateral pro-
jectada do navio, no plano longitudinal, acima da linha
de flutuação correspondente à condição intacta;

8.2.3.4.3.3 — O braço do momento será a distância
vertical entre um ponto situado a metade do calado
médio correspondente à condição intacta e o centro
de área da área lateral.

8.2.4 — Quando ocorrer um alagamento progressivo
importante, isto é, quando o alagamento produzir uma
redução rápida dos braços endireitantes de 0,04 m ou
mais, considerar-se-á que a curva dos braços endirei-
tantes termina no ângulo em que ocorre o alagamento
progressivo e a amplitude e a área referidas nos pon-
tos 8.2.3.1 e 8.2.3.2 devem ser medidas até esse ângulo.

8.2.5 — Nos casos em que o alagamento progressivo
é limitado, não persiste e causa uma redução lenta, acei-
tável, do braço endireitante de menos de 0,04 m, a curva
residual deve ser parcialmente truncada, consideran-
do-se que o espaço progressivamente alagado se encon-
tra assim alagado desde o início.

8.2.6 — Nas fases intermédias de alagamento, o braço
endireitante máximo deve ser de, pelo menos, 0,05 m
e a amplitude da curva de braços endireitantes positivos
deve ser de, pelo menos, 7o. Em qualquer caso, basta
considerar um único rombo no casco e uma única super-
fície livre.

8.3 — Para efeitos do cálculo da estabilidade em ava-
ria, devem ser adoptadas as seguintes permeabilidades
de volume e de superfície:

Espaços Permeabilidade

Destinados a carga ou provisões . . . . . . . . . 60 %
Ocupados por alojamentos . . . . . . . . . . . . . . 95 %
Ocupados por maquinaria . . . . . . . . . . . . . . . 85 %
Destinados a líquidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 0 % ou 95 %

(*) O que resultar em requisitos mais rigorosos.

Podem ser adoptadas permeabilidades de superfície
mais elevadas para os espaços que, na proximidade da
linha de flutuação em avaria, não estejam ocupados em
proporção considerável por alojamentos ou maquinaria
e para os espaços que não estejam geralmente ocupados
por quantidades apreciáveis de carga ou provisões.

8.4.1 — Dimensão longitudinal: 3 m mais 3% do com-
primento do navio ou 11 m ou 10% do comprimento
do navio, consoante o que for menor;

8.4.2 — Dimensão transversal (medida internamente
a partir do costado do navio e perpendicularmente ao
seu plano de simetria ao nível da linha de carga máxima
de compartimentação): uma distância igual a um quinto
da boca do navio;

8.4.3 — Dimensão vertical: da linha de base para
cima, sem limite;

8.4.4 — Se uma avaria de dimensões inferiores às indi-
cadas nos pontos 8.4.1, 8.4.2 e 8.4.3 resultar em con-
dições mais graves de adornamento ou de perda de
altura metacêntrica, tal avaria deve ser considerada nos
cálculos.

8.5 — O alagamento assimétrico deve ser reduzido
ao mínimo compatível com a adopção de medidas efi-
cazes. Quando for necessário corrigir grandes ângulos
de inclinação, os meios empregados devem, sempre que
possível, ser automáticos e, nos casos em que sejam
previstos comandos para os dispositivos de estabilização
transversal, accionáveis de uma posição acima do pavi-
mento das anteparas. Nos navios novos das classes B,
C e D, o ângulo de inclinação máximo, após alagamento
mas antes de tomadas as medidas de nivelamento, não
deve exceder 15o. Quando forem exigidos dispositivos
de estabilização transversal, o tempo necessário para
se obter o nivelamento não deve ser superior a quinze
minutos. O comandante do navio deve dispor de infor-
mações sobre a utilização destes dispositivos.

8.6 — As condições finais do navio após avaria e, no
caso de alagamento assimétrico, após terem sido toma-
das as medidas de nivelamento, devem ser as seguintes:

8.6.1 — No caso de alagamento simétrico, a altura
metacêntrica residual deve ser positiva e não inferior
a 50 mm, calculada pelo método de deslocamento
constante;

8.6.2 — No caso de alagamento assimétrico, o ângulo
de inclinação originado pelo alagamento de um com-
partimento não deve exceder 7o em navios da classe B
(novas e existentes) e 12o em navios das classes C e D
(novas). Nos navios novos e existentes da classe B, em
caso de alagamento simultâneo de dois compartimentos
adjacentes pode ser permitida uma inclinação de 12o,
desde que o factor de subdivisão não seja superior a
0,50 na parte do navio que é alagada;

8.6.3 — A linha de segurança não deve, em caso
algum, ficar imersa na fase final de alagamento. Se for
considerado provável que, durante uma fase intermédia
do alagamento, a linha de segurança venha a ficar
imersa, o IMP pode exigir que se realizem os estudos
e se adoptem as medidas que considere necessárias para
a segurança do navio.

8.7 — Ao comandante do navio devem ser fornecidos
os dados necessários para manter o navio, em condições
de serviço, com estabilidade intacta suficiente para que
possa suportar o nível crítico de avaria. No caso de navios
com dispositivos de estabilização transversal, o coman-
dante do navio deve ser informado das condições de
estabilidade em que se baseiam os cálculos dos ângulos
de inclinação e avisado de que poderá produzir-se uma
inclinação excessiva se o navio sofrer uma avaria em
condições de estabilidade menos favoráveis.

8.8 — Os dados referidos no ponto 8.7, que permitem
ao comandante manter o navio em condições de esta-
bilidade intacta suficiente, devem incluir informações
sobre a altura máxima admissível do centro de gravidade
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do navio acima da quilha (KG) ou, em alternativa, a
altura metacêntrica mínima admissível (GM), para uma
gama de calados ou deslocamentos suficiente para
abranger todas as condições de serviço. Essas informa-
ções devem mostrar a influência de vários caimentos,
tendo em conta os limites operacionais.

8.9 — Cada navio deve ter marcas de calados clara-
mente gravadas na proa e na popa. Nos casos em que
as marcas de calados não estejam localizadas onde pos-
sam ser lidas facilmente ou os condicionalismos ope-
racionais de um determinado tráfego tornem difícil a
sua leitura, o navio deve dispor também de um sistema
de indicação de calados fiável, com o qual se possam
determinar os calados à proa e à popa.

8.10 — Uma vez terminadas as operações de carga
do navio e antes da saída deste, o comandante deter-
minará o caimento e a estabilidade do navio, certifi-
cando-se e registando igualmente que o navio satisfaz
os critérios de estabilidade prescritos nas regras per-
tinentes. A estabilidade do navio deve ser sempre deter-
minada por cálculo. Para este efeito podem ser utilizados
um computador ou outro meio equivalente.

8.11 — O IMP não pode autorizar derrogações às
prescrições relativas à estabilidade em avaria, a menos
que se demonstre que, em qualquer condição de serviço,
a altura metacêntrica do navio no estado intacto, neces-
sária para satisfazer aquelas prescrições, é excessiva para
a natureza do tráfego em que do navio é utilizada.

8.12 — Apenas são autorizadas derrogações às pres-
crições relativas à estabilidade em avaria em casos excep-
cionais e na condição de o IMP considerar serem as
proporções, disposições e outras características do navio
as mais favoráveis para a estabilidade após avaria que
é possível de modo prático e razoável adoptar atendendo
às circunstâncias concretas.

8.1 — Estabilidade dos navios ro-ro de passageiros
em condições de avaria (R 8-1)

Navios ro-ro de passageiros existentes da classe B:
8.1.1 — Os navios ro-ro de passageiros existentes da

classe B devem satisfazer as prescrições da regra 8 o
mais tardar à data da primeira vistoria periódica pos-
terior à data de aplicação indicada a seguir, de acordo
com o valor de A/Amáx. definido no anexo ao Proce-
dimento de Cálculo para Avaliar as Características para
Resistir ao Naufrágio dos Navios de Passageiros Ro-Ro
Existentes, Resolução A.265 (VIII), elaborado pelo
Comité de Segurança Marítima na sua 59.a sessão, em
Junho de 1991 (MSC/Circ. 574):

Valor de A/Amáx.
Data de aplicação

Menos de 85 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Outubro de 1998.
85 % ou mais mas menos de 90 % . . . . 1 de Outubro de 2000.
90 % ou mais mas menos de 95 % . . . . 1 de Outubro de 2002.
95 % ou mais mas menos de 97,5 % . . . 1 de Outubro de 2004.
97,5 % ou mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Outubro de 2005.

8.2 — Prescrições especiais para os navios ro-ro de passageiros
que transportem 400 ou mais pessoas (R 8-2)

Navios ro-ro de passageiros novos das classes B, C
e D e navios ro-ro de passageiros existentes da classe B:

Não obstante o prescrito nas regras II-1/B/8 e II-1/B/8-1:
8.2.1 — Os navios ro-ro de passageiros novos auto-

rizados a transportar 400 ou mais pessoas devem satis-

fazer as disposições do ponto 2.3 da regra II-1/B/8, par-
tindo do princípio de que a avaria ocorre em qualquer
ponto do navio, considerando para o efeito o seu com-
primento L; e

8.2.2 — Os navios ro-ro de passageiros existentes
autorizados a transportar 400 ou mais pessoas devem
satisfazer as prescrições do ponto 8.2.1 o mais tardar
à data da primeira vistoria periódica posterior à data
de aplicação indicada nos pontos 8.2.2.1, 8.2.2.2 ou
8.2.2.3, consoante a que ocorra em último lugar:

8.2.2.1:

Valor de A/Amáx. Data de aplicação

Menos de 85 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Outubro de 1998.
85 % ou mais mas menos de 90 % . . . . 1 de Outubro de 2000.
90 % ou mais mas menos de 95 % . . . . 1 de Outubro de 2002.
95 % ou mais mas menos de 97,5 % . . . 1 de Outubro de 2004.
97,5 % ou mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Outubro de 2010.

8.2.2.2:

Número de pessoas que o navio
está autorizado a transportar Data de aplicação

1500 ou mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 de Outubro de 2002.
1000 ou mais mas menos de 1500 . . . . 1 de Outubro de 2006.
600 ou mais mas menos de 1000 . . . . . 1 de Outubro de 2008.
400 ou mais mas menos de 600 . . . . . . 1 de Outubro de 2010.

8.2.2.3 — Idade do navio igual ou superior a 20 anos,
em que por idade do navio se entende o número de
anos contados a partir da data em que foi assente a
quilha ou em que o navio se encontrava numa fase de
construção equivalente ou a partir da data em que o
navio foi transformado em navio ro-ro de passageiros.

9 — Anteparas dos piques e dos espaços de máquinas (R 10)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

9.1 — Deve ser instalada uma antepara de pique de
vante, ou antepara de colisão, estanque até ao pavimento
das anteparas. Esta antepara deve ser instalada a uma
distância da perpendicular da vante não inferior a 5%
do comprimento do navio e não superior a 3 m mais
5% do comprimento do navio.

9.2 — Quando qualquer parte do navio abaixo da
linha de flutuação se prolongar a vante da perpendicular
da vante, por exemplo, uma proa de bolbo, as distâncias
previstas no ponto 9.1 devem ser medidas de um ponto
situado:

9.2.1 — A meio comprimento de tal prolongamento;
ou

9.2.2 — A uma distância igual a 1,5% do compri-
mento do navio a vante da perpendicular de vante; ou

9.2.3 — A uma distância de 3 m a vante da perpen-
dicular de vante, consoante o que for menor.

9.3 — Se o navio tiver uma superstrutura comprida
a vante, a antepara do pique de vante ou de colisão
deve prolongar-se e manter-se estanque à intempérie
até ao pavimento imediatamente acima do pavimento
das anteparas. A disposição desse prolongamento deve
ser tal que evite a possibilidade de o mesmo ser dani-
ficado por uma porta de proa que se solte ou sofra
danos.

9.4 — O prolongamento prescrito no ponto 9.3 não
tem de estar directamente por cima da antepara inferior,



N.o 269 — 20 de Novembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 7369

na condição de nenhuma das suas partes se situar a
vante do limite de vante especificado nos pontos 9.1
ou 9.2.

No entanto, nos navios existentes da classe B:
9.4.1 — Em que uma rampa de carregamento incli-

nada faça parte do prolongamento da antepara de coli-
são acima do pavimento das anteparas, a parte da rampa
que se encontre a mais de 2,3 m acima do pavimento
das anteparas não pode prolongar-se mais de 1 m a vante
dos limites de vante especificados nos pontos 9.1 e 9.2;

9.4.2 — Em que a rampa existente não satisfaça as
condições necessárias para ser aceite como prolonga-
mento da antepara de colisão e a sua posição impeça
que esse prolongamento se situe dentro dos limites espe-
cificados nos pontos 9.1 ou 9.2, o prolongamento pode
situar-se a uma distância limitada a ré do limite de ré
especificado nos pontos 9.1 ou 9.2. Esta distância não
deve ser superior à necessária para assegurar que não
haja interferência com a rampa. O prolongamento da
antepara de colisão deve abrir para a frente, satisfazer
as prescrições do ponto 9.3 e estar disposto de modo
a evitar a possibilidade de a rampa o danificar se ela
própria sofrer danos ou se soltar.

9.5 — As rampas que não satisfaçam as prescrições
supra não devem ser consideradas como um prolon-
gamento da antepara de colisão.

9.6 — Nos navios existentes da classe B as prescrições
dos pontos 9.3 e 9.4 são aplicáveis, o mais tardar, à
data da primeira vistoria periódica posterior à data refe-
rida no n.o 1 do artigo 14.o da presente directiva.

9.7 — Devem também ser instaladas uma antepara
de pique de ré e anteparas que separem os espaços
de máquinas dos espaços de carga e espaços para pas-
sageiros a vante e a ré, as quais devem ser estanques
até ao pavimento das anteparas. A antepara do pique
de ré pode, no entanto, formar um salto abaixo do pavi-
mento das anteparas, desde que o grau de segurança
do navio, no que diz respeito à compartimentação, não
seja diminuído.

9.8 — Em todos os casos, as mangas dos veios devem
estar em espaços estanques. O bucim deve estar situado
num túnel de veio estanque ou noutro espaço estanque
separado do compartimento da manga e com um volume
tal que, se alagado por infiltrações através do bucim,
a linha de segurança não fique imersa.

10 — Duplos fundos (R 12)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

10.1 — Deve ser instalado um duplo fundo que se
prolongue da antepara do pique de vante até à antepara
do pique de ré, desde que isso seja viável e compatível
com as características de projecto e a boa utilização
do navio:

10.1.1 — Em navios de comprimento igual ou supe-
rior a 50 m e inferior a 61 m deve ser instalado um
duplo fundo que se prolongue, pelo menos, do espaço
de máquinas até à antepara do pique de vante ou até
um ponto tão próximo desta quanto possível;

10.1.2 — Em navios de comprimento igual ou supe-
rior a 61 m e inferior a 76 m deve ser instalado um
duplo fundo, pelo menos fora do espaço de máquinas,
o qual se deve prolongar até às anteparas dos piques
de vante e de ré ou até pontos tão próximos destas
quanto possível.

10.1.3 — Em navios de comprimento igual ou supe-
rior a 76 m deve ser instalado um duplo fundo, a meio

navio, que se prolongue até às anteparas dos piques
de vante e de ré ou até pontos tão próximos destas
quanto possível.

10.2 — Quando for exigida a instalação de um duplo
fundo, a altura deste deve satisfazer as normas de uma
organização reconhecida e deve prolongar-se até ao cos-
tado, de forma a proteger o fundo até ao encolamento.
Considera-se satisfatória esta protecção quando a linha
de intersecção da face exterior da chapa marginal com
a chaparia do encolamento não tiver ponto algum abaixo
de um plano horizontal que passe pelo ponto da ossada,
em que a baliza de meio navio é cortada por uma recta
diagonal transversal inclinada 25o em relação à hori-
zontal e tirada por um ponto da linha base situado a
uma distância da mediania igual a metade da boca de
construção.

10.3 — Os pequenos poços instalados no duplo fundo
para receber as aspirações das bombas de esgoto dos
porões, etc., não devem ter uma profundidade maior
que a necessária. A profundidade destes poços não deve,
em caso algum, ser superior à altura do duplo fundo
na mediania, diminuída de 460 mm, e o poço não deve
prolongar-se abaixo do plano horizontal referido no
ponto 10.2. São permitidos, contudo, poços que se pro-
longuem até ao forro exterior na extremidade de ré
dos túneis dos veios. O IMP pode autorizar outros poços
(por exemplo, para óleo de lubrificação, debaixo das
máquinas principais), se entender que as disposições
adoptadas garantem uma protecção equivalente à que
é assegurada por um duplo fundo conforme com a pre-
sente regra.

10.4 — Não é necessária a instalação de um duplo
fundo na zona correspondente a compartimentos estan-
ques de dimensões reduzidas utilizados exclusivamente
para o transporte de líquidos, desde que o IMP considere
que a segurança do navio em caso de avaria no fundo
ou no costado não fica diminuída por esse facto.

10.5 — O IMP pode dispensar a instalação de um
duplo fundo em qualquer parte do navio cuja compar-
timentação obedeça a um factor de subdivisão não supe-
rior a 0,5, se considerar que a instalação de um duplo
fundo na parte em causa é incompatível com as carac-
terísticas de projecto e a boa utilização do navio.

11 — Determinação, marcação e registo das linhas
de carga de compartimentação (R 13)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

11.1 — A fim de assegurar o grau de compartimen-
tação exigido, deve-se determinar e marcar no costado
do navio em ambos os bordos e a meio navio uma linha
de carga correspondente ao calado aprovado para o cál-
culo da compartimentação. Um navio que disponha de
espaços especialmente adaptados para poderem servir,
alternativamente, para o alojamento de passageiros e
o transporte de carga, pode, se o armador o desejar,
ter uma ou mais linhas de carga adicionais determinadas
e marcadas de modo a corresponderem aos calados de
compartimentação que possam ser aprovados pelo IMP
para as diferentes condições de serviço.

11.2 — As linhas de carga de compartimentação
determinadas e marcadas devem ser registadas no Cer-
tificado de Segurança para Navio de Passageiros e ser
identificadas pela notação C.1, se existir apenas uma
linha de carga de compartimentação.

Se existir mais de uma linha de carga de compar-
timentação, as condições alternativas serão identificadas
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pelas notações C.2, C.3, C.4, etc. Os algarismos árabes
que se seguem à letra «C» nas notações das linhas de
carga de compartimentação podem ser substituídos por
algarismos romanos ou letras se a administração do
Estado de bandeira o considerar necessário para os dis-
tinguir das notações internacionais das linhas de carga
de compartimentação.

11.3 — O bordo livre correspondente a cada uma des-
tas linhas de carga será medido na mesma posição e
a partir da mesma linha de pavimento que os bordos
livres determinados nos termos da Convenção Interna-
cional das Linhas de Carga em vigor.

11.4 — O bordo livre correspondente a cada linha de
carga de compartimentação aprovada e as respectivas
condições de serviço devem ser claramente indicados
no Certificado de Segurança para Navio de Passageiros.

11.5 — Em caso algum deve uma linha de carga de
compartimentação ser marcada acima da linha de carga
máxima em água salgada determinada pela resistência
da estrutura do navio ou pela Convenção Internacional
das Linhas de Carga em vigor.

11.6 — Qualquer que seja a posição das marcas das
suas linhas de carga de compartimentação, um navio
não pode, em caso algum, ser carregado até ficar imersa
a marca da linha de carga correspondente à estação
do ano e à região em que se encontra, determinada
de acordo com o prescrito na Convenção Internacional
das Linhas de Carga em vigor.

11.7 — Um navio não pode, em caso algum, ser car-
regado de modo que fique imersa a marca da linha
de carga de compartimentação correspondente à natu-
reza da viagem que vai empreender e às condições de
serviço.

12 — Construção e prova inicial
das anteparas estanques, etc. (R 14)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

12.1 — Cada antepara estanque de compartimenta-
ção, transversal ou longitudinal, deve ser construída de
forma a poder suportar, com uma margem de resistência
conveniente, a pressão originada pela mais alta coluna
de água que possa ter de suportar em caso de avaria
no navio e, no mínimo, a pressão originada por uma
coluna de água que chegue até à linha de segurança.
A construção destas anteparas deve obedecer às normas
de uma organização reconhecida.

12.2.1 — Os saltos e recessos das anteparas devem
ser estanques e tão resistentes como a parte da antepara
em que se situam.

12.2.2 — Nos pontos em que um pavimento ou ante-
para estanques são atravessados por balizas ou vaus,
a estanquidade desse pavimento ou antepara naqueles
pontos deve ser assegurada pela própria estrutura e não
pela aplicação de madeira ou cimento.

12.3 — Não é obrigatório encher com água os com-
partimentos principais para os experimentar. Quando
não for efectuada a prova de enchimento com água,
é obrigatória uma prova à mangueira; esta prova deve
ser efectuada na fase mais avançada possível do aca-
bamento do navio. Em qualquer caso, deve ser efectuada
uma inspecção minuciosa das anteparas estanques.

12.4 — O pique de vante, os duplos fundos (incluindo
as quilhas em caixão) e os forros interiores devem ser
ensaiados com uma coluna de água que se ajuste ao
prescrito no ponto 12.1.

12.5 — Os tanques que se destinem a conter líquidos
e que façam parte da compartimentação do navio devem
ser experimentados, para verificação da sua estanqui-
dade, por meio de uma coluna de água que chegue
até à linha de carga máxima de compartimentação ou
até dois terços do pontal, medido da face superior da
quilha até à linha de segurança na zona dos tanques,
se esta altura for maior que a anterior; em caso algum
a altura da coluna de água deve ser inferior a 0,9 m
acima do tecto do tanque. Se a prova com água for
impraticável, pode aceitar-se uma prova com ar com-
primido com uma pressão no interior do tanque não
superior a 0,14 bar.

12.6 — As provas referidas nos pontos 12.4 e 12.5
destinam-se a garantir que as estruturas da comparti-
mentação são estanques, não devendo ser consideradas
como provas da aptidão do compartimento para o arma-
zenamento de combustível líquido ou para quaisquer
outros fins especiais, para os quais pode ser exigida uma
prova de maior rigor, dependendo da altura que o
líquido possa atingir no tanque ou nos encanamentos
que o servem.

13 — Aberturas nas anteparas estanques (R 15)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

13.1 — O número de aberturas nas anteparas estan-
ques deve ser reduzido ao mínimo compatível com as
características de projecto e a boa utilização do navio;
devem ser previstos meios apropriados para fechar essas
aberturas.

13.2.1 — Quando as anteparas de compartimentação
estanques forem atravessadas por encanamentos,
embornais, cabos eléctricos, etc., devem ser tomadas
medidas que assegurem a estanquidade das anteparas.

13.2.2 — Não são permitidas nas anteparas estanques
de compartimentação válvulas que não façam parte de
um sistema de encanamentos.

13.2.3 — Não deve ser utilizado chumbo ou qualquer
outro material sensível ao calor nos circuitos que atra-
vessem anteparas estanques de compartimentação, sem-
pre que a deterioração desses circuitos por motivo de
incêndio comprometa a estanquidade das anteparas.

13.3.1 — Não são permitidas portas, portas de visita
ou aberturas de acesso:

13.3.1.1 — Na antepara de colisão, abaixo da linha
de segurança;

13.3.1.2 — Nas anteparas transversais estanques que
separem um espaço de carga de outro espaço de carga
adjacente, com excepção dos casos previstos no ponto
10.1 e na regra 14.

13.3.2 — Salvo no caso previsto no ponto 13.3.3, a
antepara de colisão não pode ser atravessada, abaixo
da linha de segurança, por mais de um encanamento
para serviço do líquido contido no tanque do pique de
vante, devendo esse encanamento estar provido de uma
válvula de haste roscada que possa ser accionada de
um ponto acima do pavimento das anteparas, com o
corpo da válvula fixado à antepara de colisão do lado
de dentro do pique. Pode, no entanto, aceitar-se a ins-
talação desta válvula no lado de ré da antepara de colisão
desde que a válvula seja facilmente acessível em todas
as condições de serviço e o local em que se encontra
não seja um espaço de carga.

13.3.3 — Se o pique de vante estiver dividido de forma
a poder conter dois tipos distintos de líquidos, a antepara
de colisão pode ser atravessada, abaixo da linha de segu-
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rança, por dois encanamentos, ambos instalados em con-
formidade com o disposto no ponto 13.3.1, desde que
não exista outra solução prática senão a instalação do
segundo encanamento e a segurança do navio se man-
tenha tendo em conta a compartimentação adicional
do pique de vante.

13.4 — Nos espaços que contêm as máquinas propul-
soras principais e auxiliares, incluindo as caldeiras que
servem para fins de propulsão, não pode existir mais
de uma porta em cada antepara transversal principal,
além das portas dos túneis de veios. Se o navio tiver
dois ou mais veios, os túneis devem estar ligados por
uma passagem de intercomunicação. Entre o espaço de
máquinas e o espaço destinado aos túneis deve haver
apenas uma porta no caso de existirem dois veios e
apenas duas portas no caso de existirem mais de dois
veios. Todas estas portas devem ser de correr e estar
montadas de modo que as suas soleiras fiquem o mais
alto possível. O aparelho manual para manobrar estas
portas de um ponto acima do pavimento das anteparas
deve estar situado fora dos espaços que contêm as
máquinas.

13.5.1 — Navios existentes da classe B e navios novos
das classes B, C e D de comprimento inferior a
24 m. — As portas estanques devem ser de correr, de
charneira ou de tipo equivalente. Não são permitidas
portas constituídas por painéis fixadas apenas por fer-
rolhos ou portas que fechem por acção da gravidade
ou por acção de um peso.

Navios novos das classes B, C e D de comprimento
igual ou superior a 24 m. — Excepto nos casos previstos
no ponto 10.1 ou na regra 14, as portas estanques devem
ser portas corrediças accionadas a motor que satisfaçam
as prescrições do ponto 7 e possam ser fechadas simul-
taneamente a partir da consola central de manobra, na
ponte de comando, em não mais de sessenta segundos
com o navio na posição direita.

13.5.2 — Navios existentes da classe B e navios novos
das classes B, C e D de comprimento inferior a
24 m. — As portas de correr podem ser:

De comando manual apenas; ou
Accionadas a motor e de comando manual.

Navios novos das classes B, C e D de comprimento
igual ou superior a 24 m. — Nos navios em que o número
total de portas estanques não exceda dois e em que
essas portas se localizem no espaço de máquinas ou
nas anteparas que o delimitam, o IMP pode autorizar
que ambas as portas sejam de comando manual apenas.
Quando haja portas corrediças de comando manual, tais
portas devem ser fechadas antes do navio deixar o porto
com passageiros a bordo e permanecer fechadas
enquanto durar o transporte.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

13.5.3 — Os meios de accionamento, a motor ou
manual, de todas as portas corrediças estanques, sejam
estas accionadas a motor ou não, devem poder assegurar
o fecho da porta com o navio adornado 15o a qualquer
bordo. Devem-se igualmente ter em conta as forças que
podem ser exercidas de qualquer lado das portas quando
haja um fluxo de água pela abertura, aplicando uma
coluna estática equivalente a uma coluna de água com
um mínimo de 1 m acima da soleira no eixo da porta.

Navios novos das classes B, C e D de comprimento
igual ou superior a 24 m:

13.5.4 — Os comandos das portas estanques,
incluindo os encanamentos hidráulicos e os cabos eléc-

tricos, devem ser instalados o mais próximo possível
da antepara em que as portas estão instaladas, por forma
a minimizar a probabilidade de serem afectados por
qualquer avaria que o navio possa sofrer. O posicio-
namento das portas estanques e respectivos comandos
deve ser tal que, se o navio sofrer uma avaria a uma
distância do costado até um quinto da boca, sendo esta
distância medida perpendicularmente ao plano de sime-
tria do navio ao nível da linha de carga máxima de
compartimentação, a manobra das portas estanques
localizadas fora da zona do navio danificada não seja
afectada.

13.5.5 — Todas as portas corrediças estanques accio-
nadas a motor e de comando manual devem ser munidas
de indicadores de abertura que permitam verificar, de
todos os postos de manobra à distância, se as mesmas
se encontram abertas ou fechadas. Os postos de mano-
bra à distância devem encontrar-se apenas na ponte de
comando, como prescrito no ponto 13.7.1.5, e nos locais
em que haja meios de comando manuais acima do pavi-
mento das anteparas, como prescrito no ponto 13.7.1.4.

Navios existentes da classe B e navios novos das clas-
ses B, C e D de comprimento inferior a 24 m:

13.5.6 — As portas estanques que não satisfaçam as
prescrições dos pontos 13.5.1 a 13.5.5 devem ser fecha-
das antes de se iniciar a viagem e permanecer fechadas
durante a navegação; as horas da sua abertura à chegada
ao porto e do seu encerramento antes de o navio deixar
o porto devem ser registadas no diário de bordo.

Navios novos das classes B, C e D de comprimento
inferior a 24 m e navios existentes da classe B:

13.6.1 — As portas corrediças de comando manual
podem ser de movimento horizontal ou vertical. Deve
ser possível manobrar o mecanismo localmente de
ambos os lados da porta e ainda de um ponto acessível
situado acima do pavimento das anteparas, por rotação
completa de uma manivela ou qualquer outro sistema
que ofereça as mesmas garantias de segurança e seja
de tipo aprovado. Em caso de manobra manual, o tempo
necessário para fechar completamente a porta, com o
navio na posição direita, não deve exceder noventa
segundos.

13.6.2 — Navios existentes da classe B. — As portas
corrediças accionadas a motor podem ser de movimento
horizontal ou vertical. Se uma porta for accionada a
motor de um posto central de manobra, o mecanismo
deve estar instalado de modo que a porta possa ser
accionada a motor também localmente, de ambos os
lados. Os manípulos de manobra local, em comunicação
com o mecanismo movido a motor, devem ser montados
de ambos os lados da antepara e dispostos de modo
que uma pessoa que passe pela porta possa manter
ambos em posição de abertura mas não possa fazer fun-
cionar involuntariamente o mecanismo de fecho. As por-
tas corrediças accionadas a motor devem ser providas
de um comando manual manobrável dos dois lados da
porta e também de um ponto acessível situado acima
do pavimento das anteparas, por rotação completa de
uma manivela ou qualquer outro sistema que ofereça
as mesmas garantias de segurança e seja de tipo apro-
vado. Devem ser previstos meios de aviso, por sinal
sonoro, de que o movimento de fecho da porta está
em marcha, sinal este que deve continuar a soar até
a porta estar completamente fechada. Em zonas com
elevado ruído ambiente exige-se ainda que o alarme
sonoro seja complementado com um sinal visual inter-
mitente instalado na porta.
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Navios novos das classes B, C e D de comprimento
igual ou superior a 24 m:

13.7.1 — As portas corrediças estanques accionadas
a motor devem:

13.7.1.1 — Ser de movimento vertical ou horizontal;
13.7.1.2 — Ter normalmente, sob reserva do disposto

no ponto 13.11, um vão de uma largura máxima de 1,2 m.
O IMP pode autorizar portas maiores, mas apenas na
medida do necessário para a boa utilização do navio
e desde que se tenham em conta outras medidas de
segurança, nomeadamente:

13.7.1.2.1 — Deve ser dada atenção especial à resis-
tência das portas e dos respectivos meios de fecho, para
prevenir a passagem de água;

13.7.1.2.2 — As portas devem estar localizadas fora
da zona de avaria B/5;

13.7.1.2.3 — As portas devem manter-se fechadas
sempre que o navio se encontre no mar, excepto por
períodos limitados quando o IMP o entender como abso-
lutamente necessário;

13.7.1.3 — Ser providas de meios de fecho e abertura
que utilizem energia eléctrica, energia hidráulica ou
outro tipo de energia que a IMP considere adequado;

13.7.1.4 — Ser munidas de um mecanismo individual
de accionamento manual. Deve ser possível abrir e
fechar as portas manualmente de ambos os lados e,
ainda, de um ponto acessível situado acima do pavi-
mento das anteparas, por rotação completa de uma
manivela ou outro sistema que ofereça o mesmo grau
de segurança e que o IMP considere adequado. A direc-
ção da rotação ou do movimento alternativo deve ser
claramente indicada em todos os postos de manobra
das portas. O tempo necessário para o encerramento
completo das portas quando a manobra for manual não
deve exceder noventa segundos com o navio na posição
direita;

13.7.1.5 — Ser munidas de comandos accionados por
meio de uma fonte de energia, para abertura e fecho
da porta de ambos os lados e também para fecho da
porta a partir da consola central de manobra na ponte
de comando;

13.7.1.6 — Ser providas de um alarme sonoro, distinto
de qualquer outro alarme existente na zona, que fun-
cione sempre que a porta seja encerrada à distância
por meio de uma fonte de energia e que deve começar
a soar pelo menos cinco segundos, mas não mais de
dez segundos, antes de o movimento de fecho se iniciar,
e continuar a soar até que a porta se feche por completo.
Quando a porta for manobrada manualmente à distân-
cia, é suficiente que o alarme soe apenas enquanto a
porta se move. Adicionalmente, o IMP poderá exigir
que, nas zonas para passageiros e em zonas com elevado
ruído ambiente, o alarme sonoro seja complementado
com um sinal visual intermitente instalado na porta; e

13.7.1.7 — Ter, quando accionadas a motor, uma
velocidade de fecho sensivelmente uniforme. O tempo
de encerramento da porta, desde o momento em que
esta se começa a mover até se fechar por completo,
não deve ser, em caso algum, inferior a vinte segundos
nem superior a quarenta segundos com o navio na posi-
ção direita.

13.7.2 — A energia eléctrica necessária para as portas
corrediças estanques accionadas a motor deve ser for-
necida através do quadro de distribuição de emergência,
quer directamente quer através de um quadro de dis-
tribuição específico situado acima do pavimento das
anteparas. Os circuitos de comando, indicação e alarme

associados devem ser alimentados através do quadro
de distribuição de emergência, quer directamente quer
através de um quadro de distribuição específico situado
acima do pavimento das anteparas, e poder ser alimen-
tados automaticamente pela fonte temporária de energia
eléctrica de emergência em caso de falha das fontes
de energia eléctrica principal ou de emergência.

13.7.3 — As portas corrediças estanques accionadas
a motor devem dispor:

13.7.3.1 — De um sistema hidráulico centralizado,
com duas fontes de energia independentes, consistindo,
cada uma, num motor e numa bomba que possam fechar
simultaneamente todas as portas. Adicionalmente, deve
haver, para toda a instalação, acumuladores hidráulicos
com capacidade suficiente para manobrar todas as por-
tas pelo menos três vezes, isto é, fechar-abrir-fechar,
com uma inclinação desfavorável de 15o. Este ciclo de
operação deve poder ser realizado quando o acumulador
se encontra à pressão máxima de serviço da bomba.
O fluido a utilizar deve ser escolhido tendo em conta
as temperaturas a que a instalação pode ser sujeita em
serviço. O sistema de accionamento a motor deve ser
projectado de forma a reduzir ao mínimo a possibilidade
de uma simples falha nos encanamentos hidráulicos pre-
judicar a manobra de mais de uma porta. O sistema
hidráulico deve dispor de um alarme de nível baixo nos
reservatórios de fluido hidráulico que servem o sistema
de accionamento a motor e de um alarme de pressão
baixa do gás ou outro meio eficaz de controlar a perda
de energia armazenada nos acumuladores hidráulicos.
Estes alarmes devem ser sonoros e visuais e localizar-se
na consola central de manobra na ponte de comando; ou

13.7.3.2 — De um sistema hidráulico independente
para cada porta, consistindo cada fonte de energia num
motor e numa bomba que possam abrir e fechar a porta.
Adicionalmente, deve haver um acumulador hidráulico
com capacidade suficiente para manobrar a porta pelo
menos três vezes, isto é, fechar-abrir-fechar, com uma
inclinação desfavorável de 15o. Este ciclo de operação
deve poder ser realizado quando os acumuladores se
encontram à pressão máxima de serviço da bomba. O
fluido a utilizar deve ser escolhido tendo em conta as
temperaturas a que a instalação pode ser sujeita em
serviço. A consola central de manobra na ponte de
comando deve dispor de um alarme colectivo de pressão
baixa do gás ou de outro meio eficaz de controlar a
perda de energia armazenada nos acumuladores hidráu-
licos. Deve também existir, em cada posto de manobra
local, um indicador de perda de energia armazenada; ou

13.7.3.3 — De um sistema eléctrico e um motor inde-
pendentes para cada porta, consistindo cada fonte de
energia num motor que possa abrir e fechar a porta.
A fonte de energia deve poder ser alimentada auto-
maticamente pela fonte temporária de energia eléctrica
de emergência, em caso de falha das fontes de energia
eléctrica principal ou de emergência, e ter capacidade
suficiente para manobrar a porta pelo menos três vezes,
isto é, fechar-abrir-fechar, com uma inclinação desfa-
vorável de 15o.

Relativamente aos sistemas especificados nos pon-
tos 13.7.3.1, 13.7.3.2 e 13.7.3.3, devem prever-se as
seguintes disposições:

Os sistemas de energia para as portas corrediças
estanques accionadas a motor devem ser independentes
de quaisquer outros sistemas de energia. A manobra
manual de qualquer porta não deve ser impedida por
uma simples avaria dos sistemas de accionamento a
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motor eléctrico ou hidráulico, com exclusão do accio-
nador hidráulico.

13.7.4 — Devem ser instalados de ambos os lados da
antepara, a uma altura mínima de 1,6 m do pavimento,
manípulos de manobra montados de forma a permitirem
que uma pessoa que passe pela porta possa manter
ambos os manípulos em posição de abertura mas não
possa fazer funcionar involuntariamente o mecanismo
de fecho. O sentido de rotação dos manípulos para aber-
tura e fecho da porta deve ser idêntico ao sentido do
movimento da porta e estar claramente indicado.

Os manípulos de comando hidráulico das portas
estanques dos locais destinados a alojamento devem,
caso exijam uma única manobra para accionarem o
movimento de fecho da porta, ser colocados por forma
que as crianças não possam accioná-los, por exemplo
por trás de portas, constituídas por painéis com ferrolhos
localizados pelo menos 170 cm acima do nível do
pavimento.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B de comprimento igual ou superior a
24 m. — Deve existir de ambos os lados das portas uma
placa com as instruções de manobra do mecanismo da
porta. De ambos os lados de cada porta deve existir
igualmente uma placa com dizeres ou representações
gráficas advertindo do perigo de permanecer na soleira
da porta depois de esta ter iniciado o movimento de
fecho. Essas placas devem ser de material resistente
e solidamente fixadas. O texto inscrito no painel de ins-
truções ou de advertência deve indicar o tempo de fecho
da porta em questão.

Navios novos das classes B, C e D de comprimento
igual ou superior a 24 m:

13.7.5 — Na medida do possível, o equipamento e
componentes eléctricos das portas estanques devem
estar localizados acima do pavimento das anteparas e
fora de zonas e espaços perigosos.

13.7.6 — As caixas dos componentes eléctricos que
tenham de ser localizados forçosamente abaixo do pavi-
mento das anteparas devem estar adequadamente pro-
tegidas contra a entrada de água.

13.7.7 — Os circuitos eléctricos de potência,
comando, indicação e alarme devem estar protegidos
contra avarias de tal forma que uma falha no circuito
de uma porta não origine uma falha no circuito de qual-
quer outra porta. Curto-circuitos ou outras falhas nos
circuitos de alarme e de indicação de uma porta não
devem ter por consequência uma perda de energia que
impeça a manobra dessa porta. A instalação deve ser
feita de modo a impedir que a entrada de água no equi-
pamento eléctrico localizado abaixo do pavimento das
anteparas resulte na abertura da porta.

13.7.8 — Uma simples falha eléctrica nos sistemas de
accionamento a motor ou de comando de uma porta
corrediça estanque motorizada não deve resultar na
abertura da porta. O fornecimento de energia pela fonte
de alimentação deve ser continuamente monitorizado
num ponto do circuito eléctrico tão próximo quanto
possível de cada um dos motores exigidos no
ponto 13.7.3. A perda de qualquer uma destas fontes
de alimentação deve activar um alarme sonoro e visual
na consola central de manobra na ponte de comando.

13.8.1 — A consola central de manobra na ponte de
comando deve ter um comutador de «modo principal»
com dois modos de comando: um modo «comando
local», que deve possibilitar que qualquer porta seja
aberta e fechada localmente após utilização, sem fecho

automático, e um modo «portas fechadas», que deve
fechar automaticamente quaisquer portas que estejam
abertas. Este último deve permitir que as portas sejam
abertas localmente, voltando a ser automaticamente
fechadas após a libertação do mecanismo de comando
local. O comutador de «modo principal» deve estar nor-
malmente em modo «comando local». O modo «portas
fechadas» deve ser usado apenas numa emergência ou
para fins de ensaio.

13.8.2 — A consola central de manobra na ponte de
comando deve ser provida de um diagrama que mostre
a localização de cada porta e disponha de indicadores
visuais para cada porta, que assinalem se a mesma está
fechada ou aberta. Uma luz vermelha indicará que a
porta está completamente aberta e uma luz verde que
a porta está completamente fechada. Quando a porta
é fechada por comando à distância, a luz vermelha deve
assinalar a posição intermédia com um sinal intermi-
tente. O circuito dos indicadores deve ser independente
do circuito do comando de cada porta.

13.8.3 — Não deve ser possível abrir qualquer porta
por comando à distância a partir do posto central de
comando.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

13.9.1 — Todas as portas estanques devem permane-
cer fechadas durante a navegação, podendo todavia ser
abertas nos casos previstos nos pontos 13.9.2 e 13.9.3.
As portas estanques de largura superior a 1,2 m, per-
mitidas ao abrigo do ponto 13.11, apenas podem ser
abertas nas circunstâncias previstas no mesmo ponto.
As portas que sejam abertas nas circunstâncias indicadas
no presente ponto devem encontrar-se sempre em con-
dições de ser imediatamente fechadas.

13.9.2 — Uma porta estanque pode ser aberta durante
a navegação para dar passagem a passageiros ou tri-
pulantes ou quando necessário para a realização de tra-
balhos nas suas imediações. Essa porta deve ser ime-
diatamente fechada logo que a passagem se tenha efec-
tuado ou os trabalhos tenham terminado.

13.9.3 — Apenas se permitirá que certas portas estan-
ques permaneçam abertas durante a navegação quando
tal for absolutamente necessário, ou seja, quando for
essencial que estejam abertas para o funcionamento
seguro e eficaz das máquinas do navio ou para permitir
o acesso normal e livre dos passageiros a todas as zonas
do navio que lhes estão destinadas. O IMP deverá pon-
derar cuidadosamente o impacto nas operações do navio
e na aptidão deste para conservar a flutuabilidade. As
portas estanques cuja permanência em posição de aber-
tura seja assim autorizada devem ser claramente indi-
cadas nas informações sobre a estabilidade do navio
e devem encontrar-se sempre em condições de ser ime-
diatamente fechadas.

Navios novos das classes B, C e D:
13.10.1 — Se o IMP o considerar indispensável,

podem ser instaladas portas estanques de construção
adequada nas anteparas estanques que dividem espaços
destinados a carga situados em cobertas. Estas portas
podem ser de charneira, de rolar ou de correr, mas
não podem ser accionadas por comando à distância.
Devem ser montadas ao nível mais elevado e o mais
afastadas possível do forro exterior, não podendo, em
caso algum, os seus bordos verticais exteriores ficar a
uma distância do forro exterior inferior a um quinto
da boca do navio, sendo esta distância medida perpen-
dicularmente ao plano de simetria do navio, ao nível
da linha de carga máxima de compartimentação.



7374 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 269 — 20 de Novembro de 2001

13.10.2 — Estas portas devem ser fechadas antes de
se iniciar a viagem e permanecer fechadas durante a
navegação; as horas da sua abertura à chegada ao porto
e do seu encerramento antes da partida do navio devem
ser registadas no diário de bordo. Se uma destas portas
ficar acessível durante a viagem, deve ser-lhe instalado
um dispositivo que impeça a sua abertura sem auto-
rização. Quando se preveja instalar portas deste tipo,
o seu número e disposição devem ser objecto de exame
especial pelo IMP.

13.11 — O uso de chapas desmontáveis nas anteparas
não é autorizado, excepto nos espaços de máquinas.
Essas chapas devem ser sempre colocadas nos seus luga-
res antes do navio sair do porto e não podem ser reti-
radas durante a navegação excepto em caso de neces-
sidade imperiosa, segundo o critério do comandante.
O IMP pode permitir que em cada antepara transversal
principal seja instalada, no máximo, uma porta corrediça
estanque accionada a motor mais larga do que o espe-
cificado no ponto 13.7.1.2 em lugar das chapas desmon-
táveis, na condição de tais portas serem fechadas antes
do navio sair do porto e permanecerem fechadas durante
a navegação excepto em caso de necessidade imperiosa,
segundo o critério do comandante. Não é necessário
que estas portas satisfaçam as prescrições do ponto
13.7.1.4 respeitantes ao encerramento completo em
noventa segundos por meio de um mecanismo manual.
As horas de abertura e encerramento destas portas, quer
o navio se encontre no mar ou no porto, devem ser
registadas no diário de bordo.

14 — Navios que transportem veículos de mercadorias
e respectivo pessoal (R 16)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

14.1 — A presente regra aplica-se a navios de pas-
sageiros projectados ou adaptados para o transporte de
veículos de mercadorias e respectivo pessoal.

14.2 — Se num navio deste tipo o número total de
passageiros, incluindo o pessoal dos veículos, não exce-
der N=12+A/25, em que A é a área total do pavimento
(metros quadrados) em que se encontram os espaços
disponíveis para a estiva dos veículos de mercadorias,
e se a altura livre na posição de estiva e à entrada desses
espaços não for inferior a 4 m, aplicam-se as disposições
do ponto 13.10 no que diz respeito às portas estanques,
com excepção de que as portas poderão ser colocadas
a qualquer nível das anteparas estanques que dividem
os espaços de carga. Adicionalmente, exige-se a insta-
lação, na ponte de comando, de indicadores que sina-
lizem automaticamente que cada porta está fechada e
todos os fechos das portas estão trancados.

14.3 — Ao aplicar-se o disposto no presente capítulo
a um navio deste tipo, N deve ser considerado o número
máximo de passageiros para o qual o navio pode ser
certificado de acordo com a presente regra.

15 — Aberturas no forro exterior abaixo da linha
de segurança (R 17)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

15.1 — O número de aberturas no forro exterior deve
limitar-se ao mínimo compatível com as características
de projecto e a boa utilização do navio.

15.2.1 — A disposição e eficácia dos meios para fechar
qualquer abertura no forro exterior devem corresponder
ao fim em vista e à localização de tais aberturas.

15.2.2 — Sob reserva do disposto na Convenção Inter-
nacional das Linhas de Carga em vigor, não devem ser
instaladas vigias numa posição que leve a que o seu
bordo inferior fique abaixo de uma linha traçada para-
lelamente à linha de intersecção do pavimento das ante-
paras com o costado e que tenha o seu ponto mais
baixo acima da linha de carga máxima de comparti-
mentação a uma distância desta igual a 2,5% da boca
do navio ou a 500 mm, consoante o que for maior.

15.2.3 — Todas as vigias cujos bordos inferiores este-
jam abaixo da linha de segurança devem ser construídas
de forma que ninguém as possa abrir sem autorização
do comandante do navio.

15.2.4 — Se, numa coberta, o bordo inferior de qual-
quer das vigias a que se refere o ponto 15.2.3 estiver
abaixo de uma linha traçada paralelamente à linha de
intersecção do pavimento das anteparas com o costado
e que tenha o seu ponto mais baixo acima da superfície
da água quando o navio larga de qualquer porto, a uma
distância dessa superfície igual a 1,4 m mais 2,5% da
boca do navio, todas as vigias nessa coberta devem ser
fechadas de forma estanque e trancadas antes de o navio
largar, não devendo ser abertas antes de o navio chegar
ao porto seguinte. Ao aplicar-se o disposto no presente
ponto, pode-se fazer uso, quando aplicável, da tolerância
admitida para os casos em que o navio se encontra em
água doce.

15.2.5 — As vigias e suas tampas de combate que não
devam estar acessíveis durante a navegação devem ser
fechadas e trancadas antes de o navio largar do porto.

15.3 — O número de embornais, descargas sanitárias
e outras aberturas similares no forro exterior deve ser
reduzido ao mínimo, quer fazendo que cada descarga
sirva o maior número possível de encanamentos sani-
tários e outros, quer de outra forma satisfatória.

15.4 — Todas as tomadas de água e descargas no forro
exterior devem ser providas de dispositivos eficientes
e acessíveis que impeçam a entrada acidental de água
no navio.

15.4.1 — Sob reserva do disposto na Convenção Inter-
nacional das Linhas de Carga em vigor e exceptuando
o previsto no ponto 15.5, cada descarga separada que
atravesse o forro exterior partindo de espaços situados
abaixo da linha de segurança deve ser provida de uma
válvula de retenção automática munida de meios direc-
tos de fecho accionados de um ponto acima do pavi-
mento das anteparas ou de duas válvulas de retenção
automáticas sem meios directos de fecho, das quais a
interior deve estar situada num ponto acima da linha
de carga máxima de compartimentação e deve estar sem-
pre acessível para inspecção em condições de serviço.

Quando for instalada uma válvula com meios directos
de fecho, o posto de comando da válvula, situado acima
do pavimento das anteparas, deve ser facilmente aces-
sível em qualquer circunstância e devem ser instalados
indicadores que assinalem se a válvula está aberta ou
fechada.

15.4.2 — Às descargas que atravessem o forro exterior
partindo de espaços situados acima da linha de segu-
rança deve aplicar-se o disposto na Convenção Inter-
nacional das Linhas de Carga em vigor.

15.5 — As tomadas de água e descargas principais
e auxiliares do espaço de máquinas associadas ao fun-
cionamento das máquinas devem ser providas de vál-
vulas facilmente acessíveis e instaladas entre os enca-
namentos e o forro exterior ou entre os encanamentos
e as caixas fixadas ao forro exterior. As válvulas podem
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ser de comando local e devem ser providas de indi-
cadores que sinalizem se se encontram abertas ou
fechadas.

Navios novos das classes B, C e D:
15.5.1 — Os volantes ou manípulos das válvulas de

fundo devem ser de fácil acesso para efeitos de manobra.
O fecho de todas as válvulas utilizadas como válvulas
de fundo efectuar-se-á rodando os respectivos volantes
no sentido dos ponteiros do relógio.

15.5.2 — As torneiras ou válvulas de descarga loca-
lizadas no costado do navio para purga da água das
caldeiras devem ficar situadas em pontos facilmente
acessíveis e não por baixo da chaparia do pavimento
e devem ser concebidas por forma que seja facilmente
visível se se encontram abertas ou fechadas. As torneiras
devem ser equipadas de tampas de segurança concebidas
por forma que a chave não possa ser retirada quando
a torneira se encontra aberta.

15.5.3 — Todas as válvulas e torneiras em encana-
mentos tais como encanamentos de lastro e de esgoto
de fundo, circuitos de combustível líquido e de óleo
lubrificante, sistemas de extinção de incêndios e de des-
carga, circuitos de arrefecimento e de águas sanitárias,
etc., devem ser claramente assinaladas quanto às res-
pectivas funções.

15.5.4 — Os outros encanamentos de descarga cuja
saída se encontre abaixo da linha de carga máxima de
compartimentação devem ser munidos de meios de
fecho equivalentes no costado do navio; se a sua saída
se encontrar acima da linha de carga máxima de com-
partimentação, devem ser equipados com uma válvula
de descarga vulgar. As válvulas podem ser dispensadas
em ambos os casos se os encanamentos tiverem a mesma
espessura que o forro nas descargas directas dos sani-
tários e lavatórios, nos embornais de casas de banho
etc., munidos de tampas de combate ou de outra pro-
tecção contra pancadas de água. A espessura de paredes
desses encanamentos não necessita de ser todavia supe-
rior a 14 mm.

15.5.5 — Se se encontrar instalada uma válvula com
mecanismo de fecho directo, o local a partir do qual
a mesma pode ser manobrada deve ser de fácil acesso
em qualquer momento e deve existir um meio de indicar
se a válvula se encontra aberta ou fechada.

15.5.6 — Quando houver válvulas com mecanismos
de fecho directo instaladas em espaços de máquinas,
basta que as mesmas sejam manobráveis a partir do
local onde se encontram, desde que esse local seja de
fácil acesso em quaisquer circunstâncias.

15.6 — Todas as válvulas e acessórios do casco exi-
gidos nos termos da presente regra devem ser de aço,
bronze ou outro material dúctil aprovado. Não são admi-
tidas válvulas de ferro fundido corrente ou material simi-
lar. Todos os encanamentos a que se refere a presente
regra devem ser de aço ou outro material equivalente
que o IMP considere adequado.

15.7 — Os portalós e os resbordos de carga instalados
abaixo da linha de segurança devem ser suficientemente
resistentes. Devem ser fechados e trancados de forma
estanque antes de o navio largar do porto e permanecer
fechados durante a navegação.

15.8 — Tais aberturas não devem, em caso algum,
ser instaladas de forma que o seu ponto mais baixo
fique abaixo da linha de carga máxima de compar-
timentação.

16 — Estanquidade dos navios de passageiros
acima da linha de segurança (R 20)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

16.1 — Devem ser tomadas todas as medidas exequí-
veis e razoáveis para evitar a entrada e o alastramento
de água acima do pavimento das anteparas. Tais medidas
podem consistir na montagem de anteparas parciais ou
de vaus largos. Quando forem instaladas anteparas par-
ciais e vaus estanques sobre o pavimento das anteparas,
no prolongamento ou na proximidade imediata das ante-
paras principais de compartimentação, essas anteparas
e vaus devem ser ligados de modo estanque ao pavi-
mento das anteparas, de forma a restringir o fluxo da
água ao longo do pavimento quando o navio estiver
adornado por avaria. Se uma antepara estanque parcial
não estiver no prolongamento da antepara situada por
baixo, o pavimento das anteparas deve ser estanque no
espaço compreendido entre as duas.

16.2 — O pavimento das anteparas ou outro pavi-
mento acima dele devem ser estanques à intempérie.
Todas as aberturas no pavimento exposto ao tempo
devem ter braçolas de altura e resistência suficientes
e ser providas de meios eficazes que permitam fechá-las
rapidamente de modo estanque à intempérie. Devem
existir portas de mar, balaustradas abertas e embornais,
conforme necessário, para o rápido escoamento da água
do pavimento exposto ao tempo em todas as condições
meteorológicas.

16.3 — Nos navio existentes da classe B, as extremi-
dades abertas dos respiradouros que desemboquem
numa superestrutura devem ficar pelo menos 1 m acima
da linha de flutuação quando o navio adorne até um
ângulo de 15o, ou até ao ângulo máximo de adornamento
durante as fases intermédias do alagamento, determi-
nado por cálculo directo, consoante o que for maior.
Em alternativa, os respiradouros dos tanques, à excep-
ção dos tanques de hidrocarbonetos, podem descarregar
pelo costado da superestrutura. As disposições deste
ponto não prejudicam o disposto na Convenção Inter-
nacional das Linhas de Carga em vigor.

16.4 — As vigias, portalós, resbordos de carga e outros
meios de fechar aberturas no forro exterior acima da
linha de segurança devem ser de traçado e construção
adequados e de resistência suficiente, tendo em conta
os espaços onde estão instalados e a sua posição rela-
tivamente à linha de carga máxima de compartimen-
tação.

16.5 — Todas as vigias nos espaços situados abaixo
do pavimento imediatamente acima do pavimento das
anteparas devem ser providas de portas de tempo inte-
riores de construção resistente, dispostas de forma a
poderem ser fácil e eficazmente fechadas e trancadas
de modo estanque.

17 — Fecho das portas de movimentação de carga (R 20-1)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

17.1 — As portas a seguir indicadas localizadas acima
da linha de segurança devem ser fechadas e trancadas
antes de o navio iniciar qualquer viagem e assim per-
manecer até o navio chegar ao seu próximo porto:

17.1.1 — Portas de embarque de carga existentes no
casco ou nas fronteiras das superestruturas fechadas;

17.1.2 — Visores de proa instalados nas posições indi-
cadas no ponto 17.1.1;
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17.1.3 — Portas de embarque de carga existentes na
antepara de colisão;

17.1.4 — Rampas estanques à intempérie que cons-
tituam uma alternativa às formas de fecho definidas nos
pontos 17.1.1 a 17.1.3, inclusive.

Nos casos em que não seja possível abrir ou fechar
uma porta enquanto o navio estiver no cais, essa porta
pode ser aberta ou deixada aberta enquanto o navio
se aproxima ou afasta do cais, mas apenas na medida
do necessário para possibilitar o seu accionamento ime-
diato. Em todo o caso, a porta de proa interior tem
de ser mantida fechada.

17.2 — Não obstante o disposto nos pontos 17.1.1 e
17.1.4, o IMP pode autorizar que determinadas portas
possam ser abertas, à discrição do comandante, se tal
for necessário para a exploração do navio ou o embarque
e desembarque de passageiros, quando o navio estiver
em ancoradouro seguro e desde que a segurança do
navio não seja comprometida.

17.3 — O comandante deve garantir que seja aplicado
um sistema eficaz de supervisão e comunicação do fecho
e abertura das portas indicadas no ponto 17.1.

17.4 — O comandante deve certificar-se, antes de o
navio iniciar qualquer viagem, de que foi registada no
diário de bordo, como prescrito na regra 22, a hora
a que foram fechadas pela última vez as portas indicadas
no ponto 17.1 e a hora de abertura de determinadas
portas específicas, em conformidade com o disposto no
ponto 17.2.

17.1 — Estanquidade entre o pavimento ro-ro (pavimento
das anteparas) e os espaços por baixo deste (R 20-2)

Navios ro-ro de passageiros novos das classes B, C
e D:

17.1.1.1 — Sob reserva do disposto nos pontos
17.1.1.2 e 17.1.1.3, todos os acessos que comuniquem
com espaços situados abaixo do pavimento das anteparas
devem ter o seu ponto mais baixo pelo menos 2,5 m
acima do pavimento das anteparas.

17.1.1.2 — Quando forem instaladas rampas para veí-
culos para dar acesso a espaços situados abaixo do pavi-
mento das anteparas, as suas aberturas devem poder
ser fechadas de modo estanque à intempérie, a fim de
evitar a entrada de água nos espaços inferiores, e devem
estar equipadas com alarmes e indicadores de abertura
que dêem sinal na ponte de comando.

17.1.1.3 — O IMP pode autorizar a instalação de aces-
sos específicos aos espaços situados abaixo do pavimento
das anteparas, se tais acessos forem necessários para
o serviço essencial do navio, nomeadamente a movi-
mentação de máquinas e provisões, na condição de tais
acessos serem estanques e estarem equipados com alar-
mes e indicadores de abertura que dêem sinal na ponte
de comando.

17.1.1.4 — Os acessos referidos nos pontos 17.1.1.2
e 17.1.1.3 devem ser fechados antes de o navio largar
do cais para qualquer viagem e permanecer fechados
até que o navio chegue ao seu próximo cais.

17.1.1.5 — O comandante deve garantir que seja apli-
cado um sistema eficaz de supervisão e notificação do
fecho e abertura dos acessos referidos nos pontos
17.1.1.2 e 17.1.1.3.

17.1.1.6 — O comandante deve certificar-se, antes de
o navio largar do cais para qualquer viagem, de que
foi registada no diário de bordo, como prescrito na

regra II-1/B/22, a hora a que foram fechados pela última
vez os acessos referidos nos pontos 17.1.1.2 e 17.1.1.3.

Navios ro-ro de passageiros existentes da classe B:
17.1.2.1 — Todos os acessos que, a partir do pavi-

mento ro-ro, comuniquem com espaços situados abaixo
do pavimento das anteparas devem ser estanques à
intempérie e devem existir na ponte de comando meios
que indiquem se tais acessos estão abertos ou fechados.

17.1.2.2 — Todos estes acessos devem ser fechados
antes de o navio largar do cais para qualquer viagem
e permanecer fechados até que o navio chegue ao pró-
ximo cais.

17.1.2.3 — Não obstante o prescrito no ponto 17.1.2.2,
o IMP pode autorizar que alguns acessos sejam abertos
durante a viagem, mas apenas por um período suficiente
para permitir a passagem e, se tal for necessário, para
o serviço essencial do navio.

17.1.2.4 — As prescrições do ponto 17.1.2.1 são apli-
cáveis, o mais tardar, à data da primeira vistoria perió-
dica posterior à data de entrada em vigor do presente
decreto-lei.

17.2 — Acesso aos pavimentos ro-ro (R 20-3)

Todos os navios ro-ro de passageiros. — O coman-
dante ou o oficial designado devem assegurar que, sem
o seu consentimento expresso, nenhum passageiro seja
autorizado a entrar num pavimento ro-ro fechado
quando o navio se encontrar a navegar.

17.3 — Fecho das anteparas no pavimento ro-ro (R 20-4)

Navios ro-ro de passageiros novos das classes B, C
e D e navios ro-ro de passageiros existentes da classe B:

17.3.1 — Todas as anteparas transversais ou longitu-
dinais consideradas eficazes para reter a água do mar
eventualmente acumulada no pavimento ro-ro devem
ser instaladas e fixadas antes de o navio largar do cais
para qualquer viagem e assim permanecer até que o
navio chegue ao seu próximo cais.

17.3.2 — Não obstante o prescrito no ponto 17.3.1,
o IMP pode autorizar que alguns acessos instalados nes-
sas anteparas sejam abertos para permitir a passagem
e, se tal for necessário, para o serviço essencial do navio.

18 — Informações sobre estabilidade (R 22)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

18.1 — Todos os navios de passageiros devem ser
sujeitos, depois de concluídos, a uma prova destinada
a determinar os elementos da sua estabilidade. O coman-
dante deve receber todas as informações necessárias,
aprovadas pelo IMP, para poder obter, de modo rápido
e simples, indicações exactas sobre a estabilidade do
navio em diversas condições de serviço.

18.2 — Quando um navio sofrer modificações que
afectem as informações sobre a estabilidade fornecidas
ao comandante, devem ser fornecidas a este último
informações devidamente corrigidas. Se necessário, o
navio deve ser sujeito a nova prova de estabilidade.

18.3 — Uma verificação do deslocamento leve deve
ser efectuada, a intervalos regulares que não excedam
cinco anos, para determinar se existiram alterações no
deslocamento leve do navio e na posição longitudinal
do centro de gravidade. O navio deve ser sujeito a provas
de estabilidade sempre que, relativamente às informa-
ções sobre estabilidade aprovadas, for detectada ou se
preveja uma variação do deslocamento leve do navio
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superior a 2% ou uma variação da posição longitudinal
do centro de gravidade que exceda 1% do comprimento
do navio.

18.4 — O IMP pode dispensar a prova de estabilidade
de um navio se estiverem disponíveis elementos de base
relativos à prova de estabilidade de um navio gémeo
e se o IMP considerar provado que é possível obter,
a partir desses elementos, informações seguras sobre
a estabilidade do navio em causa.

19 — Planos para limitação de avarias (R 23)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B. — Devem estar permanentemente afixados,
para orientação do oficial responsável pelo navio, planos
que indiquem claramente, para cada pavimento e porão,
os limites dos compartimentos estanques, as aberturas
que nestes existem, com os meios de as fechar e a loca-
lização dos comandos correspondentes, assim como as
disposições a tomar para corrigir qualquer inclinação
do navio causada por alagamento. Devem ser também
postos à disposição dos oficiais do navio manuais con-
tendo as mesmas informações.

20 — Integridade do casco e da superstrutura,
prevenção e limitação de avarias (R 23-2)

A presente regra aplica-se a todos os navios ro-ro
de passageiros; no entanto, relativamente aos navios
existentes, as prescrições do ponto 20.2 devem ser apli-
cáveis, o mais tardar, à data da primeira vistoria perió-
dica posterior à data da entrada em vigor do presente
decreto-lei.

20.1 — Devem existir, na ponte de navegação, indi-
cadores para todas as portas do casco, portas de carga
e outros meios de fecho que, se deixados abertos ou
mal trancados, possam originar o alagamento de um
espaço de categoria especial ou de um espaço de carga
ro-ro. O sistema indicador deve ser concebido segundo
o princípio da segurança à prova de avaria e mostrar,
por meio de sinais de alarme visuais, se a porta se encon-
tra incompletamente fechada ou se algum dos dispo-
sitivos de tranca está fora do lugar ou incompletamente
accionado e, por meio de sinais de alarme sonoros, se
a porta ou os meios de fecho se abriram ou os dis-
positivos de tranca cederam. O painel indicador na ponte
de comando deve estar equipado com uma função de
selecção de modo «porto/mar» que desencadeie um
alarme sonoro na ponte caso o navio deixe o porto sem
que as portas de proa, as portas interiores, a rampa
de popa ou qualquer outra porta do casco estejam fecha-
das ou sem que qualquer dispositivo de fecho esteja
na boa posição. A fonte de alimentação do sistema indi-
cador deve ser independente da fonte de alimentação
utilizada para accionar e trancar as portas. Não é neces-
sário substituir os sistemas indicadores instalados a
bordo de navios existentes que tenham sido aprovados
pelo IMP.

20.2 — Devem existir um sistema de vigilância por
televisão e um sistema de detecção de infiltrações de
água, que assinalem à ponte de comando e à casa de
comando das máquinas infiltrações pelas portas da proa
interiores ou exteriores, portas da popa ou outras portas
do casco que possam causar alagamento de espaços de
categoria especial ou espaços destinados a carga ro-ro.

20.3 — Os espaços de categoria especial e os espaços
destinados a carga ro-ro devem ser patrulhados ou moni-
torizados continuamente por meios eficazes, como um
sistema de vigilância por televisão, por forma que pos-

sam ser detectados o movimento dos veículos em con-
dições de mau tempo e o acesso não autorizado de pas-
sageiros enquanto o navio está a navegar.

20.4 — Deve ser conservada a bordo e afixada em
local adequado documentação que descreva os proce-
dimentos operacionais para o encerramento e tranca
de todas as portas do casco, portas de carga e outros
meios de fecho que, se deixados abertos ou mal tran-
cados, possam causar alagamento de um espaço de cate-
goria especial ou de um espaço de carga ro-ro.

21 — Marcação, manobra e inspecção periódicas
das portas estanques, etc. (R 24)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

21.1 — Deve proceder-se semanalmente a exercícios
de manobra das portas estanques, vigias, válvulas e
mecanismos de fecho dos embornais.

21.2 — Deve proceder-se diariamente à manobra de
todas as portas estanques situadas em anteparas trans-
versais principais e que sejam utilizadas quando o navio
se encontra no mar.

21.3 — As portas estanques e todos os mecanismos
e indicadores a elas associados, bem como todas as vál-
vulas que seja necessário fechar para tornar estanque
um compartimento e todas as válvulas que comandam
a manobra de equilíbrio transversal, devem ser inspec-
cionadas periodicamente, pelo menos uma vez por
semana, quando o navio se encontrar no mar.

20.3 — As referidas válvulas, portas e mecanismos
devem ter marcações adequadas que permitam a sua
manobra com a máxima segurança.

22 — Menções no diário de bordo (R 25)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

22.1 — As portas de charneira, chapas desmontáveis,
vigias, portalós, portas de carga e outras aberturas que,
nos termos das presentes regras, devam permanecer
fechadas durante a navegação serão encerradas antes
de o navio sair do porto. As horas de encerramento
e de abertura (se esta for permitida ao abrigo das pre-
sentes regras) devem ser registadas no diário de bordo.

22.2 — Devem ser registados no diário de bordo todos
os exercícios e inspecções prescritos na regra 21, com
menção expressa de todas as anomalias observadas.

23 — Rampas e plataformas elevatórias para veículos

Navios novos das classes A, B, C e D e navios exis-
tentes da classe B. — Nos navios equipados com pavi-
mentos suspensos para o transporte de veículos de pas-
sageiros, a construção, instalação e manobra devem ser
efectuadas em conformidade com as prescrições impos-
tas pelo IMP.

No que se refere à construção, devem utilizar-se as
normas pertinentes de uma organização reconhecida.

PARTE C

Máquinas

1 — Generalidades (R 26)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

1.1 — As máquinas, caldeiras e outros equipamentos
sob pressão, bem como os sistemas de encanamentos
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e os acessórios correspondentes, devem ser instalados
e protegidos de forma a reduzir ao mínimo qualquer
perigo para a segurança das pessoas a bordo, tendo em
conta as partes móveis, as superfícies quentes e outros
riscos.

1.2 — Devem existir meios pelos quais possa ser man-
tido, ou restabelecido, o funcionamento normal das
máquinas propulsoras mesmo que um dos auxiliares
essenciais fique inoperacional.

1.3 — Devem existir meios que assegurem a entrada
em funcionamento das máquinas na condição de navio
morto sem ajuda externa.

Navios novos das classes B e C:
1.4 — As máquinas propulsoras principais e todas as

máquinas auxiliares essenciais à propulsão e à segurança
do navio instaladas a bordo devem possuir características
que lhes permitam funcionar quer com o navio direito
quer com o navio adornado para qualquer bordo com
ângulos de inclinação até um máximo de 15o em con-
dições estáticas e de 22,5o em condições dinâmicas
(balanço transversal) e, simultaneamente, inclinado
dinamicamente (balanço longitudinal) 7,5o à proa ou
à popa.

Navios novos das classes A, B, C e D e navios exis-
tentes da classe B. — Serão previstos meios de parar
as máquinas propulsoras e o hélice em situações de
emergência a partir de locais apropriados situados fora
da casa das máquinas/casa de comando das máquinas,
por exemplo no pavimento ou na casa do leme.

2 — Motores de combustão interna (R 27)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

2.1 — Os motores de combustão interna com cilindros
de 200 mm de diâmetro ou com uma câmara do veio
de manivelas (cárter) de volume igual ou superior a
0,6 m3, devem ser providos de válvulas de segurança
contra explosões do cárter de tipo apropriado, com uma
área de descarga suficiente. As válvulas de descarga
devem ser providas de meios ou ter uma disposição
que assegure que a sua descarga seja canalizada de modo
a reduzir ao mínimo a possibilidade de ferimentos no
pessoal.

3 — Meios de esgoto (R 21)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

3.1.1 — Todos os navios devem ser providos de uma
instalação de esgoto eficaz que permita aspirar e esgotar,
em todas as situações previsíveis, qualquer comparti-
mento estanque, com excepção dos compartimentos per-
manentemente utilizados como reservatório de água
doce, água de lastro, combustível líquido ou carga
líquida, para os quais se prevejam outros meios de esgoto
eficazes. Devem existir meios eficazes para esgotar a
água dos porões frigoríficos.

3.1.2 — As bombas de serviço sanitário, de lastro e
de serviço geral podem ser aceites como bombas de
esgoto motorizadas independentes quando dispuserem
das necessárias ligações com os encanamentos de esgoto.

3.1.3 — Todos os encanamentos de esgoto utilizados
nos ou por baixo dos tanques de combustível líquido
ou nas casas das máquinas ou das caldeiras, incluindo
os espaços em que se encontram tanques de decantação

de óleo ou bombas de combustível, devem ser de aço
ou de outro material adequado.

3.1.4 — O sistema de encanamentos de esgoto e de
lastro deve ter uma disposição que impeça a passagem
de água do mar ou dos tanques de lastro para os espaços
de carga e de máquinas ou de um compartimento para
outro. Devem ser tomadas medidas que impeçam um
tanque profundo (deep tank), que tenha ligações com
as instalações de esgoto e de lastro, de ser inadver-
tidamente alagado com água do mar, quando contiver
carga, ou descarregado através de um encanamento de
esgoto quando contiver água de lastro.

3.1.5 — Todas as caixas de distribuição e válvulas de
comando manual que façam parte do sistema de enca-
namentos de esgoto devem estar em locais facilmente
acessíveis em circunstâncias normais.

Navios novos das classes B, C e D:
3.1.6 — Devem ser tomadas disposições para a dre-

nagem dos espaços destinados a carga fechados situados
no pavimento das anteparas.

3.1.6.1 — Caso o bordo livre até ao pavimento das
anteparas seja tal que a borda do pavimento das ante-
paras fique imersa quando o navio adorne mais de 5o,
a drenagem deve efectuar-se por meio de embornais
em número suficiente e de dimensão adequada, que
descarreguem directamente para fora de bordo, insta-
lados em conformidade com as prescrições da regra 15 —
parte B.

3.1.6.2 — Caso o bordo livre seja tal que a borda do
pavimento das anteparas fique imersa quando o navio
adorne 5o ou menos, a água drenada dos espaços des-
tinados a carga fechados situados no pavimento das ante-
paras deve ser canalizada para um ou mais espaços apro-
priados, de capacidade suficiente, que disponham de
um alarme de nível de água excessivo e de meios ade-
quados para descarga borda fora. Além disso, deve
garantir-se que:

3.1.6.2.1 — O número, dimensão e disposição dos
embornais permitam prevenir uma acumulação exces-
siva de água livre;

3.1.6.2.2 — Os meios de esgoto exigidos pela presente
regra tenham em conta as prescrições relativas às ins-
talações fixas de extinção de incêndios por água pul-
verizada sob pressão;

3.1.6.2.3 — A água contaminada com gasolina ou
outras substâncias perigosas não seja drenada para espa-
ços de máquinas ou outros espaços em que possam exis-
tir fontes de ignição; e

3.1.6.2.4 — Quando os espaços de carga fechados esti-
verem protegidos por um sistema de extinção de incên-
dios por neve carbónica, os embornais de convés sejam
providos de meios que impeçam a fuga do gás extintor.

Navios novos das classes A, B, C e D:
3.1.6.3 — O sistema de drenagem dos pavimentos

ro-ro e de veículos terá uma capacidade suficiente para
que os embornais, ralos de evacuação de água de lava-
gem, etc., de estibordo e de bombordo possam evacuar
o volume de água proveniente dos chuveiros e bombas
de incêndio, tendo em conta as condições de adorna-
mento e caimento do navio.

3.1.6.4 — Quando equipados de dispositivos pulveri-
zadores de água e bocas de incêndio, os alojamentos
dos passageiros e da tripulação devem possuir um
número de embornais suficiente para evacuar o volume
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de água proveniente da extinção efectuada pelos pul-
verizadores do alojamento e por duas mangueiras de
incêndio a jacto de água. Os embornais devem estar
localizados nos pontos de maior eficácia, por exemplo,
em todos os cantos.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

3.2.1 — A instalação de esgoto exigida no ponto 3.1.1
deve poder funcionar em todas as situações previsíveis
após um acidente, quer o navio esteja direito ou ador-
nado. Para este fim devem ser instaladas condutas de
aspiração laterais, excepto em compartimentos estreitos
situados nas extremidades do navio, nos quais poderá
ser suficiente uma única conduta de aspiração. Em com-
partimentos de configuração invulgar podem ser neces-
sárias condutas de aspiração suplementares. Devem ser
tomadas medidas que assegurem afluência da água exis-
tente no compartimento às condutas de aspiração.

3.2.2 — Sempre que possível, as bombas de esgoto
motorizadas devem ser colocadas em compartimentos
estanques separados e dispostos ou situados de tal modo
que a mesma avaria não possa ocasionar o alagamento
de todos eles. Se as máquinas propulsoras principais,
as máquinas auxiliares e as caldeiras estiverem instaladas
em dois ou mais compartimentos estanques, as bombas
disponíveis para o serviço de esgoto devem ser distri-
buídas, tanto quanto possível, por todos esses com-
partimentos.

3.2.3 — Com excepção das bombas suplementares
que possam ser instaladas apenas para os compartimen-
tos dos piques, cada uma das bombas de esgoto pres-
critas deve estar disposta de modo a poder extrair água
de qualquer compartimento cujo esgoto seja exigido nos
termos do ponto 3.1.1.

3.2.4 — Cada bomba de esgoto motorizada deve
poder aspirar a água através do colector de esgoto pres-
crito a uma velocidade não inferior a 2 m/s. As bombas
de esgoto motorizadas independentes instaladas em
espaços de máquinas devem ter condutas de aspiração
directa nesses espaços, embora não se exija mais de
duas condutas num mesmo espaço. Se existirem duas
ou mais condutas, uma deve encontrar-se a bombordo
e outra a estibordo, pelo menos. As condutas de aspi-
ração directa devem obedecer a uma disposição ade-
quada e as instaladas nos espaços de máquinas devem
ter um diâmetro não inferior ao exigido para o colector.

3.2.5 — Além da conduta ou condutas de aspiração
directa prescritas no ponto 3.2.4, deve existir uma con-
duta de aspiração directa de emergência, equipada com
uma válvula de retenção, que vá da maior bomba de
circulação independente disponível até ao nível de
esgoto do espaço de máquinas; a conduta deve ter o
mesmo diâmetro que a entrada principal da bomba
utilizada.

3.2.6 — As hastes de comando das válvulas da tomada
de água do mar e das condutas de aspiração directa
devem prolongar-se bastante acima do piso da casa das
máquinas.

3.2.7 — Todos os encanamentos de esgoto devem ser
independentes de outros encanamentos até ao ponto
de ligação com as bombas.

3.2.8 — O diâmetro «d» dos encanamentos de esgoto
principais e secundários deve ser calculado de acordo
com as fórmulas indicadas a seguir. No entanto, o diâ-
metro interior real poderá ser arredondado para o valor

normalizado mais próximo que o IMP considere acei-
tável:

Encanamento de esgoto principal:

d=25+1,68 kL(B+D)l

Encanamentos de esgoto secundários entre as caixas
de esgoto e as aspirações:

d=25+2,15 kL1(B+D)l

em que:

d é o diâmetro interno do colector de esgoto (em
milímetros);

L e B são o comprimento e a boca do navio (em
metros);

L1 é o comprimento do compartimento; e
D é o pontal do navio, na ossada, até ao pavimento

das anteparas (em metros); nos navios que
tenham um espaço de carga fechado no pavi-
mento das anteparas dotado de meios internos
de drenagem em conformidade com as prescri-
ções do ponto 3.1.6.2 e que se prolongue por
todo o comprimento do navio, P será medido
até ao pavimento imediatamente acima do pavi-
mento das anteparas; quando os espaços de carga
fechados se prolongarem por um comprimento
menor, P será considerado o pontal do navio,
na ossada, até ao pavimento das anteparas mais
lh/L, em que l e h são o comprimento total e
a altura, respectivamente, dos espaços de carga
cobertos.

3.2.9 — Devem ser tomadas medidas que impeçam
que um compartimento servido por um encanamento
de esgoto seja alagado em caso de rotura ou outra avaria
nesse encanamento, originada por abalroamento ou
encalhe noutro compartimento. Para este efeito, quando
um encanamento estiver, em qualquer ponto, a uma
distância do costado inferior a um quinto da boca do
navio (medida perpendicularmente ao plano de simetria
do navio ao nível da linha de carga máxima de com-
partimentação), ou quando estiver instalado numa qui-
lha em caixão, esse encanamento deve ser provido de
uma válvula de retenção no compartimento em que está
a aspiração.

3.2.10 — Todas as caixas de distribuição, torneiras e
válvulas que façam parte do sistema de encanamentos
de esgoto devem ser instaladas de modo que, em caso
de alagamento, uma das bombas de esgoto possa fun-
cionar em qualquer compartimento; além disso, a avaria
de uma bomba ou do seu encanamento de ligação ao
colector que estejam situados a uma distância do costado
inferior a um quinto da boca do navio, não deve impedir
a utilização do resto da instalação de esgoto. Se existir
apenas um sistema de encanamentos com uma todas
as bombas, as válvulas necessárias para regular as dife-
rentes aspirações devem poder ser accionadas de um
ponto acima do pavimento das anteparas. Se, além do
sistema principal de esgoto, houver um sistema de emer-
gência, este deve ser independente do sistema principal
e ter uma disposição que permita que uma bomba possa
funcionar em qualquer compartimento em condições de
alagamento, como especificado no ponto 3.2.1; neste
caso, apenas as válvulas necessárias ao funcionamento
do sistema de emergência têm de poder ser accionadas
de um ponto acima do pavimento das anteparas.
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3.2.11 — Todos os dispositivos de comando das tor-
neiras e válvulas referidas no ponto 3.2.10 que possam
ser accionadas de pontos acima do pavimento das ante-
paras devem estar marcados de forma precisa nos postos
de manobra e ser munidos de indicadores que mostrem
se as torneiras ou válvulas estão abertas ou fechadas.

4 — Número e tipo de bombas de esgoto (R 21)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

Até 250 passageiros — uma bomba movida pela
máquina principal e uma bomba a motor inde-
pendente, localizada e alimentada fora da casa
das máquinas;

Mais de 250 passageiros — uma bomba movida
pela máquina principal e duas bombas a motor
independentes, uma das quais localizada e ali-
mentada fora da casa das máquinas.

A bomba movida pela máquina principal pode ser
substituída por uma bomba a motor independente. O
esgoto de compartimentos muito pequenos pode ser
efectuado por bombas manuais portáteis.

5 — Marcha à ré (R 28)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

5.1 — Em todos os navios a potência de marcha à
ré deve ser suficiente para garantir o bom governo do
navio em todas as circunstâncias normais.

5.2 — A possibilidade de inverter o sentido de impul-
são do hélice num intervalo de tempo adequado para
parar o navio, numa distância razoável, a partir da mar-
cha à vante à velocidade máxima de serviço deve ser
demonstrada e registada.

5.3 — A informação sobre o tempo necessário para
parar, o aproamento do navio e as distâncias registadas
em provas, bem como os resultados das provas de deter-
minação da aptidão dos navios de hélices múltiplos para
navegar e manobrar com um ou mais hélices inactivos,
deve estar disponível a bordo para uso do comandante
ou do pessoal designado.

6 — Aparelho de governo (R 29)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

6.1 — Todos os navios devem ser equipados com um
aparelho de governo principal e um aparelho de governo
auxiliar eficientes. Os aparelhos de governo principal
e auxiliar devem estar instalados de modo que a avaria
de um não inutilize o outro.

6.2 — O aparelho de governo principal e a madre
do leme (caso exista) devem ser:

6.2.1 — De construção suficientemente robusta e per-
mitir o governo do navio à velocidade máxima de serviço
em marcha à vante; devem, ainda, ser concebidos de
forma a não se avariarem à velocidade máxima de mar-
cha à ré;

6.2.2 — Capazes de mover o leme da posição de 35o

a um bordo a 35o ao outro bordo com o navio no seu
calado máximo em água salgada e a navegar à velocidade
máxima de serviço em marcha à vante e, nas mesmas
condições, da posição de 35o a qualquer dos bordos
a 30o ao bordo oposto no máximo de vinte e oito
segundos;

6.2.3 — Accionados a motor, sempre que tal seja
necessário para satisfazer os requisitos do ponto 6.2.2
e em todos os casos em que a madre do leme tenha
um diâmetro superior a 120 mm à altura da cana,
excluindo o reforço necessário para a navegação em
gelo, por forma a satisfazer o disposto no ponto 6.2.1.

6.3 — O aparelho de governo auxiliar, se existir, deve
ser:

6.3.1 — De construção suficientemente robusta e ade-
quada para permitir o governo do navio a velocidade
de navegação aceitável e para poder ser posto rapida-
mente em serviço numa emergência;

6.3.2 — Capaz de mover o leme da posição de 15o

a um bordo a 15o ao outro bordo no máximo de sessenta
segundos, com o navio no seu calado máximo em água
salgada e a navegar a metade da velocidade máxima
de serviço em marcha à vante ou a 7 nós, conforme
o que for maior; e

6.3.3 — Accionado a motor, sempre que tal seja
necessário para satisfazer os requisitos do ponto 6.3.2
e em todos os casos em que a madre do leme tenha
um diâmetro superior a 230 mm à altura da cana,
excluindo o reforço necessário para a navegação em
gelo.

Navios novos das classes B, C e D:
6.4 — As unidades motoras do aparelho de governo

devem poder:
6.4.1 — Voltar a arrancar automaticamente quando

é reposto o fornecimento de energia após falha da fonte
de alimentação; e

6.4.2 — Ser postos em funcionamento de um posto
na ponte de comando; caso ocorra uma falha da fonte
de alimentação de qualquer dos servomotores, deve ser
activado na ponte de comando um alarme sonoro e
visual.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

6.5 — Quando o aparelho de governo principal com-
preender duas ou mais unidades motoras idênticas, não
é necessário um aparelho de governo auxiliar desde que:

6.5.1 — O aparelho de governo principal possa mano-
brar o leme como prescrito no ponto 6.2.2 quando qual-
quer das unidades motoras se encontrar inoperacional;

6.5.2 — O aparelho de governo principal esteja ins-
talado de tal forma que, após uma simples falha no
seu sistema de encanamentos ou numa das unidades
motoras, a avaria possa ser isolada por forma a man-
ter-se ou restabelecer-se rapidamente a capacidade de
governo.

Navios novos das classes B, C e D:
6.6 — O comando do aparelho de governo deve ser

accionável:
6.6.1 — Na ponte de comando e no compartimento

do aparelho de governo, no caso do aparelho de governo
principal;

6.6.2 — Quando o aparelho de governo principal esti-
ver instalado de acordo com o ponto 6.4, mediante dois
dispositivos de comando independentes, ambos accio-
náveis a partir da ponte de comando. Para tanto, não
é necessário que a roda do leme ou a alavanca do leme
existam em duplicado. Quando o dispositivo de comando
consistir num telemotor hidráulico, não é necessário ins-
talar um segundo dispositivo independente;

6.6.3 — No compartimento do aparelho de governo,
no caso do aparelho de governo auxiliar; se este for
de accionamento a motor, o comando deve ser igual-
mente accionável a partir da ponte de comando e ser
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independente do dispositivo de comando do aparelho
de governo principal.

6.7 — Qualquer dispositivo de comando do aparelho
de governo principal ou do aparelho de governo auxiliar
accionável a partir da ponte de comando deve obedecer
às seguintes prescrições:

6.7.1 — Se for eléctrico, deve ser servido pelo seu
próprio circuito independente, alimentado por um cir-
cuito de potência do aparelho de governo a partir de
um ponto no interior do compartimento do aparelho
de governo, ou directamente a partir das barras colec-
toras do quadro de distribuição que alimentam o circuito
de potência do aparelho de governo num ponto do qua-
dro de distribuição adjacente à alimentação do circuito
de potência do aparelho de governo;

6.7.2 — Devem existir, no compartimento do apare-
lho de governo, meios que permitam desligar do apa-
relho de governo qualquer dispositivo de comando
accionável a partir da ponte de comando que o sirva;

6.7.3 — O dispositivo deve poder ser posto em fun-
cionamento a partir de um ponto na ponte de comando;

6.7.4 — Em caso de falha da alimentação de energia
eléctrica do dispositivo de comando, deve ser activado
um alarme sonoro e visual na ponte de comando;

6.7.5 — Nos circuitos de alimentação de energia do
comando do aparelho de governo devem instalar-se ape-
nas protecções contra curto-circuitos.

6.8 — Os circuitos eléctricos e os sistemas de
comando do aparelho de governo, com os componentes,
cabos e encanamentos a eles associados, prescritos na
presente regra e na regra 7, devem estar, tanto quanto
possível, separados em toda a sua extensão.

6.9 — Devem ser previstos meios de comunicação
entre a ponte de comando e o compartimento do apa-
relho de governo.

6.10 — A posição angular do leme deve:
6.10.1 — Ser indicada na ponte de comando, se o apa-

relho de governo principal for accionado a motor. A
indicação do ângulo do leme deve ser independente do
dispositivo de comando do aparelho de governo;

6.10.2 — Poder ser comprovada no compartimento do
aparelho de governo.

6.11 — Os aparelhos de governo hidráulicos moto-
rizados devem ser providos de:

6.11.1 — Meios para manter limpo o fluido hidráu-
lico, tendo em conta o tipo e as características de pro-
jecto hidráulico;

6.11.2 — Um alarme de nível baixo para cada reser-
vatório de fluido hidráulico, que assinale o mais pre-
cocemente possível qualquer fuga de fluido. Devem exis-
tir alarmes sonoros e visuais cujo sinal se produza na
ponte de comando e no espaço de máquinas em pontos
onde sejam facilmente apercebidos;

6.11.3 — Um tanque de armazenagem fixo, de capa-
cidade suficiente para recarregar, pelo menos, um sis-
tema accionador a motor, incluindo o reservatório, sem-
pre que o aparelho de governo principal deva ser de
accionamento a motor. O tanque deve ter ligações per-
manentes por meio de encanamentos, de forma que os
sistemas hidráulicos possam ser recarregados facilmente
a partir de um ponto no compartimento do aparelho
de governo, e deve dispor de um indicador de nível.

6.12 — O compartimento do aparelho deve:
6.12.1 — Ser facilmente acessível e estar, tanto quanto

possível, separado dos espaços de máquinas;
6.12.2 — Dispor de meios adequados para permitir

o acesso, para fins de serviço, à maquinaria e comandos

do aparelho de governo. Esses meios devem incluir cor-
rimãos e grelhas ou outras superfícies antiderrapantes,
que assegurem condições de serviço adequadas em caso
de fugas de fluido hidráulico.

7 — Prescrições suplementares para aparelhos de governo
eléctricos e electro-hidráulicos (R 30)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

7.1 — Devem ser instalados indicadores de funcio-
namento dos motores dos aparelhos de governo eléc-
tricos e electro-hidráulicos na ponte de comando e num
ponto adequado do posto de comando das máquinas
principais.

Navios novos das classes B, C e D.;
7.2 — Cada aparelho de governo eéctrico ou electro-

-hidráulico provido de duas ou mais unidades motoras
deve ser servido por, pelo menos, dois circuitos exclusivos,
alimentados directamente pelo quadro de distribuição
principal; um dos circuitos pode, no entanto, ser alimen-
tado pelo quadro de distribuição de emergência.

Um aparelho de governo auxiliar eléctrico ou elec-
tro-hidráulico associado a um aparelho de governo prin-
cipal eléctrico ou electro-hidráulico pode ser ligado a
um dos circuitos de alimentação do aparelho principal.
Os circuitos de alimentação de um aparelho de governo
eléctrico ou electro-hidráulico devem estar adequada-
mente dimensionados para alimentar todos os motores
que possam ser-lhes ligados simultaneamente e ter de
funcionar em simultâneo.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

7.3 — Nos circuitos e motores eléctricos e electro-
-hidráulicos dos aparelhos de governo devem ser ins-
talados meios de protecção contra curto-circuitos e um
alarme de sobrecarga. Os meios de protecção contra
correntes excessivas, incluindo a corrente de arranque,
se instalados, devem estar calculados para um valor no
mínimo igual ao dobro da corrente a plena carga do
motor ou circuito protegido e ser dimensionados de
modo a permitirem a passagem das correntes de arran-
que adequadas.

Navios novos das classes B, C e D. — Os alarmes
prescritos no presente ponto devem ser sonoros e visuais
e estar localizados em sítio visível no espaço das máqui-
nas principais ou na sala de comando habitual das refe-
ridas máquinas e devem satisfazer as prescrições da regra
6 da parte E do presente capítulo.

7.4 — Quando um aparelho de governo auxiliar que,
de acordo com o ponto 6.3.3 da regra 6, deva ser accio-
nado a motor não for accionado electricamente ou for
accionado por um motor eléctrico normalmente afecto
a outros serviços, o aparelho de governo principal pode
ser servido por um circuito alimentado pelo quadro de
distribuição principal. Quando esse motor eléctrico nor-
malmente afecto a outros serviços estiver instalado de
modo a accionar o referido aparelho de governo auxiliar,
o IMP pode conceder dispensa do prescrito no ponto 7.3
se considerar adequados os meios de protecção pre-
vistos, juntamente com as prescrições dos pontos 6.4.1
e 6.4.2 da regra 6 aplicáveis ao aparelho de governo
auxiliar.

8 — Sistemas de ventilação dos espaços de máquinas (R 35)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B. — Os espaços de máquinas da categoria A
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devem ser ventilados adequadamente, para que, quando
as máquinas e caldeiras neles instaladas estiverem a fun-
cionar a toda a potência, em todas as condições meteo-
rológicas, incluindo mau tempo, se mantenha uma ven-
tilação suficiente para a segurança e conforto do pessoal
e funcionamento das máquinas.

9 — Comunicação entre a ponte de comando e a casa
das máquinas (R 37)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B. — Devem existir, pelo menos, dois meios
independentes de comunicação de ordens da ponte de
comando para o posto na casa das máquinas ou na sala
de comando das máquinas onde são normalmente con-
trolados a velocidade e o sentido de impulsão do hélice:
um desses meios deve ser um telégrafo de máquina,
que indique visualmente as ordens e respostas tanto
na casa das máquinas como na ponte de comando.
Devem ser instalados meios de comunicação adequados
em qualquer outro posto de onde possam ser coman-
dados a velocidade e o sentido de impulsão do hélice.

10 — Alarme para maquinistas (R 38)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B — Deve ser instalado um alarme para maqui-
nistas, accionável na sala de comando das máquinas ou
numa plataforma de manobra, conforme apropriado, e
claramente audível nos alojamentos dos maquinistas e
ou na ponte de comando, conforme apropriado.

11 — Localização das instalações de emergência (R 39)

Navios novos das classes B, C e D e Navios existentes
da classe B — As fontes de energia eléctrica de emer-
gência, as bombas de incêndio de emergência, as bombas
de esgoto de emergência, exceptuando as que sirvam
especificamente os espaços à vante da antepara de coli-
são, as instalações fixas de extinção de incêndios pres-
critas no capítulo II-2 e outras instalações de emergência
essenciais para a segurança do navio, com excepção dos
guinchos da amarra, não devem estar localizadas à vante
da antepara de colisão.

12 — Comandos das máquinas (R 31)

Navios novos das classes B, C e D:
12.1 — As máquinas principais e auxiliares essenciais

para a propulsão e a segurança do navio devem ser
dotadas de meios eficazes de manobra e comando.

12.2 — Sempre que exista um comando à distância
das máquinas de propulsão a partir da ponte de comando
e os espaços de máquinas devam ser assistidos, apli-
car-se-ão as seguintes disposições:

12.2.1 — A velocidade, o sentido da impulsão e, se
aplicável, o passo do hélice devem poder ser totalmente
comandados a partir da ponte de comando, quaisquer
que sejam as condições de navegação, incluindo mano-
bra;

12.2.2 — Esse comando à distância deve ser efectuado
por um dispositivo de comando distinto para cada hélice
independente, construído e concebido por forma que
a sua manobra não exija uma atenção especial aos por-
menores de funcionamento das máquinas. Caso haja
vários hélices concebidos para funcionar simultanea-
mente, o respectivo comando poderá ser feito através
de um único dispositivo de comando;

12.2.3 — As máquinas propulsoras principais devem
dispor, na ponte de comando, de um dispositivo de para-

gem de emergência independente do sistema de
comando da ponte;

12.2.4 — As ordens da ponte de comando para as
máquinas propulsoras devem ser indicadas na sala de
comando das máquinas principais ou na plataforma de
manobra, conforme apropriado;

12.2.5 — O comando à distância das máquinas pro-
pulsoras só deve ser possível a partir de um local de
cada vez; nesses locais são autorizados postos de
comando interligados. Em cada local deve existir um
indicador que assinale qual o local que detém o comando
das máquinas propulsoras. A transferência do comando
entre a ponte de comando e os espaços de máquinas
só poderá efectuar-se no espaço de máquinas principal
ou na sala de comando das máquinas principais. O sis-
tema deve incluir meios para evitar que a impulsão pro-
pulsora sofra alterações significativas quando se dá a
transferência do comando de um local para outro;

12.2.6 — Deve ser possível comandar localmente as
máquinas propulsoras, mesmo em caso de falha de qual-
quer parte do sistema de comando à distância;

12.2.7 — O sistema de comando à distância deve ser
concebido de forma que, em caso de falha, seja activado
um alarme. A velocidade e o sentido de impulsão pre-
definidos dos hélices devem ser mantidos até que o
comando local entre em funcionamento;

12.2.8 — Devem ser instalados indicadores na ponte
de comando que assinalem:

12.2.8.1 — A velocidade e o sentido de rotação, em
hélices de passo fixo; ou

12.2.8.2 — A velocidade e a posição das pás, em héli-
ces de passo regulável;

12.2.9 — Na ponte de comando e no espaço de máqui-
nas deve ser instalado um alarme para indicar uma baixa
pressão de ar de arranque, que deve ser programado
para um nível que permita ainda realizar operações de
arranque das máquinas principais. Se o sistema de
comando à distância das máquinas propulsoras for con-
cebido para arranque automático, o número de tenta-
tivas de arranque automático consecutivas falhadas deve
ser limitado, para se manter uma pressão de ar suficiente
para o arranque local.

12.3 — Se as máquinas propulsoras principais e as
máquinas associadas, incluindo as fontes de energia eléc-
trica principais, dispuserem de vários níveis de comando
automático e à distância e se encontrarem sob supervisão
humana constante a partir de uma sala de comando,
os dispositivos e comandos devem ser concebidos, equi-
pados e instalados de forma que o funcionamento das
máquinas seja tão seguro e eficaz como se se encon-
trassem sob supervisão directa; para o efeito, aplicar-
-se-ão as regras II-1/E/1 a II-1/E/5, consoante for ade-
quado. Prestar-se-á especial atenção à protecção dos
referidos espaços contra incêndios e alagamento.

12.4 — Em geral, os sistemas automáticos de arran-
que, operação e comando devem incluir meios que pos-
sibilitem que o comando manual anule os comandos
automáticos. A avaria de qualquer elemento dos refe-
ridos sistemas não deverá impedir o recurso à anulação
manual do comando automático.

13 — Encanamentos de vapor (R 33)

Navios novos das classes B, C e D:
13.1 — Todos os encanamentos de vapor e respectivos

acessórios através dos quais possa passar vapor devem
ser concebidos, construídos e instalados por forma a
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resistirem ao esforço máximo de trabalho a que possam
ser submetidos.

13.2 — Devem ser tomadas providências para purgar
qualquer encanamento de vapor em que possam pro-
duzir-se golpes de aríete perigosos.

13.3 — Se um encanamento de vapor ou acessório
puder receber vapor de qualquer fonte a uma pressão
superior àquela para que tiver sido concebido, deve ins-
talar-se uma válvula de redução, uma válvula de segu-
rança e um manómetro adequados.

14 — Sistemas de ar comprimido (R 34)

Navios novos das classes B, C e D:
14.1 — Devem ser tomadas providências para evitar

sobrepressões em todas as secções dos sistemas de ar
comprimido e nas camisas de água ou caixas dos com-
pressores e refrigeradores de ar que possam ser sub-
metidos a sobrepressões perigosas devido a fugas pro-
venientes de partes do sistema de ar comprimido. Todos
os sistemas devem ser dotados de dispositivos adequados
de limitação da pressão.

14.2 — Os dispositivos principais de arranque pneu-
mático dos motores propulsores de combustão interna
principais devem ser adequadamente protegidos contra
os efeitos de raté e as explosões internas no encana-
mento de ar de arranque.

14.3 — Todos os encanamentos de descarga dos com-
pressores de ar de arranque deverão levar directamente
aos reservatórios de ar de arranque e todos os enca-
namentos de arranque desde os reservatórios de ar até
às máquinas principais e auxiliares devem ficar com-
pletamente separados da rede de encanamentos de des-
carga dos compressores.

14.4 — Devem ser tomadas providências para reduzir
ao mínimo a entrada de óleo nos sistemas de ar com-
primido e para purgar esses sistemas.

15 — Protecção contra o ruído (R 36) (2)

Navios novos das classes A, B, C e D. — Devem ser
adoptadas medidas para reduzir o ruído das máquinas
nos espaços de máquinas a um nível aceitável. Se esse
ruído não puder ser suficientemente reduzido, a fonte
de ruído excessivo deve ser convenientemente insono-
rizada ou isolada, ou deve ser previsto um refúgio inso-
norizado, se esse espaço tiver de ser assistido. Serão
fornecidos protectores auriculares ao pessoal que tiver
de entrar nesses espaços.

16 — Ascensores

Navios novos das classes A, B, C e D:
16.1 — Os ascensores para pessoas e os monta-cargas

devem obedecer, no que se refere às suas dimensões,
concepção, número de passageiros e ou quantidade de
mercadorias, às disposições definidas pelo IMP em cada
caso ou para cada tipo de instalação.

16.2 — Os desenhos e as instruções de manutenção
das instalações, incluindo as disposições em matéria de
inspecções periódicas, deverão ser aprovados pelo IMP,
que inspeccionará e aprovará a instalação antes de esta
entrar em funcionamento.

16.3 — Após a aprovação, o IMP emitirá um certi-
ficado, que deverá ser conservado a bordo.

16.4 — O IMP poderá permitir que as inspecções
periódicas sejam efectuadas por um perito credenciado
ou por uma organização reconhecida, nos termos da
legislação aplicável.

PARTE D

Instalações eléctricas

1 — Generalidades (R 40)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

1.1 — As instalações eléctricas devem ser projectadas
de modo que:

1.1.1 — Todos os serviços eléctricos auxiliares neces-
sários para a manutenção do navio em condições de
funcionamento e habitabilidade normais sejam assegu-
rados sem recurso à fonte de energia eléctrica de
emergência;

1.1.2 — Os serviços eléctricos essenciais à segurança
do navio sejam assegurados em todas as condições de
emergência; e

1.1.3 — Seja garantida a segurança dos passageiros,
dos tripulantes e do navio contra acidentes de origem
eléctrica.

1.2 — O IMP tomará as medidas adequadas para
garantir a implementação e aplicação uniformes das dis-
posições da presente parte no que diz respeito às ins-
talações eléctricas (recomendações publicadas pela
Comissão Electrotécnica Internacional e especialmente
a publicação n.o 92, Instalações Eléctricas em Navios).

2 — Fonte principal de energia eléctrica
e de iluminação (R 41)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

2.1 — Nos navios novos da classe D e nos navios exis-
tentes da classe B em que a energia eléctrica seja o
único meio de assegurar o funcionamento dos serviços
auxiliares indispensáveis à segurança do navio e nos
navios novos das classes B e C em que a energia eléctrica
seja o único meio de assegurar o funcionamento dos
serviços auxiliares indispensáveis à segurança e à pro-
pulsão do navio deve haver dois ou mais grupos gera-
dores principais, com uma potência que permita asse-
gurar o funcionamento dos referidos serviços mesmo
com um dos grupos parado.

2.2.1 — Deve existir um sistema de iluminação eléc-
trica principal, que ilumine todas as partes do navio
normalmente acessíveis aos passageiros e tripulantes e
por eles utilizadas, alimentado pela fonte principal de
energia eléctrica.

2.2.2 — A instalação do sistema de iluminação eléc-
trica principal deve ser feita de modo que, caso se pro-
duza um incêndio ou outro acidente nos espaços que
contêm a fonte principal de energia eléctrica, o equi-
pamento transformador associado, se o houver, o quadro
de distribuição principal e o quadro de iluminação prin-
cipal, não fique inutilizado o sistema de iluminação eléc-
trica de emergência prescrito na regra 3;

2.2.3 — A instalação do sistema de iluminação eléc-
trica de emergência deve ser feita de modo que, caso
se produza um incêndio ou outro acidente nos espaços
que contêm a fonte de energia eléctrica de emergência,
o equipamento transformador associado, se o houver,
o quadro de distribuição de emergência e o quadro de
iluminação de emergência, não fique inutilizado o sis-
tema de iluminação eléctrica principal prescrito na pre-
sente regra.

2.3 — A localização do quadro de distribuição prin-
cipal em relação a uma estação geradora principal deve
ser tal que, tanto quanto possível, a alimentação normal



7384 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 269 — 20 de Novembro de 2001

de energia eléctrica só possa ser afectada por um incên-
dio ou outro acidente que ocorra no local em que o
grupo gerador e o quadro de distribuição estiverem
instalados.

3 — Fonte de energia eléctrica de emergência (R 42)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

3.1 — Deve haver em todos os navios uma fonte autó-
noma de energia eléctrica de emergência e um quadro
de distribuição de emergência, situados acima do convés
das anteparas em local facilmente acessível e que não
seja contíguo às anteparas delimitadoras dos espaços
de máquinas da categoria A ou dos espaços onde estão
instalados a fonte de energia eléctrica principal ou o
quadro de distribuição principal.

3.2 — A fonte de energia eléctrica de emergência
pode ser quer uma bateria de acumuladores, capaz de
satisfazer os requisitos do ponto 3.5 sem necessidade
de recarga e sem sofrer uma queda excessiva de tensão,
quer um gerador capaz de satisfazer as prescrições do
ponto 3.5, accionado por um motor de combustão
interna com alimentação independente de combustível,
o qual deve ter um ponto de inflamação não inferior
a 43oC, e com um sistema de arranque automático, nos
navios novos, ou dispositivos de arranque aprovados,
nos navios existentes, e provido de uma fonte temporária
de energia eléctrica de emergência em conformidade
com o ponto 3.6.

3.3 — A fonte de energia eléctrica de emergência
deve ser instalada de modo a poder funcionar eficien-
temente com o navio adornado a 22,5o ou com um
caimento de 10o. O grupo ou grupos geradores de emer-
gência devem poder ser postos em funcionamento rapi-
damente em quaisquer condições de frio previsíveis e,
nos navios novos, devem ser capazes de arrancar
automaticamente.

3.4 — O quadro de distribuição de emergência deve
ser instalado tão próximo quanto possível da fonte de
energia eléctrica de emergência.

3.5 — A fonte de energia eléctrica de emergência
prescrita no ponto 3.1 deve:

3.5.1 — Poder funcionar, em geral, por um período
de:

Doze horas em navios da classe B (novos e
existentes);

Seis horas em navios da classe C (novos);
Três horas em navios da classe D (novos);

3.5.2 — Em especial, poder alimentar simultanea-
mente durante os períodos atrás indicados os seguintes
serviços:

a) A bomba de esgoto de emergência e uma das
bombas de incêndio;

b) A iluminação de emergência:

1) Dos postos de reunião e de embarque
nas embarcações salva-vidas e da amu-
rada;

2) Dos corredores, escadas e saídas que dão
acesso aos postos de reunião e de amu-
rada;

3) Dos espaços de máquinas e do local onde
está instalado o gerador de emergência;

4) Dos postos de segurança onde se encon-
tram o equipamento de rádio e o equi-
pamento principal de navegação;

5) Como prescrito nas regras II-2B/16.1.3.7
e II-2/B/6.1.7;

6) Dos locais onde se guardam os equipa-
mentos de bombeiro;

7) Da bomba de esgoto de emergência e
de uma das bombas de incêndio referidas
na alínea a), bem como do ponto cor-
respondente à posição de arranque dos
respectivos motores;

c) As luzes de navegação do navio;
d):

1) O equipamento de comunicações;
2) O sistema geral de alarme;
3) Os sistemas de detecção de incêndios; e
4) Os sinais que possam ser necessários

numa situação de emergência, se funcio-
narem com energia eléctrica fornecida
pelos grupos geradores principais do
navio;

e) A bomba da instalação automática de água pul-
verizada do navio, se existir e funcionar a
electricidade;

f) A lâmpada de sinais de dia, se alimentada pela
fonte principal de energia eléctrica do navio;

3.5.3 — Poder fazer funcionar, por um período de
meia hora, as portas estanques accionadas a motor e
respectivos circuitos de comando, indicação e alarme.

3.6 — A fonte temporária de energia eléctrica de
emergência prescrita no ponto 3.2 deve consistir numa
bateria de acumuladores, instalada em local adequado
para utilização numa emergência, capaz de alimentar,
sem necessidade de recarga e sem sofrer uma queda
excessiva de tensão, durante meia hora:

a) A iluminação prescrita no ponto 3.5.2, alínea b),
subalínea 1);

b) As portas estanques, como prescrito nos pon-
tos 7.2 e 7.3 da regra II-1/B/13, mas não neces-
sariamente todas em simultâneo, a menos que
exista uma fonte temporária independente de
energia armazenada; e

c) Os circuitos de comando, indicação e alarme,
conforme prescrito no ponto 7.2 da regra II-1/B/13.

4 — Iluminação de emergência suplementar
para navios ro-ro (R 42-1)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

Além da iluminação de emergência prescrita na
regra II-1/D/3.5.2, alínea b), todos os navios com espaços
de carga ro-ro ou espaços de categoria especial devem
estar equipados com:

4.1 — Iluminação eléctrica suplementar em todos os
espaços comuns e corredores destinados a passageiros,
capaz de funcionar durante, pelo menos, três horas
quando todas as outras fontes de energia eléctrica
tenham falhado e em qualquer condição de adorna-
mento. Esta iluminação deve permitir a total visibilidade
dos acessos aos meios de evacuação. A fonte de energia
da iluminação suplementar consistirá em baterias de
acumuladores, localizadas dentro das unidades de ilu-
minação, que serão carregadas continuamente, sempre
que possível, pelo quadro de distribuição de emergência.
Alternativamente, o IMP poderá aceitar outros meios
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de iluminação que sejam, no mínimo, tão eficazes quanto
os indicados. A iluminação suplementar deve possibilitar
o conhecimento imediato de qualquer falha da lâmpada.
As baterias de acumuladores instaladas devem ser subs-
tituídas periodicamente, tendo em conta a vida útil espe-
cífica nas condições ambientes a que estão sujeitas
quando em funcionamento; e

4.2 — Uma lanterna portátil que funcione com bate-
rias recarregáveis em cada corredor, espaço recreativo
e espaço de trabalho destinados à tripulação e que este-
jam normalmente ocupados, a menos que exista a ilu-
minação de emergência suplementar prescrita no
ponto 4.l.

5 — Precauções contra descargas eléctricas, incêndios
e outros acidentes de origem eléctrica (R 45)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

5.1 — Todas as partes metálicas descobertas das
máquinas ou equipamentos eléctricos que não se des-
tinem a estar, mas possam vir a estar, sob tensão em
consequência de uma avaria, devem estar ligadas à
massa, excepto se as referidas máquinas ou equipamento
forem:

5.1.1 — Alimentados com uma tensão não superior
a 50 V em corrente contínua ou a 50 V (valor eficaz)
entre condutores; não devem utilizar-se autotransfor-
madores para obter essa tensão; ou

5.1.2 — Alimentados com uma tensão não superior
a 250 V por transformadores de isolamento de segurança
que alimentem apenas um dispositivo receptor; ou

5.1.3 — Construídos de acordo com o princípio do
isolamento duplo.

5.2 — Todos os aparelhos eléctricos devem ser cons-
truídos e instalados de modo a não causarem lesões
quando manejados e tocados normalmente.

5.3 — Os lados, a retaguarda e, quando necessário,
a frente dos quadros de distribuição devem ser devi-
damente resguardados. As partes condutoras descober-
tas cuja tensão em relação à massa exceda a especificada
no ponto 5.1.1 não devem ser instaladas na frente dos
quadros. Onde necessário, serão colocados tapetes ou
grelhas não condutores à frente e à retaguarda dos qua-
dros de distribuição.

5.4 — Nos sistemas de distribuição sem ligação à
massa deve ser instalado um dispositivo que monitorize
o nível de isolamento em relação à massa e forneça
uma indicação sonora ou visual se o nível de isolamento
for anormalmente baixo.

5.5.1 — Todas as bainhas e armaduras metálicas dos
cabos devem ter continuidade eléctrica e estar ligadas
à massa.

5.5.2 — Todos os cabos e fios eléctricos exteriores
ao equipamento devem, no mínimo, ser do tipo retar-
dador de chama e estar instalados de modo que esta
sua propriedade de origem não fique comprometida.
Quando necessário para aplicações específicas, o IMP
pode permitir a utilização de cabos de tipo especial,
como cabos para radiofrequências, que não satisfaçam
as disposições supra.

Navios novos das classes B, C e D:
5.5.3 — Os cabos e fios dos circuitos de potência, ilu-

minação, comunicações internas ou sinalização, essen-
ciais ou de emergência, devem, tanto quanto possível,
ser instalados de modo a não passarem por cozinhas,
lavandarias, espaços de máquinas da categoria A e seus
rufos, ou outras zonas em que o risco de incêndio seja

elevado. Nos navios ro-ro de passageiros novos e exis-
tentes, os cabos para os alarmes de emergência e as
instalações sonoras para comunicações públicas insta-
lados após 1 de Julho de 1998 devem ser aprovados
pelo IMP, tendo em conta as recomendações da OMI.
Se passarem por zonas com elevado risco de incêndio,
os cabos de ligação das bombas de incêndio ao quadro
de distribuição de emergência devem ser de material
resistente ao fogo. Quando possível, todos esses cabos
devem ser instalados de modo a evitar que o aqueci-
mento das anteparas ocasionado por um incêndio num
espaço adjacente os inutilize.

5.6 — Os cabos e fios devem ser instalados e pro-
tegidos de modo a prevenir o desgaste por atrito ou
qualquer outra deterioração. Os pontos terminais e as
junções dos condutores devem ser feitas de maneira
a preservar as propriedades de origem, sejam elas eléc-
tricas, mecânicas, retardadoras de chama ou quando
necessário, de resistência ao fogo.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

5.7.1 — Cada circuito separado deve ser protegido
contra curto-circuitos e sobrecargas, com as excepções
previstas nas regras II-1/C/6 e II-1/C/7.

Navios novos das classes B, C e D:
5.7.2 — Os aparelhos de iluminação devem ser dis-

postos de modo a evitar subidas de temperatura que
possam danificar os cabos e fios e a impedir o aque-
cimento excessivo dos materiais circundantes.

5.8.1 — As baterias de acumuladores devem estar
convenientemente abrigadas e os compartimentos des-
tinados principalmente à sua instalação devem ser de
construção adequada e dispor de uma ventilação eficaz.

5.8.2 — Não é permitida a instalação nesses compar-
timentos de equipamentos eléctricos ou outros que pos-
sam constituir uma fonte de ignição de vapores infla-
máveis.

5.9 — Os sistemas de distribuição devem estar ins-
talados de modo que um incêndio que se declare numa
zona vertical principal, tal como definida na regra II-2/A/2.9,
não interfira com serviços essenciais para a segurança
em qualquer outra dessas zonas. Considera-se satisfeita
esta prescrição se os cabos de alimentação principais
e de emergência que passem por qualquer dessas zonas
estiverem tão afastados um do outro, vertical e hori-
zontalmente, quanto seja possível.

PARTE E

Prescrições suplementares para espaços de máquinas
sem assistência permanente

Exame especial (R 54)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B. — Todos os navios novos das classes B,
C e D e todos os navios existentes da classe B serão
objecto de exame especial pelo IMP para se determinar
se os seus espaços de máquinas poderão não ter assis-
tência permanente e, em caso afirmativo, se são neces-
sárias prescrições suplementares às das presentes regras
para se obter um nível de segurança equivalente ao ofe-
recido por espaços de máquinas normalmente assistidos.

1 — Generalidades (R 46)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

1.1 — As medidas adoptadas devem garantir que a
segurança do navio em todas as condições de navegação,
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incluindo manobra, seja equivalente à de um navio cujos
espaços de máquinas sejam assistidos.

1.2 — Devem ser tomadas medidas que assegurem
o funcionamento fiável do equipamento e garantam a
realização de inspecções regulares e provas de rotina,
de forma a assegurar a continuidade do bom fun-
cionamento.

1.3 — Todos os navios devem dispor de provas docu-
mentais da sua aptidão para funcionar com espaços de
máquinas sem assistência permanente.

2 — Precauções contra incêndios (R 47)

Navios novos das classes B, C e D:
2.1 — Devem existir meios que permitam detectar e

dar o alarme em fases incipientes de incêndios em:
2.1.1 — Condutas de entrada e saída de ar das cal-

deiras; e
2.1.2 — Colectores de ar de lavagem/sobrealimenta-

ção de máquinas propulsoras, a menos que sejam con-
siderados desnecessários em casos específicos.

2.2 — Os motores de combustão interna de potência
igual ou superior a 2250 kW ou que tenham cilindros
de diâmetro superior a 300 mm devem possuir detec-
tores de mistura explosiva no cárter, monitores da tem-
peratura das chumaceiras ou dispositivos equivalentes.

3 — Protecção contra alagamento (R 48)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

3.1 — Os poços de esgoto em espaços de máquinas
sem assistência permanente devem estar localizados e
ser controlados de forma a detectar-se a acumulação
de líquidos com ângulos normais de caimento e ador-
namento e devem ter uma capacidade suficiente para
conter facilmente o escoamento normal durante os
períodos de funcionamento sem assistência.

3.2 — Nos casos em que as bombas de esgoto arran-
cam automaticamente, devem existir meios que indi-
quem se o afluxo de líquido é excessivo para a capa-
cidade da bomba ou se esta está a funcionar com maior
frequência do que seria de esperar em condições nor-
mais. Nestes casos podem ser autorizados poços de
esgoto mais pequenos, com capacidade para um período
de tempo razoável. Quando existam bombas de esgoto
comandadas automaticamente, deverão ter-se especial-
mente em conta as prescrições relativas à prevenção
da poluição por hidrocarbonetos.

3.3 — A localização dos comandos de qualquer vál-
vula que sirva uma tomada de água do mar, uma des-
carga abaixo da linha de flutuação ou um sistema de
injecção de esgoto deve possibilitar um tempo de ope-
ração adequado em caso de entrada de água no espaço
em causa, tendo em conta o tempo que se calcula ser
necessário para chegar a esses comandos e accioná-los.
Se, com o navio nas condições de carga máxima, o nível
até ao qual o espaço pode ficar alagado assim o exigir,
devem ser tomadas as medidas adequadas para que os
comandos possam ser accionados de um ponto acima
desse nível.

4 — Comando das máquinas propulsoras a partir
da ponte de comando (R 49)

Navios novos das classes B, C e D:
4.1 — A velocidade, o sentido da impulsão e, se apli-

cável, o passo do hélice devem poder ser totalmente

comandados a partir da ponte de comando, quaisquer
que sejam as condições de navegação, incluindo mano-
bra.

4.1.1 — Esse comando à distância deve ser efectuado
por um dispositivo de comando distinto para cada hélice
independente, com desempenho automático de todos
os serviços associados, incluindo, quando necessário,
meios de evitar a sobrecarga das máquinas propulsoras.

4.1.2 — As máquinas propulsoras principais devem
dispor, na ponte de comando, de um dispositivo de para-
gem de emergência independente do sistema de
comando da ponte.

4.2 — As ordens da ponte de comando para as máqui-
nas propulsoras devem ser indicadas na sala de comando
das máquinas principais ou no posto de comando das
máquinas propulsoras, conforme apropriado.

4.3 — O comando à distância das máquinas propul-
soras só deve ser possível a partir de um local de cada
vez; nesses locais são autorizados postos de comando
interligados. Em cada local deve existir um indicador
que assinale qual o local que detém o comando das
máquinas propulsoras. A transferência de comando
entre a ponte de comando e os espaços de máquinas
só poderá efectuar-se no espaço de máquinas principal
ou na sala de comando das máquinas principais. O sis-
tema deve incluir meios para evitar que a impulsão pro-
pulsora sofra alterações significativas quando se faz a
transferência do comando de um local para outro.

4.4 — Deve ser possível comandar localmente todas
as máquinas essenciais à utilização segura do navio,
mesmo em caso de falha de qualquer parte dos sistemas
de comando automático ou à distância.

4.5 — O sistema de comando automático à distância
deve ser concebido de forma que, em caso de falha,
seja activado um alarme. A menos que considerado
impraticável, a velocidade e o sentido de impulsão pre-
definidos do hélice devem ser mantidos até que o
comando local entre em funcionamento.

4.6 — Devem ser instalados indicadores na ponte de
comando que assinalem:

4.6.1 — A velocidade e o sentido de rotação, no caso
dos hélices de passo fixo; ou

4.6.2 — A velocidade e a posição das pás, no caso
dos hélices de passo regulável.

4.7 — O número de tentativas de arranque automá-
tico consecutivas falhadas deve ser limitado para se man-
ter uma pressão de ar suficiente para o arranque. Deve
ser instalado um alarme de baixa pressão de ar para
o arranque, programado para um nível que permita
ainda realizar operações de arranque das máquinas
propulsoras.

5 — Comunicações (R 50)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B. — Deve ser instalado um meio de comu-
nicação oral fiável entre a sala de comando das máquinas
principais ou o posto de comando das máquinas pro-
pulsoras, conforme apropriado, a ponte de comando
e os alojamentos dos oficiais maquinistas.

6 — Sistema de alarme (R 51)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

6.1 — Deve ser instalado um sistema de alarme que
assinale qualquer falha que exija atenção e que:

6.1.1 — Possa activar um alarme sonoro na sala de
comando das máquinas principais ou no posto de
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comando das máquinas propulsoras e indicar visual-
mente, num ponto adequado, cada função de alarme
distinta;

6.1.2 — Tenha ligação para as instalações comuns dos
maquinistas e para cada um dos camarotes destes, atra-
vés de um comutador selector, de modo que fique sem-
pre assegurada a ligação a, pelo menos, um desses cama-
rotes. Podem ser autorizadas outras instalações, desde
que consideradas equivalentes;

6.1.3 — Active um alarme sonoro e visual na ponte
de comando em qualquer situação que exija a inter-
venção ou a atenção do oficial de quarto;

6.1.4 — Esteja projectado, tanto quanto possível,
segundo o princípio do funcionamento à prova de
avaria; e

6.1.5 — Active o alarme para maquinistas previsto na
regra II-1/C/9, caso a função de alarme não tenha sido
atendida localmente num lapso de tempo limitado.

6.2.1 — O sistema de alarme deve ser alimentado con-
tinuamente e dispor de um comutador automático para
uma fonte de alimentação de reserva, para os casos em
que falhe a fonte de alimentação normal.

6.2.2 — A falha da fonte de alimentação normal do
sistema de alarme deve ser assinalada por um alarme.

6.3.1 — O sistema de alarme deve poder assinalar,
simultaneamente, mais de uma avaria e a aceitação de
qualquer sinal de alarme não deve inibir outro.

6.3.2 — A aceitação, no ponto referido no ponto 6.1,
de uma condição de alarme deve ser indicada nos pontos
em que esta foi sinalizada. Os sinais de alarme devem
manter-se até serem aceites e as indicações visuais dos
diversos alarmes devem permanecer até que a avaria
tenha sido corrigida, momento em que o sistema de
alarme deve regressar automaticamente à condição de
operação normal.

7 — Sistemas de segurança (R 52)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B. — Deve ser instalado um sistema de segu-
rança que garanta que qualquer falha grave no fun-
cionamento das máquinas ou caldeiras, que constitua
um perigo imediato, desencadeie a paragem automática
dessa parte da instalação e active um alarme. A paragem
do sistema propulsor não deve ser activada automati-
camente, excepto em casos que possam dar origem a
avarias graves, paragem total ou explosão. Quando exis-
tam dispositivos que neutralizem a paragem das máqui-
nas propulsoras principais, esses dispositivos devem ser
concebidos de forma a impedir que sejam accionados
por inadvertência. Devem prever-se meios visuais que
indiquem que a neutralização foi activada.

Os comandos automáticos de paragem de segurança
e desaceleração das máquinas devem estar separados
da instalação de alarme.

8 — Prescrições especiais para máquinas, caldeiras
e instalações eléctricas (R 53)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

8.1 — A fonte principal de energia eléctrica deve
obedecer às disposições seguintes:

8.1.1 — Quando a energia eléctrica puder ser asse-
gurada normalmente por um gerador, devem ser ins-
talados dispositivos adequados de limitação da carga,
que garantam a integridade do fornecimento de energia
eléctrica aos serviços necessários à propulsão e ao

governo, bem como à segurança do navio. Para os casos
de avaria do gerador em funcionamento, devem ser
tomadas as disposições adequadas para o arranque auto-
mático e a ligação automática ao quadro de distribuição
principal de um gerador de reserva com capacidade sufi-
ciente para possibilitar a propulsão e o governo do navio
e garantir a sua segurança, com rearranque automático
dos auxiliares essenciais, incluindo, se necessário, ope-
rações sequenciadas;

8.1.2 — Se a energia eléctrica for normalmente for-
necida por mais de um gerador funcionando simulta-
neamente em paralelo, devem ser tomadas as dispo-
sições necessárias, por exemplo, por meio da limitação
de carga, para garantir que, em caso de avaria de um
desses grupos geradores, os restantes se mantenham em
funcionamento sem sobrecarga, de modo a possibilitar
a propulsão e o governo do navio e a garantir a sua
segurança.

8.2 — Quando forem exigidas máquinas de reserva
para outras máquinas auxiliares essenciais à propulsão,
devem ser instalados dispositivos de comutação auto-
mática.

9 — Comando automático e sistema de alarme (R 53.4)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

9.1 — O sistema de comando deve possibilitar que
os serviços necessários para a operação das máquinas
propulsoras principais e seus auxiliares sejam assegu-
rados através dos necessários dispositivos automáticos.

9.2 — Uma comutação automática deve activar um
alarme.

9.3 — Para todos os valores importantes de pressão,
temperatura e níveis de fluido e outros parâmetros
essenciais deve existir um sistema de alarme que obedeça
ao prescrito na regra 6.

9.4 — Deve existir um posto de comando centrali-
zado, com os painéis de alarme e os indicadores de
avarias necessários.

9.5 — Quando os motores de combustão interna
essenciais à propulsão principal arranquem por meio
de ar comprimido, devem existir dispositivos que man-
tenham ao nível necessário a pressão de ar para o
arranque.

CAPÍTULO II-2

Prevenção, detecção e extinção de incêndios

PARTE A

Generalidades

1 — Princípios fundamentais (R 2)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

1.1 — O objectivo do presente capítulo é exigir a
maior eficiência possível na prevenção, detecção e extin-
ção de incêndios em navios.

1.2 — Os princípios fundamentais a seguir enunciados
servem de base às regras do presente capítulo e são
nelas incorporados conforme se considera conveniente,
tendo em conta o tipo de navio e o risco potencial de
incêndio existente:

1.2.1 — Divisão do navio em zonas verticais principais
por anteparas com resistência mecânica e térmica;

1.2.2 — Separação dos espaços de alojamento das res-
tantes partes do navio por anteparas com resistência
mecânica e térmica;
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1.2.3 — Uso restrito de materiais combustíveis;
1.2.4 — Detecção dos incêndios na origem;
1.2.5 — Contenção e extinção dos incêndios na ori-

gem;
1.2.6 — Protecção dos meios de evacuação e de acesso

aos postos de combate a incêndios;
1.2.7 — Pronta disponibilidade dos dispositivos de

extinção de incêndios;
1.2.8 — Redução ao mínimo do risco de ignição de

vapores inflamáveis emanados pela cara.
Navios existentes da classe B:
1.3 — Os navios existentes da classe B que transpor-

tem mais de 36 passageiros em que sejam efectuadas
reparações, alterações, modificações e a resultante ins-
talação de equipamento devem satisfazer as seguintes
prescrições:

1.3.3 — Os materiais introduzidos nos navios devem
satisfazer as prescrições relativas aos materiais aplicáveis
aos navios novos da classe B;

1.3.4 — As reparações, alterações, modificações e a
resultante instalação de equipamento que envolvam a
substituição de 50 t ou mais de materiais, à excepção
do prescrito na regra II-2/B/16, devem satisfazer as pres-
crições aplicáveis aos navios novos da classe B.

2 — Definições (R 3)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

2.1 — Material incombustível: é um material que não
arde nem emite vapores inflamáveis em quantidade sufi-
ciente para se auto-inflamar quando aquecido a uma
temperatura de cerca de 750oC; esta característica deve
ser determinada por uma prova de exposição ao fogo
em conformidade com a Resolução A.799 (19) da
Assembleia da OMI «Revised recommendation on test
methods for qualifying marine construction materials
as non-combustible». Qualquer outro material é con-
siderado material combustível.

2.2 — Prova-tipo de fogo: é uma prova em que amos-
tras das anteparas ou pavimentos são expostas, num
forno de ensaio, a temperaturas que correspondam apro-
ximadamente às da curva tipo tempo-temperatura. As
amostras devem ter uma superfície exposta não inferior
a 4,65 m2 e uma altura (ou comprimento, no caso dos
pavimentos) de 2,44 m, assemelhando-se, tanto quanto
possível, à construção prevista e incluindo, quando for
caso disso, pelo menos uma junta. A curva tipo tem-
po-temperatura é representada por uma curva regular
que passa pelos seguintes pontos indicadores da tem-
peratura no interior do forno:

Temperatura interior inicial do forno . . . . 20oC
Ao fim de cinco minutos . . . . . . . . . . . . . . . 576oC
Ao fim de dez minutos . . . . . . . . . . . . . . . . 679oC
Ao fim de quinze minutos . . . . . . . . . . . . . . 738oC
Ao fim de trinta minutos . . . . . . . . . . . . . . . 841oC
Ao fim de sessenta minutos . . . . . . . . . . . . 945oC

2.3 — Divisórias da classe A são as divisórias cons-
tituídas por anteparas e pavimentos que reúnem as
seguintes condições:

2.3.1 — Serem de aço ou outro material equivalente;
2.3.2 — Estarem convenientemente reforçadas;
2.3.3 — Serem construídas de forma a impedir a pas-

sagem de fumo e chamas até final de uma prova tipo
de fogo de uma hora de duração;

2.3.4 — Estarem isoladas com materiais incombustí-
veis aprovados, de modo que a temperatura média da
face não exposta não suba mais de 139oC em relação
à temperatura inicial e a temperatura em qualquer
ponto, incluindo qualquer junta, não suba mais de 180oC
em relação à temperatura inicial, nos intervalos de
tempo seguintes:

Classe A-60 — sessenta minutos;
Classe A-30 — trinta minutos;
Classe A-15 — quinze minutos;
Classe A-0 — zero minutos;

2.3.5 — O IMP pode exigir o ensaio de um protótipo
de antepara ou pavimento para verificar se o mesmo
satisfaz as prescrições supra relativas à resistência e à
subida de temperatura de acordo com a Resolução
A.754(18) da OMI.

2.4 — Divisórias da classe B são as divisórias cons-
tituídas por anteparas, pavimentos, forros ou revesti-
mentos que reúnem as seguintes condições:

2.4.1 — Serem construídas de forma a impedir a pas-
sagem das chamas até final da primeira meia hora da
prova tipo de fogo;

2.4.2 — Terem um grau de isolamento tal que a tem-
peratura média da face não exposta não suba mais de
139oC em relação à temperatura inicial e a temperatura
em qualquer ponto, incluindo qualquer junta, não suba
mais de 225oC em relação à temperatura inicial, nos
intervalos de tempo seguintes:

Classe B-15 — quinze minutos;
Classe B-0 — zero minutos;

2.4.3 — Serem construídas com materiais incombus-
tíveis aprovados; além disso, todos os materiais utili-
zados na sua construção e montagem devem ser também
incombustíveis, podendo, no entanto, ser permitidos
folheados combustíveis desde que satisfaçam outras
prescrições do presente capítulo;

2.4.4 — O IMP pode exigir o ensaio de um protótipo
de divisória para verificar se o mesmo satisfaz as pres-
crições supra relativas à resistência e à subida de tem-
peratura de acordo com a Resolução A.754(18) da OMI.

2.5 — Divisórias da classe C são divisórias construídas
com materiais incombustíveis aprovados. Não é neces-
sário que satisfaçam as prescrições relativas à passagem
de fumo e chamas ou as limitações relativas à subida
de temperatura. São permitidos folheados combustíveis
desde que satisfaçam outras prescrições do presente
capítulo.

2.6 — Forros ou revestimentos contínuos da classe B
são os forros ou revestimentos da classe B que terminam
unicamente numa divisória da classe A ou B.

2.7 — Aço ou outro material equivalente sempre que
esta expressão apareça no texto, deve entender-se por
«material equivalente» qualquer material incombustível
que, por qualidades intrínsecas ou devido ao isolamento
de que é dotado, apresente propriedades de resistência
mecânica e de integridade equivalentes às do aço depois
de exposto ao fogo na prova tipo (por exemplo, uma
liga de alumínio com um isolamento apropriado).

2.8 — Fraco poder de propagação da chama significa
que uma superfície assim descrita limita suficientemente
a propagação das chamas, característica esta que será
determinada por uma prova de fogo de acordo com
a Resolução A.653(16) da OMI, para materiais de aca-
bamento de anteparas, forros e pavimentos.
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2.9 — Zonas verticais principais são as zonas em que
o casco, a superstrutura e as casotas estão divididos
por divisórias da classe A e cujo comprimento e largura
médios, em qualquer pavimento, não excede em geral
40 m.

2.10 — Espaços de alojamento são os espaços
comuns, corredores, sanitários, camarotes, escritórios,
enfermarias, cinemas, salões de jogos e passatempos,
barbearias, copas que não contenham equipamentos de
cozinha e espaços similares.

2.11 — Espaços comuns são as partes dos espaços de
alojamento utilizadas como átrios, salas de jantar, salas
de estar e outros espaços similares fechados.

2.12 — Espaços de serviço são as cozinhas, copas com
equipamento de cozinha, armários de serviço, paióis de
correio e paióis para valores, despensas, oficinas que
não façam parte dos espaços de máquinas e outros espa-
ços similares, bem como os troncos de acesso a tais
espaços.

2.13 — Espaços de carga são todos os espaços uti-
lizados para o transporte de carga (incluindo tanques
para carga de hidrocarbonetos), bem como os troncos
que lhes dão acesso.

2.14 — Espaços e carga ro-ro são espaços normal-
mente não compartimentados e que se prolongam por
parte considerável ou pela totalidade do comprimento
do navio, em que podem ser carregadas e descarregadas,
normalmente em sentido horizontal, mercadorias
[embaladas ou a granel, transportadas em vagões, veí-
culos (incluindo vagões-cisterna e veículos-cisterna),
reboques, contentores, paletes, cisternas desmontáveis
ou em unidades de carga similares ou outros reci-
pientes].

2.15 — Espaços de carga ro-ro abertos são espaços
de carga ro-ro abertos em ambos os extremos ou apenas
num e dispondo, em toda a sua extensão, de ventilação
natural suficiente e eficaz assegurada por aberturas per-
manentes na chaparia do costado ou no tecto.

2.16 — Espaços de carga ro-ro fechados são espaços
de carga ro-ro que não são espaços de carga ro-ro abertos
nem convés de tempo.

2.17 — Convés de tempo é um pavimento totalmente
exposto ao tempo pela parte de cima e por, pelo menos,
dois lados.

2.18 — Espaços de categoria especial são espaços
fechados, situados acima ou abaixo do pavimento das
anteparas, destinados ao transporte de veículos a motor
que levam nos depósitos combustível para a sua própria
propulsão e em que esses veículos podem entrar e sair
em marcha, e aos quais os passageiros têm acesso.

2.19.1 — Espaços de máquinas da categoria A são
os espaços e respectivos troncos de acesso que contêm:

1) Motores de combustão interna utilizados para
a propulsão principal; ou

2) Motores de combustão interna utilizados para
outros fins que não a propulsão principal
quando tais motores tenham, no conjunto, uma
potência total não inferior a 375 kW; ou

3) Qualquer caldeira alimentada com óleo com-
bustível ou instalação de combustível líquido.

2.19.2 — Espaços de máquinas são os espaços ocu-
pados por máquinas da categoria A e os outros espaços
ocupados por máquinas propulsoras, caldeiras, instala-
ções de combustível líquido, máquinas a vapor e motores
de combustão interna, geradores e maquinaria eléctrica
principal, estações de embarque de combustível, máqui-

nas de refrigeração, estabilização, ventilação e clima-
tização e espaços similares, bem como os troncos de
acesso a estes espaços.

2.20 — Instalação de combustível líquido é o equi-
pamento utilizado para preparar o combustível que ali-
menta a caldeira ou os aquecedores de combustível para
motores de combustão interna, incluindo quaisquer
bombas, filtros e aquecedores de combustível que tra-
balhem a uma pressão superior a 0,18 N/mm2.

2.21 — Postos de segurança são os espaços onde estão
instalados os aparelhos de radiocomunicações, ou os
aparelhos principais de navegação do navio, ou a fonte
de energia de emergência ou em que está centralizado
o equipamento de detecção e extinção de incêndios.

2.21.1 — Posto central de segurança é um posto de
segurança em que estão centralizadas as seguintes fun-
ções de comando e sinalização:

1) Instalações fixas de detecção e extinção de
incêndios;

2) Instalações automáticas de água pulverizada sob
pressão, detecção e alarme de incêndios;

3) Painel indicador das portas corta-fogo;
4) Comando de encerramento das portas corta-

-fogo;
5) Painel indicador das portas estanques;
6) Comando de encerramento das portas estan-

ques;
7) Ventiladores;
8) Alarme geral/de incêndio;
9) Sistemas de comunicação, incluindo telefones;

10) Microfone da instalação sonora para comuni-
cações públicas.

2.21.2 — Posto central de segurança com assistência
permanente é um posto central de segurança perma-
nentemente assistido por um membro da tripulação.

2.22 — Compartimentos, contendo mobiliário e ade-
reços com reduzido risco de incêndio são, para efeitos
da regra II-2/B/2, os compartimentos que contêm mobi-
liário e adereços cujo risco de incêndio é reduzido
(camarotes, espaços comuns, escritórios e outros tipos
de alojamento) e nos quais:

2.22.1 — Todo o mobiliário com gavetas e prateleiras,
como escrivaninhas, guarda-fatos, toucadores, secretá-
rias ou aparadores, é inteiramente fabricado com mate-
riais incombustíveis aprovados; podem, todavia, ser usa-
dos folheados combustíveis com uma espessura máxima
de 2 mm para revestir as superfícies utilizáveis destas
peças de mobiliário;

2.22.2 — Todo o mobiliário solto, como cadeiras,
sofás ou mesas, é fabricado com armações de material
incombustível;

2.22.3 — Todos os reposteiros, cortinas e outros mate-
riais têxteis suspensos têm qualidades de resistência à
propagação da chama não inferiores à da lã de 0,8 kg/m2

de massa, em conformidade com a Resolução
A.471 (XII) da OMI, tal como alterada pela Resolução
A.563(14);

2.22.4 — Todos os revestimentos dos pisos têm qua-
lidades de resistência à propagação da chama não infe-
riores às de um material de lã equivalente utilizado para
o mesmo fim;

2.22.5 — Todas as superfícies expostas de anteparas,
revestimentos e forros têm fraco poder de propagação
da chama;

2.22.6 — Todo o mobiliário estofado tem qualidades
de resistência à ignição e à propagação da chama em
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conformidade com os «Fire Test Procedures of Uphols-
tered Furniture» da Resolução A.652(16) da OMI.

2.23 — Navio ro-ro de passageiros é um navio de pas-
sageiros com espaços de carga ro-ro ou espaços de cate-
goria especial conforme definidos na presente regra.

3 — Bombas, colector, bocas, mangueiras
e agulhetas de incêndio (R 4)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

3.1.1 — Todos os navios devem estar equipados com
bombas, colector, bocas, mangueiras e agulhetas de
incêndio que satisfaçam as prescrições da presente regra,
conforme aplicável.

Navios novos das classes B, C e D:
3.1.2 — Quando houver necessidade de mais de uma

bomba de incêndio independente, devem ser instaladas
válvulas de isolamento que separem a secção do colector
de incêndio localizada no espaço de máquinas que con-
tém a bomba ou bombas de incêndio principais do resto
do colector, em local facilmente acessível e protegido
no exterior desse espaço. O colector deve estar instalado
de modo que todas as bocas existentes no navio, à excep-
ção das localizadas no espaço de máquinas atrás refe-
rido, possam, quando as válvulas de isolamento são
fechadas, ser abastecidas de água por uma bomba de
incêndio não situada no referido espaço de máquinas
através de encanamentos que não atravessem esse
espaço. Excepcionalmente, podem atravessar o espaço
de máquinas secções curtas das condutas de aspiração
e descarga da bomba de incêndio de emergência, se
for impraticável fazê-las passar pelo exterior e desde
que a integridade do colector seja mantida através da
protecção das referidas condutas com um forte reves-
timento de aço.

Navios novos e existentes da classe B e navios novos
das classes C e D de comprimento igual ou superior
a 24 m:

3.2 — Capacidade das bombas de incêndio:
3.2.1 — As bombas de incêndio prescritas devem pro-

duzir, em serviço de incêndio, um débito, à pressão espe-
cificada no ponto 3.2.4.2, não inferior a dois terços do
débito exigido para as bombas de esgoto quando uti-
lizadas em operações de esgoto.

3.2.2 — Nos navios que, nos termos das presentes
regras, devam estar equipados com mais de uma bomba
de incêndio a motor, cada bomba prescrita deve ter
uma capacidade não inferior a 80% da capacidade total
exigida, dividida pelo número mínimo de bombas de
incêndio exigidas e, em caso algum, inferior a 25 m3/h
e deve, ainda, poder fornecer, no mínimo, os dois jactos
de água exigidos. Estas bombas de incêndio devem poder
alimentar o sistema do colector de incêndio nas con-
dições exigidas.

3.2.3 — Disposição das bombas e do colector de
incêndio e disponibilidade imediata de água:

3.2.3.1 — Os navios devem estar equipados com bom-
bas de incêndio a motor, como indicado a seguir:

3.2.3.1.1 — Navios certificados para o transporte de
mais de 500 passageiros: pelo menos três, uma das quais
pode ser uma bomba movida pela máquina principal;

3.2.3.1.2 — Navios certificados para o transporte de
500 passageiros ou menos: pelo menos duas, uma das
quais pode ser uma bomba movida pela máquina
principal.

3.2.3.2 — As bombas sanitárias, de lastro, de esgoto
ou de serviço geral podem ser aceites como bombas

de incêndio desde que não sejam normalmente utili-
zadas para bombear combustível e que, se utilizadas
ocasionalmente para trasfega ou bombagem de com-
bustível líquido, estejam equipadas com dispositivos de
permutação adequados.

3.2.3.3 — Nos navios certificados para o transporte
de mais de 250 passageiros, as tomadas de água do mar,
as bombas de incêndio e as suas fontes de energia devem
estar dispostas de modo a assegurar que, em caso de
incêndio em qualquer compartimento, não fiquem fora
de serviço todas as bombas de incêndio.

Nos navios novos da classe B certificados para o trans-
porte de 250 passageiros ou menos, caso um incêndio
que se declare em qualquer compartimento possa pôr
fora de serviço todas as bombas, o meio alternativo de
fornecimento de água para serviço de incêndio deve
ser uma bomba de incêndio de emergência motorizada
independente, com a respectiva fonte de energia e
tomada de água do mar localizadas no exterior do espaço
das máquinas.

3.2.3.4 — Nos navios novos da classe B certificados
para o transporte de mais de 250 passageiros, os meios
previstos para disponibilização imediata de água devem
permitir o lançamento imediato de, pelo menos, um
jacto de água eficaz de uma das bocas de incêndio situa-
das em local interior e assegurar o abastecimento con-
tínuo de água por meio do arranque automático de uma
das bombas de incêndio prescritas.

3.2.3.5 — Em navios com espaços de máquinas sem
assistência permanente ou quando se exija apenas uma
pessoa de quarto, o sistema de incêndio principal deve
poder debitar imediatamente água a uma pressão ade-
quada, quer por arranque à distância de uma das bombas
de incêndio principais accionadas à distância a partir
da ponte de comando e do posto de segurança contra
incêndios, se o houver, quer devido à pressurização per-
manente do colector por uma das bombas de incêndio
principais.

3.2.3.6 — A válvula de saída de cada bomba de incên-
dio deve ser equipada com uma válvula de retenção.

3.2.4 — Diâmetro e pressão do colector de incêndio:
3.2.4.1 — O diâmetro do colector e dos encanamentos

de incêndio deve ser suficiente para assegurar a dis-
tribuição eficaz do débito máximo fornecido por duas
bombas de incêndio a funcionarem simultaneamente.

3.2.4.2 — Com duas bombas a descarregarem simul-
taneamente pelas agulhetas especificadas no ponto 3.2.8
através de um número de bocas de incêndio suficiente
para fornecer a quantidade de água especificada no
ponto 3.2.4.1, devem ser mantidas em todas as bocas
de incêndio as seguintes pressões mínimas:

Navios da classe B certificados para o transporte Novos
(N/mm2)

Existentes
(N/mm2)

De mais de 500 passageiros . . . . . . . . . . . . . 0,4 0,3
De 500 passageiros ou menos . . . . . . . . . . . . 0,3 0,2

3.2.4.3 — A pressão máxima em qualquer boca de
incêndio não deve exceder a pressão a que se demonstre
ser possível o controlo eficaz de uma mangueira de
incêndio.

3.2.5 — Número e distribuição das bocas de incêndio:
3.2.5.1 — O número e a distribuição das bocas de

incêndio devem ser tais que dois jactos de água, pelo
menos, não provenientes da mesma boca, um dos quais
fornecido por uma só quartelada de mangueira, possam
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alcançar qualquer parte do navio normalmente acessível
aos passageiros e à tripulação durante a navegação e
qualquer ponto de qualquer espaço de carga, quando
vazio, qualquer espaço de carga ro-ro e qualquer espaço
de categoria especial; neste último caso, os dois jactos
devem alcançar qualquer ponto do espaço, cada um
deles fornecido por uma única quartelada de mangueira.
Além disso, as bocas de incêndio devem estar localizadas
próximo dos acessos aos espaços protegidos.

3.2.5.2 — Nos espaços de alojamento, de serviço e
de máquinas o número e a distribuição das bocas de
incêndio devem possibilitar o cumprimento das pres-
crições do ponto 3.2.5.1 quando todas as portas estan-
ques e todas as portas situadas nas anteparas das zonas
verticais principais estiverem fechadas.

3.2.5.3 — Quando houver acesso a um espaço de
máquinas a um nível baixo a partir de um túnel de
veios adjacente, devem ser instaladas duas bocas de
incêndio no exterior desse espaço mas perto da sua
entrada. Se esse acesso se fizer a partir de outros espa-
ços, devem ser instaladas duas bocas de incêndio num
desses espaços, perto da entrada do espaço de máquinas.
Não é necessário aplicar esta disposição quando o túnel
ou os espaços adjacentes não fizerem parte da via de
evacuação.

3.2.6 — Encanamentos e bocas de incêndio
3.2.6.1 — No colector e nas bocas de incêndio não

devem ser utilizados, a menos que convenientemente
protegidos, materiais facilmente alteráveis por acção do
calor. Os encanamentos e bocas de incêndio devem estar
instalados de modo que as mangueiras possam ser mon-
tadas facilmente. A disposição dos encanamentos e
bocas de incêndio deve evitar a possibilidade de con-
gelação. Em navios que possam transportar carga de
convés, a distribuição das bocas de incêndio deve
fazer-se de modo que estas fiquem facilmente acessíveis
e os encanamentos devem, tanto quanto possível, ser
instalados de modo a não poderem ser danificados por
essa carga.

3.2.6.2 — Cada mangueira de incêndio deve ser ser-
vida por uma válvula instalada de modo a permitir que
a mangueira possa ser retirada com as bombas de incên-
dio em funcionamento.

3.2.7 — Mangueiras de incêndio:
3.2.7.1 — As mangueiras de incêndio devem ser de

material imperecível, aprovado pelo IMP, e ter com-
primento suficiente para projectarem um jacto de água
para qualquer local em que a sua utilização possa ser
necessária. Cada mangueira deve ser munida de uma
agulheta e das uniões necessárias. As uniões das man-
gueiras e as agulhetas devem ser completamente inter-
mutáveis. As mangueiras especificadas no presente capí-
tulo como mangueiras de incêndio, bem como os aces-
sórios e as ferramentas necessários, devem estar sempre
prontas para utilização e arrumadas em locais bem visí-
veis, na proximidade das bocas de incêndio ou uniões.
Adicionalmente, em locais interiores de navios que
transportem mais de 36 passageiros, as mangueiras de
incêndio devem estar permanentemente ligadas às bocas
de incêndio.

3.2.7.2 — Deve haver, pelo menos, uma mangueira
de incêndio por cada uma das bocas de incêndio pres-
critas no ponto 3.2.5. O comprimento de cada mangueira
de incêndio deve limitar-se a um máximo de 20 m nos
convés e superestruturas e de 15 m nos espaços de

máquinas; em navios de menor dimensão esse compri-
mento deve ser, respectivamente, de 15 m e 10 m.

3.2.8 — Agulhetas:
3.2.8.1.1 — Para efeitos do presente capítulo, os diâ-

metros normalizados das agulhetas serão 12 mm, 16 mm
e 19 mm, ou diâmetros tão próximos quanto possível
destes valores. Quando forem utilizados outros sistemas
— como sistemas de nevoeiro —, podem ser autorizadas
agulhetas de diâmetros diferentes.

3.2.8.1.2 — Todas as agulhetas devem ser de um tipo
duplo fim aprovado (isto é, de tipo pulverização/jacto)
e possuir um dispositivo de fecho.

3.2.8.2 — Para os espaços de alojamento e de serviço
são suficientes agulhetas com um diâmetro de 12 mm.

3.2.8.3 — Para os espaços de máquinas e locais exte-
riores, e desde que não seja necessário utilizar agulhetas
com um diâmetro superior a 19 mm, as agulhetas devem
ter um diâmetro que permita o maior débito possível
de dois jactos alimentados pela bomba mais pequena
à pressão mencionada no ponto 3.2.4.

Navios novos das classes C e D de comprimento infe-
rior a 24 m:

3.2.9 — Bombas, colector, bocas, mangueiras e agu-
lhetas de incêndio e disponibilidade imediata de água:

3.2.9.1 — É necessária uma bomba de incêndio inde-
pendente, que deverá poder lançar, em serviço de incên-
dio, pelo menos um jacto de água, à pressão adiante
especificada, por qualquer boca de incêndio. O débito
assim obtido não deve ser inferior a dois terços do débito
exigido para as bombas de esgoto quando utilizadas em
operações de esgoto. Quando estiver a fornecer o débito
máximo atrás referido, através de bocas de incêndio
com agulhetas de 12 mm, 16 mm ou 19 mm, a bomba
de incêndio deve poder manter, em qualquer boca, as
pressões mínimas exigidas para os navios da classe B.

3.2.9.2 — Os navios que transportem mais de 250 pas-
sageiros devem estar equipados com uma bomba de
incêndio suplementar, a qual deve estar permanente-
mente ligada ao colector de incêndio. Essa bomba deve
ser accionada a motor. A bomba e a sua fonte de energia
não devem estar instaladas no mesmo compartimento
que a bomba prescrita no ponto 3.2.9.1, devendo a
bomba estar equipada com uma tomada de água do
mar permanente fora do espaço das máquinas. A bomba
deve poder lançar, pelo menos, um jacto de água por
qualquer das bocas de incêndio existentes no navio, man-
tendo uma pressão de, pelo menos, 0,3 N/mm2.

3.2.9.3 — As bombas sanitárias, de lastro, de esgoto
ou de serviço geral podem ser aceites como bombas
de incêndio.

3.2.9.4 — Todos os navios devem estar equipados com
um colector de incêndio de diâmetro suficiente para
permitir a distribuição eficaz do débito máximo atrás
indicado. O número e distribuição das bocas de incêndio
devem possibilitar que, pelo menos, um jacto de água,
fornecido por uma quartelada de mangueira de com-
primento máximo, como indicado para os navios da
classe B no ponto 3.2.7.2, possa chegar a qualquer ponto
do navio.

3.2.9.5 — Cada navio deve dispor de, pelo menos, uma
mangueira por cada boca de incêndio.

3.2.9.6 — Em navios com espaços de máquinas sem
assistência permanente ou quando se exija apenas uma
pessoa de quarto, o sistema de incêndio principal deve
poder debitar imediatamente água a uma pressão ade-
quada, quer por arranque à distância de uma das bombas
de incêndio principais accionada à distância a partir da
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ponte de comando e do posto de segurança contra incên-
dios, se o houver, quer devido à pressurização perma-
nente do colector por uma das bombas de incêndio
principais.

3.2.9.7 — A válvula de saída de cada bomba de incên-
dio deve estar equipada com uma válvula de retenção.

4 — Instalações fixas de extinção de incêndios (R 5+8+9+10)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

4.1 — Instalação fixa de extinção de incêndios por
gás: generalidades (R 5-1):

4.1.1 — Os encanamentos necessários para a condu-
ção do agente extintor de incêndios para os espaços
protegidos devem ser providos de válvulas de comando
marcadas de forma a indicarem claramente os espaços
servidos pelos encanamentos. Devem ser tomadas dis-
posições adequadas para impedir que o agente extintor
penetre por inadvertência em qualquer espaço.

4.1.2 — A disposição dos encanamentos de distribui-
ção e o posicionamento das agulhetas de descarga do
agente extintor devem permitir uma distribuição uni-
forme do mesmo.

4.1.3 — Devem existir meios que permitam fechar do
exterior dos espaços protegidos todas as aberturas pelas
quais possa entrar ar ou sair gás.

4.1.4 — Devem existir meios que permitam a emissão
automática de um sinal sonoro que avise da descarga
do agente extintor de incêndios em qualquer espaço
em que normalmente trabalhe pessoal ou ao qual este
tenha acesso. O alarme deve tocar durante um período
de tempo suficiente antes da descarga do agente
extintor.

4.1.5 — Os meios de comando de qualquer instalação
fixa de extinção de incêndios por gás devem ser facil-
mente acessíveis e de accionamento simples e estar agru-
pados no menor número possível de pontos em locais
não susceptíveis de ficarem isolados por um incêndio
que deflagre num espaço protegido. Em cada um destes
pontos devem existir instruções claras relativas ao fun-
cionamento da instalação, tendo em atenção a segurança
do pessoal.

4.1.6 — Não deve ser permitida a descarga automática
do agente extintor de incêndios, excepto quando se trate
de unidades locais de funcionamento automático colo-
cadas, além e independentemente de qualquer insta-
lação fixa de extinção de incêndios, em espaços de
máquinas por cima de equipamentos de elevado risco
de incêndio ou em áreas fechadas com um elevado risco
de incêndio dentro dos espaços de máquinas.

4.1.7 — Quando o agente extintor deva proteger mais
de um espaço, não é necessário que a quantidade de
agente extintor disponível seja superior à maior quan-
tidade requerida para qualquer um dos espaços pro-
tegidos dessa forma.

4.1.8 — Salvo disposição em contrário, os recipientes
sob pressão necessários para o armazenamento do
agente extintor devem encontrar-se fora dos espaços
protegidos em conformidade com o ponto 4.1.11.

4.1.9 — Devem existir meios que permitam à tripu-
lação ou ao pessoal de terra verificar, em segurança,
a quantidade de agente extintor existente nos reci-
pientes.

4.1.10 — Os recipientes para armazenamento do
agente extintor de incêndios e os respectivos compo-
nentes sob pressão devem ser concebidos de acordo com
códigos de práticas adequados, tendo em conta a sua

localização e as temperaturas ambientes máximas pre-
visíveis em serviço.

4.1.11 — Quando o agente extintor de incêndios for
armazenado fora de um espaço protegido, deve usar-se
para esse efeito um compartimento situado em local
seguro, rapidamente acessível e bem ventilado. O acesso
a esse compartimento deve fazer-se preferencialmente
a partir do pavimento descoberto e deve, em qualquer
caso, ser independente do espaço protegido. As portas
de acesso devem abrir para fora e as anteparas e pavi-
mento, incluindo portas e outros meios de fechar qual-
quer abertura neles existentes, que separam tais com-
partimentos dos espaços fechados contíguos devem ser
herméticos. Para efeitos da aplicação das tabelas de
resistência ao fogo de anteparas e pavimentos constantes
das regras II-2/B/4 ou II-2/B/5, conforme o caso, esses
compartimentos de armazenamento devem ser consi-
derados postos de segurança.

4.1.12 — Nas instalações de extinção de incêndios dos
navios novos e nas novas instalações dos navios exis-
tentes não é permitido o uso de agentes extintores que,
espontaneamente ou em condições de utilização pre-
visíveis, emitam gases tóxicos em quantidades perigosas
para o homem ou gases prejudiciais para o ambiente.

4.1.13 — O encanamento fixo da instalação de gás
deve dispor de válvulas de comando com marcações
que indiquem claramente os espaços servidos pelo
encanamento.

Navios novos das classes A, B, C e D e navios exis-
tentes da classe B:

4.1.14 — Quando o volume de ar livre contido nas
entradas de ar de qualquer espaço for tal que, se fosse
libertado nesse espaço em caso de incêndio, essa liber-
tação de ar nesse espaço afectaria seriamente a eficácia
da instalação fixa de extinção de incêndios, deve ser
prevista uma quantidade adicional de agente extintor.

4.1.15 — Os fornecedores das instalações de extinção
de incêndios devem fornecer a descrição da instalação,
incluindo a lista de verificação, para efeitos de manu-
tenção, em inglês e na(s) língua(s) oficial(ais) do Estado
de bandeira.

4.1.16 — A quantidade de agente extintor deve ser
verificada pelo menos uma vez por ano, quer por um
perito autorizado pelas autoridades administrativas,
quer pelo fornecedor da instalação, quer ainda por uma
organização reconhecida.

4.1.17 — A verificação periódica efectuada pelo chefe
de máquinas do navio ou organizada pelos seus res-
ponsáveis deve ficar registada no diário de bordo, indi-
cando o âmbito e a data dessa verificação.

4.1.18 — O equipamento de extinção de incêndios
não obrigatório instalado, por exemplo, em arrecada-
ções, deve, tanto em termos de fabrico como de dimen-
sões respeitar o disposto no presente regulamento para
o tipo de instalação em questão.

4.1.19 — Todas as portas de acesso a espaços pro-
tegidos por uma instalação de CO2/halon devem exibir
o seguinte aviso: «Espaço protegido por uma instalação
CO2/halon. Deve ser evacuado caso o equipamento de
alarme entre em funcionamento.»

4.2 — Instalações de dióxido de carbono (R 5.2):
4.2.1.1 — Nos espaços de carga, a quantidade de CO2

disponível deve, salvo disposição em contrário, ser sufi-
ciente para permitir um volume mínimo de gás livre
igual a 30% do volume total do maior espaço de carga
protegido por este processo no navio.

Se existir uma ligação através de condutas de ven-
tilação entre dois ou mais espaços de carga, estes serão
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considerados como um único espaço. Nos navios uti-
lizados no transporte de veículos, a quantidade neces-
sária de CO2 deve ser calculada em 45% da cubicagem
bruta do maior espaço de carga.

4.2.1.2 — Nos espaços de máquinas, a quantidade de
dióxido de carbono transportado deve ser suficiente para
produzir um volume de gás livre pelo menos igual ao
maior dos volumes seguintes:

4.2.1.2.1 — 40% do volume total do maior espaço de
máquinas protegido dessa forma, volume este que não
inclui a parte do rufo acima do nível em que a superfície
horizontal do rufo é igual ou inferior a 40% da superfície
horizontal do espaço considerado, medida a meia dis-
tância entre a parte superior do tanque e a parte mais
baixa do rufo; ou

4.2.1.2.2 — 35% do volume total do maior espaço de
máquinas protegido, incluindo o rufo; no entanto, se
dois ou mais espaços de máquinas não estiverem com-
pletamente separados entre si, considerar-se-á que for-
mam um espaço único.

4.2.2 — Para efeitos do presente ponto, o volume de
dióxido de carbono livre será calculado à razão de
0,56 m3/kg.

4.2.3 — O sistema de encanamentos fixo deve poder
descarregar 85% do gás no espaço considerado em não
mais de dois minutos.

4.2.4 — Mecanismo de descarga de CO2:
4.2.4.1 — Devem ser instalados dois comandos sepa-

rados para a descarga de dióxido de carbono num espaço
protegido e para assegurar a activação do alarme. Um
dos comandos deve ser utilizado para descarregar o gás
dos recipientes de armazenamento; o segundo comando
será utilizado para abrir a válvula do encanamento que
conduz o gás para o espaço protegido.

4.2.4.2 — Os dois comandos devem estar localizados
dentro de uma caixa de descarga cuja ligação ao espaço
considerado esteja claramente identificada. Caso a caixa
que contém os comandos deva estar fechada à chave,
esta deve encontrar-se noutra caixa, com janela de vidro
quebrável, colocada bem visivelmente junto à primeira.

4.2.5 — O IMP garantirá que os espaços onde esti-
verem colocadas as baterias de CO2 sejam devidamente
equipados no que se refere a acesso, ventilação e equi-
pamento de comunicação, devendo tomar as medidas
de segurança necessárias no que se refere ao fabrico,
instalação, marcação, enchimento e ensaio das garrafas
de CO2 e respectivos encanamentos e acessórios e ao
equipamento de comando e de alarme dessas insta-
lações.

4.3 — Instalações fixas de extinção de incêndios por
espuma de baixa expansão nos espaços de máqui-
nas (R 8):

4.3.1 — Quando qualquer espaço de máquinas for
provido, em complemento das prescrições da regra 6,
de uma instalação fixa de extinção de incêndios por
espuma de baixa expansão, esta deve poder descarregar,
por orifícios de descarga fixos e em não mais de cinco
minutos, uma quantidade de espuma suficiente para
cobrir com uma capa de 150 mm de espessura a maior
das superfícies em que se possa derramar combustível
líquido. A instalação deve poder produzir espuma ade-
quada para extinguir incêndios de óleos combustíveis.
Devem existir meios para a distribuição eficaz da
espuma, através de um sistema fixo de encanamentos
e válvulas ou torneiras de comando, a orifícios de des-
carga adequados, e para dirigir eficazmente a espuma,
por meio de pulverizadores fixos, para outros pontos

do espaço protegido em que o risco de incêndio seja
mais elevado. O coeficiente de expansão da espuma não
deve ser superior a 12 para 1.

4.3.2 — Os meios de comando destas instalações
devem ser facilmente acessíveis e de accionamento sim-
ples e estar agrupados no menor número possível de
pontos em locais não susceptíveis de ficarem isolados
por um incêndio que deflagre no espaço protegido.

4.4 — Instalações fixas de extinção de incêndios por
espuma de alta expansão nos espaços de máquinas (R 9):

4.4.1 — Qualquer instalação fixa de extinção de incên-
dios por espuma de alta expansão exigida em espaços
de máquinas deve poder descarregar rapidamente, por
orifícios de descarga fixos, uma quantidade de espuma
suficiente para encher o maior espaço a proteger à razão
de, pelo menos, 1 m de espessura por minuto. A quan-
tidade de líquido espumífero disponível deve ser sufi-
ciente para produzir um volume de espuma igual a cinco
vezes o volume do maior espaço a proteger. O coe-
ficiente de expansão da espuma não deve ser superior
a 1000 para 1.

4.4.2 — As condutas de distribuição de espuma, as
tomadas de ar do gerador de espuma e o número de
unidades produtoras de espuma devem permitir uma
produção e distribuição de espuma eficazes.

4.4.3 — A disposição das condutas de distribuição de
espuma do gerador deve assegurar que um incêndio
declarado nos espaços protegidos não afecte o equi-
pamento gerador de espuma.

4.4.4 — O gerador de espuma, as suas fontes de ener-
gia, o líquido espumífero e os meios de comando da
instalação devem ser facilmente acessíveis e de accio-
namento simples e estar agrupados no menor número
possível de pontos em locais não susceptíveis de ficarem
isolados por um incêndio que deflagre no espaço
protegido.

4.4.5 — Instalações fixas de extinção de incêndios por
água pulverizada sob pressão nos espaços de máqui-
nas (R 10):

4.4.5.1 — Qualquer instalação fixa de extinção de
incêndios por água pulverizada sob pressão exigida em
espaços de máquinas deve estar equipada com tubeiras
pulverizadoras de tipo aprovado.

4.4.5.2 — O número e a disposição das tubeiras devem
assegurar uma distribuição eficaz da água a uma razão
média de, pelo menos, 5 l/m2 por minuto nos espaços
a proteger. Podem ser previstos débitos superiores, se
necessário, para zonas de risco especialmente elevado.
Devem ser instaladas tubeiras por cima dos porões, tec-
tos dos duplos fundos e outras zonas sobre as quais
se possa derramar combustível líquido e, também, sobre
outras zonas específicas dos espaços de máquinas que
representem perigo de incêndio.

4.4.5.3 — A instalação pode ser dividida em secções,
cujas válvulas de distribuição devem poder ser mano-
bradas de locais facilmente acessíveis, fora dos espaços
a proteger, e não ficar facilmente isoladas por um incên-
dio que deflagre no espaço protegido.

4.4.5.4 — A instalação deve ser mantida em carga à
pressão necessária e a bomba que lhe fornece água deve
arrancar automaticamente quando houver uma baixa
de pressão na instalação.

4.4.5.5 — A bomba deve poder alimentar simultanea-
mente, à pressão necessária, todas as secções da ins-
talação em qualquer compartimento a proteger. A
bomba e os seus comandos devem ser instalados fora
do espaço ou espaços a proteger. A instalação não deve
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ficar fora de serviço por efeito de um incêndio que defla-
gre no espaço ou espaços por ela protegidos.

4.4.6 — Navios novos das classes B, C e D: a bomba
pode ser movida por um motor de combustão interna
independente mas, se o seu funcionamento depender
da energia fornecida pelo gerador de emergência ins-
talado em conformidade com as disposições da parte
D do capítulo II-1, este gerador deve poder arrancar
automaticamente caso falhe a fonte de energia principal,
para que se disponha imediatamente da energia neces-
sária à bomba prescrita no ponto 4.4.5. Quando for
movida por um motor de combustão interna indepen-
dente, a bomba deve estar situada de forma que um
incêndio no espaço protegido não afecte a alimentação
de ar ao motor.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

4.4.7 — Devem ser tomadas as precauções necessárias
para evitar que as tubeiras sejam obstruídas por impu-
rezas da água ou por efeito da corrosão dos encana-
mentos, tubeiras, válvulas e bombas.

5 — Extintores de incêndio (R 6)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

5.1 — Todos os extintores de incêndio devem ser de
tipo e modelo aprovados.

5.2 — A capacidade dos extintores de fluido portáteis
exigidos não deve ser superior a 13,5 l nem inferior a
9 l. Os extintores de outro tipo devem ser equivalentes,
do ponto de vista do manuseamento, aos extintores de
fluido de 13,5 l e, do ponto de vista da eficácia, aos
extintores de fluido de 9 l.

5.3 — O navio deve transportar cargas sobresselentes
para 50% do total de cada tipo de extintor existente
a bordo. Um segundo extintor do mesmo tipo equivale
a uma carga sobresselente para um extintor que não
possa ser facilmente recarregado a bordo.

5.4 — Não são autorizados extintores que utilizem
como agente extintor um produto que, espontanea-
mente, ou em condições de utilização previsíveis, emita
gases tóxicos em quantidades perigosas para o homem
ou gases prejudiciais para o ambiente.

5.5 — Os extintores devem poder apagar os incêndios
que se possam produzir na sua vizinhança.

5.6 — Um dos extintores portáteis destinados a uti-
lização num dado espaço deve ficar situado perto da
entrada desse espaço.

5.7 — O número mínimo de extintores de incêndio
será:

5.7.1 — Nos espaços de alojamento e de serviço os
extintores devem estar colocados de modo que nenhum
ponto do espaço esteja a mais de 10 m de distância
do extintor;

5.7.2 — Na proximidade de qualquer quadro ou pai-
nel eléctrico de potência igual ou superior a 20 kW deve
estar colocado um extintor que possa ser utilizado em
zonas de alta tensão;

5.7.3 — Nas cozinhas os extintores devem ser colo-
cados de modo que nenhum ponto esteja a mais de
10 m do extintor;

5.7.4 — Deve ser colocado um extintor na proximi-
dade dos armários que contenham tintas e das arre-
cadações onde se encontrem produtos facilmente infla-
máveis;

5.7.5 — Na ponte de comando e em cada posto de
segurança deve ser colocado pelo menos um extintor.

5.8 — Os extintores portáteis fornecidos para utili-
zação nos espaços destinados a alojamento ou serviço
devem, na medida do possível, funcionar da mesma
maneira.

5.9 — Em geral, os extintores portáteis de CO2 não
devem ficar colocados em espaços destinados a aloja-
mento. Quando houver extintores deste tipo em salas
de rádio, centrais telefónicas e outros locais semelhan-
tes, o volume de qualquer espaço que contenha um ou
mais extintores deve ser suficiente para limitar a con-
centração de vapor susceptível de se produzir devido
a descarga a um máximo de 5% do volume líquido do
espaço para efeitos do presente regulamento. O volume
de CO2 será calculado em 0,56 m3/kg.

5.10 — Inspecção periódica dos extintores de incên-
dio. — O IMP garantirá que os extintores portáteis
sejam verificados periodicamente e ensaiados em função
do fim a que se destinam e que seja verificada a sua
pressão.

6 — Dispositivos de extinção de incêndios
em espaços de máquinas (R 7)

Navios novos das classes B, C e D de comprimento
igual ou superior a 24 m:

6.1 — Os espaços de máquinas da categoria A devem
estar equipados com uma das seguintes instalações fixas
de extinção de incêndios:

6.1.1 — Uma instalação de gás que satisfaça o pres-
crito nos pontos 4.1 e 4.2, ou uma instalação equivalente
a água como alternativa às instalações de halon, que
satisfaça as disposições da Circular MSC 668 de 30 de
Dezembro de 1994;

6.1.2 — Uma instalação de espuma de alta expansão
que satisfaça o prescrito no ponto 4.4;

6.1.3 — Uma instalação de água pulverizada sob pres-
são que satisfaça o prescrito no ponto 4.5.

6.2 — Uma unidade portátil ar-espuma, pelo menos,
consistindo numa agulheta ar-espuma de tipo indutor,
que possa ser ligada ao colector de incêndio por meio
de uma mangueira de incêndio, e num reservatório por-
tátil contendo, pelo menos, 20 l de líquido espumífero
mais um reservatório sobresselente. A agulheta deve
ter uma capacidade efectiva de produção de espuma
adequada para extinguir incêndios de óleos combustíveis
com um débito não inferior a 1,5 m3 por minuto.

6.3 — Extintores de espuma de tipo aprovado para
cada espaço, cada um com uma capacidade mínima de
45 l, ou extintores equivalentes, em número suficiente
para permitir que a espuma, ou o produto equivalente,
seja dirigida para qualquer parte dos sistemas de com-
bustível e de óleo lubrificante sob pressão, engrenagens
e outras partes que representem perigo de incêndio.
Adicionalmente, deve haver um número suficiente de
extintores de espuma portáteis, ou outros equivalentes,
localizados de modo que nenhum ponto do espaço con-
siderado fique a mais de 10 m de distância de um extin-
tor, e a que dois desses extintores, pelo menos, fiquem
em cada um desses espaços.

Navios novos das classes B, C e D de comprimento
inferior a 24 m e navios existentes da classe B:

6.4 — Uma das instalações fixas de extinção de incên-
dios especificadas no ponto 6.1, e, adicionalmente, em
qualquer espaço que contenha motores de combustão
interna, tanques de decantação de combustíveis líquidos
ou instalações de combustível líquido, um extintor de
espuma com uma capacidade mínima de 45 l ou um
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extintor de dióxido de carbono com uma capacidade
mínima de 16 kg; e

6.5 — Um extintor portátil apropriado para extinção
de incêndios de óleos combustíveis por cada 736 kW,
ou fracção, de potência desses motores; em cada um
destes espaços deverá haver um mínimo de dois e um
máximo de seis destes extintores.

É autorizada a utilização de um sistema fixo de
espuma de baixa expansão em vez de alguns dos seis
extintores portáteis prescritos na presente regra.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B que transportem mais de 36 passageiros:

6.6 — Cada espaço de máquinas deve estar equipado
com dois nebulizadores de água adequados, consistindo,
cada um, num tubo metálico em L, cujo braço mais
comprido tenha cerca de 2 m de comprimento e possa
ser ligado a uma mangueira de incêndio e cujo braço
mais curto tenha cerca de 250 mm de comprimento e
esteja equipado com uma cabeça nebulizadora fixa ou
possa ser equipado com uma cabeça pulverizadora.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

6.7 — Quando for utilizado óleo aquecido como meio
de aquecimento, pode ser ainda exigido que as casas
das caldeiras disponham, para as instalações locais, de
equipamento fixo ou portátil, de aspersão de água sob
pressão ou de distribuição de espuma sobre e sob o
pavimento para efeitos de extinção de incêndios.

7 — Disposições especiais em espaços de máquinas (R 11)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

7.1 — O número de albóis, portas, ventiladores, aber-
turas em chaminés para dar saída ao ar de ventilação
e outras aberturas dos espaços de máquinas deve ser
o mínimo necessário para a ventilação e o funciona-
mento adequado e seguro do navio.

7.2 — Os albóis devem ser de aço e não ter vidraças.
Devem ser tomadas as medidas necessárias para per-
mitir, em caso de incêndio, a saída do fumo do espaço
a proteger.

Navios novos das classes B, C e D:
7.3 — As portas, excluindo as portas estanques accio-

nadas a motor, devem estar dispostas de modo que,
em caso de incêndio no espaço em questão, se possam
fechar efectivamente por meio de dispositivos de fecho
accionados a motor; em alternativa, serão instaladas por-
tas de encerramento automático, capazes de vencer uma
inclinação de 3,5o e equipadas com um gancho de reten-
ção à prova de avaria dotado de um dispositivo de accio-
namento comandado à distância.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

7.4 — Nas anteparas delimitadoras dos espaços de
máquinas não devem existir janelas. Tal não impede
o uso de vidro em salas de comando situadas no interior
dos espaços de máquinas.

7.5 — Devem existir meios de comando que per-
mitam:

7.5.1 — A abertura e fecho dos albóis, o fecho das
aberturas das chaminés que normalmente dão saída ao
ar da ventilação e o fecho dos registos dos ventiladores;

7.5.2 — A saída de fumos;
7.5.3 — O fecho das portas accionadas a motor ou

o accionamento do mecanismo de encerramento das
portas que não sejam portas estanques accionadas a
motor;

7.5.4 — A paragem dos ventiladores; e
7.5.5 — A paragem dos ventiladores de tiragem for-

çada e de tiragem induzida, das bombas de trasfega
de combustível líquido e das bombas de instalações de
combustível líquido e outras similares.

7.5.6 — Os comandos exigidos no ponto 7.5 e na regra
II-2/A/10.2.5 devem estar instalados fora do espaço em
questão, em local onde não corram o risco de ficar iso-
lados em caso de incêndio no espaço por eles servido.
Esses comandos, bem como os comandos de qualquer
instalação de extinção de incêndios prescrita, devem
estar situados num posto de segurança ou agrupados
no menor número possível de pontos. Esses pontos
devem ser de acesso seguro pelo pavimento descoberto.

7.5.7 — Quando qualquer espaço de máquinas da
categoria A dispuser de um acesso a um nível baixo
a partir de um túnel de veio adjacente, deve ser instalado
no referido túnel, perto da porta estanque, uma porta
ecrã corta-fogos de aço leve, manobrável de ambos os
lados.

8 — Instalações automáticas de água pulverizada sob pressão,
detecção e alarme de incêndios (R 12)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

8.1 — Qualquer instalação automática de água pul-
verizada sob pressão, detecção e alarme de incêndios
exigida deve poder entrar em acção em qualquer
momento, sem que para isso seja necessária a inter-
venção da tripulação. Deve ser do tipo de encanamento
em carga, embora pequenas secções não protegidas pos-
sam ser do tipo de encanamento seco, quando for neces-
sária esta precaução. As partes da instalação que possam
estar sujeitas, em serviço, a temperaturas de congelação
devem estar devidamente protegidas. A instalação deve
ser mantida à pressão necessária e deve ser-lhe asse-
gurado um fornecimento contínuo de água, como exi-
gido na presente regra.

8.2 — Cada secção de pulverizadores deve dispor de
meios que dêem automaticamente um sinal de alarme
visual e sonoro num ou mais indicadores sempre que
qualquer pulverizador entrar em acção. Estes indica-
dores devem assinalar em que secção servida pelo sis-
tema deflagrou o incêndio e devem estar agrupados na
ponte de comando e, além disso, emitir alarmes sonoros
e visuais num ponto exterior à ponte de comando, de
modo que o alarme de incêndio seja imediatamente
recebido pela tripulação. Os circuitos de alarme devem
ser concebidos de modo a indicarem a ocorrência de
qualquer falha no sistema.

8.3 — Os pulverizadores devem estar agrupados em
secções separadas, com um máximo de 200 pulveriza-
dores por secção. Nenhuma secção de pulverizadores
deve servir mais de dois pavimentos nem estar instalada
em mais de uma zona vertical principal, a menos que
se demonstre que a instalação de uma secção de pul-
verizadores que sirva mais de dois pavimentos ou esteja
instalada em mais de uma zona vertical principal não
diminui a protecção do navio contra incêndios.

8.4 — Cada secção de pulverizadores deve poder ser
isolada por uma única válvula de fecho. Estas válvulas
devem ser facilmente acessíveis e a sua localização deve
estar permanente e claramente indicada. Devem existir
meios que impeçam o accionamento destas válvulas por
pessoas não autorizadas.

8.5 — Em cada válvula de fecho e num posto central
deve ser instalado um manómetro que indique a pressão
na instalação.



7396 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 269 — 20 de Novembro de 2001

8.6 — Os pulverizadores devem ser resistentes à cor-
rosão provocada pelo ar marinho. Nos espaços de alo-
jamento e de serviço, os pulverizadores devem entrar
em acção a uma temperatura entre 68oC e 79oC, excepto
em locais como estufas, onde são de esperar tempe-
raturas ambientes altas, nos quais a temperatura de fun-
cionamento dos pulverizadores poderá ser aumentada
de 30oC, no máximo, em relação à temperatura máxima
prevista para a parte superior do local considerado.

8.7 — Junto de cada indicador deve haver uma lista
ou plano que mostre os espaços protegidos e a loca-
lização da zona relativamente a cada secção. Devem
estar disponíveis instruções adequadas para ensaios e
manutenção.

8.8 — Os pulverizadores devem ser colocados numa
posição elevada e espaçados segundo uma disposição
apropriada para manter um regime médio de aplicação
de, pelo menos, 5 l/m2 por minuto sobre a área nominal
por eles coberta. Os pulverizadores devem ser colocados
tão longe quanto possível de vaus ou outros objectos
que possam obstruir as projecções de água e numa posi-
ção que permita que o material combustível existente
no espaço seja convenientemente aspergido.

8.9 — Deve ser instalado um reservatório sob pressão
com um volume mínimo igual ao dobro da quantidade
de água especificada no presente ponto. O reservatório
deve conter permanentemente uma quantidade de água
doce equivalente à que debita num minuto a bomba
referida no ponto 8.12 e a instalação deve possibilitar
que o reservatório conserve uma pressão de ar suficiente
para assegurar que, quando tenha sido descarregada a
água doce do reservatório, a pressão dentro dele não
seja inferior à pressão de trabalho do pulverizador mais
a pressão correspondente a uma coluna de água medida
desde o fundo do reservatório até ao pulverizador mais
elevado da instalação. Devem existir meios adequados
para repor o ar sob pressão e a carga de água doce
do reservatório. Deve ser instalado um indicador de
nível, de vidro, que indique o nível correcto da água
no reservatório.

8.10 — Devem existir meios para prevenir a entrada
de água do mar no reservatório. O reservatório sob pres-
são deve possuir uma válvula de segurança adequada
e um manómetro. As ligações do manómetro devem
ter válvulas de fecho ou torneiras.

8.11 — Deve ser instalada uma bomba a motor inde-
pendente destinada exclusivamente a manter automa-
ticamente a descarga contínua de água dos pulveriza-
dores. A bomba deve entrar em funcionamento auto-
maticamente por perda de carga no sistema e antes que
a carga de água doce do reservatório sob pressão se
tenha esgotado completamente.

8.12 — A bomba e a rede de encanamentos devem
poder manter a pressão necessária, ao nível do pulve-
rizador mais elevado, para assegurar um fornecimento
contínuo de água em quantidade suficiente para cobrir
simultaneamente uma área mínima de 280 m2 com o
regime de aplicação especificado no ponto 8.8.

8.13 — A bomba deve ter, do lado da descarga, uma
válvula de prova com um tubo de descarga curto aberto
na extremidade. A área efectiva da secção da válvula
e do tubo deve permitir a descarga do caudal da bomba
prescrito sem que baixe a pressão de sistema especi-
ficada no ponto 8.9.

8.14 — A tomada de água do mar da bomba deve
estar localizada, se possível, no mesmo espaço que a
bomba e disposta de modo que, com o navio a nado,

não seja necessário cortar o fornecimento de água do
mar à bomba para outro fim que não seja a inspecção
ou reparação da mesma.

8.15 — A bomba e o reservatório dos pulverizadores
devem estar situados em local suficientemente afastado
de qualquer espaço de máquinas e fora de qualquer
espaço que tenha de ser protegido pela instalação de
pulverizadores.

8.16 — Não deve haver menos de duas fontes de ener-
gia para alimentar a bomba de água do mar e o sistema
automático de detecção e alarme de incêndios. Se forem
eléctricas, as fontes de energia para a bomba devem
consistir num gerador principal e numa fonte de energia
de emergência. A bomba deve ser alimentada a partir
do quadro de distribuição principal e do quadro de dis-
tribuição de emergência por dois circuitos independen-
tes reservados exclusivamente a esse fim. Os circuitos
não devem atravessar cozinhas, espaços de máquinas
e outros espaços fechados com elevado risco de incêndio,
excepto quando tal for necessário para chegarem aos
quadros de distribuição correspondentes, e devem estar
ligados a um comutador inversor automático localizado
perto da bomba dos pulverizadores. Este comutador
deve permitir a alimentação da bomba a partir do quadro
principal enquanto esta energia estiver disponível e deve
estar projectado de modo a mudar automaticamente,
na falta dessa alimentação, para a alimentação a partir
do quadro de emergência. Os interruptores de ambos
os quadros, o principal e o de emergência, devem estar
claramente assinalados por placas indicadoras e encon-
trar-se normalmente fechados. Não é permitida a ins-
talação de qualquer outro interruptor nestes circuitos.
Uma das fontes de energia para o sistema de detecção
e alarme de incêndios deve ser uma fonte de emergência.
Quando uma das fontes de energia para a bomba for
um motor de combustão interna, este, além de satisfazer
o prescrito no ponto 8.15, deve estar localizado de modo
que um incêndio num espaço protegido não dificulte
o fornecimento de ar ao motor.

8.17 — Na parte dos pulverizadores, a instalação deve
estar ligada ao colector de incêndios do navio por meio
de uma válvula de retenção de haste roscada, que impeça
o retorno da água da instalação para o colector.

8.18 — Deve existir uma válvula de prova que permita
verificar o alarme automático de cada secção de pul-
verizadores mediante a descarga de uma quantidade de
água equivalente à de um pulverizador em funciona-
mento. A válvula de prova de cada secção deve estar
localizada próximo da válvula de fecho dessa mesma
secção.

8.19 — Devem existir meios para verificar a entrada
automática da bomba em funcionamento por perda de
carga no sistema.

8.20 — Na posição correspondente a um dos indica-
dores referidos no ponto 8.2 devem existir interruptores
para a verificação do alarme e dos indicadores de cada
secção de pulverizadores.

8.21 — Devem existir, pelo menos, seis pulverizadores
sobresselentes em cada secção.

9 — Instalações fixas de detecção e alarme
de incêndios (R 13)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

9.1 — Generalidades:
9.1.1 — Qualquer instalação fixa de detecção e alarme

de incêndios exigida que tenha pontos de chamada de



N.o 269 — 20 de Novembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 7397

comando manual deve poder entrar em acção em qual-
quer momento.

9.1.2 — As fontes de alimentação e os circuitos eléc-
tricos necessários ao funcionamento da instalação
devem ser monitorizados de forma a detectarem-se per-
das de energia ou anomalias. A ocorrência de uma ano-
malia deve gerar um sinal sonoro e visual no painel
de comando, distinto de um sinal de incêndio.

9.1.3 — O equipamento eléctrico utilizado para fazer
funcionar a instalação de detecção e alarme de incêndios
deve ser alimentado por, pelo menos, duas fontes de
energia, uma das quais de emergência. O fornecimento
de energia deve ser feito por circuitos independentes,
reservados exclusivamente a esse fim. Esses circuitos
devem ser ligados a um comutador inversor automático
situado no painel de comando da instalação de detecção
de incêndios ou junto dele.

9.1.4 — Os detectores e os pontos de chamada de
comando manual devem estar agrupados em secções.
A activação de qualquer detector ou ponto de chamada
de comando manual deve gerar um sinal de incêndio
visual e sonoro no painel de comando e nos indicadores.
Se o sinal não for atendido em dois minutos, soará auto-
maticamente um sinal de alarme nos espaços de alo-
jamento e de serviço da tripulação, nos postos de segu-
rança e nos espaços de máquinas. Não é necessário que
esta rede de alarme faça parte integrante do sistema
de detecção.

9.1.5 — O painel de comando deve estar localizado
na ponte de comando ou no posto de segurança contra
incêndios principal.

9.1.6 — Os indicadores devem, no mínimo, assinalar
a secção em que foi activado um detector ou um ponto
de chamada de comando manual. Um dos indicadores,
pelo menos, deve encontrar-se em local facilmente aces-
sível, a todo o momento, aos membros responsáveis da
tripulação, quer no mar quer no porto, excepto quando
o navio estiver fora de serviço. Se o painel de comando
se situar no posto de segurança contra incêndios prin-
cipal, deve existir um indicador na ponte de comando.

9.1.7 — Em cada indicador, ou junto a ele, devem
estar patentes indicações claras sobre os espaços pro-
tegidos e a localização das secções.

9.1.8 — Quando o sistema de detecção de incêndios
não incluir meios para a identificação remota e indi-
vidual de cada detector, por norma não se autorizará
nenhuma secção que abranja mais de um pavimento
em espaços de alojamento e de serviço e nos postos
de segurança, exceptuando-se uma secção que abranja
uma escada fechada. Para se evitarem demoras na iden-
tificação da fonte de incêndio, o número de espaços
fechados incluídos em cada secção deve ser limitado
conforme indicação do IMP. Em caso algum serão per-
mitidos mais de 50 espaços fechados numa secção. Se
o sistema de detecção estiver equipado com detectores
identificáveis individualmente e à distância, as secções
podem abranger vários pavimentos e servir um número
indeterminado de espaços fechados.

9.1.9 — Se não existir um sistema de detecção de
incêndios capaz de identificar cada detector remota e
individualmente, uma secção de detectores não deve
servir espaços em ambos os bordos do navio nem em
mais de um pavimento e não deve estar instalada em
mais de uma zona vertical principal; no entanto, o IMP
poderá autorizar que uma mesma secção de detectores
sirva ambos os bordos do navio e mais de um pavimento,
se considerar que a protecção do navio contra incêndios

não é diminuída. Nos navios equipados com detectores
de incêndio identificáveis individualmente, uma secção
pode servir espaços em ambos os bordos do navio e
em diversos pavimentos mas não deve estar instalada
em mais de uma zona vertical principal.

9.1.10 — Uma secção de detectores de incêndio que
sirva um posto de segurança, um espaço de serviço ou
um espaço de alojamento não pode incluir um espaço
de máquinas.

9.1.11 — Os detectores devem entrar em acção por
efeito do calor, do fumo, de outros produtos da com-
bustão, das chamas ou de qualquer combinação destes
factores. O IMP poderá aceitar detectores accionados
por outros factores indicativos de incêndios incipientes,
desde que não sejam menos sensíveis do que os pri-
meiros. Os detectores de chamas devem ser utilizados
apenas em complemento dos detectores de fumo ou
calor.

9.1.12 — Devem estar disponíveis instruções adequa-
das e peças sobresselentes para ensaios e manutenção
do sistema.

9.1.13 — O funcionamento do sistema de detecção
deve ser periodicamente verificado de forma que satis-
faça o IMP, por meio de equipamento que produza
ar quente à temperatura adequada, ou fumo ou par-
tículas de aerossol com a adequada gama de densidades
e dimensões ou outros fenómenos associados a incêndios
incipientes e na presença dos quais o detector esteja
projectado para actuar.

Todos os detectores devem ser de um tipo que permita
a verificação do seu bom funcionamento e a sua repo-
sição em condições normais de serviço sem substituição
de qualquer peça.

9.1.14 — O sistema de detecção de incêndios não deve
ser utilizado para quaisquer outros fins, mas poder-se-á
autorizar o fecho de portas corta-fogo e funções simi-
lares a partir do painel de comando.

9.1.15 — Os sistemas de detecção de incêndios com
capacidade de identificação zonal devem estar instalados
de forma que:

Um incêndio não possa danificar uma linha eléc-
trica em mais de um ponto;

Se disponha de meios para assegurar que uma falha
(por exemplo, corte de energia, curto-circuito,
massa) na linha não a inutilize totalmente;

Seja possível repor a configuração inicial do sistema
em caso de avaria (eléctrica, electrónica, infor-
mática);

O primeiro alarme de incêndio activado não impeça
que outro detector active outros alarmes de
incêndio.

9.2 — Prescrições de instalação:
9.2.1 — Devem ser instalados pontos de chamada de

comando manual em todos os espaços de alojamento
e de serviço e postos de segurança. Cada saída deve
dispor de um ponto de chamada de comando manual.
Nos corredores de cada pavimento devem ser instalados
pontos de chamada de comando manual facilmente aces-
síveis e de forma que nenhuma parte de um corredor
fique a mais de 20 m de um deles.

9.2.2 — Devem ser instalados detectores de fumo em
todas as escadas, corredores e vias de evacuação situados
em espaços de alojamento.

9.2.3 — Quando for exigida uma instalação fixa de
detecção e alarme de incêndios para proteger espaços
que não sejam os especificados no ponto 9.2.2, em cada
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um de tais espaços deve ser instalado, pelo menos, um
detector que satisfaça o prescrito no ponto 9.1.11.

9.2.4 — A localização dos detectores deve permitir
um desempenho óptimo. Devem evitar-se posições pró-
ximas de vaus e de condutas de ventilação ou outras
posições em que os padrões de circulação do ar possam
afectar negativamente o desempenho dos detectores e
posições em que os detectores possam sofrer impactos
ou deteriorações. Em geral, os detectores colocados em
posições elevadas devem estar a uma distância mínima
de 0,5 m das anteparas.

9.2.5 — O espaçamento máximo dos detectores deve
obedecer a seguinte tabela:

Tipo de detector

Superfície máxima
de piso

por detector
(metros quadrados)

Distância máxima
entre centros

(metros)

Distância máxima
em relação

às anteparas
(metros)

Calor . . . . . . . . . . . . . . . 37 9 4,5
Fumo . . . . . . . . . . . . . . . 74 11 5,5

O IMP pode determinar ou autorizar outros espa-
çamentos, em função de resultados de ensaios que
demonstrem as características dos detectores.

9.2.6 — Os cabos eléctricos que constituam parte do
sistema não devem atravessar cozinhas, espaços de
máquinas e outros espaços fechados com elevado risco
de incêndio, excepto quando necessário para assegurar
a detecção ou o alarme de incêndio em tais espaços
ou para a ligação às fontes de alimentação apropriadas.

9.3 — Prescrições de projecto:
9.3.1 — O sistema e os equipamentos devem estar

projectados para suportar as variações e fenómenos
transitórios na tensão de alimentação, as variações de
temperatura ambiente, as vibrações, a humidade, os cho-
ques, os impactos e a corrosão que normalmente se
verificam nos navios.

9.3.2 — Os detectores de fumo a instalar em escadas,
corredores e vias de evacuação situados em espaços de
alojamento, em conformidade com o ponto 9.2.2, devem
comprovadamente entrar em acção antes de a densidade
do fumo exceder um coeficiente de obscurecimento de
12,5% por metro mas não antes de esse coeficiente exce-
der 2%.

Os detectores de fumo a instalar noutros espaços
devem funcionar dentro de limites de sensibilidade que
o IMP considere adequado, tendo em conta a neces-
sidade de se evitar a falta de sensibilidade ou a hiper-
sensibilidade dos detectores.

9.3.3 — Os detectores de calor devem comprovada-
mente entrar em acção antes de a temperatura exceder
78oC mas não antes de esta exceder 54oC, quando a
temperatura suba a estes limites a menos de 1oC por
minuto. A regimes superiores de subida de temperatura,
o detector de calor deve actuar dentro de limites de
temperatura que o IMP considere satisfatórios, tendo
em conta a necessidade de evitar a falta de sensibilidade
ou a hipersensibilidade dos detectores.

9.3.4 — Em estufas e espaços análogos, em que as
temperaturas ambientes são normalmente elevadas, a
temperatura admissível de funcionamento dos detecto-
res pode ser aumentada em 30oC acima da temperatura
máxima prevista para a parte superior desses espaços.

Navios novos das classes A, B, C e D:
9.4 — Para além do acima disposto, o IMP deve

garantir o cumprimento das disposições de segurança
nas instalações no que se refere à sua independência

de outras instalações ou sistemas, à resistência dos seus
componentes à corrosão, ao sistema de alimentação de
energia eléctrica do respectivo sistema de comando e
à existência de instruções de funcionamento e manu-
tenção.

10 — Medidas relativas ao combustível líquido,
óleos de lubrificação e outros óleos inflamáveis (R 15)

10.1 — Restrições à utilização de combustível líquido:
Navios novos das classes B, C e D e navios existentes

da classe B:
A utilização de combustível líquido está sujeita às

seguintes restrições:
10.1.1 — Salvo disposição em contrário no presente

ponto, não deve ser utilizado nenhum combustível
líquido cujo ponto de inflamação seja inferior a 60oC;

10.1.2 — Nos geradores de emergência pode ser uti-
lizado um combustível líquido cujo ponto de inflamação
não seja inferior a 43oC;

10.1.3 — O IMP pode autorizar a utilização geral de
combustíveis líquidos cujo ponto de inflamação seja infe-
rior a 60oC mas não inferior a 43oC, desde que sejam
tomadas as precauções adicionais que considere neces-
sárias e que se impeça que a temperatura ambiente no
local em que é armazenado ou utilizado o combustível
exceda uma temperatura 10oC inferior à do ponto de
inflamação do combustível.

O ponto de inflamação dos combustíveis líquidos será
determinado por uma prova em cadinho fechado
segundo um método aprovado.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

10 .2 — Medidas re la t i va s ao combus t í ve l
líquido. — Nos navios em que se utilize combustível
líquido, as disposições tomadas para armazenamento,
distribuição e utilização do combustível devem garantir
a segurança do navio e das pessoas a bordo e devem
obedecer, no mínimo, às seguintes disposições:

10.2.1.1 — Na medida do possível, nenhuma parte do
sistema de combustível líquido em que exista óleo
quente a uma pressão superior a 0,18 N/mm2 deve estar
oculta de tal forma que impeça a rápida observação
de defeitos ou fugas. Os espaços de máquinas devem
estar convenientemente iluminados nas zonas onde
estão instaladas partes do sistema de combustível
líquido.

10.2.1.2 — Por óleo quente entende-se óleo cuja tem-
peratura após aquecimento é superior a 60oC ou supe-
rior ao ponto de inflamação do óleo, se este for inferior
a 60oC.

10.2.2 — A ventilação dos espaços de máquinas deve
ser suficiente para evitar, em todas as condições normais,
a acumulação de vapores de combustível.

10.2.3 — Na medida do possível, os tanques de com-
bustível devem fazer parte da estrutura do navio e estar
localizados fora dos espaços de máquinas. Quando os
tanques de combustível, com excepção dos tanques do
duplo fundo, tenham de estar forçosamente junto ou
no interior dos espaços de máquinas, uma das suas faces
verticais, pelo menos, deve ser contígua às anteparas
delimitadoras do espaço de máquinas e ter, preferen-
cialmente, uma antepara delimitadora comum com os
tanques do duplo fundo; a área da antepara comum
a tanque e espaço de máquinas deve ser a menor pos-
sível. Quando estiverem situados dentro dos limites dos
espaços de máquinas, tais tanques não deverão conter
combustível líquido com um ponto de inflamação infe-
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rior a 60oC. O uso de tanques de combustível amovíveis
deve ser evitado e é proibido em espaços de máquinas.

10.2.4 — Nenhum tanque de combustível líquido
deverá estar situado em local onde eventuais derrames
ou fugas possam constituir perigo ao entrarem em con-
tacto com superfícies quentes. Devem ser tomadas as
necessárias precauções para evitar que o combustível
que, submetido a pressão, possa escapar de qualquer
bomba, filtro ou aquecedor, entre em contacto com
superfícies quentes.

10.2.5 — Todos os encanamentos de combustível
líquido que, por avaria, possam ocasionar fugas de com-
bustível de tanques de reserva, de decantação ou de
serviço diário situados acima do duplo fundo devem
ser providos, directamente no tanque, de uma torneira
ou válvula que possa ser fechada num ponto seguro
fora do espaço em questão, na eventualidade de se decla-
rar um incêndio no espaço em que esses tanques estão
situados. No caso especial de tanques profundos situados
num túnel de veios ou de encanamentos ou em local
similar, devem ser instaladas válvulas nos tanques, mas
a sua manobra, em caso de incêndio, deve poder ser
efectuada por meio de uma válvula adicional, montada
no encanamento ou encanamentos fora do túnel ou local
similar. Se essa válvula adicional estiver instalada no
espaço de máquinas, a sua manobra será efectuada num
ponto exterior a esse espaço.

10.2.6 — Devem existir meios seguros e eficientes
para determinar a quantidade de combustível líquido
existente nos tanques.

Navios novos das classes B, C e D:
10.2.6.1 — Os tubos de sonda não devem terminar

em nenhum espaço em que haja risco de ignição de
um derrame deles proveniente. Em particular, não
devem terminar em local destinado aos passageiros ou
à tripulação. Regra geral, os tubos de sonda não devem
terminar em espaços de máquinas. O IMP pode todavia,
se considerar que esta última prescrição é impraticável,
autorizar que os tubos de sonda terminem em espaços
de máquinas, na condição de serem respeitadas todas
as prescrições seguintes:

10.2.6.1.1 — Deve prever-se, adicionalmente, um
indicador de nível, que satisfaça o prescrito no ponto
10.2.6.2;

10.2.6.1.2 — Os tubos de sonda devem terminar em
pontos afastados de fontes de ignição possíveis, excepto
se forem tomadas precauções, como a instalação de
ecrãs eficazes, para evitar que o combustível líquido
que eventualmente se derrame da extremidade dos tubos
de sonda entre em contacto com uma fonte de ignição;

10.2.6.1.3 — A extremidade dos tubos de sonda deve
ser equipada com um obturador automático e uma tor-
neira automática de pequeno diâmetro, situada por
baixo do obturador, que permita verificar a presença
ou não de combustível antes de se abrir o obturador.
Devem ser tomadas medidas que assegurem que o com-
bustível eventualmente derramado pela torneira não
represente uma fonte de ignição.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

10.2.6.2 — Podem ser autorizados outros meios de
determinação da quantidade de combustível líquido exis-
tente em qualquer tanque, desde que tais meios, como
os prescritos no ponto 10.2.6.1.1, não tenham de pene-
trar no tanque abaixo da sua parte superior e que uma
sua falha ou o enchimento excessivo dos tanques não
dê origem a fugas de combustível.

10.2.6.3 — Os meios prescritos no ponto 10.2.6.2
devem ser conservados em bom estado, para assegurar
que funcionem continuamente com precisão nas con-
dições de serviço.

10.2.7 — Devem ser tomadas medidas para evitar
pressões excessivas em qualquer tanque de combustível
ou em qualquer parte do sistema de combustível,
incluindo os encanamentos de enchimento. As válvulas
de segurança e os encanamentos de respiração ou de
descarga de excedente devem descarregar numa zona
segura, em que a emergência de líquido ou vapor não
represente perigo de incêndio ou de explosão.

10.2.8 — Os encanamentos de combustível e as suas
válvulas e acessórios devem ser de aço ou de outro mate-
rial aprovado, podendo, todavia, permitir-se a utilização
limitada de tubos flexíveis. Estes tubos flexíveis e os
seus acessórios devem ser de materiais resistentes ao
fogo aprovados e de robustez adequada.

Navios novos das classes B, C e D:
10.2.9 — Todas as condutas exteriores de distribuição

de combustível a alta pressão das bombas de combustível
de alta pressão para os injectores de combustível devem
estar protegidas por um sistema de tubagens encami-
sadas capazes de reter o combustível em caso de avaria
numa conduta de alta pressão. Uma tubagem encami-
sada consiste num tubo exterior, no interior do qual
é colocado o encanamento de combustível a alta pressão,
com o qual forma um conjunto permanente. O sistema
de tubagens encamisadas deve integrar um dispositivo
de recolha de derrames e devem prever-se medidas para
que, em caso de avaria na conduta de combustível, seja
activado um alarme.

10.2.10 — Todas as superfícies com temperaturas
acima de 220oC que possam ser afectadas em resultado
de uma avaria do sistema de combustível devem ser
devidamente isoladas.

10.2.11 — As condutas de combustível devem ser pro-
tegidas com separadores ou de qualquer outro modo
apropriado, por forma a evitar, tanto quanto possível,
salpicos ou derrames de combustível sobre superfícies
quentes, tomadas de ar para máquinas ou outras fontes
de ignição. O número de juntas em tais encanamentos
deve ser reduzido ao mínimo.

10.2.12 — Os navios existentes da classe B devem
satisfazer o prescrito nos pontos 10.2.9 a 10.2.11 o mais
tardar em 1 de Julho de 2003; no entanto, como alter-
nativa ao sistema de tubagens encamisadas prescrito no
ponto 10.2.9 pode ser previsto um sistema adequado
de protecção dos motores de potência igual ou inferior
a 375 kW que possuam bombas de injecção de com-
bustível que sirvam mais de um injector.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

10.3 — Medidas relativas ao óleo de lubrifica-
ção. — As disposições tomadas para o armazenamento,
distribuição e utilização do óleo empregue em sistemas
de lubrificação sob pressão devem garantir a segurança
do navio e das pessoas a bordo; nos espaços de máquinas,
essas disposições devem, no mínimo, obedecer ao pres-
crito nos pontos 10.2.1, 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6, 10.2.7,
10.2.8, 10.2.10 e 10.2.11, exceptuando o seguinte:

10.3.1 — Não se exclui o uso de mostradores de fluxo
em vidro nos sistemas de lubrificação desde que se
demonstre, por meio de provas, que apresentam um
grau de resistência ao fogo adequado. Se se utilizarem
estes mostradores, o encanamento deve ser equipado
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com válvulas em ambos os extremos. A válvula situada
no extremo inferior do encanamento deve ser de fecho
automático;

10.3.2 — Nos espaços de máquinas podem ser auto-
rizados tubos de sonda; não será necessário aplicar as
prescrições dos pontos 10.2.6.1.1 e 10.2.6.1.3, na con-
dição de os referidos tubos estarem equipados com
meios de obturação adequados.

10.4 — Medidas relativas a outros óleos inflamá-
veis. — As disposições tomadas para o armazenamento,
distribuição e utilização de outros óleos inflamáveis
empregues sob pressão em sistemas de transmissão de
força, comando e accionamento e em sistemas de aque-
cimento devem garantir a segurança do navio e das pes-
soas a bordo. Em locais em que existam fontes de ignição
possíveis, essas disposições devem, no mínimo, obedecer
ao prescrito nos pontos 10.2.4, 10.2.6, 10.2.10 e 10.2.11
e ao prescrito nos pontos 10.2.7 e 10.2.8 no que diz
respeito à resistência e à construção.

10.5 — Espaços de máquinas sem assistência perma-
nente. — Para além do prescrito nos pontos 10.1 a 10.4,
os sistemas de combustível líquido e de óleo de lubri-
ficação devem satisfazer as seguintes prescrições:

10.5.1 — Quando os tanques de combustível líquido
de serviço diário forem enchidos automaticamente ou
por comando à distância, devem existir meios que impe-
çam o derramamento de combustível excedente. Outros
equipamentos que tratem automaticamente líquidos
inflamáveis, por exemplo purificadores de combustível
líquido, que devem, sempre que possível, ser instalados
em local especial reservado aos purificadores e respec-
tivos aquecedores, devem dispor de meios para prevenir
o derramamento de combustível excedente.

10.5.2 — Quando os tanques de combustível líquido
de serviço diário ou os tanques de decantação estiverem
equipados com dispositivos de aquecimento, deve ser
previsto um alarme de temperatura alta se existir a pos-
sibilidade de o ponto de inflamação do combustível
líquido ser excedido.

10.6 — Proibição do transporte de óleos inflamáveis
nos piques-tanque de vante. — Nos piques-tanque de
vante não podem ser transportados combustíveis líqui-
dos, óleos de lubrificação e outros óleos inflamáveis.

11 — Equipamento de bombeiro (R 17)

Navios novos das classes A, B, C e D e navios exis-
tentes das classes A e B:

11.1 — Um equipamento de bombeiro compreende:
11.1.1.1 — Um conjunto de equipamento individual

constituído por:

1) Um fato protector em material que proteja a
pele das radiações térmicas emitidas pelo fogo
e das queimaduras e escaldaduras provocadas
pelo vapor. A face exterior deve ser imper-
meável;

2) Botas e luvas de borracha ou outro material
não condutor de electricidade;

3) Um capacete rígido que constitua uma protec-
ção eficaz contra impactos;

4) Uma lanterna eléctrica de segurança (portátil)
de tipo aprovado, com um período mínimo de
funcionamento de três horas;

5) Um machado de bombeiro;

11.1.1.2 — Um aparelho de respiração de tipo apro-
vado constituído por um aparelho de respiração autó-

nomo a ar comprimido (SCBA), cujas garrafas devem
ter um volume de ar de, pelo menos, 1200 l, ou outro
aparelho de respiração autónomo que possa funcionar
durante, pelo menos, trinta minutos. Todos os SCBA
devem ser fornecidos com garrafas sobresselentes com-
pletamente carregadas, com uma capacidade de reserva
de, pelo menos, 2400 l de ar livre, com as seguintes
excepções:

i) Se o navio dispuser de cinco ou mais SCBA,
a capacidade de reserva total de ar livre não
necessita de ser superior a 9600 l; ou

ii) Se o navio estiver equipado com meios para
recarregar as garrafas à pressão plena com ar
não contaminado, a capacidade de reserva das
garrafas sobresselentes completamente carrega-
das de cada SCBA deve ser de, pelo menos,
1200 l de ar livre e a capacidade de reserva total
de ar livre disponível no navio não necessita
de ser superior a 4800 l; as garrafas de ar para
o SCBA devem ser intermutáveis.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

11.2 — Para cada aparelho de respiração deve existir
um cabo de segurança à prova de fogo, de comprimento
e resistência suficientes e que possa ser ligado, por meio
de um gato de mola, às correias do aparelho ou a um
cinto separado, por forma a impedir que o aparelho
se solte quando se maneje o cabo de segurança.

11.3 — Todos os navios novos das classes B, C e D
de comprimento igual ou superior a 24 m e todos os
navios existentes da classe B devem dispor de, pelo
menos, dois equipamentos de bombeiro.

11.3.1 — Adicionalmente, nos navios de comprimento
igual ou superior a 60 m, se a soma dos comprimentos
dos espaços para passageiros e dos espaços de serviço
for superior a 80 m, considerando-se para este efeito
o pavimento em que tais espaços se situam ou, caso
haja mais de um pavimento nestas condições, o pavi-
mento em que é maior o comprimento combinado,
devem existir dois equipamentos de bombeiro e dois
conjuntos de equipamento individual por cada 80 m, ou
fracção, desse comprimento combinado.

Os navios que transportem mais de 36 passageiros
devem dispor de dois equipamentos de bombeiro suple-
mentares em cada zona vertical principal, excepto em
caixas de escadas que constituam zonas verticais prin-
cipais e nas zonas verticais principais de comprimento
reduzido situadas nas extremidades de vante e de ré
do navio que não incluam espaços de alojamento e con-
tenham apenas provisões várias, postos de segurança,
espaços da categoria (10), instalações sanitárias ou
outros espaços em que seja improvável deflagrar um
incêndio

11.3.2 — Os navios de comprimento igual ou superior
a 40 m, mas inferior a 60 m, devem dispor de dois equi-
pamentos de bombeiro.

Os navios de comprimento igual ou superior a 24 m,
mas inferior a 40 m, devem também possuir dois equi-
pamentos de bombeiro, mas apenas com uma carga de
ar sobresselente para os aparelhos de respiração autó-
nomos.

Os navios novos das classes B, C e D de comprimento
inferior a 24 m devem dispor de um equipamento de
bombeiro e de um conjunto de equipamento individual.

11.4 — Os equipamentos de bombeiro e os conjuntos
de equipamento individual devem ser guardados em sítio
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facilmente acessível e estar prontos a utilizar; quando
houver mais de um equipamento de bombeiro ou mais
de um conjunto de equipamento individual a sua arru-
mação deve fazer-se em sítios bastante distanciados
entre si. Em cada destes sítios deve haver, pelo menos,
um equipamento de bombeiro e um conjunto de equi-
pamento individual.

12 — Diversos (R 18)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

12.1 — Quando divisórias da classe A forem perfu-
radas para dar passagem a cabos eléctricos, encanamen-
tos, troncos, condutas, etc., ou a longarinas, vaus ou
outros elementos estruturais, devem ser tomadas medi-
das que assegurem que a resistência ao fogo não seja
diminuída, na medida do possível e razoável.

12.2 — Quando divisórias da classe B forem perfu-
radas para dar passagem a cabos eléctricos, encanamen-
tos, troncos, condutas, etc., ou para a instalação de bocas
de ventilação, aparelhos de iluminação e dispositivos
similares, devem ser tomadas medidas que assegurem
que a resistência ao fogo não seja diminuída, na medida
do possível e razoável.

12.3 — Os encanamentos que atravessem divisórias
das classes A ou B devem ser de materiais aprovados,
tendo em conta a temperatura que essas divisórias
tenham de suportar.

12.4 — Os encanamentos de combustível líquido ou
outros líquidos inflamáveis que atravessem espaços de
alojamento e de serviço ou postos de segurança devem
ser de material e construção adequados, tendo em aten-
ção o risco de incêndio.

12.5 — Não podem ser usados materiais facilmente
alteráveis por acção do calor em embornais fora de
bordo, descargas sanitárias e outras descargas que este-
jam próximas da linha de flutuação e onde quer que
a sua deterioração por motivo de incêndio possa originar
riscos de alagamento.

12.6 — Os radiadores eléctricos, se os houver a bordo,
devem estar fixados no seu lugar e construídos de modo
a reduzir ao mínimo os riscos de incêndio. Não devem
ser instalados radiadores que tenham elementos expos-
tos de tal forma que possam chamuscar ou incendiar,
por acção do calor que emitem, peças de vestuário, cor-
tinas ou outros materiais similares.

12.7 — Os recipientes para lixo devem ser de mate-
riais incombustíveis e não devem possuir aberturas nos
lados ou no fundo.

12.8 — Em espaços em que possam penetrar produtos
petrolíferos, a superfície de isolamento deve ser imper-
meável a estes produtos e aos vapores que emanam.

Navios novos das classes A, B, C e D. — Nos espaços
em que haja risco de derrame de óleo ou vapor de
óleo, por exemplo, nos espaços de máquinas da cate-
goria A, a superfície do material isolante deve ser imper-
meável ao óleo e ao vapor de óleo. Quando existir um
revestimento de chapa de aço não perfurada ou outro
material não combustível (com excepção do alumínio)
que constitua a última superfície física, esse revestimento
pode ser agrafado, rebitado, etc.

12.9 — Os armários que contenham tintas ou líquidos
inflamáveis devem ser protegidos por um dispositivo de
extinção de incêndios aprovado que permita à tripulação
extinguir o incêndio sem penetrar nesse espaço.

Navios novos das classes A, B, C e D e navios exis-
tentes da classe B:

12.10 — Fritadeiras e aparelhos para cozer e assar
alimentos. — Quando houver fritadeiras e aparelhos
para cozer e assar alimentos instalados e utilizados em
espaços fora da cozinha principal, o IMP deve impor
medidas de segurança adicionais no que se refere aos
riscos de incêndio associados à utilização deste tipo de
equipamento.

Navios novos das classes A, B, C e D:
12.11 — Pontes de calor. — Na implementação das

medidas anti-incêndio, o IMP deve tomar disposições
para evitar a transferência de calor através de pontes
de calor, por exemplo, entre pavimentos e anteparas.

Navios novos das classes A, B, C e D e navios exis-
tentes da classe B:

12.12 — Contentores de gás sob pressão. — Todos os
contentores portáteis de gases comprimidos, liquefeitos
ou decompostos sob pressão que possam alimentar um
eventual incêndio devem, imediatamente após utiliza-
ção, ser colocados num local adequado acima do pavi-
mento das anteparas e com acesso directo ao pavimento
descoberto.

12.13 — Planos e exercícios de combate a incêndios
(R 20).

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

12.13.1 — Em todos os navios devem estar expostos
permanentemente, para orientação dos oficiais, planos
de arranjo geral que mostrem claramente, para cada
pavimento, os postos de segurança, as várias secções
de contenção de incêndios limitadas por divisórias da
classe A, as secções limitadas por divisórias da classe
B, bem como pormenores dos sistemas de detecção e
alarme de incêndios, da instalação de água pulverizada
sob pressão, dos extintores, dos meios de acesso aos
diferentes compartimentos, pavimentos, etc., e o sistema
de ventilação, incluindo elementos sobre os comandos
dos ventiladores, a posição das válvulas de borboleta
e os números de identificação dos ventiladores que ser-
vem cada secção. Em alternativa, as informações atrás
mencionadas podem figurar numa brochura, da qual
cada oficial receberá um exemplar, devendo outro estar
permanentemente disponível a bordo, em local acessível.
Os planos e brochuras devem estar actualizados,
devendo qualquer alteração ser neles registada logo que
possível. Tais planos e brochuras devem ser redigidos
em português, devendo existir uma tradução em inglês
ou francês. Caso o navio efectue viagens domésticas
noutro Estado-Membro, deve existir uma tradução na
língua oficial desse Estado, se esta não for a inglesa
ou a francesa. Além disso, as instruções relativas à manu-
tenção e funcionamento do equipamento e instalações
de combate e contenção de incêndios existentes a bordo
devem estar agrupadas num dossiê único, guardado em
local facilmente acessível.

12.13.2 — Deve existir, em todos os navios, um dupli-
cado dos planos de combate a incêndios, ou uma bro-
chura que contenha esses planos, o qual deve ser guar-
dado num espaço estanque às intempéries claramente
assinalado e situado fora da casota, para ajuda do pes-
soal de terra encarregado do combate a incêndios.

12.13.3 — Devem ser realizados exercícios de com-
bate a incêndios em conformidade com as disposições
da regra III/18 da Convenção SOLAS.



7402 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 269 — 20 de Novembro de 2001

14 — Disponibilidade imediata dos dispositivos
de extinção de incêndios (R 21)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B. — Os dispositivos de extinção de incêndios
devem ser mantidos em bom estado e estar sempre pron-
tos a ser utilizados.

PARTE B

Medidas de segurança contra incêndios

1 — Estrutura (R 23)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

1.1 — O casco, superstruturas, anteparas estruturais,
pavimentos e casotas devem ser de aço ou outro material
equivalente. Para efeitos da aplicação da definição de
aço ou outro material equivalente dada na regra II-2/A/2.7,
a «exposição ao fogo aplicável» deve ser consentânea
com as normas de resistência e isolamento consignadas
nas tabelas das regras 4 e 5. Por exemplo, quando se
permitir que a resistência ao fogo de divisórias como
pavimentos ou anteparas longitudinais e laterais das
casotas seja igual à das divisórias da classe B-0, a «expo-
sição ao fogo aplicável» deve ser de meia hora.

1.2 — No entanto, se alguma parte da estrutura for
em liga de alumínio, aplicam-se as prescrições seguintes:

1.2.1 — O isolamento dos componentes em liga de
alumínio das divisórias da classe A ou B, exceptuando
os das estruturas que não suportem carga, deve permitir
que a temperatura do núcleo estrutural não suba mais
de 200oC acima da temperatura ambiente durante a
exposição ao fogo na prova tipo.

1.2.2 — Deve ser dada atenção especial ao isolamento
dos componentes em liga de alumínio de colunas, balaús-
tres e outros elementos estruturais de suporte neces-
sários para zonas de estiva e manobra de baleeiras e
jangadas salva-vidas e de embarque nestas, e de divi-
sórias das classes A e B, a fim de assegurar que:

1.2.2.1 — Nos elementos de suporte das zonas das
baleeiras e jangadas salva-vidas e das divisórias da
classe A, o limite de subida da temperatura especificado
no ponto 1.2.1 seja observado ao fim de uma hora; e

1.2.2.2 — Nos elementos necessários para dar suporte
às divisórias da classe B, o limite de subida da tem-
peratura especificado no ponto 1.2.1 seja observado ao
fim de meia hora.

1.2.3 — Os tectos e rufos dos espaços de máquinas
devem ser construídos em aço e devidamente isolados
e as suas aberturas, se as houver, devem estar dispostas
e protegidas de forma a evitar a propagação de incên-
dios.

2 — Zonas verticais principais e zonas horizontais (R 24)

Navios novos das classes B, C e D:
2.1.1 — Nos navios que transportem mais de 36 pas-

sageiros, o casco, a superstrutura e as casotas devem
ser subdivididos em zonas verticais principais por divi-
sórias da classe A-60.

O número de saltos e recessos deve limitar-se ao
mínimo; no entanto, quando forem necessários, deverão
ser igualmente constituídos por divisórias da classe A-60.

Se um dos lados da divisória confinar com um espaço
de pavimento descoberto, instalações sanitárias ou um
espaço similar, um tanque, incluindo os tanques de com-
bustível líquido, um espaço perdido ou um espaço de

máquinas auxiliares, com pequeno ou nulo risco de
incêndio, a norma pode ser reduzida para A-0.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

2.1.2 — Nos navios novos das classes B, C e D que
não transportem mais de 36 passageiros e nos navios
existentes da classe B que transportem mais de 36 pas-
sageiros, o casco, a superstrutura e as casotas, em zonas
ocupadas por espaços de alojamento e serviço, devem
ser subdivididos em zonas verticais principais por divi-
sórias da classe A. O valor de isolamento destas divi-
sórias deve ser o indicado nas tabelas da regra 5.

Navios novos das classes B, C e D:
2.2 — Tanto quanto possível, as anteparas que deli-

mitam as zonas verticais principais acima do pavimento
das anteparas devem estar alinhadas com as anteparas
estanques de compartimentação situadas imediatamente
abaixo do pavimento das anteparas. O comprimento e
largura das zonas verticais principais podem prolon-
gar-se até um máximo de 48 m, por forma que os extre-
mos das zonas verticais principais coincidam com as
anteparas estanques de compartimentação ou de modo
a acomodar um espaço comum de grandes dimensões
que ocupe toda a extensão de uma zona vertical prin-
cipal, desde que a área total da zona vertical principal
não seja superior a 1600 m2 em qualquer pavimento.
O comprimento ou largura de uma zona vertical prin-
cipal é a distância máxima entre os pontos mais afastados
das anteparas que a delimitam.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B que transportem mais de 36 passageiros:

2.3 — As referidas anteparas devem prolongar-se de
pavimento a pavimento e até ao casco ou outras partes
consideradas limites.

2.4 — Quando uma zona vertical estiver dividida em
zonas horizontais por divisórias horizontais da classe A
para formar uma barreira entre zonas do navio equi-
padas com uma instalação de água pulverizada sob pres-
são e zonas que o não estão, as divisórias devem pro-
longar-se das anteparas de zonas verticais principais
adjacentes até ao casco ou anteparas exteriores e devem
ser isoladas em conformidade com os valores de iso-
lamento e resistência ao fogo consignados na tabela
n.o 4.2, para os navios novos que transportem mais de
36 passageiros, e na tabela n.o 5.2, para os navios novos
que não transportem mais de 36 passageiros e para os
navios existentes da classe B que transportem mais de
36 passageiros.

2.5.1 — Em navios projectados para fins especiais,
como sejam os transbordadores que transportam auto-
móveis ou composições ferroviárias, em que a instalação
de anteparas de zonas verticais principais seria incom-
patível com a utilização do navio para o fim a que se
destina, deve prever-se uma protecção equivalente,
mediante a divisão do espaço em zonas horizontais.

2.5.2 — No entanto, se um navio tiver espaços de cate-
goria especial, todos esses espaços devem satisfazer as
prescrições aplicáveis da regra II-2/B/14; caso o cum-
primento das referidas prescrições seja incompatível
com o cumprimento de outras prescrições da presente
parte, prevalecem as prescrições da regra II-2/B/14.

3 — Anteparas situadas no interior
de zonas verticais principais (R 25)

Navios novos das classes B, C e D que transportem
mais de 36 passageiros:

3.1.1 — Nos navios novos que transportem mais de
36 passageiros, todas as anteparas que não tenham de
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ser divisórias da classe A serão, pelo menos, divisórias
das classes B ou C, tal como prescrito nas tabelas da
regra 4. Essas divisórias podem estar revestidas de mate-
riais combustíveis em conformidade com o prescrito na
regra 11.

Navios novos das classes B, C e D que não trans-
portem mais de 36 passageiros e navios existentes da
classe B que transportem mais de 36 passageiros:

3.1.2 — Nos navios novos que não transportem mais
de 36 passageiros e nos navios existentes da classe B
que transportem mais de 36 passageiros, todas as ante-
paras situadas no interior de espaços de alojamento e
de serviço que não tenham de ser divisórias da classe A
serão, pelo menos, divisórias das classes B ou C, tal
como prescrito nas tabelas da regra 5.

Estas divisórias podem estar revestidas de materiais
combustíveis em conformidade com o prescrito na
regra 11.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

3.2 — Nos navios novos das classes B, C e D que
não transportem mais de 36 passageiros e nos navios
existentes da classe B que transportem mais de 36 pas-
sageiros, todas as anteparas de corredores que não
tenham de ser divisórias da classe A serão divisórias
da classe B e prolongar-se-ão de pavimento a pavimento;
no entanto:

3.2.1 — Se forem instalados forros ou revestimentos
contínuos da classe B em ambos os lados da antepara,
a parte desta que fique por detrás do forro ou reves-
timento contínuo deve ser de um material cuja com-
posição e espessura sejam aceitáveis para a construção
de divisórias da classe B mas que só terá de satisfazer
as normas de resistência ao fogo exigidas para estas
divisórias na medida do possível e razoável.

3.2.2 — Se um navio estiver protegido por uma ins-
talação automática de água pulverizada sob pressão que
satisfaça as disposições da regra II-2/A/8, as anteparas
de corredores construídas com materiais da classe B
poderão terminar no forro dos corredores, desde que
esse forro seja de um material cuja composição e espes-
sura sejam aceitáveis para a construção de divisórias
da classe B.

Não obstante o disposto nas regras 4 e 5, tais anteparas
e forros apenas devem satisfazer as normas de resistência
ao fogo exigidas para a classe B na medida do possível
e razoável. Todas as portas e aros situados nas referidas
anteparas devem ser de materiais incombustíveis e estar
construídos e montados de modo a oferecerem substan-
cial resistência ao fogo.

3.3 — Todas as anteparas que devam ser divisórias
da classe B, exceptuando as anteparas de corredores
referidas no ponto 3.2, devem prolongar-se de pavi-
mento a pavimento e até ao casco ou outras partes con-
sideradas limites, a menos que os forros ou revestimen-
tos contínuos da classe B instalados em ambos os lados
das anteparas apresentem, pelo menos, a mesma resis-
tência ao fogo que as anteparas, caso em que estas pode-
rão terminar no forro ou revestimento contínuo.

4 — Resistência ao fogo das anteparas e pavimentos dos navios
novos que transportem mais de 36 passageiros (R 26)

Navios novos das classes B, C e D:
4.1 — Todas as anteparas e pavimentos, além de cum-

prirem as disposições específicas relativas à resistência
ao fogo incluídas noutros pontos da presente parte,

devem apresentar a resistência mínima ao fogo indicada
nas tabelas n.os 4.1 e 4.2.

4.2 — Na aplicação das tabelas devem ser observados
os seguintes requisitos:

4.2.1 — A tabela n.o 4.1 aplica-se a anteparas que
não delimitem zonas verticais principais nem zonas
horizontais.

A tabela n.o 4.2 aplica-se a pavimentos que não for-
mem saltos em zonas verticais principais nem delimitem
zonas horizontais.

4.2.2 — Para a determinação das normas adequadas
de resistência ao fogo a aplicar às anteparas entre espa-
ços adjacentes, estes são classificados, de acordo com
o risco de incêndio que apresentam, nas categorias enu-
meradas de (1) a (14) a seguir indicadas. Quando sub-
sistam dúvidas quanto à classificação de um espaço para
efeitos da presente regra, dado o que o mesmo contém
ou o uso que lhe é dado, deve considerar-se que esse
espaço pertence à categoria relevante a que se aplicam
os requisitos mais rigorosos em matéria de anteparas
delimitadoras. Pretende-se que a denominação de cada
categoria seja representativa e não restritiva. O número
entre parênteses que precede cada categoria refere-se
à coluna ou linha aplicável das tabelas.

(1) Postos de segurança:

Espaços onde estão situadas as fontes de energia
de emergência (iluminação e potência);

Casa do leme e casa de navegação;
Espaços onde se encontra o equipamento de radio-

comunicações do navio;
Compartimentos do equipamento extintor de

incêndios e postos de comando do equipamento
de detecção e extinção de incêndios;

Casa de comando das máquinas propulsoras,
quando localizada fora do espaço das máquinas
de propulsão;

Espaços onde estão centralizados os dispositivos
de alarme de incêndio, espaços onde estão cen-
tralizados os postos e equipamentos do sistema
sonoro de comunicações públicas de emergência.

(2) Escadas:

Escadas interiores, ascensores e escadas rolantes
(excluindo as totalmente instaladas no interior
dos espaços de máquinas) para passageiros e tri-
pulação e as caixas correspondentes;

A este respeito, uma escada que seja fechada uni-
camente a um dos níveis deve considerar-se parte
do espaço do qual não está separada por uma
porta corta-fogo.

(3) Corredores. — Corredores para o serviço de pas-
sageiros e tripulação.

(4) Postos de evacuação e vias de evacuação exte-
riores:

Zona de estiva de embarcações de sobrevivência,
espaços de pavimento descoberto e tombadilhos
fechados para passageiros que sirvam de postos
de embarque e de manobra das baleeiras e jan-
gadas salva-vidas;

Postos de reunião, interiores e exteriores;
Escadas exteriores e pavimentos descobertos uti-

lizados como vias de evacuação;
Costado do navio até à linha de flutuação na con-

dição de calado mínimo em água salgada, cos-
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tados da superstrutura e casota situados abaixo
e em posição adjacente às zonas de embarque
em jangadas salva-vidas e mangas de evacuação.

(5) Espaços de pavimentos descobertos:

Espaços de pavimentos descobertos e tombadilhos
fechados para passageiros separados dos postos
de embarque e de manobra das baleeiras e jan-
gadas salva-vidas;

Espaços descobertos (os espaços fora das supers-
truturas e casotas).

(6) Espaços de alojamento com reduzido risco de
incêndio:

Camarotes que contenham mobiliário e adereços
cujo risco de incêndio seja reduzido;

Escritórios e dispensários que contenham mobi-
liário e adereços cujo risco de incêndio seja
reduzido;

Espaços comuns que contenham mobiliário e ade-
reços cujo risco de incêndio seja reduzido e que
ocupem uma superfície do pavimento inferior
a 50 m2.

(7) Espaços de alojamento com moderado risco de
incêndio:

Espaços como os indicados em (6), mas que con-
tenham mobiliário e adereços cujo risco de
incêndio não seja reduzido;

Espaços comuns que contenham mobiliário e ade-
reços cujo risco de incêndio seja reduzido e que
ocupem uma superfície do pavimento igual ou
superior a 50 m2;

Armários isolados e pequenos paióis localizados
em espaços de alojamento, com uma superfície
inferior a 4 m2 (nos quais não sejam armaze-
nados líquidos inflamáveis);

Lojas;
Salas de cinema e paióis de armazenagem de

películas;
Cozinhas dietéticas (sem chama descoberta);
Paióis de artigos de limpeza (em que não sejam

armazenados líquidos inflamáveis);
Laboratórios (em que não sejam armazenados

líquidos inflamáveis);
Farmácias;
Pequenas estufas (com uma superfície de pavi-

mento igual ou inferir a 4 m2);
Cofres;
Salas de operações.

(8) Espaços de alojamento com elevado risco de
incêndio:

Espaços comuns que contenham mobiliário e ade-
reços cujo risco de incêndio não seja reduzido
e que ocupem uma superfície do pavimento igual
ou superior a 50 m2;

Barbearias e salões de beleza.

(9) Instalações sanitárias e locais similares:

Instalações sanitárias comuns, duches, banhos,
retretes, etc.;

Pequenas lavandarias;
Áreas de serviço de piscinas cobertas;
Copas isoladas que não contenham equipamento

de cozinha, em espaços de alojamento;

As instalações sanitárias privativas são considera-
das parte do espaço em que estão situadas.

(10) Tanques, espaços perdidos e espaços de máqui-
nas auxiliares com pequeno ou nulo risco de incêndio:

Tanques de água que sejam parte da estrutura do
navio;

Espaços perdidos e coferdames;
Espaços de máquinas auxiliares que não contenham

máquinas com sistemas de lubrificação sob pres-
são e onde seja proibida a armazenagem de com-
bustíveis, tais como compartimentos de venti-
lação e climatização; casa do molinete; casa da
máquina do leme; casa do equipamento esta-
bilizador; casa do motor eléctrico de propulsão;
compartimentos que contenham quadros eléc-
tricos de distribuição por sectores e equipamento
exclusivamente eléctrico, à exclusão de transfor-
madores eléctricos de óleo (acima de 10 kVA),
túneis de veio e túneis de encanamentos; casas
das bombas e máquinas de refrigeração (que não
trabalhem com líquidos inflamáveis nem os
utilizem);

Troncos fechados que sirvam os espaços atrás
mencionados;

Outros troncos fechados, tais como troncos para
encanamentos e cabos.

(11) Espaços de máquinas auxiliares, espaços de
carga, tanques de hidrocarbonetos transportados como
carga ou para consumo do navio e outros espaços simi-
lares com moderado risco de incêndio:

Tanques de carga de hidrocarbonetos;
Porões de carga, troncos de acesso e escotilhas;
Câmaras frigoríficas;
Tanques de combustível (quando instalados em

espaços separados, que não contenham máqui-
nas);

Túneis de veios e túneis de encanamentos em que
se possam armazenar materiais combustíveis;

Espaços de máquinas auxiliares como os da cate-
goria (10), que contenham máquinas com sis-
temas de lubrificação sob pressão ou em que
seja permitido o armazenamento de materiais
combustíveis;

Estações de embarque de combustível;
Locais onde existam transformadores eléctricos de

óleo (acima de 10 kVA);
Locais onde estejam instalados pequenos motores

de combustão interna, com uma potência
máxima de 110 kW, que accionem geradores,
bombas da instalação de água pulverizada sob
pressão, bombas de incêndio, bombas de esgoto,
etc.;

Troncos fechados que sirvam os espaços atrás
mencionados.

(12) Espaços de máquinas e cozinhas principais:

Casas das máquinas propulsoras principais
(excepto as casas dos motores eléctricos de pro-
pulsão) e casas das caldeiras;

Espaços de máquinas auxiliares não incluídos nas
categorias (10) e (11) que contenham motores
de combustão interna ou outras unidades de
queima, aquecimento ou bombagem de com-
bustível;
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Cozinhas principais e anexos;
Troncos e rufos dos espaços atrás mencionados.

(13) Paióis, oficinas, copas, etc.:

Copas principais, separadas das cozinhas;
Lavandaria principal;
Estufas grandes (com uma superfície de pavimento

superior a 4 m2);
Paióis diversos;
Paióis de correio e bagagens;
Paióis de lixo;
Oficinas (que não façam parte de espaços de

máquinas, cozinhas, etc.);
Armários e paióis com superfícies superiores a 4 m2

que não sejam espaços preparados para arma-
zenamento de líquidos inflamáveis.

(14) Outros espaços em que se armazenem líquidos
inflamáveis:

Paióis de luzes;
Paióis de tintas;
Paióis que contenham líquidos inflamáveis

(incluindo corantes, medicamentos, etc.);
Laboratórios (onde sejam armazenados líquidos

inflamáveis).

4.2.3 — Quando se indicar um único valor para a
resistência ao fogo de uma antepara situada entre dois
espaços adjacentes, tal valor será o aplicável em todos
os casos.

4.2.4 — Quando nas tabelas figurar apenas um traço,
tal significa que não existem prescrições especiais para
os materiais ou a resistência ao fogo das anteparas
delimitadoras.

4.2.5 — O IMP determinará, relativamente aos espa-
ços da categoria (5), se os valores de isolamento da
tabela n.o 4.1 devem ser aplicados aos extremos das
casotas e superstruturas e se os valores de isolamento
da tabela n.o 4.2 devem ser aplicados aos convés de
tempo. As prescrições relativas à categoria (5) que figu-
ram nas tabelas n.os 4.1 e 4.2 não obrigam, em caso
algum, a fechar os espaços que, no parecer do IMP,
não necessitem de ser fechados.

4.3 — Pode aceitar-se que os forros ou revestimentos
contínuos da classe B, em conjunto com os correspon-
dentes pavimentos e anteparas, oferecem total ou par-
cialmente o isolamento e a resistência exigidos para uma
divisória.

4.4 — Ao aprovar pormenores estruturais para a pro-
tecção contra incêndios, o IMP deve ter em conta o
risco de transmissão de calor nas intersecções e nos
pontos extremos das barreiras térmicas prescritas.

TABELA N.o 4.1

Anteparas que não delimitam zonas verticais principais nem zonas horizontais

Espaços (1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13) (14)

Postos de segurança (1) . . . . . . . . . . . . B-0a A-0 A-0 A-0 A-0 A-60 A-60 A-60 A-0 A-0 A-60 A-60 A-60 A-60
Escadas (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A-0a A-0 A-0 A-0 A-0 A-15 A-15 A-0c A-0 A-15 A-30 A-15 A-30
Corredores (3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B-15 A-60 A-0 B-15 B-15 B-15 B-15 A-0 A-15 A-30 A-0 A-30
Postos de evacuação e vias de evacua-

ção exteriores (4) . . . . . . . . . . . . . . . . A-0 A-60b A-60b A-60b A-0 A-0 A-60b A-60b A-60b A-60b

Espaços de pavimentos descobertos (5) A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0
Espaços de alojamento com reduzido

risco de incêndio (6) . . . . . . . . . . . . . B-0 B-0 B-0 C A-0 A-0 A-30 A-0 A-30
Espaços de alojamento com moderado

risco de incêndio (7) . . . . . . . . . . . . . B-0 B-0 C A-0 A-15 A-60 A-15 A-60
Espaços de alojamento com elevado

risco de incêndio (8) . . . . . . . . . . . . . B-0 C A-0 A-30 A-60 A-15 A-60
Instalações sanitárias e locais simila-

res (9) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C A-0 A-0 A-0 A-0 A-0
Tanques, espaços perdidos e espaços

de máquinas auxiliares com pequeno
ou nulo risco de incêndio (10) . . . . . A-0a A-0 A-0 A-0 A-0

Espaços de máquinas auxiliares, espa-
ços de carga, tanques de hidrocar-
bonetos transportados como carga
ou para consumo do navio e outros
espaços similares com moderado
risco de incêndio (11) . . . . . . . . . . . . A-0a A-0 A-0 A-15

Espaços de máquinas e cozinhas
principais (12) . . . . . . . . . . . . . . . . . . A-0a A-0 A-60

Paióis, oficinas, copas, etc. (13) . . . . . . A-0a A-0
Outros espaços em que se armazenem

líquidos inflamáveis (14) . . . . . . . . . A-30

TABELA N.o 4.2

Pavimentos que não formam saltos em zonas verticais principais nem delimitam zonas horizontais

Espaços (1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13) (14)

Postos de segurança (1) . . . . . . . . . . . . A-30 A-30 A-15 A-0 A-0 A-0 A-15 A-30 A-0 A-0 A-0 A-60 A-0 A-60
Escadas (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A-0 A-0 – A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-30 A-0 A-30
Corredores (3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A-15 A-0 A-0a A-60 A-0 A-0 A-15 A-15 A-0 A-0 A-0 A-30 A-0 A-30
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Espaços (1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13) (14)

Postos de evacuação e vias de evacua-
ção exteriores (4) . . . . . . . . . . . . . . . . A-0 A-0 A-0 . . . - A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0

Espaços de pavimentos descobertos (5) A-0 A-0 A-0 A-0 . . . - A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0
Espaços de alojamento com reduzido

risco de incêndio (6) . . . . . . . . . . . . . A-60 A-15 A-0 A-60 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0
Espaços de alojamento com moderado

risco de incêndio (7) . . . . . . . . . . . . . A-60 A-15 A-15 A-60 A-0 A-0 A-15 A-15 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0
Espaços de alojamento com elevado

risco de incêndio (8) . . . . . . . . . . . . . A-60 A-15 A-15 A-60 A-0 A-15 A-15 A-30 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0
Instalações sanitárias e locais simila-

res (9) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0
Tanques, espaços perdidos e espaços

de máquinas auxiliares com pequeno
ou nulo risco de incêndio (10) . . . . . A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0a A-0 A-0 A-0 A-0

Espaços de máquinas auxiliares, espa-
ços de carga, tanques de hidrocar-
bonetos transportados como carga
ou para consumo do navio e outros
espaços similares com moderado
risco de incêndio (11) . . . . . . . . . . . . A-60 A-60 A-60 A-60 A-0 A-0 A-15 A-30 A-0 A-0 A-0a A-0 A-0 A-30

Espaços de máquinas e cozinhas
principais (12) . . . . . . . . . . . . . . . . . . A-60 A-60 A-60 A-60 A-0 A-60 A-60 A-60 A-0 A-0 A-30 A-30a A-0 A-60

Paióis, oficinas, copas, etc. (13) . . . . . . A-60 A-30 A-15 A-60 A-0 A-15 A-30 A-30 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0
Outros espaços em que se armazenem

líquidos inflamáveis (14) . . . . . . . . . A-60 A-60 A-60 A-60 A-0 A-30 A-60 A-60 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0

Notas aplicáveis às tabelas n.os 4.1 e 4.2

(a) Quando espaços adjacentes pertencerem à mesma categoria numérica e aparecer o índice a, não é necessário instalar uma antepara ou pavimento entre tais espaços se o IMP
o considerar desnecessário. Por exemplo, na categoria (12) não é necessário instalar uma antepara entre a cozinha e as suas copas anexas, desde que as anteparas e pavimentos das
copas mantenham a integridade das anteparas delimitadoras da cozinha. Exige-se, no entanto, uma antepara entre uma cozinha e um espaço de máquinas, embora ambos os espaços
figurem na categoria (12).

(b) O costado do navio até à linha de flutuação na condição de calado mínimo em água salgada, os costados da superstrutura e da casota situados abaixo e em posição adjacente
às jangadas salva-vidas e mangas de evacuação podem ser reduzidos para A-30.

(c) Quando forem instalados sanitários públicos completamente integrados em caixas de escadas, as anteparas desses sanitários situadas no interior da caixa de escadas podem apresentar
resistência da classe B.

5 — Resistência ao fogo das anteparas e pavimentos dos navios
novos que não transportem mais de 36 passageiros e dos
navios existentes da classe B que transportem mais de
36 passageiros (R 27).

Navios novos das classes B, C e D que não trans-
portem mais de 36 passageiros e navios existentes da
classe B que transportem mais de 36 passageiros:

5.1 — Todas às anteparas e pavimentos, além de cum-
prirem as disposições específicas relativas à resistência
ao fogo incluídas noutros pontos da presente parte,
devem apresentar a resistência mínima ao fogo indicada
nas tabelas n.os 5.1 e 5.2.

Ao aprovar as precauções a tomar a nível da estrutura
para assegurar a protecção contra incêndios nos navios
novos, deve-se tomar em consideração o risco de trans-
missão de calor por pontes de calor nos pontos de inter-
secção e nas extremidades das barreiras térmicas.

5.2 — Na aplicação das tabelas devem ser observados
os seguintes requisitos:

5.2.1 — As tabelas n.os 5.1 e 5.2 aplicam-se, respec-
tivamente, às anteparas e pavimentos que separam espa-
ços adjacentes.

5.2.2 — Para a determinação das normas adequadas
de resistência ao fogo a aplicar às divisórias entre espa-
ços adjacentes, estes são classificados, de acordo com
o risco de incêndio que apresentam, nas categorias enu-
meradas de (1) a (11) a seguir indicadas. Pretende-se
que a denominação de cada categoria seja representativa
e não restritiva. O número entre parênteses que precede
cada categoria refere-se à coluna ou linha aplicável das
tabelas.

(1) Postos de segurança:

Espaços onde estão situadas as fontes de energia
de emergência (iluminação e potência);

Casa do leme e casa de navegação;
Espaços onde se encontra o equipamento de radio-

comunicações do navio;
Compartimentos do equipamento extintor de

incêndios e postos de comando do equipamento
de detecção e extinção de incêndios;

Casa de comando das máquinas propulsoras,
quando localizada fora do espaço das máquinas
de propulsão;

Espaços onde estão centralizados os dispositivos
de alarme de incêndio.

(2) Corredores. — Corredores e vestíbulos para o ser-
viço de passageiros e tripulação.

(3) Espaços de alojamento. — Os espaços definidos
na regra II-2/A/2.10, excluindo corredores.

(4) Escadas:

Escadas interiores, ascensores e escadas rolantes
(excluindo as totalmente instaladas no interior
dos espaços de máquinas) e as caixas corres-
pondentes;

A este respeito, uma escada que seja fechada uni-
camente a um dos níveis deve considerar-se parte
do espaço do qual não está separada por uma
porta corta-fogo.

(5) Espaços de serviço (risco reduzido). — Armários
e paióis que não sejam espaços preparados para arma-
zenamento de líquidos inflamáveis e com superfícies
inferiores a 4 m2, estufas e lavandarias.
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(6) Espaços de máquinas da categoria A. — Espaços
definidos na regra II-2/A/19-1.

(7) Outros espaços de máquinas. — Espaços definidos
na regra II-2/A/19-2, excluídos os espaços de máquinas
da categoria A.

(8) Espaços de carga. — Todos os espaços utilizados
para carga (incluindo tanques de transporte de hidro-
carbonetos que não sejam espaços de categoria especial,
e respectivos troncos e escotilhas.

(9) Espaços de serviço (risco elevado). — Cozinhas,
copas que contenham equipamento de cozinha, paióis
de tintas e luzes, armários e paióis com superfícies iguais
ou superiores a 4 m2, espaços preparados para arma-
zenamento de líquidos inflamáveis e oficinas, à excepção
das que fazem parte dos espaços de máquinas.

(10) Pavimentos descobertos. — Espaços de pavi-
mento descoberto e tombadilhos fechados para passa-
geiros sem risco de incêndio. Espaços descobertos (os
espaços fora das superstruturas e casotas).

(11) Espaços de categoria especial. — Os espaços
definidos na regra II-2/A/2.18.

5.2.3 — Para determinação da norma de resistência
ao fogo aplicável a uma antepara situada entre dois
espaços localizados no interior de uma zona vertical
principal ou horizontal não protegida por uma instalação
automática de água pulverizada sob pressão que satis-
faça as disposições da regra II-2/A/8, ou entre zonas
desse tipo, se nenhuma delas for protegida pelo referido
sistema, aplicar-se-á o maior dos dois valores consig-
nados nas tabelas.

5.2.4 — Para determinação da norma de resistência
ao fogo aplicável a uma antepara situada entre dois
espaços localizados no interior de uma zona vertical
principal ou horizontal protegida por uma instalação
automática de água pulverizada sob pressão que satis-
faça as disposições da regra II-2/A/8, ou entre zonas
desse tipo, se ambas forem protegidas pelo referido sis-
tema, aplicar-se-á o menor dos dois valores consignados
nas tabelas. Quando, no interior de espaços de aloja-
mento e serviço, uma zona protegida por uma instalação
de água pulverizada sob pressão se encontre ao lado
de uma zona não protegida desse modo, à divisória que
compartimenta tais zonas aplicar-se-á o maior dos dois
valores consignados nas tabelas.

5.3 — Pode aceitar-se que os forros ou revestimentos
contínuos da classe B, em conjunto com os pavimentos
e anteparas correspondentes, oferecem total ou parcial-
mente o isolamento e a resistência exigidos para uma
divisória.

5.4 — Nas anteparas delimitadoras exteriores que,
nos termos da regra 1.1, devam ser de aço ou outro
material equivalente podem ser feitas aberturas para
a instalação de janelas e vigias, desde que noutros pontos
da presente parte não se exija para as mesmas uma
resistência ao fogo da classe A. Do mesmo modo, nas
anteparas deste tipo que não devam apresentar resis-
tência ao fogo da classe A, as portas poderão ser cons-
truídas com materiais considerados satisfatórios pelo
IMP.

TABELA N.o 5.1

Resistência ao fogo das anteparas que separam espaços adjacentes

Espaços (1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11)

Postos de segurança (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A-0c A-0 A-60 A-0 A-15 A-60 A-15 A-60 A-60 (*) A-60

Corredores (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cc Bc A-0a

B-0c
B-0c A-60 A-0 A-0 A-15

A-0d
(*) A-15

Espaços de alojamento (3) . . . . . . . . . . . . . . . . . Cc A-0a

B-0c
B-0c A-60 A-0 A-0 A-15

A-0d
(*) A-30

A-0d

Escadas (4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A-0a

B-0c
A-0a

B-0c
A-60 A-0 A-0 A-15

A-0d
(*) A-15

Espaços de serviço (risco reduzido) (5) . . . . . . . Ce A-60 A-0 A-0 A-0 (*) A-0

Espaço de máquinas da categoria A (6) . . . . . . . (*) A-0 A-0 A-60 (*) A-60

Outros espaços de máquinas (7) . . . . . . . . . . . . . A-0b A-0 A-0 (*) A-0

Espaços de carga (8) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) A-0 (*) A-0

Espaços de serviço (risco elevado) (9) . . . . . . . . A-0b (*) A-30

Pavimentos descobertos (10) . . . . . . . . . . . . . . . A-0

Espaços de categoria especial (11) . . . . . . . . . . . A-0
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TABELA N.o 5.2

Resistência ao fogo dos pavimentos que separam espaços adjacentes

Espaço superior ]
Espaço inferior ; (1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11)

Postos de segurança (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-60 A-0 A-0 A-0 (*) A-30

Corredores (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A-0 (*) (*) A-0 (*) A-60 A-0 A-0 A-0 (*) A-0

Espaços de alojamento (3) . . . . . . . . . . . . . . . . . A-60 A-0 (*) A-0 (*) A-60 A-0 A-0 A-0 (*) A-30
A-0d

Escadas (4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A-0 A-0 A-0 (*) A-0 A-60 A-0 A-0 A-0 (*) A-0

Espaços de serviço (risco reduzido) (5) . . . . . . . A-15 A-0 A-0 A-0 (*) A-60 A-0 A-0 A-0 (*) A-0

Espaço de máquinas da categoria A (6) . . . . . . . A-60 A-60 A-60 A-60 A-60 (*) A-60f A-30 A-60 (*) A-60

Outros espaços de máquinas (7) . . . . . . . . . . . . . A-15 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 (*) A-0 A-0 (*) A-0

Espaços de carga (8) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A-60 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 (*) A-0 (*) A-0

Espaços de serviço (risco elevado) (9) . . . . . . . . A-60 A-30
A-0d

A-30
A-0d

A-30
A-0d

A-0 A-60 A-0 A-0 A-0 (*) A-30

Pavimentos descobertos (10) . . . . . . . . . . . . . . . (*) (*) (*) (*) (*) (*) (*) (*) (*) – A-0

Espaços de categoria especial (11) . . . . . . . . . . . A-60 A-15 A-30
A-0d

A-15 A-0 A-30 A-0 A-0 A-30 A-0 A-0

Notas aplicáveis às tabelas n.os 5.1 e 5.2, consoante for adequado

(a) Para determinar qual se aplica em cada caso, v. as regras 3 e 7.
(b) Quando os espaços forem da mesma categoria numérica e figurar o índice b, só se exigirá uma antepara ou pavimento do tipo indicado nas tabelas quando os espaços adjacentes

se destinarem a fins diferentes, por exemplo, na categoria (9). Não é necessário instalar uma antepara entre duas cozinhas contíguas, mas entre uma cozinha e um paiol de tintas exige-se
uma antepara da classe A-0.

(c) As anteparas que separam a casa do leme da casa de navegação podem ser da classe B-0.
(d) V. pontos 5.2.3 e 5.2.4 da presente regra.
(e) Para efeitos de aplicação da regra 2.1.2, B-0 e C serão consideradas A-0 quando figurarem na tabela n.o 5.1.
(f) Se os espaços de máquinas da categoria (7) apresentarem pouco ou nenhum risco de incêndio, não será necessário dotá-los de isolamento antifogo.
(*) Sempre que nas tabelas figurar um asterisco, a divisória deve ser de aço ou de outro material equivalente mas não necessariamente da classe A.
Para efeitos de aplicação da regra 2.1.2, o asterisco será considerado A quando figurar na tabela n.o 5.2, excepto no que se refere às categorias (8) e (10).

6 — Meios de evacuação (R 28)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

6.1 — Devem existir escadas e escadas de mão que
proporcionem meios rápidos de evacuação para o pavi-
mento dos postos de embarque nas baleeiras e jangadas
salva-vidas a partir de todos os espaços destinados aos
passageiros e à tripulação e dos espaços em que nor-
malmente a tripulação trabalhe, com excepção dos espa-
ços de máquinas. Em particular, devem ser observadas
as seguintes prescrições:

6.1.1 — Abaixo do pavimento das anteparas, cada
compartimento estanque ou espaço ou grupo de espaços
limitado de modo idêntico deve dispor de dois meios
de evacuação, um dos quais, pelo menos, não obrigue
a passar por portas estanques. Excepcionalmente, pode
dispensar-se um destes meios de evacuação, tendo em
conta a natureza e localização dos espaços em causa
e o número de pessoas que normalmente aí possam
estar em serviço.

Em tal caso, o meio de evacuação único deve pro-
porcionar uma evacuação segura.

6.1.2 — Acima do pavimento das anteparas, cada
zona vertical principal ou espaço ou grupo de espaços
limitado de modo idêntico deve dispor de dois meios

de evacuação, um dos quais, pelo menos, deve dar acesso
a uma escada que constitua uma saída vertical.

6.1.3 — Uma estação radiotelegráfica que não tenha
acesso directo ao pavimento descoberto deve dispor de
dois meios de evacuação ou de acesso, um dos quais
poderá ser uma vigia ou janela de dimensão suficiente
ou outro meio.

6.1.4 — Em navios existentes da classe B, os corre-
dores, ou partes de corredores a partir dos quais haja
apenas uma via de evacuação, não poderão exceder 5 m
de comprimento. Nos navios novos das classes A, B,
C e D de comprimento igual ou superior a 24 m serão
proibidos corredores, vestíbulos ou partes de corredores
a partir dos quais haja apenas uma via de evacuação.

Navios novos das classes B, C e D de comprimento
igual ou superior a 24 m:

6.1.5 — Um dos meios de evacuação prescritos nos
pontos 6.1.1 e 6.1.2, pelo menos, deve consistir numa
escada de fácil acesso e provida de caixa, que constitua
abrigo contínuo contra o fogo desde o nível em que
começa até ao pavimento dos postos de embarque em
baleeiras e jangadas salva-vidas correspondente, ou até
ao pavimento mais alto se o pavimento dos postos de
embarque não se prolongar até à zona vertical principal
em causa.
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Neste último caso, deve existir um acesso directo ao
pavimento dos postos de embarque por meio de escadas
ou passagens exteriores abertas, providas de iluminação
de emergência em conformidade com a regra III/5.3 e
com pisos antiderrapantes. As anteparas que dêem para
escadas e passagens exteriores abertas que façam parte
de uma via de evacuação serão protegidas de modo
que um incêndio em qualquer espaço fechado atrás des-
sas anteparas não impeça a evacuação para os postos
de embarque.

A largura, o número e a continuidade das vias de
evacuação devem obedecer às seguintes disposições:

6.1.5.1 — A largura livre das escadas não deve ser
inferior a 900 mm. As escadas devem ser providas de
corrimãos de ambos os lados. A largura livre mínima
das escadas deve ser aumentada em 10 mm por cada
pessoa a mais além de 90. A largura livre máxima entre
corrimãos, quando as escadas forem mais largas que
900 mm, deve ser de 1800 mm. Considerar-se-á que o
número total de pessoas a evacuar por tais escadas é
igual a dois terços da tripulação e do número total de
passageiros que haja nas zonas servidas por tais escadas.
A largura das escadas deve estar em conformidade, pelo
menos, com a norma definida na Resolução A.757 (18)
da OMI.

6.1.5.2 — As escadas dimensionadas para mais de
90 pessoas devem estar dispostas longitudinalmente.

6.1.5.3 — Os vãos de porta, os corredores e os pata-
mares intermédios que façam parte de meios de eva-
cuação devem ser dimensionados do mesmo modo que
as escadas.

6.1.5.4 — As escadas não devem vencer desníveis
superiores a 3,5 m sem que exista um patamar e não
devem ter um ângulo de inclinação superior a 45o.

6.1.5.5 — Os patamares em cada nível de pavimento
não devem ter uma superfície inferior a 2 m2, a qual
deve ser aumentada em 1 m2 por cada 10 pessoas a
mais além de 20, mas não necessita de ser superior a
16 m2, excepto no que respeita aos patamares que sirvam
espaços comuns com acesso directo à caixa das escadas.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

6.1.6 — Deve prever-se uma protecção satisfatória
dos acessos das caixas de escadas às zonas de embarque
nas baleeiras e jangadas salva-vidas.

Navios novos das classes B, C e D:
6.1.7 — Para além da iluminação de emergência pres-

crita nas regras II-1/D/3 e III/5.3, os meios de evacuação,
incluindo escadas e saídas, devem estar assinalados com
faixas luminosas ou fotoluminescentes, colocadas a uma
altura do pavimento não superior a 0,3 m, em todos
os pontos da via de evacuação, incluindo esquinas e
intersecções. Esta sinalização deve permitir que os pas-
sageiros identifiquem todas as vias de evacuação e loca-
lizem rapidamente as saídas de emergência. Se for usada
iluminação eléctrica, esta deve ser alimentada pela fonte
de energia de emergência e ter uma instalação que
garanta que a falha de uma única lâmpada ou o corte
de uma faixa luminosa não torne a sinalização ineficaz.
Adicionalmente, todos os sinais das vias de evacuação
e as marcações que assinalam a localização do equi-
pamento de combate a incêndios devem ser de material
fotoluminescente ou estar iluminados. O IMP deve cer-
tificar-se de que essa iluminação ou equipamento foto-
luminescente foram avaliados, ensaiados e instalados de
acordo com as directrizes da Resolução A.752 (18) da
OMI.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

6.2.1 — Nos espaços de categoria especial, o número
e a disposição dos meios de evacuação, tanto abaixo
como acima do pavimento das anteparas, devem ser
adequados e, em geral, a segurança do acesso ao pavi-
mento dos postos de embarque deve ser, pelo menos,
equivalente à exigida nos pontos 6.1.1, 6.1.2, 6.1.5 e 6.1.6.

6.2.2 — Um dos meios de evacuação dos espaços de
máquinas em que normalmente trabalhe a tripulação
deve evitar a passagem por qualquer espaço de categoria
especial.

6.2.3 — As rampas levadiças que conduzem às pla-
taformas dos pavimentos, quando se encontrarem des-
cidas, não deverão poder bloquear as vias de evacuação
aprovadas.

6.3.1 — Para cada espaço de máquinas deve haver
dois meios de evacuação. Devem ser observadas, em
particular, as seguintes disposições:

6.3.1.1 — Quando o espaço se situe abaixo do pavi-
mento das anteparas, os dois meios de evacuação devem
consistir:

6.3.1.1.1 — Em dois conjuntos de escadas de mão de
aço, tão afastadas uma da outra quanto possível, que
conduzam a portas situadas na parte superior do espaço,
igualmente afastadas, e que dêem acesso aos pavimentos
dos postos de embarque nas baleeiras e jangadas salva-
-vidas. Nos navios novos, uma destas escadas deve pro-
porcionar abrigo contínuo contra o fogo desde a parte
inferior do espaço em questão até uma posição segura
fora do mesmo; ou

6.3.1.1.2 — Numa escada de mão de aço, que conduza
a uma porta que dê acesso ao pavimento dos postos
de embarque e, ainda, numa porta de aço situada na
parte inferior do espaço e em local bem afastado da
referida escada, que possa ser manobrada de ambos
os lados e que dê acesso a uma via de evacuação segura
da parte inferior do espaço em questão para o pavimento
dos postos de embarque.

6.3.1.2 — Quando o espaço se situe acima do pavi-
mento das anteparas, os dois meios de evacuação devem
estar tão afastados um do outro quanto possível e as
respectivas portas de saída devem estar localizadas de
modo a darem acesso aos correspondentes pavimentos
dos postos de embarque nas baleeiras e jangadas sal-
va-vidas. Quando tais meios de evacuação obrigarem
à utilização de escadas de mão, estas devem ser de aço.

Navios novos das classes A, B, C e D:
6.3.1.3 — A partir dos espaços de monitorização dos

funcionamento das máquinas e dos espaços de trabalho,
deverá haver pelo menos dois meios de evacuação, um
dos quais independente do espaço das máquinas e dando
acesso ao pavimento de embarque.

6.3.1.4 — A parte inferior das escadas nos espaços
de máquinas será blindada.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

6.3.2 — Em navios de comprimento inferior a 24 m,
o IMP pode aceitar que haja apenas um meio de eva-
cuação, tendo em conta a largura e disposição da parte
superior do espaço em questão; em navios de compri-
mento igual ou superior a 24 m, o IMP pode aceitar
que haja apenas um meio de evacuação de qualquer
dos espaços considerados, desde que exista uma porta
ou uma escada de mão de aço que proporcione uma
via de evacuação segura para o pavimento dos postos
de embarque, tendo em conta a natureza e localização
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do espaço e a possibilidade de aí se encontrarem nor-
malmente pessoas em serviço.

6.3.3 — Uma casa de comando de máquinas propul-
soras situada no interior de um espaço de máquinas
deve dispor de dois meios de evacuação, um dos quais,
pelo menos, deve proporcionar abrigo contínuo contra
o fogo até um ponto seguro fora do espaço de máquinas.

6.4 — Os ascensores não serão, em caso algum, con-
siderados como um dos meios de evacuação prescritos.

6.1 — Vias de evacuação dos navios ro-ro
de passageiros (R 28-1)

6.1.1 — Prescrições aplicáveis aos navios ro-ro de pas-
sageiros novos das classes B, C e D e aos navios ro-ro
de passageiros existentes da classe B:

6.1.1.1 — As prescrições do presente ponto 6.1.1 são
aplicáveis aos navios ro-ro de passageiros novos das clas-
ses B, C e D e aos navios ro-ro de passageiros existentes
da classe B. No caso dos navios existentes, as prescrições
da presente regra são aplicáveis, o mais tardar, à data
da primeira vistoria periódica posterior à data referida
no n.o 1 da regra II-2/B/16.

6.1.1.2 — Ao longo das vias de evacuação, os cor-
redores devem ser providos de corrimãos ou outros
apoios para as mãos, de modo a, tanto quanto possível,
haver um apoio firme durante todo o trajecto até aos
postos de reunião e aos postos de embarque. Os cor-
redores longitudinais com mais de 1,8 m de largura e
os corredores transversais com mais de 1 m de largura
devem ser providos de corrimãos de ambos os lados.
Deve dar-se atenção especial à necessidade de se pode-
rem atravessar vestíbulos, átrios e outros espaços abertos
de grande dimensão no trajecto de evacuação. Os cor-
rimãos e outros apoios para as mãos devem ter uma
resistência que lhes permita suportar uma carga hori-
zontal distribuída de 750 N/m aplicada no sentido do
centro do corredor ou espaço e uma carga vertical dis-
tribuída de 750 N/m aplicada no sentido descendente.
Não é necessário considerar as duas cargas aplicadas
simultaneamente.

6.1.1.3 — As vias de evacuação não devem estar
obstruídas com mobiliário ou outros obstáculos. Com
excepção das mesas e cadeiras que podem ser removidas
para proporcionar espaço livre, os armários e outros
adereços pesados existentes em espaços comuns e vias
de evacuação devem estar fixados nos seus lugares para
impedir que se desloquem quando o navio rola ou
adorna. Os revestimentos do piso devem igualmente
estar fixados. Quando o navio se encontra a navegar,
as vias de evacuação devem estar livres de obstruções,
nomeadamente carrinhos de limpeza e mudas de roupa,
bagagens e caixotes de mercadorias.

6.1.1.4 — Devem existir vias de evacuação desde cada
espaço do navio normalmente ocupado até um posto
de reunião. Estas vias devem estar dispostas de modo
a proporcionarem o trajecto mais directo possível até
aos postos de reunião e ser assinaladas com os símbolos
relativos aos dispositivos e meios de salvação adoptados
pela OMI na sua Resolução A.760 (18).

6.1.1.5 — Quando um espaço fechado for contíguo
a um pavimento descoberto, as aberturas que dão acesso
do espaço ao pavimento devem, quando exequível,
poder ser utilizadas como saídas de emergência.

6.1.1.6 — Os pavimentos devem ser numerados por
ordem, começando por «1» no tecto do duplo fundo
ou no pavimento mais baixo. Nos patamares de escadas
e átrios de ascensores, os números devem ser afixados

em local bem visível. Os pavimentos podem igualmente
ter nome, mas junto com o nome deve ser sempre afi-
xado o número.

6.1.1.7 — Devem ser afixadas, em posição bem visível
na parte interior das portas dos camarotes e nos espaços
comuns, plantas sumárias que mostrem o sítio em que
se está e as vias de evacuação assinaladas com setas.
A planta deve indicar a direcção de evacuação e estar
devidamente orientada de acordo com a sua posição
no navio.

6.1.1.8 — As portas dos camarotes devem poder ser
abertas por dentro sem chave. Todas as portas existentes
ao longo das vias de evacuação previstas devem, igual-
mente, poder ser abertas sem chave no sentido da saída.

6.1.2 — Prescrições aplicáveis aos navios ro-ro de pas-
sageiros novos das classes B, C e D:

6.1.2.1 — Numa extensão de 0,5 m, a parte inferior
das anteparas e outras estruturas que constituam divi-
sórias verticais ao longo de vias de evacuação devem
poder suportar uma carga de 750 N/m, a fim de se poder
caminhar sobre ela do lado da via de evacuação com
o navio a grandes ângulos de adornamento.

6.1.2.2 — A via de evacuação dos camarotes para as
caixas de escadas deve ser tão directa quanto possível,
com um mínimo de mudanças de direcção. Não deve
ser necessário atravessar o navio de bordo a bordo para
chegar a uma via de evacuação. Não deve ser necessário
subir ou descer mais de dois pavimentos para chegar
de qualquer espaço destinado a passageiros a um posto
de reunião ou a um pavimento descoberto.

6.1.2.3 — Devem ser previstas vias de evacuação exte-
riores dos pavimentos descobertos referidos no ponto
6.1.2.2 para os postos de embarque nas embarcações
de sobrevivência.

6.1.3 — Prescrições aplicáveis aos navios ro-ro de pas-
sageiros novos das classes B, C e D construídos em
ou após 1 de Julho de 1999. — Relativamente aos navios
ro-ro de passageiros novos das classes B, C e D cons-
truídos em ou após 1 de Julho de 1999, as vias de eva-
cuação devem ser analisadas para efeitos de avaliação
logo na fase de projecto. A análise deve servir para
identificar e eliminar, na medida do possível, o con-
gestionamento que possa ocorrer durante o abandono
do navio em resultado do movimento normal de pas-
sageiros e tripulantes nas vias de evacuação, incluindo
a possibilidade de a tripulação precisar de circular nessas
vias em sentido contrário ao dos passageiros. Além disso,
a análise deve servir para demonstrar que as disposições
previstas para a evacuação são suficientemente flexíveis
tendo em conta a possibilidade de certas vias de eva-
cuação, postos de reunião, postos de embarque ou
embarcações de sobrevivência não estarem disponíveis
em resultado de acidente.

7 — Perfurações e aberturas em divisórias
das classes A e B (R 30, 31)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

7.1 — Todas as aberturas nas divisórias da classe A
devem dispor de meios de fecho fixos com uma resis-
tência ao fogo equivalente à da divisória em que se
encontram.

7.2 — Todas as portas e respectivos aros situados em
divisórias da classe A, bem como os dispositivos que
as mantêm fechadas, devem, tanto quanto possível, ofe-
recer uma resistência ao fogo e à passagem de fumo
e chamas equivalente à das anteparas em que estão ins-
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talados. Essas portas e aros devem ser de aço ou outro
material equivalente. As portas estanques não precisam
de ser isoladas.

7.3 — Cada porta deve poder ser aberta e fechada
de ambos os lados da antepara por apenas uma pessoa.

7.4 — As portas corta-fogo existentes em anteparas
de zonas verticais principais e caixas de escadas, que
não sejam portas corrediças estanques accionadas a
motor e as portas normalmente trancadas, devem obede-
cer às seguintes prescrições:

7.4.1 — As portas devem ser de fecho automático e
poder vencer uma inclinação adversa de 3,5o. A velo-
cidade de fecho deve ser, se for caso disso, controlada
para evitar perigos desnecessários para as pessoas. Nos
navios novos a velocidade uniforme de fecho não deverá
ser superior a 0,2 m/s nem inferior a 0,1 m/s com o navio
em posição direita.

Navios novos das classes B, C e D:
7.4.2 — As portas corrediças comandadas à distância

e outras portas accionadas a motor devem dispor de
um alarme que comece a tocar, pelo menos, cinco segun-
dos mas não mais de dez segundos antes de a porta
iniciar o seu movimento e que continue a tocar até que
a porta esteja completamente fechada. As portas pro-
jectadas para se voltarem a abrir caso embatam num
objecto durante a trajectória de fecho, devem reabrir-se
suficientemente para deixarem uma passagem livre de,
pelo menos, 0,75 m, mas não mais de 1 m.

7.4.3 — Todas as portas, excepto as portas corta-fogo,
que se mantêm normalmente fechadas, devem poder
ser accionadas à distância e automaticamente, simul-
taneamente ou por grupos, a partir de um posto de
segurança central permanentemente assistido, e também
individualmente de um ponto em ambos os lados da
porta. Deve ser assinalado, no painel de comando do
equipamento de detecção e extinção de incêndios do
posto de segurança central permanentemente assistido,
se cada uma das portas comandadas à distância se encon-
tra fechada. O mecanismo de accionamento deve ser
projectado de forma que a porta se feche automati-
camente em caso de anomalia do sistema de comando
ou da fonte de energia central. Os interruptores de accio-
namento devem ter uma função ligado/desligado (on-off)
que evite o rearmamento automático do sistema. Não
serão permitidos ganchos de retenção das portas que
não possam ser accionados a partir do posto de segu-
rança central.

7.4.4 — Nas imediações das portas accionadas a
motor devem ser instalados acumuladores eléctricos
locais que permitam a manobra das portas pelo menos
10 vezes (abertura e fecho completos) utilizando os
comandos locais.

7.4.5 — As portas de dois batentes equipadas com
um trinco para assegurar a sua resistência ao fogo devem
ser projectadas de modo que esse dispositivo actue auto-
maticamente quando o sistema puser as portas em
funcionamento.

7.4.6 — As portas que dêem acesso directo a espaços
de categoria especial e que sejam de accionamento a
motor e fecho automático não necessitam de ser equi-
padas com os alarmes e os mecanismos de accionamento
à distância prescritos nos pontos 7.4.2 e 7.4.3.

Navios novos das classes B, C e D:
7.5 — As prescrições de resistência ao fogo para a

classe A aplicáveis aos elementos limitadores exteriores
do navio não se aplicam a painéis de vidro, janelas e
vigias, desde que a regra 10 não preveja para esses ele-

mentos uma resistência ao fogo da classe A. Do mesmo
modo, as prescrições de resistência ao fogo para a classe
A não se aplicam às portas exteriores de superstruturas
e casotas.

7.6 — As portas da classe A situadas em escadas, espa-
ços comuns e anteparas de zonas verticais principais
em vias de evacuação devem estar equipadas com um
postigo para mangueira de fecho automático, de mate-
rial, fabrico e resistência ao fogo equivalentes aos da
porta em que está montado, com uma abertura de
150 mm de lado e talhado no rebordo inferior da porta,
no lado oposto às charneiras ou, no caso de a porta
ser de correr, o mais próximo possível do batente.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

7.7 — Todas as portas e respectivos aros em divisórias
da classe B, bem como os seus dispositivos de fixação,
devem constituir um meio de fecho com uma resistência
ao fogo equivalente à das divisórias, podendo, no
entanto, autorizar-se aberturas de ventilação na parte
inferior das portas. Quando houver uma abertura deste
tipo numa porta ou sob ela, a sua área total não pode
exceder 0,05 m2. Se for feita numa porta, a abertura
deve ter uma grelha em material incombustível. As por-
tas devem ser de material incombustível.

7.7.1 — Por razões de redução do ruído, a adminis-
tração pode aprovar como equivalentes portas à prova
de ruído com ventilação interna, abertas em baixo de
um lado da porta e em cima do outro, desde que se
tenham em conta as seguintes disposições:

7.7.1.1 — A abertura superior deverá dar sempre para
o corredor e será provida de uma grelha de material
incombustível e de um registo automático contra incên-
dios que será accionado a uma temperatura de cerca
de 70oC;

7.7.1.2 — A abertura inferior será provida de uma
grelha de material incombustível;

7.7.1.3 — As portas serão ensaiadas de acordo com
a Resolução A.754 (18).

Navios novos das classes B, C e D:
7.8 — As portas de camarotes em divisórias da

classe B devem ser de fecho automático. Não são per-
mitidos ganchos de retenção.

8 — Protecção de escadas e ascensores
em espaços de alojamento e de serviço (R 29)

Navios novos das classes B, C e D:
8.1 — Todas as escadas devem ter estrutura de aço

e estar instaladas no interior de caixas construídas com
divisórias da classe A e providas de meios directos para
fechar todas as aberturas, com as seguintes excepções:

8.1.1 — Uma escada que sirva unicamente dois pavi-
mentos não necessita de estar fechada numa caixa, desde
que a resistência ao fogo do pavimento atravessado pela
escada seja garantida por anteparas ou portas adequadas
num mesmo espaço de entrecoberta. Quando uma
escada for fechada apenas num espaço de entrecoberta,
a caixa deve estar protegida em conformidade com as
tabelas para pavimentos das regras 4 e 5;

8.1.2 — Podem ser instaladas escadas sem caixa em
espaços comuns, desde que se encontrem por completo
no interior desses espaços.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

8.2 — As caixas de escadas devem ter acesso directo
aos corredores e área suficiente para evitar o conges-
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tionamento, tendo em conta o número provável de pes-
soas que possam ter de utilizá-las numa emergência.

Navios novos das classes B, C e D. — No perímetro
destas caixas de escadas apenas serão permitidos sani-
tários públicos, armários em materiais incombustíveis
para armazenamento de equipamento de segurança e
balcões de informação em espaço aberto. Só poderão
dar acesso directo a estas caixas de escada espaços
comuns, corredores, sanitários públicos, espaços de cate-
goria especial, escadas que sirvam como meio de eva-
cuação prescritas na regra 6.1.5 e zonas exteriores.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

8.3 — As caixas de ascensores devem estar instaladas
de modo a impedir a passagem de fumo e chamas de
uma entrecoberta para outra e dispor de meios de fecho
que permitam controlar as correntes de ar e fumo.

9 — Sistemas de ventilação (R 32)

9.1 — Navios que transportem mais de 36 passageiros:
9.1.1 — Navios novos das classes B, C e D. — O sis-

tema de ventilação deve estar em conformidade com
o ponto 9.1 e ainda com os pontos 9.2.2 a 9.2.6, 9.2.8
e 9.2.9 da presente regra.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

9.1.2 — Em geral, os ventiladores devem estar dis-
postos de modo que as condutas que desembocam nos
vários espaços fiquem dentro da mesma zona vertical
principal.

9.1.3 — Quando os sistemas de ventilação atravessa-
rem pavimentos, devem ser tomadas, além das precau-
ções relativas à resistência ao fogo do pavimento exigidas
na regra II-2/A/12.1, outras precauções destinadas a
reduzir o risco de passagem de fumo e gases quentes
de um espaço de entrecoberta para outro através do
sistema de ventilação. Além das prescrições de isola-
mento consignadas na presente regra, as condutas ver-
ticais deverão, se necessário, ser isoladas em confor-
midade com o prescrito nas tabelas pertinentes da
regra 4.

Navios novos das classes B, C e D:
9.1.4 — As condutas de ventilação devem ser cons-

truídas com os seguintes materiais:
9.1.4.1 — As condutas de secção igual ou superior

a 0,0750 m2 e todas as condutas verticais que sirvam
mais de um espaço de entrecoberta devem ser de aço
ou outro material equivalente;

9.1.4.2 — As condutas de secção inferior a 0,0750 m2,
com excepção das condutas verticais referidas no
ponto 9.1.4.1, devem ser construídas com materiais
incombustíveis. Quando estas condutas atravessarem
divisórias das classes A ou B, devem tomar-se as medidas
necessárias para assegurar a resistência ao fogo da
divisória;

9.1.4.3 — As condutas de pequeno comprimento, não
excedendo em geral 0,02 m2 de secção e 2 m de com-
primento, não necessitam de ser de material incombus-
tível, desde que sejam satisfeitas todas as condições
seguintes:

9.1.4.3.1 — A conduta ser construída com um material
cujo risco de incêndio seja reduzido segundo o critério
do IMP;

9.1.4.3.2 — A conduta ser utilizada apenas na parte
final do sistema de ventilação; e

9.1.4.3.3 — A conduta não estar localizada a menos
de 600 mm, medidos no sentido do seu comprimento,

de uma abertura feita numa divisória da classe A ou B,
incluindo forros contínuos da classe B.

9.1.5 — As caixas de escadas devem ser ventiladas,
devendo ser servidas unicamente por um sistema de
ventiladores e condutas independente do sistema de ven-
tilação e que não sirva quaisquer outros espaços.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

9.1.6 — Toda a ventilação mecânica, exceptuando a
dos espaços de máquinas e de carga e qualquer outro
sistema alternativo que possa ser prescrito no pon-
to 9.2.6, deve dispor de comandos agrupados de tal modo
que seja possível parar os ventiladores a partir de qual-
quer um de dois pontos distintos, os quais devem estar
tão afastados um do outro quanto possível. Os comandos
da ventilação mecânica que serve os espaços de máqui-
nas devem igualmente estar agrupados de forma a serem
accionáveis de dois postos, um dos quais deve estar
situado fora dos referidos espaços. Os ventiladores dos
sistemas de ventilação mecânica que servem os espaços
de carga devem poder ser parados num ponto seguro
exterior a esses espaços.

Navios novos das classes B, C e D:
9.1.7 — Quando abarcarem três ou mais pavimentos

descobertos e contiverem materiais combustíveis, como
peças de mobiliário, e locais fechados, como lojas, escri-
tórios e restaurantes, os espaços comuns devem ser equi-
pados com sistemas de extracção de fumo. Estes sistemas
devem ser accionados pela instalação de detecção de
fumo exigida e devem poder ser comandados manual-
mente. Os extractores devem estar dimensionados de
modo a extraírem todo o fumo que encha o espaço
em dez minutos ou menos.

9.1.8 — Quando possível e razoável, as condutas de
ventilação devem ser equipadas com escotilhas devida-
mente posicionadas para inspecção e limpeza.

9.1.9 — As condutas de extracção dos fogões de cozi-
nha em que se possam acumular gorduras devem obede-
cer às prescrições dos pontos 9.2.3.2.1 e 9.2.3.2.2 e estar
equipadas com:

9.1.9.1 — Um filtro de gorduras facilmente desmon-
tável para limpeza, a menos que seja instalado um sis-
tema alternativo aprovado de remoção de gorduras;

9.1.9.2 — Um regulador de tiragem localizado na
parte inferior da conduta, comandado automaticamente
e à distância, e, ainda, um regulador de tiragem coman-
dado à distância na parte superior da conduta;

9.1.9.3 — Meios fixos de extinção de incêndios no
interior da conduta;

9.1.9.4 — Dispositivos de comando à distância, para
desligar os exaustores e ventiladores, accionar os regu-
ladores de tiragem mencionados no ponto 2 e accionar
o sistema de extinção de incêndios, instalados perto da
entrada da cozinha. Quando estiver instalado um sistema
de extracção ramificado, devem existir meios que per-
mitam fechar todos os ramais que converjam para a
mesma conduta principal antes de o agente extintor ser
descarregado no sistema; e

9.1.9.5 — Escotilhas devidamente posicionadas para
inspecção e limpeza.

Navios novos das classes B, C e D:
9.2 — Navios que não transportem mais de 36 pas-

sageiros:
9.2.1 — As condutas de ventilação devem ser cons-

truídas com materiais incombustíveis. No entanto, as
condutas de pequeno comprimento, não excedendo em
geral 2 m de comprimento e 0,02 m2 de secção, não
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necessitam de ser de material incombustível, desde que
sejam satisfeitas as seguintes condições:

9.2.1.1 — A conduta ser construída com um material
cujo risco de incêndio seja reduzido segundo o critério
do IMP;

9.2.1.2 — A conduta ser utilizada apenas na parte
final do sistema de ventilação; e

9.2.1.3 — A conduta não estar localizada a menos de
600 mm, medidos no sentido do seu comprimento, de
uma abertura feita numa divisória da classe A ou B,
incluindo forros contínuos da classe B.

9.2.2 — Quando as condutas de ventilação de secção
livre superior a 0,02 m2 atravessarem anteparas ou pavi-
mentos da classe A, as aberturas devem ser revestidas
com uma manga de chapa de aço, excepto se as condutas
forem em aço nas imediações dos pontos de passagem
pelo pavimento ou antepara; nessa zona, as condutas
e mangas devem obedecer às seguintes prescrições:

9.2.2.1 — As mangas devem ter uma espessura de,
pelo menos, 3 mm e um comprimento de, pelo menos,
900 mm. Quando atravessarem anteparas, essa extensão
deve, de preferência, ser distribuída por ambos os lados
da antepara, 450 mm de cada lado. As condutas, ou
as mangas que as revestem, devem estar isoladas contra
o fogo. O isolamento deve ter, pelo menos, a mesma
resistência ao fogo que a antepara ou o pavimento atra-
vessado pela conduta.

9.2.2.2 — As condutas de secção livre superior a
0,075 m2, além de satisfazerem as prescrições do ponto
9.2.2.1, devem dispor de válvulas de borboleta contra
incêndios. As válvulas devem funcionar automatica-
mente e poder também ser fechadas manualmente de
ambos os lados da antepara ou pavimento. Devem dispor
de um indicador, que mostre se estão abertas ou fecha-
das. No entanto, não se exigem válvulas de borboleta
contra incêndios quando as condutas atravessarem espa-
ços delimitados por divisórias da classe A sem os servir,
desde que as condutas ofereçam a mesma resistência
ao fogo que as divisórias que atravessam.

9.2.3 — As condutas de ventilação dos espaços de
máquinas, cozinhas, espaços para transporte de veículos,
espaços de carga ro-ro ou espaços de categoria especial
não devem passar por espaços de alojamento, espaços
de serviço ou postos de segurança, a menos que sejam
satisfeitas as condições especificadas nos pontos 9.2.3.1.1
a 9.2.3.1.4 ou 9.2.3.2.1 e 9.2.3.2.2 seguintes:

9.2.3.1.1 — As condutas serem de aço com uma espes-
sura de, pelo menos, 3 mm e 5 mm nas condutas cuja
largura ou diâmetro sejam, respectivamente, igual ou
inferior a 300 mm e igual ou superior a 760 mm; para
as condutas cuja largura ou diâmetro se situe entre
300 mm e 760 mm, a espessura do aço será determinada
por interpolação;

9.2.3.1.2 — As condutas estarem convenientemente
apoiadas e reforçadas;

9.2.3.1.3 — As condutas disporem de válvulas de bor-
boleta automáticas contra incêndios localizadas perto
das anteparas delimitadoras que atravessam; e

9.2.3.1.4 — As condutas estarem isoladas, de acordo
com a norma A-60, do espaço de máquinas, da cozinha,
dos espaços para transporte de veículos, do espaço de
carga ro-ro e dos espaços de categoria especial até um
ponto pelos menos 5 m para lá de cada válvula de bor-
boleta; ou

9.2.3.2.1 — As condutas serem de aço em conformi-
dade com os pontos 9.2.3.1.1 e 9.2.3.1.2; e

9.2.3.2.2 — As condutas estarem isoladas de acordo
com a norma A-60 em toda a extensão que ocupem

em espaços de alojamento, espaços de serviço ou postos
de segurança; no entanto, se atravessarem divisórias de
uma zona principal, as condutas devem igualmente satis-
fazer o prescrito no ponto 9.2.8.

9.2.4 — As condutas de ventilação dos espaços de alo-
jamento, espaços de serviço e postos de segurança não
devem atravessar espaços de máquinas, cozinhas, espa-
ços para transporte de veículos, espaços de carga ro-ro
ou espaços de categoria especial, a menos que sejam
satisfeitas as condições especificadas nos pontos 9.2.4.1.1
a 9.2.4.1.3 ou 9.2.4.2.1 e 9.2.4.2.2 seguintes:

9.2.4.1.1 — As condutas serem de aço em conformi-
dade com os pontos 9.2.3.1.1 e 9.2.3.1.2 em toda a exten-
são que ocupem em espaços de máquinas, cozinhas,
espaços para transporte de veículos, espaços de carga
ro-ro ou espaços de categoria especial;

9.2.4.1.2 — As condutas disporem de válvulas de bor-
boleta automáticas contra incêndios localizadas perto
das anteparas delimitadoras que atravessam; e

9.2.4.1.3 — Ser mantida nas perfurações a resistência
ao fogo das anteparas delimitadoras do espaço de
máquinas, cozinha, espaço para transporte de veículos,
espaço de carga ro-ro ou espaço de categoria especial;
ou

9.2.4.2.1 — As condutas serem de aço em conformi-
dade com os pontos 9.2.3.1.1 e 9.2.3.1.2 em toda a exten-
são que ocupem em espaços de máquinas, cozinhas,
espaços para transporte de veículos, espaços de carga
ro-ro ou espaços de categoria especial; e

9.2.4.2.2 — As condutas estarem isoladas de acordo
com a norma A-60 em toda a extensão que ocupem
em espaços de máquinas, cozinhas, espaços para trans-
porte de veículos, espaços de carga ro-ro ou espaços
de categoria especial; no entanto, se atravessarem divi-
sórias de uma zona principal, as condutas devem igual-
mente satisfazer o prescrito no ponto 9.2.8.

9.2.5 — As condutas de ventilação de secção livre
superior a 0,02 m2, que atravessem anteparas da classe B
devem ser revestidas com uma manga de chapa de aço
de comprimento igual a 900 mm, extensão esta que, de
preferência, deve ser distribuída por ambos os lados
da antepara, 450 mm de cada lado, excepto se a conduta
for de aço nesta extensão.

9.2.6 — Relativamente aos postos de segurança situa-
dos fora dos espaços de máquinas, devem ser tomadas
as medidas possíveis para assegurar a permanência da
ventilação e visibilidade e a ausência de fumo, a fim
de que as máquinas e equipamentos aí existentes possam
ser controlados e continuar a funcionar eficazmente caso
se verifique um incêndio. Devem prever-se dois meios
de alimentação de ar separados, cujas tomadas de ar
devem estar dispostas de modo a reduzir ao mínimo
a possibilidade de introdução simultânea de fumo por
ambas. Não é necessário aplicar estas prescrições a pos-
tos de segurança situados num pavimento descoberto
e que abram para ele ou quando houver dispositivos
locais de encerramento igualmente eficazes.

9.2.7 — Quando atravessarem espaços de alojamento
ou espaços que contenham materiais combustíveis, as
condutas de extracção dos fogões de cozinha devem ser
construídas com divisórias da classe A. Cada conduta
de extracção deve estar equipada com:

9.2.7.1 — Um filtro de gorduras facilmente desmon-
tável para limpeza;

9.2.7.2 — Um regulador de tiragem localizado na
parte inferior da conduta;

9.2.7.3 — Dispositivos de paragem dos exaustores
accionáveis do interior da cozinha; e
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9.2.7.4 — Meios fixos de extinção de incêndios no
interior da conduta.

9.2.8 — Quando for necessário que uma conduta de
ventilação atravesse uma divisória de uma zona vertical
principal, deve ser instalada, adjacente à divisória, uma
válvula de borboleta contra incêndios de fecho auto-
mático e à prova de avaria. A válvula deve também
poder ser fechada manualmente de ambos os lados da
divisória. O posto de manobra deve ser facilmente aces-
sível e estar assinalado por um reflector de cor vermelha.
Entre a divisória e a válvula, a conduta deve ser de
aço ou outro material equivalente e estar, se necessário,
isolada em conformidade com as prescrições da
regra II-2/A/12.1. A válvula deve estar equipada num
dos lados da divisória, pelo menos, com um indicador
em posição visível, que mostre se se encontra aberta.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

9.2.9 — As entradas e saídas principais de todos os
sistemas de ventilação devem poder ser fechadas do
exterior dos espaços ventilados.

Navios novos das classes B, C e D:
9.2.10 — A ventilação mecânica dos espaços de alo-

jamento, de serviço e de carga, dos postos de segurança
e dos espaços de máquinas deve poder ser interrompida
em local facilmente acessível fora do espaço servido.
Esse local não deve ficar facilmente isolado em caso
de incêndio nos espaços servidos. Os meios de inter-
rupção da ventilação dos espaços de máquinas devem
ser distintos dos previstos para a interrupção da ven-
tilação de outros espaços.

10 — Janelas e vigias (R 33)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

10.1 — Todas as janelas e vigias das anteparas dos
espaços de alojamento e de serviço e dos postos de
segurança, salvo aquelas a que se aplicam as disposições
da regra 7.5, devem ser construídas de modo a satis-
fazerem as prescrições de resistência ao fogo aplicáveis
ao tipo de antepara em que estão instaladas.

10.2 — Não obstante o prescrito nas tabelas das
regras 4 e 5, todas as janelas e vigias das anteparas
que separem espaços de alojamento e de serviço e postos
de segurança do exterior devem ter caixilhos de aço
ou outro material adequado. As vidraças devem ser fixa-
das por golas ou cantoneiras metálicas.

Navios novos das classes B, C e D que transportem
mais de 36 passageiros:

10.3 — As janelas que dêem para meios de salvação,
postos de embarque e de reunião, escadas exteriores
e pavimentos descobertos utilizados como vias de eva-
cuação, bem como as janelas situadas abaixo dos postos
de embarque em jangadas salva-vidas e mangas de eva-
cuação, devem ter a resistência ao fogo prescrita nas
tabelas da regra 4. Quando existam cabeças aspersoras
automáticas específicas para as janelas, podem aceitar-se
como equivalentes janelas de classe A-0. As janelas
situadas no costado do navio abaixo dos postos de
embarque nas baleeiras salva-vidas devem ter uma resis-
tência ao fogo pelo menos igual à da classe A-0.

Navios novos das classes B, C e D que não trans-
portem mais de 36 passageiros e navios existentes da
classe B:

10.4 — Não obstante as exigências das tabelas cons-
tantes da regra II-2/B/5, deve ser dada particular atenção

à resistência ao fogo das janelas que dão para os postos
abertos ou fechados de embarque em baleeiras e jan-
gadas salva-vidas e das janelas situadas abaixo desses
postos em posições tais que a sua avaria durante um
incêndio possa impedir o lançamento das baleeiras ou
jangadas salva-vidas ou o embarque nesses meios de
salvação.

11 — Uso restrito de materiais combustíveis (R 34)

Navios novos das classes B, C e D:
11.1 — Excepto em espaços de carga, paióis de cor-

reio e bagagens e câmaras frigoríficas dos espaços de
serviço, todos os revestimentos, pisos, divisórias corta-
-fogos, forros e isolamentos devem ser de materiais
incombustíveis. As anteparas e pavimentos parciais uti-
lizados para subdividir um espaço por razões utilitárias
ou estéticas devem igualmente ser de material incom-
bustível.

11.2 — Os revestimentos anticondensação e produtos
adesivos utilizados com os isolamentos, bem como o
isolamento dos acessórios dos encanamentos dos sis-
temas de frio, não necessitam de ser incombustíveis,
mas devem limitar-se ao mínimo indispensável e as suas
superfícies expostas devem ter qualidades de resistência
à propagação da chama que satisfaçam o procedimento
de ensaio da Resolução A.653 (16) da OMI.

11.3 — As superfícies a seguir indicadas devem ter
características de fraca propagação da chama:

11.3.1 — Superfícies expostas dos corredores e caixas
de escadas e das anteparas, revestimentos de paredes
e tectos que existam nos espaços de alojamento, espaços
de serviço e postos de segurança;

11.3.2 — Superfícies de sítios escondidos ou inaces-
síveis em espaços de alojamento, espaços de serviço e
postos de segurança.

11.4 — O volume total dos forros, molduras, deco-
rações e folheados combustíveis em qualquer espaço
de alojamento e de serviço não deve exceder o volume
equivalente ao de um folheado de 2,5 mm de espessura
que recobrisse a superfície total das paredes e tectos;
nos navios equipados com uma instalação automática
de água pulverizada sob pressão que satisfaça as dis-
posições da regra II-2/A/8, o volume indicado pode
incluir alguns materiais combustíveis usados na mon-
tagem de divisórias da classe C.

11.5 — Os folheados utilizados nas superfícies e os
revestimentos abrangidos pelo prescrito no ponto 11.3
devem ter um poder calorífico que não exceda 45 MJ/m2

de superfície para a espessura utilizada.
11.6 — O mobiliário das caixas de escadas deve ser

constituído apenas por assentos. O número de assentos
deve limitar-se a seis em cada pavimento servido por
uma caixa de escadas e os assentos devem ser fixos,
apresentar risco de incêndio reduzido e não obstruir
a via de evacuação dos passageiros. O IMP pode permitir
assentos adicionais na zona de recepção principal no
interior de uma caixa de escadas, se forem fixos, incom-
bustíveis e não obstruírem a via de evacuação dos pas-
sageiros. Não é permitido mobiliário em corredores para
passageiros e tripulantes que constituam vias de eva-
cuação nas zonas dos camarotes. Adicionalmente,
podem ser autorizados armários em material incombus-
tível para armazenamento do equipamento de segurança
prescrito nas regras.

11.7 — As tintas, vernizes e outros produtos de aca-
bamento usados em superfícies interiores expostas não
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devem produzir quantidades excessivas de fumo e subs-
tâncias tóxicas.

11.8 — Os revestimentos primários dos pavimentos
aplicados em espaços de alojamento e de serviço e em
postos de segurança devem ser de um material aprovado,
que não se inflame facilmente, segundo os procedimen-
tos da prova de exposição ao fogo da Resolução A.687
(17) da OMI, nem dê origem a riscos de emanações
tóxicas ou de explosão a temperaturas elevadas.

12 — Pormenores de construção (R 35)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

Nos espaços de alojamento e de serviço, postos de
segurança, corredores e escadas:

12.1 — As câmaras de ar que se encontrem por detrás
de tectos, forros ou revestimentos devem ser divididas
por divisórias corta-fogos bem ajustadas e dispostas de
modo que a distância entre elas não exceda 14 m;

12.2 — Em sentido vertical, estas câmaras de ar,
incluindo as que se encontram por detrás de revesti-
mentos de escadas, troncos, etc., devem ser fechadas
ao nível de cada pavimento.

13 — Instalações fixas de detecção e alarme de incêndios e
instalações automáticas de água pulverizada sob pressão,
detecção e alarme de incêndios (R 14) (R 36).

Navios novos das classes B, C e D:
13.1 — Nos navios que não transportem mais de

36 passageiros deve ser instalado, na totalidade de cada
uma das zonas separadas, tanto verticais como hori-
zontais, em todos os espaços de alojamento e de serviço
e nos postos de segurança, à excepção dos espaços que
não representem um perigo de incêndio considerável,
como espaços perdidos, instalações sanitárias, etc.:

13.1.1 — Um sistema fixo de detecção e alarme de
incêndios de tipo aprovado e que satisfaça o prescrito
na regra II-2/A/9, instalado e disposto de modo a detectar
a presença de fumo nos espaços considerados; ou

13.1.2 — Um sistema automático de água pulverizada
sob pressão, detecção e alarme de incêndios, de tipo
aprovado e que satisfaça o prescrito na regra II-2/A/8
ou as directrizes da OMI sobre sistemas de água pul-
verizada sob pressão equivalentes aprovados, estabele-
cidas na Resolução A.800 (19) da OMI, instalado e dis-
posto de modo a proteger os espaços considerados e,
ainda, um sistema fixo de detecção e alarme de incêndios
de tipo aprovado e que satisfaça o prescrito na regra
II-2/A/9, instalado e disposto de modo a detectar a pre-
sença de fumo em corredores, escadas e vias de eva-
cuação dos espaços de alojamento.

13.2 — Nos navios que transportem mais de 36 pas-
sageiros deve ser instalado, em todos os espaços de ser-
viço, postos de segurança e espaços de alojamento,
incluindo corredores e escadas, um sistema automático
de água pulverizada sob pressão, detecção e alarme de
incêndios, de tipo aprovado e que satisfaça o prescrito
na regra II-2/A/8 ou as directrizes da OMI sobre sistemas
de água pulverizada sob pressão equivalentes aprovados,
estabelecidas na Resolução A.800 (19) da OMI.

Alternativamente, nos postos de segurança em que
se encontre equipamento essencial que a água possa
danificar, pode ser instalado um sistema fixo de extinção
de incêndios aprovado de outro tipo. Deve ser instalado
um sistema fixo de detecção e alarme de incêndios de
tipo aprovado e que satisfaça o prescrito na

regra II-2/A/9, disposto de modo a detectar a presença
de fumo em espaços de serviço, postos de segurança
e espaços de alojamento, incluindo corredores e escadas.
Não é necessário instalar detectores de fumo nas casas
de banho privativas e nas cozinhas.

Os espaços com pequeno ou nulo risco de incêndio,
como espaços perdidos, sanitários públicos e espaços
similares, não necessitam de ser equipados com um sis-
tema automático de água pulverizada sob pressão ou
um sistema fixo de detecção e alarme de incêndios.

13.3 — Nos espaços de máquinas sem assistência per-
manente deve ser instalado um sistema fixo de detecção
e alarme de incêndios de tipo aprovado e que satisfaça
as disposições pertinentes da regra II-2/A/9.

A concepção desse sistema de detecção e o posicio-
namento dos detectores devem possibilitar a rápida
detecção de um princípio de incêndio em qualquer parte
dos referidos espaços, em todas as condições normais
de funcionamento das máquinas e com as variações de
ventilação exigidas pela gama possível de temperaturas
ambientes. Excepto em espaços de altura restrita e em
que a sua utilização seja especialmente adequada, não
serão permitidos sistemas de detecção que utilizem uni-
camente termodetectores. O sistema de detecção deve
activar alarmes sonoros e visuais, distintos, em ambos
os aspectos, dos alarmes de qualquer outro sistema não
indicador de incêndios, num número de locais suficiente
para que tais alarmes sejam ouvidos e vistos na ponte
de comando e por um oficial de máquinas responsável.

Quando a ponte de comando não estiver assistida,
o alarme deve soar num local em que se encontre de
serviço um membro da tripulação responsável.

Depois de instalado, o sistema deve ser ensaiado em
diferentes condições de funcionamento das máquinas
e de ventilação.

14 — Protecção dos espaços de categoria especial (R 37)

14.1 — Disposições aplicáveis aos espaços de catego-
ria especial situados acima ou abaixo do pavimento das
anteparas.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B que transportem mais de 36 passageiros:

14.1.1 — Generalidades:
14.1.1.1 — O princípio fundamental subjacente às dis-

posições da presente regra é que, como poderá não
ser possível aplicar o conceito de zonas verticais prin-
cipais em espaços de categoria especial, há que prever
para estes uma protecção equivalente, com base no con-
ceito de zona horizontal e com a instalação de um sis-
tema fixo e eficaz de extinção de incêndios. De acordo
com este conceito e para efeitos da presente regra, uma
zona horizontal pode incluir espaços de categoria espe-
cial em mais de um pavimento, desde que a altura livre
total para veículos não exceda 10 m;

14.1.1.2 — As prescrições das regras II-2/A/12, II-2/B/7
e II-2/B/9 para a manutenção da resistência às chamas
e gases quentes nas zonas verticais devem ser aplicadas
igualmente a pavimentos e anteparas que separem entre
si zonas horizontais e estas do resto do navio.

14.1.2 — Protecção estrutural:
14.1.2.1 — Nos navios novos que transportem mais

de 36 passageiros, as anteparas delimitadoras e os pavi-
mentos dos espaços de categoria especial devem estar
isolados de acordo com a norma da classe A-60. No
entanto, quando num dos lados da divisória houver um
espaço de pavimento descoberto [como definido na
regra 4.2.2 (5)], uma instalação sanitária ou um local
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similar [como definidos na regra 4.2.2 (9)] ou um tanque,
espaço perdido ou espaço de máquinas auxiliares com
pequeno ou nulo risco de incêndio [como definidos na
regra 4.2.2 (10)], a norma pode ser reduzida para A-0;

14.1.2.2 — Nos navios novos que não transportem
mais de 36 passageiros e nos navios existentes da classe B
que transportem mais de 36 passageiros, as anteparas
delimitadoras de espaços de categoria especial devem
estar isoladas de acordo com o prescrito para os espaços
da categoria (11) na tabela n.o 5.1 da regra 5 e os pavi-
mentos que constituem delimitações horizontais devem
estar isolados de acordo com o prescrito para os espaços
da categoria (11) na tabela n.o 5.2 da regra 5;

14.1.2.3 — Na ponte de comando devem existir indi-
cadores que assinalem quando qualquer porta corta-
-fogo que dê entrada ou saída a espaços de categoria
especial está fechada. As portas que dêem para espaços
de categoria especial serão construídas por forma a não
poderem conservar-se permanentemente abertas e
devem manter-se fechadas durante a viagem.

14.1.3 — Sistema fixo de extinção de incên-
dios. — Cada espaço de categoria especial deve estar
equipado com uma instalação fixa de água pulverizada
sob pressão aprovada, accionada manualmente, que pro-
teja todas as partes de qualquer pavimento e plataforma
de veículos nele situados, podendo o IMP autorizar a
utilização de qualquer outro sistema fixo de extinção
de incêndios que se tenha demonstrado, por ensaio à
escala natural em condições que simulem um incêndio
provocado por gasolina derramada num espaço de cate-
goria especial, não ser menos eficaz para dominar incên-
dios que possam deflagrar em tais espaços. A instalação
fixa de água pulverizada sob pressão ou qualquer outro
sistema de extinção de incêndios equivalente devem
satisfazer o disposto na Resolução A.123 (V) da OMI.

14.1.4 — Serviço de rondas e detecção de incêndios:
14.1.4.1 — Nos espaços de categoria especial deve ser

mantido um serviço de rondas eficiente. Nos espaços
deste tipo em que o serviço de rondas contra incêndios
não seja constante durante o período de duração da
viagem deve ser instalado um sistema fixo de detecção
e alarme de incêndios, de tipo aprovado e que satisfaça
o prescrito na regra II-2/A/9. Este sistema deve poder
detectar rapidamente o início de um incêndio. O espa-
çamento e localização dos detectores será determinado
tendo em conta os efeitos da ventilação e outros factores
pertinentes.

14.1.4.2 — Devem existir pontos de chamada de
comando manual em número suficiente em todos os
espaços de categoria especial; perto de cada saída desses
espaços deverá haver um desses pontos de chamada.

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B:

14.1.5 — Equipamento de extinção de incên-
dios. — Em cada espaço de categoria especial devem
ser instalados:

14.1.5.1 — Pelo menos três nebulizadores de água;
14.1.5.2 — Uma unidade portátil lança-espuma que

satisfaça as disposições da regra II-2/A/6.2, desde que
o navio disponha de, pelo menos, duas destas unidades
para utilização nestes espaços; e

14.1.5.3 — Um extintor portátil, pelo menos, em cada
acesso a esses espaços.

14.1.6 — Sistema de ventilação:
14.1.6.1 — Nos espaços de categoria especial deve ser

instalado um sistema de ventilação mecânica eficaz, sufi-
ciente para permitir, pelo menos, 10 renovações de ar

por hora. Esse sistema deve ser totalmente independente
dos outros sistemas de ventilação e funcionar em per-
manência sempre que em tais espaços se encontrem
veículos. O número de renovações de ar deve ser aumen-
tado para 20, pelo menos, durante as operações de
embarque e desembarque de veículos.

As condutas de ventilação que sirvam espaços de cate-
goria especial que possam ser hermeticamente fechados
devem ser independentes para cada um desses espaços.

O sistema deve poder ser controlado de um ponto
exterior a esses espaços;

14.1.6.2 — A ventilação deve impedir a estratificação
do ar e a formação de bolsas de ar;

14.1.6.3 — Devem ser instalados meios que indiquem
na ponte de comando qualquer perda ou redução da
capacidade de ventilação prescrita;

14.1.6.4 — Devem existir meios que permitam parar
rapidamente e fechar eficazmente o sistema de venti-
lação em caso de incêndio, tendo em conta as condições
de tempo e de mar;

14.1.6.5 — As condutas de ventilação e as suas vál-
vulas de borboleta devem ser de aço e estar dispostas
de um modo que o IMP considere satisfatório.

Navios novos das classes B, C e D:
14.2 — Disposições suplementares aplicáveis apenas

a espaços de categoria especial acima do pavimento das
anteparas:

14.2.1.1 — Embornais. — Dadas as graves perdas de
estabilidade que podem resultar da acumulação de gran-
des quantidades de água no pavimento, ou pavimentos,
em consequência do funcionamento da instalação fixa
de água pulverizada sob pressão, devem ser instalados
embornais que assegurem a descarga rápida dessa água
directamente borda fora.

Navios ro-ro de passageiros novos das classes B, C
e D e navios ro-ro de passageiros existentes da classe B:

14.2.1.2 — Descargas:
14.2.1.2.1 — As válvulas de descarga de embornais

equipadas com meios directos de obturação, manobrá-
veis de um ponto acima do pavimento das anteparas
em conformidade com as prescrições da Convenção
Internacional das Linhas de Carga em vigor, devem man-
ter-se abertas enquanto o navio se encontra no mar;

14.2.1.2.2 — Toda e qualquer manobra das válvulas
referidas no ponto 14.2.1.2.1 deve ser registada no diário
de bordo.

Navios novos das classes B, C e D:
14.2.2 — Precauções contra a ignição de vapores

inflamáveis:
14.2.2.1 — Em qualquer pavimento ou plataforma em

que sejam transportados veículos e em que seja de espe-
rar a acumulação de vapores explosivos, com excepção
das plataformas com aberturas de tamanho suficiente
para permitir a passagem em sentido descendente de
gases de gasolina, todo o equipamento que possa cons-
tituir fonte de ignição de vapores inflamáveis, particu-
larmente equipamentos e cabos eléctricos, deve ser ins-
talado 450 mm, pelo menos, acima do pavimento ou
plataforma. O equipamento eléctrico instalado mais de
450 mm acima do pavimento ou plataforma deve estar
fechado e protegido de tal forma que dele não possam
saltar faíscas. No entanto, se, para a manobra segura
do navio, for necessária a instalação de equipamentos
e cabos eléctricos a uma altura do pavimento ou pla-
taforma inferior a 450 mm, tais equipamentos e cabos
eléctricos poderão ser instalados desde que sejam de
um tipo de segurança garantida e aprovado para uti-
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lização em atmosferas explosivas de mistura de ar e
gasolina;

14.2.2.2 — Os equipamentos e cabos eléctricos ins-
talados em condutas de extracção de ar devem ser de
tipo aprovado para utilização em atmosferas explosivas
de mistura de ar e gasolina e a saída de qualquer conduta
de extracção deve estar situada em local seguro, tendo
em conta outras fontes possíveis de ignição.

Navios novos das classes B, C e D:
14.3 — Disposições suplementares aplicáveis apenas

a espaços de categoria especial abaixo do pavimento
das anteparas:

14.3.1 — Esgoto e drenagem. — Dadas as graves per-
das de estabilidade que podem resultar da acumulação
de grandes quantidades de água no pavimento ou no
tecto do duplo fundo em consequência do funciona-
mento da instalação fixa de água pulverizada sob pres-
são, o IMP pode exigir a instalação de outros meios
de esgoto e drenagem para além dos prescritos na regra
II-1/C/3.

14.3.2 — Precauções contra a ignição de vapores
inflamáveis:

14.3.2.1 — Os equipamentos e cabos eléctricos ins-
talados devem ser de um tipo adequado para utilização
em atmosferas explosivas de mistura de ar e gasolina.
Não são autorizados outros equipamentos que possam
constituir uma fonte de ignição de vapores inflamáveis;

14.3.2.2 — Os equipamentos e cabos eléctricos ins-
talados em condutas de extracção de ar devem ser de
tipo aprovado para utilização em atmosferas explosivas
de mistura de ar e gasolina e a saída de qualquer conduta
de extracção deve estar situada em local seguro, tendo
em conta outras fontes possíveis de ignição.

15 — Serviço de rondas, sistemas de detecção e alarme de
incêndios e instalação sonora para comunicações públicas
(R 40).

Navios novos das classes B, C e D:
15.1 — Devem ser instalados pontos de chamada de

comando manual que satisfaçam as prescrições da
regra II-2/A/9.

15.2 — Todos os navios devem, sempre que se encon-
trem a navegar ou parados num porto (excepto quando
fora de serviço), estar tripulados e equipados de modo
a que haja sempre um tripulante responsável em con-
dições de receber imediatamente qualquer alarme de
incêndio.

15.3 — Deve ser instalado um alarme especial, accio-
nado da ponte de comando ou do posto de segurança
contra incêndios, para convocação da tripulação. Esse
alarme pode fazer parte do sistema geral de alarme
do navio, mas deve ser possível accioná-lo independen-
temente do alarme destinado aos espaços de passageiros.

15.4 — Todos os espaços de alojamento e de serviço,
postos de segurança e pavimentos descobertos devem
ser servidos por uma instalação sonora ou outro meio
de comunicação eficaz.

15.5 — Navios novos das classes B, C e D e navios
existentes da classe B. — Nos navios que transportem
mais de 36 passageiros deve ser organizado um serviço
de rondas eficiente, de modo que qualquer início de
incêndio possa ser rapidamente detectado. O pessoal
do serviço de rondas deve receber formação que o fami-
liarize com as instalações do navio e com a localização
e manejo dos equipamentos que possa ter de utilizar

e a cada um dos seus elementos deve ser distribuído
um radiotelefone portátil bidireccional.

Navios novos das classes B, C e D:
15.6 — Nos navios que transportem mais de 36 pas-

sageiros, os alarmes dos sistemas de detecção exigidos
pela regra 13.2 devem estar centralizados num posto
central de segurança com assistência permanente. Os
comandos de encerramento à distância das portas cor-
ta-fogo e de paragem à distância dos ventiladores devem
estar centralizados no mesmo posto. Os ventiladores
devem poder ser reactivados pela tripulação no posto
de segurança permanentemente assistido. O painel de
comando instalado no posto central de segurança deve
indicar as posições aberta/fechada das portas corta-fogo
e ligado/desligado dos detectores, alarmes e ventilado-
res. O painel de comando deve dispor de alimentação
de energia permanente e de um dispositivo de comu-
tação automática para uma fonte de alimentação auxiliar
para o caso de falhar a fonte normal. O painel de
comando deve ser alimentado pela fonte principal de
energia eléctrica e pela fonte de energia eléctrica de
emergência definidas na regra II-1/D/3, salvo se as regras
aplicáveis autorizarem outras disposições.

15.7 — O painel de comando deve estar projectado
de acordo com o princípio da segurança à prova de
avaria, isto é, um circuito de detector aberto deve desen-
cadear um alarme.

16 — Modernização dos navios existentes da classe B
que transportem mais de 36 passageiros (R 41-1)

Além das prescrições aplicáveis aos navios existentes
da classe B contidas no presente capítulo, os navios exis-
tentes da classe B que transportem mais de 36 pas-
sageiros devem satisfazer ainda as seguintes prescrições:

16.1 — O mais tardar em 1 de Outubro de 2000:
16.1.1 — Todos os espaços de alojamento e de serviço,

caixas de escadas e corredores devem estar equipados
com um sistema de detecção de fumo e alarme de tipo
aprovado e que satisfaça o prescrito na regra II-2/A/9.
Nas casas de banho privativas e espaços com pequeno
ou nulo risco de incêndio, como espaços perdidos e
locais similares, não é necessário instalar tal sistema.
Nas cozinhas, em lugar de detectores sensíveis ao fumo,
devem ser instalados detectores sensíveis ao calor;

16.1.2 — Devem igualmente ser instalados detectores
de fumo ligados à instalação de detecção e alarme de
incêndios por cima dos tectos de escadas e corredores,
nas zonas em que tais tectos sejam de materiais
combustíveis;

16.1.3.1 — As portas corta-fogo de charneira existen-
tes em caixas de escadas, anteparas de zonas verticais
principais e anteparas delimitadoras de cozinhas que
normalmente se encontrem abertas devem ser de fecho
automático e poder ser reabertas de um posto central
de segurança e também de um ponto junto da própria
porta;

16.1.3.2 — Num posto central de segurança com assis-
tência permanente deve ser instalado um painel que
indique se se encontram fechadas as portas corta-fogo
existentes em caixas de escadas, anteparas de zonas ver-
ticais principais e anteparas delimitadoras de cozinhas;

16.1.3.3 — As condutas de extracção dos fogões de
cozinha em que se possam acumular gorduras e que
passem por espaços de alojamento ou espaços que con-
tenham materiais combustíveis devem ser construídas
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com divisórias da classe A. Cada conduta de extracção
deve estar equipada com:

16.1.3.3.1 — Um filtro de gorduras facilmente des-
montável para limpeza, a menos que seja instalado um
sistema alternativo de remoção de gorduras;

16.1.3.3.2 — Um regulador de tiragem localizado na
parte inferior da conduta;

16.1.3.3.3 — Dispositivos de paragem dos exaustores
accionáveis do interior da cozinha;

16.1.3.3.4 — Meios fixos de extinção de incêndios no
interior da conduta;

16.1.3.3.5 — Escotilhas devidamente posicionadas
para inspecção e limpeza;

16.1.3.4 — No perímetro de caixas de escadas apenas
são permitidos sanitários públicos, ascensores, armários
em materiais incombustíveis para armazenamento de
equipamento de segurança e balcões de informação em
espaço aberto. Os outros espaços eventualmente exis-
tentes no perímetro de caixas de escadas devem:

16.1.3.4.1 — Encontrar-se vazios, estar sempre fecha-
dos e desligados do sistema eléctrico; ou

16.1.3.4.2 — Estar separados da caixa de escada por
divisórias da classe A em conformidade com a regra 5.
Estes espaços poderão ter acesso directo a caixas de
escadas por meio de portas da classe A em conformidade
com a regra 5 e desde que disponham de uma instalação
de água pulverizada sob pressão. No entanto, os cama-
rotes não devem abrir directamente para caixas de
escadas;

16.1.3.5 — Não é permitido o acesso directo a caixas
de escadas de espaços que não sejam espaços comuns,
corredores, sanitários públicos, espaços de categoria
especial, escadas prescritas na regra 6.1.5, espaços de
pavimento descobertos e espaços abrangidos pelo
ponto 16.1.3.4.2.

16.1.3.6 — Os espaços de máquinas existentes da cate-
goria (10), descritos na regra II-2/B/4, e os escritórios
existentes nas traseiras de balcões de informação que
dêem directamente para uma caixa de escada podem
ser conservados, desde que estejam protegidos por
detectores de fumo e contenham apenas mobiliário com
reduzido risco de incêndio.

16.1.3.7 — Além da iluminação de emergência pres-
crita nas regras II-1/D/3 e III/5.3, os meios de evacuação,
incluindo escadas e saídas, devem estar assinalados com
faixas luminosas ou fotoluminescentes, colocadas a uma
altura do pavimento não superior a 0,3 m, em todos
os pontos da via de evacuação, incluindo esquinas e
intersecções. Esta sinalização deve permitir que os pas-
sageiros identifiquem todas as vias de evacuação e loca-
lizem rapidamente as saídas de emergência. Se for usada
iluminação eléctrica, esta deve ser alimentada pela fonte
de energia de emergência e ter uma instalação que
garanta que a falha de uma única lâmpada ou o corte
de uma faixa luminosa não torne a sinalização ineficaz.
Adicionalmente, todos os sinais das vias de evacuação
e as marcações que assinalam a localização do equi-
pamento de combate a incêndios devem ser de material
fotoluminescente ou estar iluminados. O IMP deve asse-
gurar que essa iluminação ou equipamento fotolumi-
nescente sejam avaliados, ensaiados e instalados de
acordo com as directrizes da Resolução A.752 (18) da
OMI.

16.1.3.8 — Deve ser instalado um sistema de alarme
geral de emergência. O alarme deve ser audível em todos
os espaços de alojamento, espaços onde normalmente
a tripulação trabalhe e pavimentos descobertos, e o seu

nível de pressão acústica deve obedecer às normas do
Code on Alarms and Indicators adoptado pela OMI
na Resolução A.686 (17).

16.1.3.9 — Todos os espaços de alojamento, espaços
comuns, espaços de serviço, postos de segurança e pavi-
mentos descobertos devem ser servidos por uma ins-
talação sonora ou outro sistema de comunicação eficaz.

16.1.3.10 — O mobiliário das caixas de escadas deve
ser constituído apenas por assentos. O número de assen-
tos deve limitar-se a seis em cada pavimento servido
por uma caixa de escadas e os assentos devem ser fixos,
apresentar risco de incêndio reduzido e não obstruir
a via de evacuação dos passageiros. O IMP pode permitir
assentos adicionais na zona de recepção principal no
interior de uma caixa de escadas, se forem fixos, incom-
bustíveis e não obstruírem a via de evacuação dos pas-
sageiros. Não é permitido mobiliário em corredores para
passageiros e tripulantes que constituam vias de eva-
cuação nas zonas dos camarotes. Adicionalmente,
podem ser autorizados armários de material incombus-
tível para armazenamento do equipamento de segurança
prescrito nas regras.

16.2 — O mais tardar em 1 de Outubro de 2003:
16.2.1 — Todas as escadas situadas em espaços de

alojamento e de serviço devem ter estrutura de aço,
excepto quando o IMP autorizar a utilização de outro
material equivalente, e estar instaladas no interior de
caixas construídas com divisórias da classe A e providas
de meios directos para fechar todas as aberturas, com
as seguintes excepções:

16.2.1.1 — Uma escada que sirva unicamente dois
pavimentos não necessita de estar fechada numa caixa,
desde que a resistência ao fogo do pavimento atraves-
sado pela escada seja garantida por anteparas ou portas
adequadas num mesmo espaço de entrecoberta. Quando
uma escada for fechada apenas num espaço de entre-
coberta, a caixa deve estar protegida em conformidade
com as tabelas para pavimentos da regra 5;

16.2.1.2 — Podem ser instaladas escadas sem caixa
em espaços comuns, desde que se encontrem por com-
pleto no interior desses espaços.

16.2.2 — Os espaços de máquinas devem estar equi-
pados com uma instalação fixa de extinção de incêndios
que satisfaça o prescrito na regra II-2/A/6.

16.2.3 — As condutas de ventilação que atravessem
divisórias de zonas verticais principais devem ser equi-
padas com uma válvula de borboleta contra incêndios
de fecho automático e à prova de avaria, que deve tam-
bém poder ser fechada manualmente de ambos os lados
da divisória. Além disso, em todas as condutas de ven-
tilação que sirvam simultaneamente espaços de aloja-
mento e de serviço e caixas de escadas, devem ser ins-
taladas, junto das perfurações das caixas, válvulas de
borboleta contra incêndios de fecho automático e à
prova de avaria, com comando manual do interior das
caixas. As condutas de ventilação que atravessem uma
divisória de uma zona principal de incêndio sem ser-
virem espaços em ambos os lados da divisória ou que
atravessem uma caixa de escadas sem a servirem, não
necessitam de estar equipadas com válvulas de borboleta
desde que estejam construídas e isoladas de acordo com
a norma A-60 e não disponham de aberturas no interior
da caixa de escadas ou no tronco do lado que não é
directamente servido.

16.2.4 — Os espaços de categoria especial devem
satisfazer as prescrições da regra II-2/B/14.

16.2.5 — As portas corta-fogo existentes em caixas de
escadas, anteparas de zonas verticais principais e ante-
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paras delimitadoras de cozinhas que normalmente se
encontrem abertas devem poder ser fechadas de um
posto central de segurança e também de um ponto junto
da própria porta.

16.3 — O mais tardar em 1 de Outubro de 2005 ou
15 anos após a data de construção do navio, consoante
a que ocorra em último lugar:

16.3.1 — Os espaços de alojamento e de serviço, cai-
xas de escadas e corredores devem estar equipados com
uma instalação automática de água pulverizada sob pres-
são, detecção e alarme de incêndios que satisfaça as pres-
crições da regra II-2/A/8 ou as directrizes da OMI sobre
sistemas de água pulverizada sob pressão equivalentes
aprovados, estabelecidas na Resolução A.800 (19) da
OMI.

17 — Prescrições especiais para navios
que transportem mercadorias perigosas (R 41)

Navios novos das classes B, C e D e navios existentes
da classe B. — As prescrições da regra SOLAS II-2/54
aplicam-se, sempre que adequado, a navios de passa-
geiros que transportem mercadorias perigosas.

CAPÍTULO III

Meios de salvação

1 — Definições (R 3)

Navios novos e existentes das classes B, C e D. — Para
efeitos do presente capítulo, salvo disposição em con-
trário, são aplicáveis as definições da regra III/3 da Con-

venção SOLAS, bem como as seguintes definições
suplementares:

1.1 — Condição de navio leve no mar: é a condição
de carga de um navio sem diferença de calado, sem
carga, com 10% das provisões e do combustível;

1.2 — Sistema de evacuação para o mar (MES): é
um dispositivo destinado a transferir rapidamente, por
meio de uma passagem, grande número de pessoas de
um local de embarque para uma plataforma flutuante
para ulterior embarque numa embarcação de sobrevi-
vência pronta ou directamente para uma embarcação
de sobrevivência a ele associada;

1.3 — Navio ro-ro de passageiros: é um navio de pas-
sageiros com espaços de carga ro-ro ou espaços de cate-
goria especial conforme definidos na regra II-2/A/2.

2 — Comunicações, embarcações de sobrevivência, embarcações
de socorro e meios de salvação pessoais (R 6+7+17+20+21)

Navios novos e existentes das classes B, C e D. — Os
navios devem dispor, pelo menos, dos meios de socorro
radioeléctricos, dos meios de salvação pessoais, das
embarcações de sobrevivência, das embarcações de
socorro, dos sinais visuais de socorro e dos aparelhos
lança-cabos especificados na tabela seguinte e nas res-
pectivas notas, com base na classe do navio. Todos estes
meios, incluindo, quando aplicável, os seus dispositivos
de arriar, devem satisfazer as regras do capítulo III do
anexo à Convenção SOLAS de 1974, na sua versão em
vigor, salvo disposição expressa em contrário nos pontos
seguintes:

Classe do navio

B C D

Número de pessoas (N)

› 250 « 250 › 250 « 250 › 250 « 250

Embarcações de sobrevivência (1) (2) (3) (4):

Navios existentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 N 1,10 N 1,10 N 1,10 N 1,10 N 1,10 N
Navios novos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25 N 1,25 N 1,25 N 1,25 N 1,25 N 1,25 N

Embarcações de socorro (4) (5) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 1 1 1
Bóias (6) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 8 8 4 8 4
Coletes de salvação (8) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,05 N 1,05 N 1,05 N 1,05 N 1,05 N 1,05 N
Coletes de salvação para crianças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 N 0,10 N 0,10 N 0,10 N 0,10 N 0,10 N
Sinais visuais de socorro (7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 12 12 12 6 6
Aparelhos lança-cabos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 1 – –
Respondedores de radar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 1 1 1
Equipamentos radiotelefónicos VHF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 3 3 3 3

Notas

(1) As embarcações de sobrevivência podem ser embarcações salva-vidas conforme com as regras SOLAS III/42, III/43 ou III/44 ou jangadas que satisfaçam as prescrições da regra
SOLAS III/38 e das regras SOLAS III/39 ou III/40. As jangadas dos navios ro-ro de passageiros devem, além disso, satisfazer igualmente as prescrições da regra III/5-1.

Se a natureza da viagem (águas abrigadas) e ou as condições de tempo e de mar da zona de operação assim o justificarem, o IMP pode aceitar, se tal não for rejeitado pelo
Estado-Membro de acolhimento:

a) A utilização de jangadas pneumáticas reversíveis sem cobertura não conformes com as regras SOLAS III/39 ou III/40, desde que as referidas jangadas satisfaçam inteiramente
as prescrições do anexo 10 do Código das Embarcações de Alta Velocidade;

b) A utilização de jangadas não conformes com as disposições das regras SOLAS III/39.2.2.1 e III/39.2.2.2 relativas ao isolamento do piso da jangada contra o frio.

As embarcações de sobrevivência para navios existentes das classes B, C e D devem ser conformes com as regras relevantes da Convenção SOLAS de 1974 para navios existentes,
na versão em vigor à data da presente directiva.

(2) As embarcações de sobrevivência devem, na medida do possível, estar distribuídas por igual a cada bordo do navio.
(3) O número total de embarcações de sobrevivência deve estar de acordo com a percentagem mencionada na tabela anterior e a capacidade total do conjunto das embarcações

de sobrevivência e das jangadas suplementares deve ser de 110 % do número total de pessoas (N) que o navio esteja autorizado a transportar. Deve existir a bordo um número suficiente
de embarcações de sobrevivência para que, caso uma embarcação de sobrevivência se perca ou fique inutilizada, as restantes possam acomodar o número total de pessoas que o navio
está autorizado a transportar.

(4) O número de embarcações salva-vidas e ou embarcações de socorro deve ser suficiente para assegurar que, em caso de abandono do navio pelo número total de pessoas que
o mesmo está autorizado a transportar, não seja necessário que cada embarcação salva-vidas ou embarcação de socorro reúna mais de nove jangadas.

As embarcações de socorro devem dispor dos seus próprios dispositivos de arriar, adequados para colocação na água e recuperação.
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(5) As embarcações de socorro devem dispor dos seus próprios dispositivos de arriar, adequados para colocação na água e recuperação.
As embarcações de socorro que satisfaçam as prescrições da regra SOLAS III/47 podem ser incluídas na capacidade das embarcações de sobrevivência especificada na tabela.
Nos navios ro-ro de passageiros, uma das embarcações de socorro, pelo menos, deve ser uma embarcação de socorro rápida que satisfaça as prescrições da regra III/5-1.
Quando o IMP considerar que é fisicamente impossível instalar uma embarcação de socorro a bordo de determinado navio, pode isentá-lo do cumprimento desse requisito desde

que satisfaça o seguinte:

a) O navio deve estar equipado de modo a possibilitar a recuperação de qualquer pessoa que tenha caído à água;
b) A operação de recuperação da pessoa deve poder ser observada da ponte; e
c) O navio deve ter manobrabilidade suficiente para se poder aproximar da pessoa e recuperá-la nas piores condições de tempo e de mar previsíveis.

(6) Deve existir, pelo menos, uma bóia de salvação a cada bordo do navio provida de uma retenida flutuante de comprimento não inferior ao dobro da altura de onde se encontra
colocada acima da linha de flutuação correspondente à condição de navio leve no mar ou a 30 m, consoante o valor que for maior.

Devem existir duas bóias de salvação providas de sinais fumígenos flutuantes de auto-activação e de sinais luminosos de auto-ignição, estas bóias devem poder ser largadas rapidamente
da ponte. As restantes bóias devem dispor de sinais luminosos de auto-ignição, em conformidade com o disposto na regra SOLAS III/31.2.

(7) Os sinais de pára-quedas nos termos do disposto na regra SOLAS III/35 devem ser guardados na ponte ou em local próximo desta.
(8) Os coletes de salvação a bordo dos navio ro-ro de passageiros devem satisfazer as prescrições da regra III/5-1.

3 — Alarme de emergência, instruções de operacionalidade,
manual de formação, rol de chamada e instruções para situa-
ções de emergência (R 6+8+9+18+19).

Navios novos e existentes das classes B, C e D. — Os
navios devem estar equipados com:

3.1 — Sistema de alarme geral de emergência
(R 6.4.2):

Este sistema deve satisfazer as prescrições da regra
SOLAS III/50 e ser apropriado para chamar os passa-
geiros e a tripulação para os postos de reunião e para
iniciar as acções incluídas no rol de chamada.

Nos navios que transportem mais de 36 passageiros,
o sistema de alarme de emergência deve ser comple-
mentado com uma instalação sonora para comunicações
públicas accionado da ponte. Esta instalação deve ter
características e estar montada e localizada de tal forma
que as mensagens por ela transmitidas sejam facilmente
audíveis, quando a máquina principal estiver em fun-
cionamento, por pessoas com acuidade auditiva normal,
em todos os locais onde possam circular.

3.2 — Instalação sonora para comunicações (R 6.5):
3.2.1 — Além de satisfazerem as prescrições da

regra II-2/B/15.4 e do ponto 3.1 supra, todos os navios
que transportem mais de 36 passageiros devem estar
equipados com uma instalação sonora para comuni-
cações.

No que respeita aos navios existentes, as prescrições
dos pontos 3.2.2, 3.2.3 e 3.2.5 são aplicáveis, sob reserva
do disposto no ponto 3.2.6, o mais tardar à data da
primeira vistoria periódica.

3.2.2 — A instalação sonora para comunicações deve
configurar-se como um sistema único, constituído por
uma rede de altifalantes que permita a difusão simul-
tânea das mensagens para todos os espaços em que nor-
malmente se encontrem tripulantes ou passageiros, ou
ambos, e para os postos de reunião. Deve permitir a
difusão de mensagens da ponte e de qualquer outro
local do navio que o IMP considere necessário para
esse efeito.

3.2.3 — A instalação sonora para comunicações deve
estar protegida de modo a impedir utilizações não auto-
rizadas e os seus sinais sonoros devem ser claramente
audíveis sobrepondo-se ao ruído ambiente, em todos
os espaços referidos no ponto 3.2.2; a instalação deve
estar equipada com uma função de sobreposição coman-
dada de um local da ponte e de qualquer outro local
do navio que o IMP considere necessário para esse
efeito, de modo que todas as mensagens de emergência
sejam difundidas mesmo quando algum altifalante dos
espaços considerados tenha sido desligado, quando o
volume de som tenha sido reduzido ou quando o sistema
esteja a ser utilizado para outros fins.

3.2.4 — Navios novos das classes B, C e D:
3.2.4.1 — A instalação sonora para comunicações

deve ter, pelo menos, dois circuitos suficientemente dis-
tanciados um do outro ao longo de toda a sua extensão

e servindo dois amplificadores separados e indepen-
dentes.

3.2.4.2 — A instalação sonora e as suas normas de
funcionamento devem ser aprovadas pelo IMP tendo
em conta as recomendações adoptadas pela OMI.

3.2.5 — A instalação sonora deve estar ligada à fonte
de energia eléctrica de emergência.

3.2.6 — Nos navios existentes já equipados com uma
instalação sonora aprovada pelo IMP e no essencial con-
forme com o prescrito nos pontos 3.2.2, 3.2.3 e 3.2.5
não é necessário alterar a instalação.

3.3 — Rol de chamada e instruções de emergên-
cia (R 8). — Devem ser fornecidas, a todas as pessoas
que se encontrem a bordo, instruções claras sobre os
procedimentos a seguir em situações de emergência, em
conformidade com a Resolução A.691 (17) da OMI.
Deve ser afixado em locais bem visíveis por todo o navio,
incluindo a ponte, a casa das máquinas e os espaços
de alojamento da tripulação, o rol de chamada em con-
formidade com as prescrições da regra SOLAS III/53.

Devem ser afixadas, nos camarotes dos passageiros
e em locais bem visíveis nos postos de reunião e outros
espaços destinados aos passageiros, ilustrações e ins-
truções, redigidas nas línguas necessárias, que informem
os passageiros de:

i) Quais os locais de reunião;
ii) Quais os procedimentos essenciais que devem

seguir numa situação de emergência;
iii) Como se colocam os coletes de salvação.

Ao tripulante a quem, de acordo com a regra
SOLAS IV/16 incumbir a operacionalidade do sistema
de radiocomunicações em situações de emergência, não
devem ser atribuídas outras tarefas quando ocorram tais
situações. Esta condição deve ser consignada no rol de
chamada e nas instruções para situações de emergência.

3.4 — Instruções de operação (R 9). — Nas embar-
cações de sobrevivência, nas imediações destas ou dos
respectivos dispositivos de arriar serão afixados cartazes
ou avisos, os quais devem:

i) Ilustrar a finalidade dos dispositivos de comando
e o modo de operação do meio de salvação e
fornecer as instruções ou advertências perti-
nentes;

ii) Ser facilmente visíveis com a iluminação de
emergência;

iii) Usar símbolos conformes com a Resolução
A.760 (18) da OMI.

3.5 — Manuais de formação (R 18.2). — Deve existir
um manual de formação em conformidade com as pres-
crições da regra SOLAS III/51 em cada messe e salas
de convívio ou em cada camarote da tripulação.

3.6 — Instruções de manutenção (R 19.3). — Devem
existir a bordo instruções para a manutenção dos meios
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de salvação, ou um programa de manutenção do navio
que inclua a manutenção dos meios de salvação, devendo
as respectivas acções ser efectuadas em conformidade.
As instruções devem satisfazer as prescrições da regra
SOLAS III/52.

4 — Lotação e supervisão das embarcações
de sobrevivência (R 10)

Navios novos e existentes das classes B, C e D:
4.1 — Deve haver a bordo um número suficiente de

pessoas com formação adequada para ajudar a reunir
e prestar assistência às pessoas sem experiência marí-
tima.

4.2 — Deve haver a bordo um número suficiente de
tripulantes para manobrar as embarcações de sobrevi-
vência e os meios de arriar necessários para que todas
as pessoas embarcadas possam abandonar o navio.

4.3 — Cada embarcação de sobrevivência estará a
cargo de um oficial náutico ou tripulante encartado.
No entanto, cada jangada ou grupo de jangadas poderá
estar a cargo de um tripulante com prática do seu manu-
seamento e operacionalidade. Para cada embarcação de
socorro e embarcação de sobrevivência a motor será
designada uma pessoa que saiba operá-lo e efectuar
pequenas reparações.

4.4 — O comandante deve assegurar uma distribuição
equitativa das pessoas a que se referem os pontos 4.1,
4.2 e 4.3 pelas embarcações de sobrevivência do navio.

5 — Locais de reunião e de embarque
das embarcações de sobrevivência (R 11+22+24)

Navios novos e existentes das classes B, C e D:
5.1 — As embarcações de sobrevivência para as quais

se exijam dispositivos de arriar aprovados devem estar
colocadas tão próximo quanto possível dos espaços de
alojamento e de serviço.

5.2 — Os postos de reunião devem situar-se próximo
dos locais de embarque, ser rapidamente acessíveis a
partir das zonas de alojamento e de trabalho e dispor
de espaço suficiente para a reunião e instrução dos
passageiros.

5.3 — Os postos de reunião e de embarque, bem como
os corredores, escadas e saídas que lhes dão acesso,
devem estar devidamente iluminados. Essa iluminação
deve poder ser fornecida pela fonte de energia eléctrica
de emergência prescrita nas regras II-1/D/3 e II-1/D/4.

5.4 — Deve ser possível embarcar nas baleeiras direc-
tamente da posição onde estão colocadas ou de um pavi-
mento de embarque, mas não de ambos os modos.

5.5 — Deve ser possível embarcar nas jangadas arria-
das por turcos de um local imediatamente adjacente
à posição onde estão colocadas ou de um local para
onde sejam colocadas antes de arriar.

5.6 — Sempre que necessário, devem existir meios
para acostar as embarcações de sobrevivência lançadas
arriadas por turcos ao navio e assim as manter, para
que se possa embarcar nelas com segurança.

Navios das classes B, C e D:
5.7 — Quando os dispositivos de arriar de uma embar-

cação de sobrevivência não permitirem o embarque
nesta antes da sua colocação na água e o local de embar-
que estiver a uma distância da água, na vertical, superior
a 4,5 m na condição de navio leve no mar, deve ser
instalado um tipo aprovado de MES (sistema de eva-
cuação para o mar).

5.8 — Deve existir, pelo menos, uma escada de
embarque que satisfaça as prescrições da regra SOLAS

III/48.7 a cada bordo do navio; o IMP pode dispensar
um navio desta prescrição desde que em todas as con-
dições de caimento e de adornamento previstas na situa-
ção de estabilidade intacta e de avaria sem o bordo
livre entre o local de embarque considerado e a linha
de flutuação não seja superior a 1,5 m.

5.1 — Navios ro-ro de passageiros (R 24-1)

Navios ro-ro novos e existentes das classes B, C e D:
5.1.1 — Os navios ro-ro de passageiros existentes

devem satisfazer as prescrições dos pontos 5.2, 5.3, 5.4
e 5.5 o mais tardar à data da primeira vistoria periódica.

5.1.2 — Jangadas:
5.1.2.1 — As jangadas dos navios ro-ro de passageiros

devem dispor de sistemas de evacuação para o mar que
satisfaçam as prescrições da regra SOLAS III/48.5 ou
dispositivos de arriar que satisfaçam as prescrições da
regra SOLAS III/48.6, distribuídos por igual a cada bordo
do navio.

5.1.2.2 — As jangadas dos navios ro-ro de passageiros
devem estar montadas com meios de libertação auto-
mática que satisfaçam as prescrições da regra
SOLAS III/23.

5.1.2.3 As jangadas dos navios ro-ro de passageiros
devem estar equipadas com uma rampa de escorrega-
mento de embarque que satisfaça as prescrições das
regras SOLAS III/39.4.1 ou III/40.4.1, consoante for o
caso.

5.1.2.4 — As jangadas dos navios ro-ro de passageiros
devem ser auto-endireitantes ou reversíveis com cober-
tura que tenha estabilidade em alto mar e possam ser
manobradas com segurança independentemente da face
em que estiverem a flutuar. O IMP pode autorizar jan-
gadas reversíveis sem cobertura se o considerar ade-
quado em virtude da natureza da viagem (águas abri-
gadas) e das condições de tempo e de mar favoráveis
da zona e período e operação, e desde que tais jangadas
satisfaçam inteiramente as prescrições do anexo n.o 10
do Código das Embarcações de Alta Velocidade.

Em alternativa, os navios devem dispor, para além
das jangadas atribuídas, jangadas auto-endireitantes ou
jangadas reversíveis com cobertura de modo à que a
capacidade total obtida seja suficiente para acomodar,
pelo menos, 50% das pessoas que não estejam desti-
nadas às baleeiras.

A referida capacidade adicional será determinada
com base na diferença entre o número total de pessoas
a bordo e o número de pessoas destinadas às baleeiras.
As jangadas suplementares devem ser aprovadas pelo
IMP tendo em conta as recomendações adoptadas pela
OMI.

5.1.3 — Embarcações de socorro rápidas:
5.1.3.1 Uma das embarcações de socorro dos navios

ro-ro de passageiros, pelo menos, deve ser rápida e apro-
vada pelo IMP tendo em conta as recomendações adop-
tadas pela OMI na Resolução A.656 (16), na sua versão
em vigor.

5.1.3.2 — As embarcações de socorro de alta velo-
cidade devem dispor de um dispositivo de arriar ade-
quado, aprovado pelo IMP. Ao aprovar tais dispositivos,
o IMP deve ter em conta, para além das recomendações
adoptadas pela OMI, o facto de as embarcações de
socorro de alta velocidade se destinarem a ser lançadas
arriadas e recuperadas mesmo em condições de mau
tempo e mar.

5.1.3.3 — Duas tripulações, pelo menos, por embar-
cação de socorro de alta velocidade devem receber for-
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mação e realizar exercícios regularmente, tendo em
conta o prescrito na tabela A-VI/2 — 2 da secção A-VI/2
«Requisitos mínimos sobre Níveis de Competência para
Embarcações de Socorro de Alta Velocidade» do
Código de Formação, Certificação e Serviço de Quartos
para os Marítimos (Código STCW) e as recomendações
adoptadas pela OMI na Resolução A.771 (18), na sua
versão em vigor. A formação e os exercícios devem con-
templar todos os aspectos do salvamento, manusea-
mento, manobra e operação destas embarcações em
várias condições, incluindo a de soçobramento.

5.1.3.4 — Caso o arranjo ou a dimensão de um navio
ro-ro de passageiros existente impeçam a instalação da
embarcação de socorro de alta velocidade prescrita no
ponto 5.1.3.3, esta poderá ser montada em substituição
de uma baleeira existente aceite como embarcação de
socorro ou embarcação para utilização em caso de emer-
gência, desde que estejam reunidas todas as condições
seguintes:

5.1.3.4.1 — A embarcação de socorro de alta velo-
cidade deve dispor de um dispositivo de arriar que satis-
faça o disposto no ponto 5.1.3.2;

5.1.3.4.2 — A capacidade da embarcação de sobre-
vivência perdida em resultado da referida substituição
deve ser compensada com a colocação a bordo de jan-
gadas com capacidade para acomodarem, pelo menos,
o mesmo número de pessoas destinadas à baleeira subs-
tituída; e

5.13.4.3 — As referidas jangadas devem dispor de dis-
positivos de arriar ou de sistemas de evacuação para
o mar existentes.

5.1.4 — Meios de salvamento:
5.1.4.1 — Os navios ro-ro de passageiros devem estar

equipados com meios eficazes para recuperar rapida-
mente sobreviventes que se encontrem na água e para
transferir sobreviventes de unidades de salvamento ou
de embarcações de sobrevivência para o navio.

5.1.4.2 — O meio de transferir sobreviventes para o
navio pode fazer parte de um sistema de evacuação
para o mar ou de um sistema concebido para salvamento.

5.1.4.3 — Caso a rampa de escorregamento de um
sistema de evacuação para o mar constitua o meio de
transferir sobreviventes para navio, essa rampa de escor-
regamento deve estar equipada com cabos ou escadas
para ajudar à subida.

5.1.5 — Coletes de salvação:
5.1.5.1 — Não obstante o prescrito nas regras SOLAS

III/7.2 e III/21.2, deve conservar-se, nas imediações dos
postos de reunião, um número suficiente de coletes de
salvação para que os passageiros não tenham de voltar
aos seus camarotes para se munirem dos seus coletes.

5.1.5.2 — Nos navios ro-ro de passageiros, todos os
coletes de salvação devem estar equipados com um sinal
luminoso que satisfaça as prescrições da regra SOLAS
III/32.3.

5.2 — Áreas de aterragem de helicópteros
e de evacuação para helicópteros (R 24-3)

Navios novos e existentes das classes B, C e D:
5.2.1 — Os navios ro-ro de passageiros existentes

devem satisfazer as prescrições do ponto 5.2.2 da pre-
sente regra o mais tardar à data da primeira vistoria
periódica.

5.2.2 — Os navios ro-ro de passageiros devem dispor
de uma área para evacuação por helicóptero, aprovada
pelo IMP tendo em conta as recomendações adoptadas
pela OMI na Resolução A 229 (VII), na sua versão
em vigor.

5.2.3 — Os navios novos das classes B, C e D de com-
primento igual ou superior a 130 m devem dispor de
uma área para aterragem de helicópteros aprovada pelo
IMP tendo em conta as recomendações adoptadas pela
OMI.

5.3 — Sistema de apoio à gestão de situações de emergência

Navios novos e existentes das classes B, C e D:
5.3.1 — Os navios existentes devem satisfazer as pres-

crições da presente regra o mais tardar à data da pri-
meira vistoria periódica posterior a 1 de Julho de 1999.

5.3.2 — Todos os navios devem dispor, na ponte, de
um sistema de apoio para a gestão de situações de
emergência.

5.3.3 — O sistema deve consistir, no mínimo, num
plano ou planos de emergência afixados a bordo e todas
as situações de emergência previsíveis devem estar iden-
tificadas no(s) mesmo(s) principalmente as seguintes:

5.3.3.1 — Incêndio;
5.3.3.2 — Avaria;
5.3.3.3 — Poluição;
5.3.3.4 — Actos ilícitos (pirataria) que ponham em

perigo a segurança do navio e dos seus passageiros e
tripulantes;

5.3.3.5 — Pessoal acidentado;
5.3.3.6 — Acidentes relacionados com a carga;
5.3.3.7 — Assistência a navios em situações de emer-

gência.
5.3.4 — Os procedimentos de emergência estabele-

cidos no plano ou planos de emergência auxiliar o
comandante a gerir situações de emergência que resul-
tem da combinação das situações previstas no(s) refe-
rido(s) plano(s).

5.3.5 — O plano ou planos de emergência devem ter
uma estrutura uniforme e ser fáceis de utilizar. Quando
aplicável, deve ser utilizada a condição de carga deter-
minada no cálculo de estabilidade para a viagem em
curso, para controlo do navio em situação de avaria.

5.3.6 — Além do plano ou planos de emergência, afi-
xados a bordo, o IMP pode igualmente aceitar um sis-
tema informatizado de apoio à gestão de situações de
emergência, instalado na ponte, que forneça todas as
informações contidas no plano ou planos de emergência,
procedimentos, listas de verificação, etc., e que possa
apresentar uma lista de medidas recomendadas a exe-
cutar em situações de emergência previsíveis.

6 — Locais de embarque e lançamento (R 12)

Navios novos e existentes das classes B, C e D. — Os
locais de embarque e lançamento devem estar posicio-
nados de modo a permitirem a colocação na água em
segurança, tendo particular atenção ao resguardo do
hélice e aos delgados de modo que a embarcação de
sobrevivência possa ser lançada pela parte vertical do
costado do navio. Se posicionadas à proa, devem ficar
à ré da antepara de colisão e em local abrigado.

7 — Colocação a bordo das embarcações
de sobrevivência (R 13+23)

Navios novos e existentes das classes B, C e D:
7.1 — As embarcações de sobrevivência devem estar

colocadas a bordo:

a) De forma que as próprias embarcações ou os
seus berços não interfiram com as operações
de arriar de outras embarcações de sobrevi-
vência;
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b) Tão perto da superfície da água quanto seja
possível e seguro. Relativamente às embarca-
ções de sobrevivência arriadas por turcos, a dis-
tância entre a parte superior dos mesmos,
quando as embarcações se encontrarem na posi-
ção de embarque, não deve, na medida do pos-
sível, exceder 15 m relativamente à linha de flu-
tuação na condição de navio leve. Estas embar-
cações quando prontas para embarque devem
manter-se acima da linha de flutuação do navio
na condição de carregado, em condições des-
favoráveis de caimento e adornado para qual-
quer dos bordos até 20o, para navios novos e,
pelo menos, até 15o para navios existentes, ou
até ao ângulo em que fica imerso o pavimento
exposto ao tempo do navio, consoante o valor
que for menor;

c) De forma que na situação de contínua pron-
tidão, dois tripulantes possam executar as mano-
bras de embarque, lançamento e colocação na
água, em menos de cinco minutos;

d) Tão a vante do hélice quanto possível; e
e) Totalmente equipadas como prescrito nas regras

SOLAS pertinentes. No entanto, as jangadas
suplementares definidas na nota 2 da tabela da
regra III/2 podem ser dispensadas do cumpri-
mento de algumas das prescrições SOLAS rela-
tivas ao equipamento, como mencionado na
referida nota.

7.2 — As embarcações salva-vidas devem estar ligadas
ao dispositivo de lançamento de arriar; nos navios de
passageiros de comprimento igual ou superior a 80 m,
as embarcações salva-vidas devem estar colocadas de
modo a ficarem com a popa a uma distância não inferior
a 1,5 vezes o seu comprimento para vante do hélice.

7.3 — As jangadas devem estar colocadas:

a) Com as boças permanentemente fixas ao navio;
b) Com um dispositivo de libertação automática

em conformidade com as prescrições da regra
SOLAS III/38.6 que lhes permita ficarem a flu-
tuar livremente e insuflarem-se automatica-
mente, se forem pneumáticas, quando o navio
se afunde.

Pode ser utilizado apenas um dispositivo de
libertação automática para duas ou mais jan-
gadas, se tal dispositivo for suficiente para dar
cumprimento às prescr ições da regra
SOLAS III/38.6;

c) De forma a poderem ser libertadas manual-
mente dos seus dispositivos de fixação ao navio.

7.4 — As jangadas arriadas por turcos devem estar
colocadas ao alcance dos gatos de elevação suspensão,
excepto se forem instalados meios de transbordo da posi-
ção onde estão montadas para colocação nos gatos e
que não fiquem inoperacionais a ângulos de caimento
até 10o ou de inclinação até 20o para navios novos e,
pelo menos, até 15o para navios existentes, em qualquer
que seja o sentido, ou devido ao balanço do navio ou
a falhas de energia.

7.5 — As jangadas destinadas a serem lançadas pela
borda devem ser colocadas numa posição que permita
a sua fácil transferência de um para outro bordo do
navio num pavimento descoberto. Se não for possível
a colocação nestas condições, devem existir jangadas

suplementares, de modo que a capacidade disponível
em cada bordo corresponda a 75% do número total
de pessoas a bordo embarcadas.

7.6 — As jangadas cuja colocação na água seja con-
jugada com um sistema de evacuação para o mar (MES)
devem:

a) Ser montadas próximo do contentor de arma-
zenamento do MES;

b) Poder ser libertadas dos seus berços através de
dispositivos que lhes permitam ser fixadas e
insufladas junto à plataforma de embarque;

c) Poder ser libertadas como embarcações de
sobrevivência autónomas;

d) Ser providas de cabos de suspensão para a pla-
taforma de embarque.

8 — Colocação a bordo das embarcações de socorro (R 14)

Navios novos e existentes das classes B, C e D:
As embarcações de socorro devem ser colocadas a

bordo:
8.1 — De forma a estarem sempre prontas para arriar

em não mais ou menos de cinco minutos;
8.2 — Numa posição adequada ao lançamento, arriar

e recuperação;
8.3 — De forma que nem a embarcação nem os seus

meios de berços interfiram com a manobra de outra
embarcação de sobrevivência noutro local de embarque;

8.4 — Em conformidade com os requisitos da regra 7,
se forem baleeiras.

9 — Dispositivos de arriar e de recuperação
das embarcações de sobrevivência (R 15)

Navios novos e existentes das classes B, C e D:
9.1 — Devem existir dispositivos de arriar que satis-

façam as prescrições da regra SOLAS III/48 para todas
as embarcações de sobrevivência excepto para aquelas
que:

9.1.1 — Navios existentes das classes B, C e D:

a) Cujo local de embarque dista menos de 4,5 m
acima da linha de flutuação na condição de
navio leve no mar e que:

Tenham um peso não superior a 185 kg; ou
Possam ser arriadas para directamente da

posição de onde estão colocadas a bordo,
em condições desfavoráveis de caimento
até 10o e de adornamento até 20o para
navios novos e, pelo menos, até 15o para
navios existentes, em qualquer que seja o
sentido;

b) Que o navio disponha além das embarcações
de sobrevivência cuja capacidade corresponda
a 110% do número total de pessoas embar-
cadas; e

c) As que se destinem a ser utilizadas conjunta-
mente com um sistema MES.

9.1.2 — Navios novos das classes B, C e D. — Nos
quais o IMP possa aceitar um sistema de embarque
directo nas jangadas quando, sob reserva de os meios
de embarque nas embarcações de sobrevivência e
socorro serem eficazes nas condições de tempo e de
mar em que o navio possa operar e em todas as condições
de caimento e adornamento previstas, quer na situação
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de estabilidade intacta, quer na situação de avaria, o
bordo livre entre o local de embarque considerado e
a linha de flutuação na condição de navio leve no mar
não for superior a 4,5 m.

9.2 — As embarcações salva-vidas devem estar equi-
padas com dispositivo de arriar e de recuperação.

9.3 — Os dispositivos de arriar e de recuperação
devem possibilitar ao tripulante que os manuseia a bordo
do navio a observação, constante das manobras de colo-
cação na água das embarcações de sobrevivência e de
recuperação das baleeiras.

9.4 — As embarcações de sobrevivência de tipo simi-
lar de que o navio disponha devem estar munidas com
mecanismos de libertação do mesmo tipo.

9.5 — Quando forem utilizadas talhas, estas devem
ter um comprimento suficiente para que a embarcação
de sobrevivência possa chegar à água na condição navio
leve no mar e em condições desfavoráveis de caimento
até 10o e de adornamento até 20o para navios novos
e, pelo menos, até 15o para navios existentes, em qual-
quer sentido.

9.6 — A preparação e a manobra das embarcações
de sobrevivência em qualquer dos locais de embarque
não devem interferir com a preparação e a manobra
rápidas de qualquer outra embarcação de sobrevivência
ou de socorro em qualquer outro local.

9.7 — Devem existir meios para impedir a entrada
de água nas embarcações de sobrevivência durante o
abandono do navio.

9.8 — Durante as operações de arriar, a embarcação
de sobrevivência, os seus dispositivos de colocação na
água e a zona da mesma onde vai ser colocada devem
estar convenientemente iluminados por luz fornecida
pela fonte de energia eléctrica de emergência prescrita
nas regras II-1/D/3 e II-1/D/4.

10 — Meios de embarque nas embarcações de socorro,
dispositivos de arriar e de recuperação destes (R 16)

Navios novos e existentes das classes B, C e D:
10.1 — Os meios de embarque e de arriar das embar-

cações de socorro devem ser de modo a permitir que
as respectivas operações se efectuem no menor intervalo
de tempo possível.

10.2 — As embarcações de socorro devem poder ser
embarcadas e arriadas directamente da posição onde
estão colocadas a bordo, com todas as pessoas que lhes
sejam destinadas na situação de abandono do navio.

10.3 — No caso de as embarcações de socorro inte-
grarem a capacidade das embarcações de sobrevivência
devem, para além do disposto no ponto 10.2, poder ser
embarcadas no tombadilho de embarque das embar-
cações salva-vidas.

10.4 — Os meios de arriar devem satisfazer as pres-
crições da regra 9. No entanto, todas as embarcações
de socorro devem poder ser colocadas na água com
o navio em marcha à vante a uma velocidade até 5 nós
em mar calmo, mesmo que para tal seja necessário uti-
lizar boças.

10.5 — O tempo de recuperação das embarcações de
socorro, completamente lotadas e equipadas, não deve
exceder cinco minutos em condições de mar agitado.
No caso de as embarcações de socorro integrarem a
capacidade das embarcações de sobrevivência, deve ser
possível recuperá-las em menos de cinco minutos,
quando dotadas do seu equipamento de sobrevivência
e com a lotação mínima atribuída de seis pessoas.

11 — Instruções de emergência

Navios novos e existentes das classes B, C e D. — Ime-
diatamente antes ou depois da saída do navio, devem
ser dadas aos passageiros instruções de segurança; essa
informação incluirá, no mínimo, as instruções prescritas
na regra III/3.2 e será transmitida através da instalação
sonora para comunicações ou por outro meio apro-
priado.

12 — Operacionalidade, manutenção e inspecções (R 19)

Navios novos e existentes das classes B, C e D:
12.1 — Os meios de salvação devem encontrar-se em

ordem em boas condições de operacionalidade e prontos
para utilização imediata antes de o navio largar do porto
e durante toda a viagem.

12.2 — A manutenção e a inspecção dos meios de
salvação devem ser realizadas de acordo com as pres-
crições da regra SOLAS III/19.

13 — Treino e exercícios de abandono do navio (R 18+25)

Navios novos e existentes das classes B, C e D:
13.1 — Deve realizar-se semanalmente um exercício

de abandono do navio e um exercício de combate a
incêndios.

Os tripulantes devem participar, pelo menos, num
exercício de abandono do navio e num exercício de com-
bate a incêndios, todos os meses. Os exercícios devem
efectuar-se antes de o navio sair para o mar, caso mais
de 25% da sua tripulação não tenha participado neste
tipo de exercícios durante o mês anterior à saída.

13.2 — Se não for efectuado o exercício de reunião
dos passageiros por ocasião da largada do navio, devem
ser-lhes dadas as instruções de emergência prescritas
no ponto 3.3.

13.3 — Os exercícios de abandono do navio devem
incluir as acções previstas na regra SOLAS III/18.3.4.

13.4 — As embarcações salva-vidas e as embarcações
de socorro devem ser arriadas sequencialmente em exer-
cícios distintos, em conformidade com o disposto nos
parágrafos 3.5, 3.7, 3.8, 3.9 e 3.10 da regra SOLAS III/18.

13.5 — Devem ser dadas formação e instruções a
bordo aos tripulantes, em conformidade com o disposto
na regra SOLAS III/18.4.

MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO

Decreto-Lei n.o 294/2001
de 20 de Novembro

A utilização de ficheiros administrativos para fins
estatísticos é hoje reconhecida universalmente como um
dos métodos mais indicados para melhorar a qualidade
das estatísticas oficiais nos seus atributos de fiabilidade
e actualidade e reduzir o encargo de fornecimento de
dados estatísticos de base por parte dos inquiridos, indi-
víduos e empresas, bem como os encargos do Orçamento
do Estado.

A Lei n.o 6/89, de 15 de Abril, que aprovou as Bases
Gerais do Sistema Estatístico Nacional, e os estatutos
do Instituto Nacional de Estatística, aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 280/89, de 23 de Agosto, consagram
o princípio da utilização de ficheiros administrativos
para fins estatísticos oficiais.
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Decorridos 11 anos sobre a publicação daquela legis-
lação, a experiência foi demonstrando a insuficiência
dos princípios legais consagrados, com o sucessivo acrés-
cimo de dificuldades à utilização sistemática deste
método através do efectivo acesso do INE a dados admi-
nistrativos para fins estatísticos oficiais, face às limi-
tações impostas à recolha e tratamento de dados pes-
soais colhidos por outros serviços públicos.

O Regulamento (CE) n.o 322/97, do Conselho, de
17 de Fevereiro, relativo às estatísticas comunitárias,
veio suprir, só por si, as insuficiências das legislações
nacionais no domínio do acesso a fontes administrativas
ao estatuir no artigo 16.o:

«1 — A fim de facilitar o trabalho dos inquiridos, e
sob reserva do disposto no n.o 2, as autoridades nacionais
(os INE) e a autoridade comunitária (o EUROSTAT)
terão acesso às fontes de dados administrativos nas áreas
de actividade das respectivas administrações públicas,
na medida em que esses dados sejam necessários para
a produção de estatísticas comunitárias.

2 — A regulamentação prática bem como os limites
e condições necessários para permitir um acesso eficaz
serão determinados em casos de necessidade pelos Esta-
dos-Membros e pela Comissão no âmbito das respectivas
esferas de competências.»

Também este regulamento não se revelou suficiente
para garantir aquele acesso essencial a fontes adminis-
trativas para a produção estatística nacional.

A importância e urgência que assume para o País,
designadamente no quadro das suas responsabilidades
na União Europeia, a disponibilidade de uma base esta-
tística tão ampla e fiável quanto possível, incluindo um
ficheiro base de unidades estatísticas, elemento indis-
pensável para o lançamento dos inquéritos estatísticos
oficiais e, especialmente, por amostragem, obriga a que
se procurem dissipar todas as dúvidas que tem vindo
a dificultar ou impedir o acesso pelo INE a dados admi-
nistrativos essenciais à produção estatística nacional.

A Directiva n.o 95/46/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 24 de Outubro — sobre a protecção
das pessoas singulares quanto ao tratamento dos dados
pessoais e à sua livre circulação —, considera que aquela
protecção deve ser legalmente assegurada através de
leis nacionais, com um carácter geral ou sectorial,
nomeadamente para casos específicos como o da pro-
dução estatística oficial.

A Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, que resulta da
transposição daquela directiva para a lei portuguesa,
criou a Comissão Nacional de Protecção de Dados
(CNPD), cujas competências permitem, nomeadamente,
conhecer, de forma centralizada, os ficheiros de dados
pessoais e os tratamentos efectuados nestes por parte
dos organismos seus detentores.

É reconhecida a necessidade incontornável do INE
e das entidades que dele recebem delegação de com-
petências estatísticas oficiais disporem de um diploma
específico que vise estabelecer regras para o tratamento
da informação para fins estatísticos oficiais que, para
além de desenvolver o regime jurídico da Lei n.o 67/98,
de 26 de Outubro, que seja aplicável ao INE e àquelas
entidades, lhes proporcione o acesso efectivo a dados
administrativos para fins estatísticos oficiais, incluindo
o acesso a dados pessoais, na medida em que tal for
necessário para a produção das estatísticas oficiais nacio-
nais e comunitárias.

Foram ouvidos a Comissão Nacional de Protecção
de Dados, nos termos do n.o 2 do artigo 22.o e da alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 23.o da Lei n.o 67/98, de 26
de Outubro, e o Conselho Superior de Estatística, nos
termos do artigo 24.o da Lei n.o 6/89, de 5 de Abril.

Assim:
De acordo com o n.o 2 do artigo 28.o da Lei n.o 67/98,

de 26 de Outubro, e nos termos da alínea a) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma estabelece, no âmbito da
actividade estatística oficial do Sistema Estatístico
Nacional (SEN), regras relativas ao acesso, recolha e
tratamento, pelo Instituto Nacional de Estatística (INE),
de dados pessoais de carácter administrativo.

2 — O tratamento de dados pessoais para fins esta-
tísticos oficiais deve processar-se de forma transparente
e no estrito respeito pela reserva da vida privada, bem
como pelos direitos fundamentais.

Artigo 2.o

Princípio da cooperação

1 — Para aproveitar ao máximo as informações dis-
poníveis e evitar a duplicação de operações desneces-
sárias de recolha de dados, os organismos públicos
detentores de dados considerados relevantes pelo Con-
selho Superior de Estatística para a actividade estatística
nacional devem prestar ao INE toda a colaboração,
facultando-lhe a informação necessária ao funciona-
mento eficiente do SEN.

2 — O disposto no presente diploma prevalece sobre
eventuais limitações ou deveres de sigilo constantes de
regimes especiais ao abrigo dos quais as informações
foram recolhidas, salvo em relação a dados objecto de
classificação de segurança, de segredo de Estado, de
segredo de justiça, dados conservados nos centros de
dados dos Serviços do Sistema de Informações da Repú-
blica Portuguesa, dados genéticos ou dados pessoais
referentes a convicções filosóficas ou políticas, filiação
partidária ou sindical, fé religiosa, vida privada e origem
racial ou étnica e dados pessoais relativos à saúde e
à vida sexual.

3 — Para facilitar a cooperação referida nos números
anteriores, e de acordo com os princípios da protecção
de dados, o INE pode celebrar protocolos de colabo-
ração com os organismos públicos, os quais dependem
de parecer prévio da Comissão Nacional de Protecção
de Dados (CNPD).

Artigo 3.o

Princípio do segredo estatístico

1 — Os dados pessoais recolhidos e tratados pelo
INE, directamente ou através de fontes administrativas,
encontram-se sujeitos ao segredo estatístico.

2 — A observância de segredo estatístico obriga a que,
em caso algum, os serviços de estatística possam difundir
dados pessoais, qualquer que seja a sua origem.
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Artigo 4.o

Princípio da finalidade

1 — O tratamento de dados pessoais levado a cabo
pelo INE destina-se exclusivamente à prossecução de
finalidades estatísticas oficiais, nos termos legalmente
definidos, não podendo ser tratados de forma incom-
patível com essa finalidade.

2 — Os dados pessoais tratados nos termos do n.o 1
poderão ser utilizados para outras finalidades estatísticas
oficiais não determinantes da recolha, desde que não
sejam identificáveis, directa ou indirectamente, os seus
titulares.

Artigo 5.o

Direito de informação

1 — Sempre que o INE recolha dados directamente
dos seus titulares, deve, no momento da recolha, prestar
informação sobre o responsável e a finalidade do tra-
tamento, o carácter obrigatório ou facultativo da res-
posta, as consequências da não resposta, bem como
sobre as condições como se exerce o direito de acesso
e de rectificação.

2 — A obrigação de informação por parte do INE
é regulada nos protocolos de colaboração referidos no
n.o 3 do artigo 2.o do presente diploma, quando os dados
pessoais são recolhidos nos termos do mesmo artigo,
podendo ser dispensada caso se revele impossível ou
implique esforços desproporcionados.

Artigo 6.o

Direito de acesso e rectificação

1 — Qualquer indivíduo tem o direito de conhecer
o conteúdo do registo ou registos que lhe respeitam,
bem como corrigir eventuais inexactidões desde que o
solicite, pessoalmente ou por escrito, ao INE.

2 — Nos casos em que os dados pessoais sejam pro-
venientes de fontes externas ao INE, o direito de cor-
recção deverá ser solicitado, previamente, junto da enti-
dade que forneceu os dados.

Artigo 7.o

Comunicação de dados

1 — A comunicação de dados pessoais, protegidos
pelo segredo estatístico, só é possível entre organismos
públicos, desde que se verifiquem os seguintes requisitos
cumulativos:

a) Os serviços destinatários dos dados devem desem-
penhar funções estatísticas oficiais, atribuídas
em data anterior à respectiva comunicação;

b) A finalidade dos dados deve ser apenas a ela-
boração de estatísticas oficiais especialmente
solicitadas;

c) Encontrar-se devidamente assegurada a preser-
vação do segredo estatístico pelos serviços des-
tinatários dos dados, nomeadamente através de
regulamentos específicos de aplicação deste
princípio.

2 — A comunicação de dados constantes de registos
públicos não se encontra sujeita ao princípio do segredo
estatístico.

Artigo 8.o

Conservação de dados

1 — Os dados estatísticos oficiais são conservados de
forma a permitir a identificação dos seus titulares
durante o período estritamente necessário aos fins deter-
minantes da recolha previstos no n.o 1 do artigo 4.o
do presente diploma, devendo ser apagados e destruídos
após deixarem de ser necessários.

2 — Os dados de identificação devem conservar-se
separados dos demais dados, devendo ser tornados anó-
nimos logo que não sejam necessários sob a forma
identificável.

3 — O período de conservação previsto no n.o 1 cons-
tará do registo a que se refere a alínea c) do artigo 11.o
do presente diploma, podendo o INE solicitar à CNPD
autorização para a sua conservação por um período
superior.

Artigo 9.o

Segurança e confidencialidade

1 — Ao INE compete a definição das medidas téc-
nicas e organizativas, adequadas à eficaz protecção dos
dados pessoais que utiliza, contra a destruição, acidental
ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou
o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tra-
tamento implicar a sua transmissão por rede, e contra
qualquer outra forma de tratamento ilícito. Estas medi-
das devem assegurar, atendendo aos conhecimentos téc-
nicos disponíveis e aos custos resultantes da sua apli-
cação, um nível de segurança adequado em relação aos
riscos que o tratamento apresenta e à natureza dos dados
a proteger.

2 — Ao INE compete, igualmente, adoptar medidas
regulamentares internas, dando conhecimento à CNPD,
destinadas a garantir a impossibilidade de reidentifica-
ção do titular dos dados pessoais e a utilização indevida
dos mesmos.

3 — Todos os funcionários do INE que, no exercício
das suas funções, tomem conhecimento de dados pes-
soais ficam, relativamente a estes, obrigados a sigilo
profissional.

4 — Ficam igualmente sujeitos ao dever de observân-
cia do sigilo profissional todas as pessoas, físicas ou jurí-
dicas, que, no âmbito de contrato, acordo ou outro ins-
trumento informal, tenham tido acesso a dados pessoais
detidos pelo INE.

5 — O dever de observância do segredo estatístico
mantém-se mesmo após terem cessado quaisquer vín-
culos contratuais entre o INE e as pessoas que tiveram
acesso aos dados estatísticos pessoais.

6 — O INE tomará ainda as medidas especiais de
segurança adequadas a garantir o cumprimento do dis-
posto no n.o 1 do artigo 15.o da Lei n.o 67/98, de 26
de Outubro.

CAPÍTULO II

Instituto Nacional de Estatística

Artigo 10.o

Atribuições

O INE, nos termos da Lei de Bases do Sistema Esta-
tístico Nacional e dos seus estatutos, é a instituição
nacional especificamente vocacionada para a elaboração
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de estatísticas oficiais, através do exercício de funções
de notação, apuramento, coordenação e difusão dos
dados estatísticos oficiais.

Artigo 11.o

Competências

O INE, estritamente no âmbito das finalidades esta-
tísticas oficiais, possui competências próprias para,
nomeadamente:

a) Determinar quais os tratamentos de dados
necessários ao desempenho da sua actividade;

b) Tratar e processar os dados necessários à ela-
boração de estatísticas oficiais;

c) Elaborar um registo próprio do qual constem
as finalidades do tratamento, categorias de titu-
lares e de dados pessoais tratados, destinatários
ou categorias de destinatários a quem os dados
podem ser comunicados e em que condições,
a eventual transferência de dados pessoais para
países terceiros, nos termos expressamente pre-
vistos nos artigos 19.o e 20.o da Lei n.o 67/98,
de 26 de Outubro, e o período previsto de
conservação;

d) Efectuar interconexões de dados pessoais, quando
necessárias à produção de estatísticas oficiais;

e) Realizar o tratamento de dados sensíveis, uni-
camente com o consentimento do seu titular
e dentro de especiais condições de segurança,
nos termos do previsto na Lei n.o 67/98, de 26
de Outubro;

f) Divulgar a forma como o titular pode aceder,
corrigir ou eliminar os dados que lhe dizem
respeito;

g) Autorizar a transferência de dados confidenciais
para Estados-Membros da União Europeia, no
âmbito da produção de estatísticas comuni-
tárias;

h) Destruir, sob especiais medidas de segurança,
os dados pessoais utilizados para elaboração de
estatísticas.

Artigo 12.o

Notificação à Comissão Nacional de Protecção de Dados

A fim de a CNPD exercer os poderes de controlo
legalmente previstos e permitir a inclusão destes tra-
tamentos no registo público previsto no n.o 1 do
artigo 31.o da Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro, o INE
comunica à CNPD todas as informações especificadas
no registo a que se refere a alínea c) do n.o 1 do artigo
anterior.

Artigo 13.o

Disposições finais e transitórias

1 — Em todos os casos não previstos é aplicável, sub-
sidiariamente, a Lei n.o 67/98, de 26 de Outubro.

2 — O disposto no presente diploma aplica-se às enti-
dades nas quais o INE delegue competências, nos termos
do artigo 16.o da Lei n.o 6/89, de 15 de Abril.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Outubro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Rui Eduardo Ferreira Rodrigues Pena —

António Luís Santos Costa — Elisa Maria da Costa Gui-
marães Ferreira.

Promulgado em 8 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Novembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 308/2001 — Processo n.o 450/92

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — O Provedor de Justiça requereu ao Tribunal
Constitucional, ao abrigo do disposto na alínea d) do
n.o 2 do artigo 281.o da Constituição da República (CR)
e no artigo 51.o, n.o 1, da Lei n.o 28/82, de 15 de Novem-
bro, a declaração de inconstitucionalidade, com força
obrigatória geral, «da parte da norma que se encontra
contida no artigo 11.o, n.o 1, alínea b) [na versão ori-
ginária, hoje alínea c)], do Código do Imposto sobre
o Rendimento das Pessoas Singulares» (IRS), aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, que
determina a incidência do IRS sobre as «pensões de
preço de sangue».

2 — Considera o requerente que a norma em refe-
rência é materialmente inconstitucional, com base nos
seguintes fundamentos:

Violação do princípio da legalidade tributária
(artigo 106.o, hoje artigo 103.o, n.o 2, da CR),
nas suas dimensões de princípio da «tipicidade»
e, em particular, de «determinabilidade» (que
é um corolário da ideia de Estado de direito:
cf. artigo 2.o da CR) da norma de «incidência»
tributária [cf. artigo 168.o, hoje artigo 165.o, n.o 1,
alínea i), da CR] — na medida em que essa insu-
ficiente densificação do preceito questionado
permite (ou permita) subsumir na sua previsão
as «pensões de preço de sangue»;

Violação dos fins constitucionais globais do sistema
fiscal e dos específicos do imposto sobre o ren-
dimento, pois que, e respectivamente: não
podendo aceitar-se que seja legítimo ao legis-
lador tributar todos os acréscimos patrimoniais,
a tributação das pensões de preço de sangue
colide com a finalidade daquele sistema de pro-
mover uma «repartição justa dos rendimentos
e da riqueza» (artigo 106.o, hoje artigo 103.o,
n.o 1, da CR), porquanto «não se vê que possa
ser justa a repartição de uma compensação pelos
danos morais que sofreram e sofrem os bene-
ficiários de uma pensão de preço de san-
gue» — visando o imposto sobre o rendimento
«a diminuição das desigualdades» (artigo 107.o,
hoje artigo 104.o, n.o 1, da CR), e visando as
pensões de preço de sangue, por seu turno, com-
pensar os respectivos beneficiários pelo desigual
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encargo que o interesse público já sobre eles
fez recair, «escapa ao bom entendimento que
tais pessoas tenham de contribuir, nessa parcela
do seu património, para a satisfação das neces-
sidades públicas e correcção das desigualdades»;

Violação do princípio geral da igualdade (artigo 13.o
da CR): é que, configurando-se a pensão de
preço de sangue como uma verdadeira indem-
nização por danos não patrimoniais, a sua tri-
butação representa uma discriminação arbitrá-
ria, face à norma de delimitação negativa da inci-
dência do IRS, constante do n.o 1 do artigo 13.o
(refere-se o artigo 14.o, mas por manifesto lapso)
do respectivo Código, a qual exclui generaliza-
damente dessa tributação «as indemnizações
recebidas ao abrigo de contrato de seguro ou
devidas a outro título», salvas as situações aí
mesmo previstas, entre as quais se não pode
incluir a das pensões em causa.

3 — O Primeiro-Ministro, notificado nos termos e
para os efeitos do preceituado nos artigos 54.o e 55.o,
n.o 3, da Lei do Tribunal Constitucional, impugnou
desenvolvidamente a procedência de todos os funda-
mentos de inconstitucionalidade invocados e juntou
cópia de um estudo sobre tributação das pensões nos
países da União Europeia. Sustentou, em síntese, e no
essencial, o seguinte:

Quanto à violação do princípio da legalidade tri-
butária: depois de questionar que «o conceito
de pensão seja um exemplo paradigmático de
conceito vago e indeterminado», reconduz o pro-
blema em apreço ao de saber «se a formulação
da alínea b) do n.o 1 do artigo 11.o é ou não
suficientemente determinada para incluir nela
as pensões de preço de sangue e preencher as
exigências constitucionais de fechamento do tipo
em matéria de incidência dos impostos», mas
salienta que nessa indagação não pode tratar-se
apenas de averiguar o sentido do preceito legal,
antes importando considerar todo o conjunto de
dados do sistema. Nestes dados põe particular-
mente em destaque o facto de não se haverem
retomado ou ressalvado, seja no Código do IRS
(em confronto com o antigo Código do Imposto
Complementar), seja no Estatuto dos Benefícios
Fiscais, as normas expressas de isenção tributária
das pensões de preço de sangue, existentes ao
tempo da emissão desses diplomas, não dei-
xando, nesse contexto, de chamar-se a atenção
para que «a previsão da alínea b) do n.o 1 do
artigo 11.o do Código do IRS não inova, na sua
redacção», em relação ao artigo 15.o do antigo
Código do Imposto Complementar. Conclui
assim que «as disposições de que resulta a norma
de tributação das pensões de preço de sangue
consentem uma aplicação imediata a essas pen-
sões», tendo assim a incidência do imposto sido
«de facto determinada no plano legal» e não
por um alargamento administrativo do signifi-
cado literal das normas aplicáveis;

Quanto à violação dos fins constitucionais do sistema
fiscal e do imposto sobre o rendimento pessoal:
começa por salientar que nem só os carenciados
de protecção social são beneficiários de pensões
de preço de sangue, pelo que, «por muito ape-
lativo» que isso seja, não se pode reconduzir o

«ser tributário de respeito pelo sacrifício abne-
gado de um ente próximo» a «dever ser mere-
cedor de um especial tratamento fiscal»; e, neste
contexto, chama à colação o exemplo de outras
pensões (algumas previstas no mesmo diploma
legal) a que não é conferido tratamento fiscal
especial, e que nenhuma razão haveria para dis-
tinguir, desse ponto de vista, das «pensões de
sangue». Em suma: há uma «inadequação de
base», na invocação dos princípios constitucio-
nais ora referidos como fundamento de um tra-
tamento tributário especial para as pensões em
causa: eles visam «alterações quantitativas
quando o que aqui se joga é puramente qua-
litativo». Entretanto, dito isso, não deixa de lem-
brar que a transição (dessas pensões) da situação
de isenção expressa para a de tributação «foi
acompanhada por uma adequada majoração»,
para, depois, concluir que «todos os argumentos
de justiça invocados provam de mais» e que «a
aferição da validade do sistema à luz de uma
qualquer concepção de justiça provocaria a
maior insegurança na sua aplicação»;

Quanto à violação do princípio da igualdade: por
um lado, põe em relevo o que se chama de
«reversibilidade do argumento» da igualdade, e
as suas implicações (num quadro de análise de
legislação tributária), para concluir que é «dema-
siado temerário» formular «um juízo de insus-
ceptibilidade de tributação com base na inexis-
tência de uma norma de tributação para uma situa-
ção análoga — ou com base na existência de uma
norma de isenção para uma situação análoga»;
por outro lado, chama a atenção para uma pre-
tensa «aporia» (mas sem se lhe dar o nome),
decorrente da ressalva quando este Código dis-
ponha diferentemente, que na norma de delimi-
tação negativa de incidência do artigo 13.o do
Código do IRS se faz: é que «a invocação da
inconstitucionalidade [. . . ] da alínea b) do
artigo 11.o [. . . ] com fundamento numa alegada
indevida inclusão das pensões de preço de sangue
obsta a que se invoque, ao mesmo tempo, a pre-
valência de uma norma de isenção que supõe
a inexistência dessa inclusão».

4 — Discutido em plenário o memorando apresen-
tado pelo Presidente do Tribunal, nos termos do
artigo 63.o, n.o 1, da Lei do Tribunal Constitucional,
e fixada a orientação maioritária do Tribunal, cumpre
proceder à prolação do correspondente acórdão e
decisão.

II — Questões prévias

5 — Delimitação do objecto do pedido. — Indicou-se
acima como objecto do pedido a norma do artigo 11.o,
n.o 1, alínea (então) b), do Código do IRS, na parte
em que determina a incidência desse imposto sobre as
«pensões de preço de sangue».

Ora, a verdade é que o Provedor de Justiça não o
delimita exacta e expressamente nesses termos, refe-
rindo-se antes —de modo que comporta alguma ambi-
guidade— à «parte da norma de incidência que está
contida na alínea b) do n.o 1 do [dito] artigo 11.o» (assim,
nas conclusões, e, de modo quase igual, na «abertura»
do seu requerimento). E a isso acresce poder dizer-se
que o alcance de um dos fundamentos da inconstitu-
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cionalidade invocados pelo requerente —o relativo ao
princípio da legalidade tributária— vai virtualmente
além desse segmento normativo da mesma alínea b).

Por outro lado, o diploma legal —o Decreto-Lei
n.o 404/82, de 24 de Setembro, no momento do pedido,
e o Decreto-Lei n.o 466/99, de 6 de Novembro, hoje—
que prevê e regula a atribuição das «pensões de preço
de sangue» abrange igualmente as «pensões por serviços
excepcionais e relevantes prestados ao País», estabe-
lecendo um regime em grande parte comum a ambos
os tipos de pensões, e atribuindo-lhes (dir-se-á) uma
natureza em quase tudo semelhante. E o facto é que
o requerimento inicial contém referências a disposições
daquele primeiro diploma aplicáveis a ambos os tipos
de pensões.

Pesem estas considerações (e a argumentação ex
adverso que a partir delas se poderia pretender extrair),
entende-se que o objecto do pedido —e, portanto, da apre-
ciação do Tribunal— não pode deixar de ser fixado senão
nos termos precisamente indicados, ou seja, o pedido do
requerente deverá ser interpretado como incidindo sobre
a referida disposição do Código do IRS na parte em que
determina a incidência deste imposto sobre (apenas) as
«pensões de preço de sangue» [não devendo alargar-se,
seja a toda a (então) alínea b) do artigo 11.o do Código
do IRS, seja, em todo o caso, à presumível abrangência,
por esse preceito, das restantes pensões regidas pelo
Decreto-Lei n.o 404/82 e, agora, pelo Decreto-Lei
n.o 466/99]: é que a essas considerações sempre sobre-
levará o sentido geral do requerimento do Provedor
de Justiça, o qual é absolutamente inequívoco quanto
a que se pretende pôr em causa tão-só a tributação em
IRS das «pensões de preço de sangue». O entendimento
expresso na resposta do Primeiro-Ministro não parece,
aliás, ter sido outro. É, pois, de harmonia com esse
sentido geral do requerimento que deve interpretar-se
a referência que, tanto na sua «abertura», como nas
suas conclusões, se faz à «parte da norma de incidência»
contida na (então) alínea b) em causa.

6 — Conhecimento do objecto do pedido. — O
pedido reporta-se à alínea b) do n.o 1 do artigo 11.o
do CIRS — cujo teor, na sua versão originária, era o
seguinte:

«1 — Consideram-se pensões:

a) As pensões de aposentação ou de reforma,
velhice, invalidez ou sobrevivência, bem como
outras de idêntica natureza e respectivos com-
plementos e, ainda, as pensões de alimentos;

b) As pensões e subvenções não compreendidas na
alínea anterior;

c) As rendas temporárias ou vitalícias.»

Mas, hoje, a norma contida nesse preceito, e cuja
fiscalização é requerida, encontra antes o seu suporte
na alínea c) desse mesmo n.o 1, em consequência da
nova redacção dada a tal artigo, em primeiro lugar, pela
Lei n.o 39-B/94, de 27 de Dezembro (Orçamento do
Estado para 1995), e, mais recentemente, pela Lei
n.o 30-G/2000, de 29 de Dezembro (Reforma da Tri-
butação do Rendimento).

As modificações então introduzidas consistiram na
alteração da alínea a) do n.o 1, na introdução de uma
nova alínea b) no mesmo número —com a consequente
transformação das anteriores alíneas b) e c) nas novas
alíneas c) e d) —, e na introdução de um novo n.o 2,
com a consequente passagem do anterior n.o 2 (cujo

conteúdo preceptivo é irrelevante para a apreciação da
questão sub judice) para o novo n.o 3.

O artigo 11.o, n.os 1 e 2, ficou, assim, com a seguinte
nova redacção:

«1 — Consideram-se pensões:

a) As prestações devidas a título de pensões de
aposentação ou de reforma, velhice, invalidez
ou sobrevivência, bem como outras de idêntica
natureza, incluindo os rendimentos referidos no
n.o 12 do artigo 2.o, e ainda as pensões de
alimentos;

b) As prestações a cargo de companhias de segu-
ros, fundos de pensões ou quaisquer outras enti-
dades, devidas no âmbito de regimes comple-
mentares de segurança social em razão de con-
tribuições da entidade patronal, e que não sejam
consideradas rendimentos do trabalho depen-
dente;

c) As pensões e subvenções não compreendidas nas
alíneas anteriores;

d) As rendas temporárias ou vitalícias.

2 — A remição ou qualquer outra forma de anteci-
pação de disponibilidade dos rendimentos previstos no
número anterior não lhes modifica a natureza de
pensões.»

Como se vê, a actual alínea c) mantém, absolutamente
inalterado, o teor da anterior alínea b) do n.o 1; e tam-
bém não se afigura que o seu conteúdo e alcance tenham
mudado, em função e no contexto dos aditamentos intro-
duzidos pelo legislador na disposição em que ela se
insere. Mas ainda que, neste último capítulo, algum ajus-
tamento houvesse de fazer-se, sempre seria certo que
ele não afectaria a potencial subsunção, na norma em
causa, das «pensões de preço de sangue», nem o título
a que a mesma ocorrerá.

Não obstante isso, há que colocar a questão de saber
se pode conhecer-se do pedido, tomando como seu
objecto a norma da actual alínea c).

A essa questão —que, como se sabe, se prende com
a obediência ao princípio do pedido, em fiscalização abs-
tracta de constitucionalidade —, dá-se resposta afirma-
tiva: por um lado, a alteração em causa não corresponde
a nenhuma alteração substancial, por outro, também
não traduz nenhuma verdadeira alteração sistemática,
tratando-se assim apenas de um mero rearranjo formal
traduzido na reordenação das alíneas de um único pre-
ceito, resultante da mera introdução de uma nova alínea.

Aproxima-se assim o caso presente —tratando-se de
uma norma de um código cujos preceitos sofreram suces-
sivas redacções e não de normas idênticas de diplomas
sucessivos— daquele que foi por este Tribunal decidido
no Acórdão n.o 806/93 (in Acórdãos do Tribunal Cons-
titucional, 26.o vol., pp. 95 e seguintes), onde se entendeu
tomar conhecimento do pedido relativo ao artigo 55.o,
n.o 1, alínea e), do Código do IRS, apesar de ele ter
sido entretanto alterado (antes mesmo, aliás, da apre-
sentação do pedido), por essa alteração ter apenas con-
sistido no aditamento de um inciso que em nada relevava
para o pedido (cf. p. 107): «não se poderá no caso falar
de uma verdadeira e própria revogação, pois que está
em causa a sucessão no tempo de distintas redacções
conferidas por legislação avulsa a um preceito integrante
de um Código» (p. 106). E afasta-se do caso decidido
no Acórdão n.o 57/95, (in Acórdãos do Tribunal Cons-
titucional, 30.o vol., pp. 141 e seguintes, no n.o 8, em
especial nos n.os 8.3 e 8.4.5), onde o Tribunal, embora
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com votos de vencido, deixou de conhecer da questão
da constitucionalidade quanto, designadamente, às nor-
mas dos artigos 74.o e 75.o do CIRS, por ter entendido
que «as alterações suportadas pelas normas daqueles
dois artigos» eram «de tal modo profundas» que não
se podia conhecer da questão da sua conformidade com
a Constituição. É que neste último caso o Tribunal reco-
nheceu a existência de uma verdadeira e profunda alte-
ração sistemática: «de facto, o artigo 74.o do CIRS foi
objecto de uma remodelação ou reestruturação quase
integral». E mesmo o não conhecimento do pedido rela-
tivamente a algumas alíneas daqueles artigos cuja alte-
ração consistia apenas no facto de terem mudado de
posição sistemática ficou a dever-se ao facto de essa
mudança se situar no contexto dessa total reorganização
daqueles dois artigos do Código do IRS, o que no pre-
sente caso não acontece. As «formulações» do citado
Acórdão n.o 57/95 sobre esta questão hão-de ser situadas
no respectivo contexto e não comportam uma genera-
lização tão ampla que levasse ao não conhecimento do
pedido num caso como o dos autos, em que a alteração
de numeração de uma alínea, dentro do mesmo número
de um mesmo preceito, resulta da mera introdução de
uma outra alínea, sem quaisquer outras consequências
substanciais ou sistemáticas. Isso seria uma extrapolação
excessiva daquele mencionado aresto.

Vai assim conhecer-se da norma da actual alínea c)
do n.o 1 do artigo 11.o do Código do IRS, na medida
em que abrange as «pensões de preço de sangue».

III — Fundamentos

A) As pensões de preço de sangue

7 — Regime e natureza das pensões de preço de san-
gue. — Consta esse regime, hoje, do Decreto-Lei
n.o 466/99, de 6 de Novembro (pertencem a esse diploma
os preceitos citados doravante sem qualquer outra
indicação).

Os fundamentos da atribuição da pensão são os enun-
ciados nos artigos 2.o e 3.o; os beneficiários ou titulares
dela constam do artigo 5.o, devendo ainda, e a esse
respeito, ter-se em conta a especificação do artigo 7.o,
os requisitos especiais do artigo 8.o e as causas de ces-
sação do direito à pensão, que são as do artigo l4.o;
o quantitativo da pensão é definido no artigo 9.o, com-
pletado pelo artigo 11.o

Destes aspectos substantivos centrais do regime legal
das pensões de preço de sangue importará destacar aqui:

Que o fundamento da atribuição da pensão é sem-
pre o falecimento de qualquer das pessoas men-
cionadas nos artigos 2.o e 3.o, nas circunstâncias
aí referidas (militar ou civil incorporado nas For-
ças Armadas; deficiente das Forças Armadas
com incapacidade igual ou superior a 60%;
magistrado, oficial de justiça, agente policial e
funcionário dos serviços prisionais e de reinser-
ção social; pessoal médico, em caso de alteração
da ordem ou de combate de epidemias de molés-
tia infecciosa ou contagiosa; médico, engenheiro
ou qualquer técnico, em caso de trabalhos com
radiações ou matérias tóxicas; bombeiro e mem-
bro do Serviço Nacional de Protecção Civil;
membro da Direcção-Geral das Florestas, no
caso de combate a incêndios florestais; qualquer
funcionário, no caso de acções de emergência
ou de protecção civil; qualquer cidadão portu-
guês no desempenho de missão no estrangeiro

ao serviço do Estado Português ou ao serviço
de organização internacional em consequência
de vinculação do Estado Português); no caso do
n.o 3 do primeiro desses artigos (referente aos
acidentes em exercício de funções de titulares
de órgãos de soberania e de órgãos de governo
próprio das Regiões Autónomas, de governado-
res civis e de presidentes de câmaras municipais
ou de vereadores em regime de permanência),
também a incapacidade absoluta e permanente
para o trabalho confere direito a essa atribuição.
Note-se ainda que, nos termos do artigo 72.o,
n.o 2, do Regulamento da Lei do Serviço Militar,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 289/2000, de 14
de Novembro, também têm direito à pensão de
preço de sangue as pessoas a cargo dos cidadãos
cujo falecimento ocorra no cumprimento dos
deveres militares previstos nas alíneas a), b) e
d) do artigo 57.o da Lei n.o 174/99, de 21 de
Setembro (Lei do Serviço Militar) —comparên-
cia ao recrutamento militar, ao Dia da Defesa
Nacional ou nos dias, horas e locais determi-
nados pelas autoridades competentes— ou em
prestação de serviço militar efectivo;

Que é pressuposto do direito a receber a pensão
que as pessoas referidas no artigo 5.o (e reunindo
os requisitos do artigo 8.o) «estivessem a cargo
do falecido à data do óbito» (artigo 7.o,
n.o 1) — pressuposto que, todavia é dispensado
«quanto aos órfãos menores, à pessoa que criou
o falecido e aos ascendentes» (artigo 7.o, n.o 2);
note-se que, nos termos da alínea h) do
(artigo 3.o da Lei n.o 135/99, de 28 de Agosto,
e da alínea g) do artigo 3.o da Lei n.o 7/2001,
de 11 de Maio, também têm direito à pensão
de preço de sangue os que, «independentemente
do sexo» (nos termos desta última lei), vivam
em união de facto há mais de dois anos com
o falecido;

Que o quantitativo da pensão não é influenciado
pelos rendimentos do ou dos beneficiários
(artigo 11.o, n.o 1: «o quantitativo da pensão a
conceder aos beneficiários não sofrerá qualquer
redução»).

Quanto a este último aspecto, é de realçar que o
primitivo artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 404/82, de 24
de Setembro (anterior regime legal das pensões de preço
de sangue), determinava que o quantitativo da pensão
sofreria redução se os beneficiários possuíssem rendi-
mentos superiores à remuneração atribuída à última
letra da tabela de vencimentos da função pública. Este
preceito foi no entanto revogado pelo Decreto-Lei
n.o 140/87, de 20 de Março, e, no que diz respeito às
pensões de preço de sangue, também não encontra cor-
respondência no actual regime, pelo que, desde 1987,
o quantitativo da pensão não sofre qualquer redução
em função dos maiores ou menores rendimentos do ou
dos beneficiários.

Deste regime legal infere-se que as «pensões de preço
de sangue» assumem uma natureza indemnizatória dos
danos sofridos pelos respectivos beneficiários, em con-
sequência do falecimento de pessoa encontrando-se com
eles numa das relações contempladas no n.o 1 do
artigo 5.o (ou, obviamente, da incapacidade absoluta
e permanente do próprio, no caso do n.o 3 do artigo 2.o).
De resto, foi essa mesma natureza que expressamente
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veio a ser-lhes reconhecida (mais precisamente: que se
entendeu que elas «deviam assumir») no preâmbulo do
Decreto-Lei n.o 266/88, de 28 de Julho (que alterou o
já referido Decreto-Lei n.o 404/82). Aí se escreveu:

«A natureza das pensões em causa foi sempre a de
uma prestação pecuniária destinada a não deixar em
dificuldades económicas os autores de actos relevantes
e dignos de público reconhecimento ou as pessoas a
eles ligadas. Daí que a carência económica dos bene-
ficiários tivesse sido sempre um dos requisitos da atri-
buição das pensões.

A exigência de um tal requisito não se coaduna,
porém, com a natureza essencialmente indemnizatória
que estas pensões devem assumir quando dos actos que
lhes dão origem tenha resultado o falecimento ou a
impossibilidade física do seu autor.

Nestes casos, a pensão será atribuída e paga inde-
pendentemente da situação económica dos beneficiá-
rios.

Relativamente aos demais, mantém-se o requisito de
carência económica».

No actual regime, como se disse, o legislador não
se afastou deste entendimento.

8 — Regime fiscal das pensões de preço de sangue antes
do IRS e subsequente evolução. — Nos termos da redac-
ção original do artigo 9.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 404/82, o quantitativo da pensão era «isento de qual-
quer imposto, excepto o do selo»; entretanto, com a
nova redacção dada a esse preceito pelo Decreto-Lei
n.o 140/87, foi inclusivamente eliminada esta excepção.

Por outro lado, e paralelamente, também no antigo
Código do Imposto Complementar se isentavam expres-
samente da incidência desse imposto as «pensões de
preço de sangue»: cf. o artigo 8.o, n.o 1, alínea x).

Com a entrada em vigor da nova Reforma Fiscal,
a matéria das isenções (e outros benefícios fiscais) pas-
sou a ter a sua sede no Estatuto dos Benefícios Fiscais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho —
no qual se não inscreve qualquer isenção relativa espe-
cificamente às pensões em apreço. Por outro lado, nas
suas disposições transitórias, esse decreto-lei ressalvou
apenas os benefícios adquiridos anteriormente (mais
precisamente até 31 de Dezembro de 1988) «de fonte
internacional e contratual» ou «temporários e condi-
cionados» (cf. artigo 2.o, n.os 1 e 2)— o que não era,
manifestamente, o caso do respeitante às «pensões de
preço de sangue». Quer isto dizer que a norma ou nor-
mas que, até aí, estabeleciam a isenção fiscal de tais
pensões foi ou foram pura e simplesmente revogadas.

Daí que, neste outro quadro, se tenha estabelecido
o entendimento generalizado — tanto por parte da
administração fiscal como dos comentadores — de que
as «pensões de preço de sangue» passaram a estar abran-
gidas pela norma da alínea b) [actual alínea c)] do n.o 1
do artigo 11.o do Código do IRS, representando mesmo
um «caso típico» de aplicação deste preceito. Cf., por
exemplo, F. Pinto Fernandes e J. Cardoso dos Santos,
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Sin-
gulares (Anotado e Comentado), Lisboa, 1989, p. 121
[«São igualmente abrangidas na categoria H as pensões
ou subvenções não compreendidas na alínea a), desig-
nadamente as pensões de sangue, as derivadas de res-
ponsabilidade civil, de relações familiares, de disposições
testamentárias, etc. [ . . . ]»]; Código do IRS — Comen-
tado e Anotado, edição da Direcção-Geral das Contri-
buições e Impostos, 2.a ed., 1990, p. 126; Herculano
Curvelo, Vasco Guimarães, Ramos Costa e Gaspar

Encarnação, Código do Imposto sobre o Rendimento das
Pessoas Singulares (Comentado e Anotado), Lisboa, 1990,
p. 168 [«Este artigo dá-nos um conceito amplo de pen-
são, abrangendo e incluindo todas as remunerações,
independentemente da fonte, recebidas sem contra-
-prestação e em função de um vínculo existente
—reforma e aposentação, invalidez, sobrevivência— ou
uma relação social —subsídio, subvenção ou
outra — ou, ainda, de um vínculo familiar anterior ou
actual— pensão de alimentos»]; Manuel Faustino,
«Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares»,
Teoria e Prática, Lisboa, 1993, p. 227 [«Outras pensões
e subvenções: integrando-se neste outro conceito resi-
dual, podem citar-se como exemplo o subsídio de mérito
cultural, previsto no Decreto-Lei n.o 415/82, de 7 de
Outubro, as pensões de preço de sangue e as auferidas
por serviços excepcionais e relevantes prestados ao País,
consignadas no Decreto-Lei n.o 404/82, de 24 de Setem-
bro»]; ou André Salgado de Matos, Código do Imposto
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares Anotado, Ins-
tituto Superior de Gestão, Lisboa, 1999, p. 176 [«pensões
deste tipo serão o subsídio de mérito cultural (Decre-
to-Lei n.o 415/82, de 7 de Outubro), as pensões de preço
de sangue e as auferidas por serviços excepcionais e rele-
vantes prestados ao País (Decreto-Lei n.o 404/82, de
24 de Setembro) e o rendimento mínimo garantido (Lei
n.o 19-A/96, de 29 de Junho»].

É neste contexto que vem formulado (e se explica)
o pedido do Provedor de Justiça, ora sub judice.

Dito isto, importa ainda deixar assinalado o
seguinte — agora quanto à tributação das pensões, em
geral, no quadro do IRS:

Trata-se de uma tributação «bonificada», através
das «deduções» previstas no artigo 51.o do CIRS
(o respectivo valor de referência, inicialmente
de 400 000$, foi sendo objecto de sucessivas
actualizações anuais, a última das quais o fixou
em 1 523 000$ (redacção do artigo 1.o da Lei
n.o 30-G/2000, de 29 de Dezembro);

Independentemente disso, as pensões «da compe-
tência da Caixa Geral de Aposentações e do
Montepio dos Servidores do Estado», quando
anteriormente isentas de imposto complementar,
foram objecto de uma majoração especifica-
mente destinada a compensar o facto de terem
passado a ser tributadas em IRS — artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 487/88, de 30 de Dezembro.
Parece inquestionável que dessa majoração
beneficiaram também as «pensões de preço de
sangue» (cf. artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 140/87) — como, de resto, se adverte na res-
posta do Primeiro-Ministro.

Traçado o enquadramento que antecede —do regime
e natureza das pensões de preço de sangue e do seu
anterior tratamento fiscal— estão reunidas as condições
para passar à análise das questões de constitucionalidade
suscitadas.

B) Análise das questões de constitucionalidade

9 — A alegada violação do princípio da legalidade tri-
butária. — Tem-se este fundamento (resultante de uma
suposta densificação insuficiente da norma impugnada)
por claramente improcedente.

Desde logo, não parece que o conceito de «pensão»
seja um exemplo paradigmático de «conceito indeter-
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minado». Mas, para além disso, nem a doutrina, nem,
em particular, a jurisprudência do Tribunal, excluem
o recurso a conceitos indeterminados em normas fiscais
de incidência.

Debruçando-se sobre esta questão, o Tribunal afir-
mou que tal só será inadmissível quando tais cláusulas
ou conceitos coloquem «nas mãos da Administração um
poder arbitrário de concretização» (cf. Acórdão 756/95,
in Acórdãos do Tribunal Constitucional, 32.o vol., pp. 775
e seguintes) onde se decidiu não ser inconstitucional
uma norma que sujeita a imposto «quaisquer outros ren-
dimentos derivados da simples aplicação de capitais».
Ora, isto manifestamente não acontece no caso presente,
ainda quando se admita que o conceito de «pensão»
comporta algum halo de indeterminação, a concretizar
pelos operadores jurídicos [note-se, a propósito, que a
referida introdução de uma nova alínea b) no n.o 1 do
artigo 11.o do Código do IRS terá diminuído a suposta
indeterminação da agora alínea c) do mesmo número].

De resto, a intenção do legislador (aliás, logo captada
pelos comentadores, como se viu acima) parece ter sido
claramente a de fazer incidir o imposto sobre todas as
pensões, independentemente da sua causa ou origem.

10 — As alegadas violações do princípio da igualdade
e dos fins constitucionais do sistema fiscal e do imposto
sobre o rendimento pessoal. — Se a argumentação do
pedido for «lida» nos termos que se acham subjacentes
à resposta do Primeiro-Ministro —ou seja, como assen-
tando, essencialmente, na «natureza» das circunstâncias
objectivas que podem originar a pensão (v. supra,
n.o 7)—, há-de convir-se que ela, com efeito, dificilmente
se mostra adequada a fundar um juízo de inconstitu-
cionalidade. E isso, ainda quando, porventura, se con-
sidere «chocante» (num plano geral de «justiça») que
o Estado vá reclamar um «tributo» sobre pensões que
têm uma tal origem.

Mas tal argumentação poderá ser «lida» em termos
(algo) diversos, esses mais cingidos aos específicos cri-
térios de «justiça fiscal» vertidos na Constituição: tra-
tar-se-á, então, de pôr em relevo o carácter «compen-
satório» de um dano —isto é, «indemnizatório»— das
pensões em apreço, o que seria incompatível com a sua
tributação em IRS, à luz das finalidades desse imposto
e do sistema fiscal no seu conjunto, enunciadas nos
actuais artigos 103.o e 104.o da CR (ou seria, pelo menos,
incongruente — violando-se dessa forma o princípio da
igualdade — com o modo como o legislador tratou da
questão da incidência do IRS sobre as indemnizações).
Dito com recurso a outra ideia ou noção: suposto que
nesses preceitos constitucionais vai implícito o acolhi-
mento de um princípio geral de imposição segundo a
«capacidade contributiva» (cf. J. M. Cardoso da Costa,
«O enquadramento constitucional do direito dos impos-
tos», in Perspectivas Constitucionais, vol. II, Coimbra,
1998, p. 426, n. 20), tal princípio excluiria a imposição
de pensões ressarcitórias de um dano, como as de preço
de sangue (por outras palavras, tais pensões não pode-
riam ser tomadas como «índice» daquela capacidade).

Ora, posta a questão nestes mais estreitos termos,
decerto não será possível afastá-la com a consideração
—da resposta do Primeiro-Ministro— da «insegu-
rança», que adviria para o sistema, resultante da aferição
da sua validade «à luz de uma qualquer concepção de
justiça»: a não ser que se pretenda negar qualquer ope-
ratividade aos princípios materiais de tributação que
decorrem da Constituição, decerto que há-de ser admi-
tido ao Tribunal Constitucional —a ele, em particu-

lar—, aferir da validade das soluções, que o sistema
consagra, tomando como padrão os critérios constitu-
cionais de justiça fiscal («satisfação das necessidades
financeiras do Estado», «repartição justa dos rendimen-
tos e da riqueza» e «diminuição das desigualdades»).
O que não significa que o Tribunal não tenha de ser
aí extremamente cauteloso; desde logo, por a questão
se situar numa área em que há que reconhecer ao legis-
lador uma ampla liberdade na escolha das soluções jus-
tas, no quadro dos critérios constitucionais; e, depois,
com particular relevo para a situação sub judicio (e de
algum modo ao invés), porque o legislador está adstrito,
nessa área, a estabelecer a tributação progressiva do ren-
dimento global.

No que toca ao princípio da igualdade, também não
podem aceitar-se, sem mais, as observações, de carácter
metodológico, constantes da resposta do Primeiro-Mi-
nistro (segundo as quais o princípio da igualdade não
pode ser usado nem para alargar a aplicação do sistema
fiscal nem para derrogar uma expressa norma de tri-
butação, face a uma ausência de tributação), a propósito
da validade da argumentação a partir desse princípio:
é que elas significariam, na sua essência, a impossibi-
lidade de aplicação do princípio da igualdade. Mas essas
observações não deixam de representar, desde logo, uma
advertência para o facto de tal argumentação implicar
a consideração do plano da «lei ordinária» e a sua
interpretação.

11 — A respeito da tributação das indemnizações, e
da sua conformidade constitucional, podem enunciar-se,
seja no plano doutrinário, seja no do direito jurispru-
dencial comparado ou no da própria jurisprudência
deste Tribunal, indicações que apontam no sentido de
que a tributação em IRS das pensões de preço de sangue,
assente a sua natureza «indemnizatória», desrespeita os
princípios constitucionais ora em causa (relembre-se que
as pensões não são restringidas, nem tão pouco deli-
mitadas, a situações de carência dos seus beneficiários).

Assim:
Na doutrina, Casalta Nabais defende um entendi-

mento exigente do princípio da capacidade contributiva
como limite constitucional à tributação pelo legislador
de certas indemnizações: «[. . . ] testável face ao princípio
da capacidade contributiva como base do princípio da
igualdade fiscal, será ainda a tributação a título de ren-
dimento das indemnizações por cessação do contrato
de trabalho. Com efeito, o respeito do princípio em
análise implica que tais indemnizações apenas sejam
tributáveis se e na medida em que constituam rendi-
mentos (acréscimos patrimoniais), ou seja, se e na
medida em que constituam indemnizações por lucros
cessantes e nunca quando se configurem apenas como
indemnizações por danos emergentes, já que, nesta
última hipótese, deparar-nos-emos com um imposto
sobre o património disfarçado de imposto sobre o ren-
dimento cuja legitimidade é mais que discutível até pelo
facto de ele abranger apenas o aumento nominal dos
patrimónios que tenham sido alvo de uma anterior dimi-
nuição através de actuações causadoras de danos» (Con-
tratos Fiscais — Reflexões Acerca da sua Admissibilidade,
Coimbra, 1994, n. 928, p. 288). E veio a sustentar, mais
recentemente, e em termos genéricos, o seguinte: «o
princípio da capacidade contributiva reclama um con-
ceito amplo de rendimento, que abranja a generalidade
dos acréscimos patrimoniais, o que implica para o legis-
lador, de um lado e em termos negativos, a interdição
de incluir no rendimento falsos acréscimos patrimoniais,
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como são as indemnizações ressarcitórias ou a indem-
nização por danos emergentes (dirigidas exclusivamente
à reposição patrimonial), e, de outro e em termos posi-
tivos, a exigência de adopção do conceito de rendimen-
to-acréscimo, o qual apenas deve ceder quando razões
de praticabilidade ou exigências de outros princípios
constitucionais assim o imponham» (O Dever Funda-
mental de Pagar Impostos Contributo para a Compreensão
Constitucional do Estado Fiscal Contemporâneo, Coim-
bra, 1998, p. 520).

Na jurisprudência constitucional comparada, podem
citar-se duas sentenças do Tribunal Constitucional ita-
liano, nas quais se adoptou um entendimento seme-
lhante dos limites constitucionais ao poder de tributar:
a Sentença n.o 151/1981 e a Sentença n.o 387/1989 (in
Giurisprudenza Costituzionale, I, vol. XXVI, n.os 8 e 10,
1981, pp. 1436-1445, e vol. XIV, n.o 7, Julho-Agosto de
1989, pp. 1747-1751, respectivamente). Na primeira,
declarou-se não fundada a questão da inconstituciona-
lidade de certo preceito legal, na parte em que não
estendia a isenção do imposto de rendimento das pes-
soas singulares, prevista para as «pensões de guerra»,
às pensões militares «ordinárias»; na segunda, decla-
rou-se inconstitucional o mesmo preceito, face aos prin-
cípios da igualdade e da capacidade contributiva, na
parte em que não estendia aquela isenção a um deter-
minado tipo de pensões militares de natureza ressar-
citória, atribuídas a quem sofreu uma lesão invalidante
no decurso do serviço militar obrigatório. A diferença
de situações estava, precisamente, no carácter compen-
satório (ressarcitório) destas últimas pensões (que resul-
tavam de uma relação de serviço obrigatória, e cuja
fixação não estava relacionada com a retribuição pre-
viamente auferida pelos seus titulares mas, antes, com
a gravidade da diminuição da capacidade de trabalho
sofrida por ocasião da prestação do serviço militar obri-
gatório) e das «pensões de guerra», o qual já não se
verificava nas referidas pensões militares «ordinárias»:
com efeito, enquanto as «pensões de guerra» eram inde-
pendentes de qualquer relação de serviço (delas
podendo beneficiar tanto militares como civis), atribuí-
das em função do dano sofrido e cumuláveis com outras,
já as ditas pensões «ordinárias» eram auferidas e atri-
buídas no âmbito de uma relação de emprego público
voluntariamente constituída (em consequência de
doença ou lesão resultante do serviço, sofrida pelo res-
pectivo titular) e em função do último «tratamento eco-
nómico» de serviço (com o qual partilhavam a natureza
de rendimento, como rendimento diferido do trabalho
dependente) e integrativas ou substitutivas da pensão
normal. Assim, não era desproporcionado o tratamento
fiscal que isentava, pela sua especial natureza e a especial
motivação solidarística e social que as caracterizava, as
pensões de guerra (verdadeira indemnização a título
de ressarcimento de danos) mas sujeitava a imposto as
pensões «ordinárias» (auferidas no âmbito de uma rela-
ção de emprego público voluntariamente constituída,
e representando a projecção de um precedente «tra-
tamento económico» de serviço, com o qual partilhavam
a natureza de rendimento) como rendimentos (diferi-
dos) de trabalho dependente, embora rodeadas de
outras medidas fiscais para tutelar os dependentes públi-
cos expostos a particulares riscos e sacrifícios; mas já
violava o princípio da capacidade contributiva a sujeição
ao imposto sobre o rendimento das tais pensões militares
de natureza ressarcitória.

Por último, e naturalmente com um especial relevo,
cabe referir, na jurisprudência do Tribunal, o precedente

do Acórdão n.o 453/97 (in Acórdãos do Tribunal Cons-
titucional, 37.o vol., p. 353): nele se discutiu se a norma
do artigo 6.o, n.o 1, alínea g), do CIRS —que inclui
os juros de mora, e prestações semelhantes, nos ren-
dimentos de capitais— era inconstitucional, na medida
em que abrangesse também os juros de mora no paga-
mento de uma indemnização por acidente de viação.
Ora o Tribunal entendeu que não, mas fundando-se,
justamente, na distinção entre a natureza da «indem-
nização» em si —que, visando a reparação de um dano,
«não é um acréscimo patrimonial», e, logo, não há-de
ser tributada— e a dos «juros de mora», os quais assu-
mem «uma objectividade autónoma», sendo já um acrés-
cimo pecuniário à compensação originária, de tal modo
que «um sentido constitucionalmente adequado do con-
ceito de ‘rendimentos de capitais’ [ . . . ] não tem que
[os] excluir da incidência do IRS». Dir-se-á, assim, que
vai aí implícita a ideia de que a tributação da indem-
nização por acidente de viação, por não se traduzir num
verdadeiro acréscimo patrimonial mas sim na mera repa-
ração de um dano, já não seria consonante com a Cons-
tituição, isto é, com os princípios de justiça material
por ela assumidos em matéria fiscal.

Seguindo aqui este entendimento, terá de concluir-se
que a tributação das pensões em causa —representando
verdadeiras indemnizações e não acréscimos patrimo-
niais— é inconstitucional, por violação dos critérios
materiais de justiça fiscal traduzidos, em especial, no
princípio da capacidade contributiva (decorrente dos
artigos 13.o e 103.o, n.o 1, da Constituição «repartição
justa dos rendimentos e da riqueza»).

Não se crê que esta conclusão possa ser posta em
crise ao considerarem-se os dois aspectos do regime
de tributação das pensões, em geral, em IRS, anterior-
mente aludidos, no n.o 8.

Na verdade, no tocante ao primeiro deles, o facto
de as pensões, em geral, serem fiscalmente beneficiadas
em relação aos restantes rendimentos, mostra-se irre-
levante ao concluirmos que os rendimentos em causa
devem ser considerados como indemnizações e não
como pensões. E se não é tão líquida a resposta quanto
ao segundo dos aspectos referidos, ou seja, o que res-
peita à majoração das pensões, ele, de qualquer modo,
não releva para a determinação da «natureza» das pen-
sões de preço de sangue.

12 — Seja como for, a natureza indemnizatória das
pensões de preço de sangue sempre conduz à conclusão
da inconstitucionalidade da sua tributação, por violação
do princípio da igualdade, quando se tem em conta o
regime geral de tributação das indemnizações previsto
no Código do IRS.

O artigo 13.o («Delimitação negativa de incidência»),
n.o 1, do Código do IRS (na redacção da Lei
n.o 30-G/2000, de 29 de Dezembro — reforma da tri-
butação do rendimento) dispõe que «o IRS não incide
sobre as indemnizações recebidas ao abrigo de contrato
de seguro ou devidas a outro título, salvo quando:

a) As indemnizações devam ser consideradas como
proveitos para efeitos de determinação do ren-
dimento das actividades empresariais e pro-
fissionais;

b) As indemnizações referidas na alínea b) do n.o 1
do artigo 9.o-A [que visem a reparação de danos
emergentes não comprovados e de lucros ces-
santes, considerando-se como tais apenas as que
se destinem a ressarcir os benefícios líquidos
deixados de obter em consequência da lesão];
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c) Se trate de indemnizações relativas a bens sinis-
trados, de harmonia com o artigo 42.o do Código
do IRC; ou

d) Neste Código se disponha diferentemente».

A regra geral é, assim, a não incidência do IRS sobre
as indemnizações, com as excepções referidas.

As pensões de preço de sangue, como indemnizações,
nada têm que ver, obviamente, com as alíneas a) e c)
do n.o 1 daquele artigo 13.o: as situações que importa
considerar serão as das alíneas b) e d).

Ora, relativamente à primeira [a alínea b)], a dou-
trina — face à redacção anterior do n.o 1 do artigo 13.o,
que só se referia expressamente às indemnizações por
lucros cessantes, para as sujeitar a imposto — já real-
çava que as indemnizações por «danos emergentes» fica-
vam afastadas da incidência do IRS. Assim: Rui Bar-
reira, «A tributação das indemnizações no âmbito do
IRS», in Fisco, ano 1, n.o 9, Junho de 1989, p. 4 («[. . . ]
são sempre objecto de tributação as indemnizações ori-
ginadas, provenientes ou relacionadas com actividades
comerciais, industriais e agrícolas [. . . ]. Quanto às
outras indemnizações [. . . ] não são tributáveis desde
que ou na medida em que não abranjam ‘lucros ces-
santes’. [ . . . ] não faria sentido a tributação da indem-
nização por danos emergentes, que apenas corresponde
à diminuição do património existente do lesado, não
havendo qualquer acréscimo, mas apenas e só a recons-
tituição do património lesado pelo comportamento cul-
poso de outrem. [. . . ] a indemnização por lucros ces-
santes, porque compreende benefícios auferidos pelo
lesado — benefícios que não obteve mas deveria ou
poderia ter obtido se não existisse a lesão —, é tributada
porque reconduzível ao conceito de rendimento»); F.
Pinto Fernandes e J. Cardoso dos Santos, ob. cit., p. 127
(«No que diz respeito às indemnizações recebidas de
companhias de seguros haverá que distinguir [ . . . ] entre
as que representam a reparação de lucros que deixaram
de ser obtidos, que estão sujeitas a imposto, e as res-
tantes. Assim, a indemnização, resultante de prejuízos
causados por sinistros, de lucros cessantes, deverá ser
incluída na categoria a que pertencem os rendimentos
que deixaram de ser obtidos. [ . . . ] As indemnizações
que se não enquadrem nestes parâmetros, e recebidas
por pessoas singulares e não relacionadas com o exer-
cício de actividade comercial ou agrícola, não estarão,
em princípio, abrangidas pelas regras de incidência do
IRS. [. . . ] As indemnizações recebidas a título de cláu-
sula penal inserta em negócio jurídico são enquadráveis
em IRS na categoria a que pertençam os rendimentos
que deixaram de ser obtidos em virtude de não cum-
primento do contrato. [ . . . ] Não se verificando essa
hipótese as indemnizações não serão tributáveis. Os
mesmos princípios se aplicarão às indemnizações resul-
tantes de danos patrimoniais ou morais decorrentes de
responsabilidade civil ou responsabilidade criminal»);
e Herculano Curvelo, Vasco Guimarães, Ramos Costa
e Gaspar Encarnação, ob. cit., pp. 175-177 («O princípio
que preside à não tributação das indemnizações é o
de que estas não têm carácter de rendimento, visando
tão somente repor uma situação existente antes da veri-
ficação do dano. [. . . ] Um estudo da teoria do ren-
dimento acréscimo revelará que esta é conforme com
a consagração do princípio do artigo 13.o De facto, uma
indemnização não visa o acréscimo de um património,
mas tão só o ressarcimento do dano provocado por acto
ilícito culposo. A indemnização visa reparar o dano

sofrido e não vai assim acrescentar algo a um património
mas tão só colocá-lo na posição que este teria se não
se tivesse verificado o evento que provocou o dano.
Não existe ‘acréscimo’ mas tão só ‘reposição’»).

Pois bem: pode certamente dizer-se que, com a nova
redacção do artigo 3.o, esta lógica não se inverteu. É
certo que agora, na versão dada a esse preceito pela
Lei n.o 30-G/2000, o IRS já vai incidir sobre indem-
nizações relativas a «danos emergentes», só que uni-
camente sobre os não comprovados. Não se trata, pois,
de nenhuma modificação da lógica tributária anterior:
trata-se, apenas, de uma preocupação cautelar (uma cau-
tela contra a evasão fiscal ilegítima).

Ora, as pensões neste momento em causa configu-
ram-se como indemnizações pelos danos morais e patri-
moniais sofridos pelos beneficiários em virtude do fale-
cimento em serviço público do seu familiar. Não são,
assim, indemnizações por lucros cessantes, configuran-
do-se, antes, como indemnizações pelos danos emergentes
(obviamente comprovados, pois têm na sua origem a morte
em serviço de um familiar, ou a incapacidade física do
próprio, situações que determinam a atribuição oficial,
por acto administrativo, de uma pensão de montante legal-
mente prevista). Não serão assim tributáveis, na lógica
do artigo 13.o, n.o 1, do Código do IRS (o que estará
em sintonia com a leitura que atrás se fez dos critérios
constitucionais materiais de justiça fiscal).

Mas a verdade é que o n.o 1 do artigo 13.o contém
ainda uma outra alínea — a alínea d), cujo conteúdo
normativo já constava do texto anterior — segundo a
qual as indemnizações serão ainda tributadas em IRS
«quando neste Código se disponha diferentemente»
(diferentemente da regra da sua não tributação). E a
verdade é também que as pensões de preço de sangue
vêm sendo tributadas, ao abrigo da norma de incidência
do artigo 11.o, n.o 1, do Código do IRS — que é a norma
agora sub judicio.

Dir-se-á assim que se tem interpretado este
artigo 11.o, n.o 1, alínea c), como se ele constituísse
justamente um dos casos em que no Código se dispôs
«diferentemente», relativamente à regra do seu
artigo 13.o

O problema terá assim de se pôr nestes termos (que
vão condicionados, na sua formulação, pelo princípio do
pedido e pelo modo como este último foi formulado):
a norma da alínea c) do n.o 1 do artigo 11.o, interpretada
no sentido de abranger as pensões de preço de sangue
e de, nessa mesma dimensão, integrar uma das ressalvas
prevista na alínea d) do n.o 1 do artigo 13.o, ambos
do Código do IRS, viola o princípio da igualdade
(artigo 13.o da CR)?

O Tribunal responde afirmativamente, como já acima
se tinha adiantado, pelo facto de a norma impugnada,
com a interpretação apontada, traduzir uma discrimi-
nação arbitrária relativamente à ausência de tributação
generalizada das indemnizações por danos emergentes
comprovados (ausência de tributação essa que, por sua
vez, é a que está mais conforme com uma leitura exigente
do princípio constitucional da capacidade contributiva)
e pelo facto de essa interpretação determinar um afas-
tamento, sem que se vislumbre uma razão substancial
bastante que o justifique, do regime aplicável a indem-
nizações em tudo semelhantes a estas.

Por exemplo, tem sido unânime, nos 12 anos que o
Código do IRS leva de vigência, o entendimento segundo
o qual as pensões por acidentes de trabalho, ou as indem-
nizações por acidentes de viação, se encontram, na
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medida em que visam a reparação de danos emergentes,
abrangidas pela regra de não incidência do (artigo 13.o
do Código do IRS [cf., v. g., Herculano Curvelo, Vasco
Guimarães, Ramos Costa e Gaspar Encarnação, ob. cit.,
p. 175: deixam-se «[. . .] de fora, nomeadamente, as
indemnizações devidas em função de acidentes de tra-
balho[. . .]»; e André Salgado de Matos, ob. cit., p. 183].

Esse entendimento foi, inclusivamente, fixado em
doutrina administrativa, constante do ofício-circulado
n.o 2, de 16 de Fevereiro de 1989, do NIR [reproduzido,
por exemplo, em Herculano Curvelo, Vasco Guimarães,
Ramos Costa e Gaspar Encarnação, ob. cit., pp. 178
e 180], segundo o qual «[. . . ] as indemnizações devidas
por incapacidade temporária ou permanente em resul-
tado de acidente de trabalho, quer sejam pagas de uma
só vez, quer em prestações periódicas, encontram-se
abrangidas pela previsão do artigo 13.o do Código do
IRS, e, nessa medida, excluídas de tributação em
IRS» — doutrina que é objecto de análise favorável por
parte dos mencionados autores (loc. cit., pp. 178-179).

E não se trata de uma mera interpretação adminis-
trativa da lei, entre outras possíveis: parece antes
impor-se como a única interpretação que está de acordo
com o espírito do legislador no que respeita à tributação
das indemnizações. Como se viu, essa tributação não
abrange as indemnizações por danos emergentes (como
é justamente o caso das decorrentes de acidentes de
trabalho: cf. o artigo 1.o da base I da antiga Lei de
Acidentes de Trabalho — Lei n.o 2127, de 3 de Agosto
de 1965 —, segundo o qual «os trabalhadores e seus
familiares têm direito à reparação dos danos emergentes
de acidentes de trabalho e doenças profissionais, nos
termos previstos na presente lei», e o artigo 1.o, n.o 1,
da Lei n.o 100/97, de 13 de Setembro — nova Lei de
Acidentes de Trabalho —, com redacção idêntica). Mas,
como também se viu, hoje, desde a Lei n.o 30-G/2000,
apenas não são tributadas as indemnizações por danos
emergentes comprovados. Ora, mesmo que esta nova
restrição da lei — segundo a qual as indemnizações por
danos emergentes não comprovados passam a ser tri-
butadas, a par das indemnizações por lucros cessan-
tes — viesse a ser interpretada como exigindo uma com-
provação prévia, judicial ou administrativa (ponto que
só por absurdo se poderia admitir), o facto é que as
indemnizações por acidentes de trabalho são justamente
fixadas por decisão judicial (aliás, em processo próprio)
e as pensões de preço de sangue são necessariamente
fixadas por acto administrativo da Caixa Geral de Apo-
sentações. Ambas caberão assim, claramente, no con-
ceito de indemnização por danos emergentes com-
provados.

O paralelismo entre a pensão de preço de sangue
e a indemnização por acidente de trabalho fica ainda
mais claro quando se considera que, de certa forma,
a pensão de preço de sangue correspondia, em parte,
à «pensão de acidente de trabalho» dos funcionários
públicos. Na verdade, o diploma que regia as pensões
de acidente em serviço (na função pública) — o Decre-
to-Lei n.o 38 523, de 23 de Novembro de 1951 —, esta-
belecia, no seu artigo 15.o (na redacção do Decreto-Lei
n.o 140/87, de 20 de Março), que «no caso de morte
como consequência de acidente em serviço, tem a família
do falecido direito a uma pensão cujo montante, con-
cessão e fruição se regulam pelo regime estabelecido
para as pensões de preço de sangue». Esse diploma
foi recentemente revogado pelo Decreto-Lei n.o 503/99,
de 20 de Novembro — que constitui o novo regime jurí-

dico dos acidentes em serviço na função pública e que
se aplica aos acidentes em serviço que ocorram após
a respectiva entrada em vigor (a qual teve lugar em
1 de Maio de 2000 cf. artigo 58.o) —, nele se prevendo
agora que «se do acidente em serviço ou da doença
profissional resultar incapacidade permanente ou morte,
haverá direito às pensões e outras prestações previstas
no regime geral» [artigo 4.o, n.o 1: note-se que, nos
termos do artigo 3.o, n.o 1, alínea a), esse «regime geral»
é justamente «o regime jurídico dos acidentes de tra-
balho e das doenças profissionais, constante da Lei
n.o 100/97, de 13 de Setembro, e legislação complemen-
tar»]. Ora bem, até 1 de Maio de 2000, a indemnização
por morte decorrente de acidente em serviço na função
pública correspondia à pensão de preço de sangue e
era assim — inconstitucionalmente, como vimos — tri-
butada (ao contrário da indemnização decorrente de
acidente de trabalho no regime geral). A partir dessa
data, ficou equiparada a esta última, pelo que, aparen-
temente, deixaria de ser tributada (com o consequente
absurdo de a pensão de preço de sangue continuar a
sê-lo). Como se vê, a incongruência do regime de tri-
butação aplicável a estas várias situações, em tudo seme-
lhantes, é manifesta.

Tenha-se ainda em conta que, no confronto das pen-
sões de preço de sangue com, por um lado, as pensões
previstas na alínea a) do n.o 1 do artigo 11.o do Código
do IRS, e, por outro, as indemnizações de acidente de
trabalho ou de acidente de viação, a proximidade rela-
tivamente a estas últimas sai claramente a ganhar: nas
pensões de preço de sangue, como nestas indemniza-
ções, avulta decisivamente o elemento da compensação
de um dano, ao passo que o que está verdadeiramente
em causa nas pensões de reforma, ou velhice, ou inva-
lidez, por exemplo, é antes uma situação de carência.

Note-se que não obsta à qualificação fiscal dessas
prestações como indemnizações o facto de, formal-
mente, as pensões de preço de sangue (bem como as
pensões de acidentes de trabalho) serem qualificadas
como pensões: se dúvidas houvesse quanto a este ponto,
elas seriam desfeitas pelo próprio artigo 11.o, n.o 2, do
Código do IRS, no qual, para uma situação de certo
modo inversa, se consagra a prevalência da natureza
substancial das prestações sobre a forma externa que
estas assumem ou a periodicidade com que são pagas.

Realce-se também que, nos termos do n.o 6 do
artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 466/99, «se o beneficiário
do direito à pensão receber de terceiro indemnização
destinada a reparar danos patrimoniais resultantes da
incapacidade ou do falecimento, o abono da pensão será
suspenso até que nela se esgote aquela indemnização,
sem prejuízo de a entidade que abonar a pensão poder
exigir judicialmente do terceiro responsável o capital
necessário, determinado por cálculo actuarial, para
suportar os encargos com aquela pensão». Esta norma
ilustra a natureza indemnizatória da pensão de preço
de sangue e, simultaneamente, o absurdo e a incon-
gruência do regime tributário a que esta tem estado
sujeita (se comparado com os regimes tributários apli-
cáveis a indemnizações semelhantes): na verdade,
enquanto o beneficiário da pensão recebe indemnização
de terceiro responsável pelo falecimento do seu familiar
(por exemplo, do culpado de acidente de viação), e,
por via disso, vê ser suspensa a sua pensão de preço
de sangue, recebe uma indemnização isenta de IRS,
nos termos do artigo 13.o do Código do IRS; mas a
partir do momento em que essa indemnização se esgota,
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e passa a receber a pensão de preço de sangue, já recebe
uma «indemnização» (a pensão de preço de san-
gue) — com a mesma natureza e função — sujeita a
IRS, nos termos do artigo 11.o, n.o 1, alínea c), do Código
do IRS.

Diga-se ainda que também os abonos suplementares
de invalidez e as prestações suplementares de invalidez
atribuídos a deficientes das Forças Armadas, ao abrigo
do disposto nos artigos 10.o e 11.o do Decreto-Lei
n.o 43/76, de 20 de Janeiro, têm sido, ao que se sabe,
considerados fora do âmbito do artigo 11.o, e antes den-
tro do artigo 13.o, em razão da sua natureza indem-
nizatória de «danos emergentes».

Conclui-se assim pela violação do princípio da igual-
dade, resultante da interpretação dada à norma em
causa, segundo a qual as pensões de preço de sangue
são por ela abrangidas e não o são pela norma de exclu-
são de incidência do artigo 13.o, n.o 1, do Código do
IRS.

IV — Limitação de efeitos

13 — Ao abrigo do artigo 282.o, n.o 4, da CR, entende
o Tribunal, por razões de interesse público, dever sal-
vaguardar os efeitos da inconstitucionalidade até à publi-
cação do acórdão no Diário da República. Na verdade,
tal como em casos semelhantes em que também estavam
em causa normas fiscais (cf., por exemplo, o Acórdão
n.o 76/88, in Acórdãos do Tribunal Constitucional, 11.o
vol., pp. 331 e segs.), entende-se que se originaria uma
enorme perturbação burocrática e financeira nos ser-
viços da administração fiscal, se estes tivessem de refazer
os cálculos relativos ao IRS de todos os contribuintes
beneficiários de pensões de preço de sangue e proceder
à devolução dos montantes em excesso apurados.
Devem, no entanto, ressalvar-se, como é evidente, as
situações ainda susceptíveis de impugnação judicial ou
que dela se encontrem pendentes à data da publicação
do acórdão.

V — Decisão

14 — Nestes termos e com estes fundamentos, o Tri-
bunal decide:

a) Declarar, com força obrigatória geral, a incons-
titucionalidade da norma da alínea c) do n.o 1
do artigo 11.o do Código do IRS, na interpre-
tação segundo a qual nela estão abrangidas as
pensões de preço de sangue, previstas no Decre-
to-Lei n.o 466/99, de 6 de Novembro, por vio-
lação do artigo 13.o, combinado com o princípio
emergente dos artigos 103.o, n.o 1, e 104.o, n.o 1,
da Constituição da República;

b) Limitar os efeitos da inconstitucionalidade, ora
declarada, os quais só se produzirão a partir
da publicação desta decisão no Diário da Repú-
blica, com ressalva das situações litigiosas pen-
dentes.

Lisboa, 3 de Julho de 2001. — Alberto Tavares da
Costa — Messias Bento — Artur Maurício — José de
Sousa e Brito — Guilherme da Fonseca — Vítor Nunes
de Almeida — Maria Fernanda Palma (com declaração
de voto) — Bravo Serra (vencido, nos termos da decla-
ração de voto junta) — Luís Nunes de Almeida (vencido,
nos termos da declaração de voto junta) — Paulo Mota
Pinto (vencido, nos termos da declaração de voto que

junto) — Maria Helena Brito (vencida, nos termos da
declaração de voto junta) — Maria dos Prazeres Beleza
(vencida, nos termos da declaração de voto junta) —
José Manuel Cardoso da Costa.

Declaração de voto

Votei o presente acórdão, entendendo que a decla-
ração de inconstitucionalidade assenta, fundamental-
mente, na violação do princípio da capacidade tributária
conjugado com o da igualdade pela tributação das pen-
sões de preço de sangue, dada a sua estrutura indem-
nizatória e a sua finalidade social. O facto de se terem
realizado majorações para compensar a tributação em
IRS de tais pensões não põe em causa aquelas razões,
apenas reforça a justificação da limitação de efeitos para
o passado, mas não transfigura em tributável o que
essencialmente não deve ser tributável. O problema sus-
citado pelas majorações induz, antes, um problema de
justificação das mesmas que a Administração não está
impedida de considerar, e não reconfigura em si a essên-
cia indemnizatória das pensões e o facto de a sua inclu-
são entre as matérias isentas de imposto se impor, em
absoluto. — Maria Fernanda Palma.

Declaração de voto

a) Com a declaração de que, quanto ao n.o 6 do
presente acórdão, acompanho o que nele é afirmado
e decidido, sendo que esta posição não é, a meu ver,
contraditória com as que defendi no caso tratado como
segunda questão prévia no Acórdão deste Tribunal
n.o 806/93 e aqueloutro versado no Acórdão n.o 57/95,
pois que, como no aresto de que esta declaração faz
parte integrante se diz, as situações ali equacionadas
apresentam um perfil em nada semelhante à daqui em
causa.

b) Quanto ao fundo, votei vencido por entender que
as pensões de preço de sangue em causa foram, elas
mesmas — e enquanto pensões —, objecto de majora-
ção com o fito de se compensar a sua ulterior tributação
em IRS, como resulta das disposições conjugadas dos
artigos 1.o do Decreto-Lei n.o 140/87, de 20 de Março,
e 3.o do Decreto-Lei n.o 487/88, de 30 de Dezembro,
tributação essa determinada pela norma sub specie.
Assim, não descortino, em face de uma tal «compen-
sação», qualquer ofensa da lei fundamental, designa-
damente por violação dos seus artigos 103.o, n.o 1, e
104.o, n.o 1. — Bravo Serra.

Declaração de voto

Votei vencido, por entender que não ocorre, no caso,
qualquer inconstitucionalidade, na medida em que as
pensões de preço de sangue incluem já, no cálculo do
respectivo montante, uma compensação correspondente
ao valor da sua tributação em IRS, nos termos das dis-
posições conjugadas do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 487/88, de 30 de Dezembro, e do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 140/87, de 20 de Março.

Da declaração de inconstitucionalidade resultará,
assim, que as pensões de preço de sangue deixarão de
ser tributadas em IRS, apesar de terem beneficiado de
uma majoração extraordinária especificamente para o
efeito, o que se me afigura desprovido de qualquer
lógica. — Luís Nunes de Almeida.
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Declaração de voto

Votei no sentido da não inconstitucionalidade por
ter ficado com sérias dúvidas sobre a qualificação das
«pensões de preço de sangue» como indemnizações, e
não como verdadeiras pensões, tributáveis em IRS tal
como a generalidade das pensões. Designadamente, o
montante da pensão é igual a uma percentagem da remu-
neração mensal do autor dos actos que a originam, sem
consideração dos prejuízos concretamente sofridos (nem
se admitindo a prova de que o não foram), o mesmo
acontecendo com a delimitação do círculo dos bene-
ficiários da pensão. Aliás, o artigo 9.o, n.o 6, do Decre-
to-Lei n.o 466/99, de 6 de Novembro apenas prevê uma
suspensão do abono da pensão até que nela se esgote
aquela indemnização, continuando posteriormente a ser
paga.

A estas dúvidas acresce o facto de as «pensões de
preço de sangue» terem sido objecto de uma majoração
como compensação pela sua sujeição a tributação em
IRS (Decreto-Lei n.o 487/88, de 30 de Dezembro,
artigo 3.o, e Decreto-Lei n.o 140/87, de 20 de Março,
artigo 1.o), tal como as restantes pensões da competência

da Caixa Geral das Aposentações e do Montepio dos
Servidores do Estado. O que, a meu ver, não só depõe
contra uma qualificação indemnizatória, como, indepen-
dentemente disso, tornaria legítima a tributação que se
visou compensar. — Paulo Mota Pinto.

Declaração de voto

Votámos vencidas, no essencial, por discordarmos de
que o regime legalmente definido para os critérios de
delimitação dos beneficiários, para o cálculo do mon-
tante a pagar (fixado com abstracção dos danos sofridos)
e para as causas de cessação do direito, conduza a enten-
der estar em causa uma indemnização e não uma ver-
dadeira pensão, sujeita, como a generalidade das pen-
sões, a tributação em IRS.

Só este entendimento, aliás, explica a majoração de
que foram objecto para o efeito de compensação por
essa tributação, nos termos previstos para as «pensões
[. . . ] da competência da Caixa Geral de Aposentações
e do Montepio dos Servidores do Estado[. . . ]», pelo
Decreto-Lei n.o 487/88, de 30 de Dezembro. — Maria
dos Prazeres Beleza — Maria Helena Brito.
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